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Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 199/2012.
PORTARIA Nº 199/2012.
Concede Insalubridade.

PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, a ANGELO ALVES DA SIL-
VA, ocupante do Cargo de MOTORISTA, a partir de 08 de Março 
de 2012, na Secretaria Municipal de Saude.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 08 de março de 2012.

PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercicio

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 08 de 
março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Termo de Convênio nº. 001/2012. Convenentes: Município de 
Antônio Carlos/Secretaria de Saúde e Assistência Social e ASSO-
CIAÇÃO DAS IRMÃS FRANCISCANAS DE SÃO JOSÉ - HOSPITAL 
E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, CNPJ n° 
86.185.220/0054-64. Objeto: Transferir recursos financeiros à Be-
neficiária a título de subvenção social destinado ao atendimento 
de despesas de manutenção do Hospital e Maternidade Nossa Se-
nhora da Conceição, despesas com serviços de terceiros e outros, 
visando apoiar o atendimento por ele realizado aos pacientes mu-
nícipes de Antônio Carlos. Valor do Convênio: R$4.000,00 (quatro 
mil reais). Prazo de validade do convênio: 31/12/2012. Antônio 
Carlos, 08/03/2012.

Extrato de Termo de Convênio Nº 002/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio nº. 002/2012. Convenentes: Município de An-
tônio Carlos/Secretaria de Educação e Cultura e Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE do município de Bigua-
çu, CNPJ nº. 82.101.874/0001-08. Objeto: Transferir recursos fi-
nanceiros à Beneficiária a título de subvenção social destinado 
ao atendimento de despesas de manutenção, visando apoiar o 
atendimento por ela realizado aos munícipes de Antônio Carlos. 
Valor do Convênio:R$26.000,00 (vinte e seis mil reais), divididos 
em 04 (quatro) pagamentos de R$6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais). Prazo de validade do convênio: 31/12/2012. Antônio Car-
los, 08/03/2012.

Arroio Trinta

Prefeitura

Lei Nº 1576, de 07/03/2012.
LEI Nº 1576, DE 07/03/2012.
Cria a Área de Proteção Ambiental (APA) Zulmir de Bortoli no Mu-
nicípio de Arroio Trinta - SC.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criada a Área de Proteção Ambiental (APA) ZULMIR DE 
BORTOLI, no município de ARROIO TRINTA, com área de 144.000 
metros quadrados, cujos limites estão descritos da escritura pú-
blica do referido imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Arroio Trinta.
§1º. A APA - ZULMIR DE BORTOLI, Unidade de Conservação Mu-
nicipal, tem por finalidade assegurar o bem estar das populações 
alí existentes, bem como a de todo o município, a melhoria da 
qualidade de vida, além de proteger e preservar a fauna, a flora e 
os recursos hídricos, promovendo assim o uso sustentado da área 
para as gerações futuras.
§2º. Não poderão ser desenvolvidas na Área de Proteção Ambien-
tal (APA) ZULMIR DE BORTOLI atividades econômicas poluentes e 
que destruam a fauna e a flora da região.

§3º. Nesta área não poderá ser desenvolvida atividade industrial 
degradante, ficando os órgãos governamentais competentes, res-
ponsáveis pela fiscalização, controle e assistência técnica, a fim de 
que se cumpra o que determina esta lei.
Art. 2º A administração da APA ZULMIR DE BORTOLI, e as demais 
atividades a ela referentes, serão reguladas e exercidas pelo Poder 
Público Municipal, através de seu órgão competente às políticas 
ambientais, a Secretaria Municipal de Agricultura.

Aviso de Licitação Nº 041/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 041/2012; Modalidade: Pregão Presencial 
nº. 027/2012; Tipo: Menor Preço Por Item - Registro de Preço; 
Objeto: Aquisição parcelada de pneus, câmaras de ar e prote-
tores para a Secretária de Educação do Município de Antônio 
Carlos, conforme descrito no edital e seus anexos; Abertura: dia 
22/03/2012 as 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no email administracao@antoniocarlos.
sc.gov.br

Antônio Carlos, 08 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

Aviso de Licitação Nº 042/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 042/2012; Modalidade: Pregão Presen-
cial nº. 028/2012; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: contratação 
de pessoa física ou jurídica especializada na prestação de serviço 
eventuais relacionados com a manutenção da Rede Física de En-
sino Básico do Município de Antônio Carlos, conforme descrito no 
edital e seus anexos; Abertura: dia 22/03/2012 as 13:30 (treze e 
trinta) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no email administracao@antoniocarlos.
sc.gov.br

Antônio Carlos, 08 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

Aviso de Licitação Nº 043/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 043/2012; Modalidade: Pregão Presen-
cial nº. 029/2012; Tipo: Menor Preço Item - Registro de Preço; 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços em reposição de pavimentação Asfáltica (tapa buraco), 
através do uso de unidade móvel alto propulsora acoplada em 
caminhão especial a realização de pequenos reparos em todas as 
vias públicas de pavimentação asfáltica do Município de Antonio 
Carlos, conforme descrito no edital e seus anexos; Abertura: dia 
22/03/2012 as 15:00 (quinze) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no email administracao@antoniocarlos.
sc.gov.br

Antônio Carlos, 08 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Convênio Nº 001/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
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Biguaçu

Prefeitura

Retificação REFERENTE ao PP006/2012-FMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PP006/2012-FMA

Comunicamos às empresas interessadas no PP006/2012-PMB, que 
tem como objeto “aquisição de material de consumo e limpeza 
para FMA, que devido à falta de claresa na especificação dos itens 
01, 02, 15, 16 E 18 descritos no Anexo I do edital, os mesmos 
passam a ter a seguinte redação:
01 - café em pó - torrado e moído, “top de linha”, embalagem de 
500 gramas;
02- Café solúvel granulado “Tradição”. Embalagem em vidro con-
tendo 200 (duzentos) gramas do produto. Validade mínima de 06 
(seis) meses após a entrega;
15- Papel higiênico branco folha dupla neutro com 30 metros pico-
tado fardo com 64 rolos;
16- Copo plástico para água 180 ml - caixa com 2500 unidades;
18- Vassoura de naylon - com cabo de aproximadamente 1,20 
metros.
Diante do exposto, fica marcada a data de abertura da sessão lici-
tatória correspondente ao referido processo para o dia 22/03/2012, 
às 17:00 horas, sendo que a entrega dos envelopes de Proposta 
de Documentação deverá ser feita no dia 22/03/2012 até 16:30 
horas, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Biguaçu.

Biguaçu, 07 de março de 2012.
NABEL ANA M. DE CAMPOS
Gerência de Compras, Licitações e Contratos

Contrato 038/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 038/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contra-
tada: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 1.050,00 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 278/2011 
- PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 039/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 039/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contrata-
da: TAF DISTRIBUIDORA LTDA. Valor: R$ 1.597,30 até 31 dezem-
bro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 278/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Art. 3º O Poder Público irá incentivar estudos, pesquisas e projetos 
que venham melhorar as condições ambientais e a sustentabilida-
de na área da APA ZULMIR DE BORTOLI.
Art. 4º O Poder Público poderá realizar convênios de parceria com 
entidades ambientais, organizações governamentais e não gover-
namentais, universidades, institutos de pesquisas, com a finalida-
de de execução de atividades de pesquisas, fiscalização, educação 
ambiental e desenvolvimento de projetos sustentáveis dentro dos 
limites da APA ZULMIR DE BORTOLI.
Art. 5º Fica o Poder Público Municipal incumbido de divulgar o que 
determina esta Lei aos organismos ambientais em todas as esferas 
públicas, e aos moradores do Município de Arroio Trinta.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações do orçamento vigente.
Art. 7º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta - SC, 07 de março de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nest5a Secretaria de Administração em 07 de 
março de 2012.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Lei Nº 1577, de 07/03/2012.
LEI Nº 1577, DE 07/03/2012.
Autoriza Realizar Despesas com Pagamento de Premiação (Pas-
sagens Aéreas) a Vencedora do Concurso Rainha da Festivitá All 
Italiana de 2011, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar despesas para pagamento de passagens aéreas no valor 
de R$3.200,00(Três mil e duzentos reais), ida e volta à cidade de 
SAN POLO DE PIAVE, na Itália como prêmio para a VENCEDORA 
DO CONCURSO RAINHA DA FESTIVITA ALL ITALIANA DE 2011, 
senhorita BÁRBARA MAGRO.

Parágrafo único. A eleição da Rainha da Festivitá ocorreu em mês 
de julho de 2011, no Ginásio Municipal de Esportes de Arroio Trin-
ta.

Art. 2º A Rainha da Festivitá All Italiana, Bárbara Magro, estará 
também representando o Município de Arroio Trinta, na efetivação 
do Projeto do Gemellággio, que está sendo concretizado entre o 
Município de Arroio Trinta e a Cidade de San pólo de Piave.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 07 de março de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 07 de 
março de 2012.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração
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Contrato 046/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DO-
MÉSTICOS A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIM E ESCOLAS MU-
NICIPAIS. Contratada: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP. Valor: 
R$ 3.400,55 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 302/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 047/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 047/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DO-
MÉSTICOS A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIM E ESCOLAS MU-
NICIPAIS. Contratada: CELIA REGINA WAMBOMMEL ME. Valor: 
R$ 5.710,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 302/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 048/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 048/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉS-
TICOS A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIM E ESCOLAS MUNICI-
PAIS. Contratada: CLEDILENE DECHAMP VIDAL DA SILVA ME. Va-
lor: R$ 180,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 302/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 049/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 049/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉS-
TICOS A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIM E ESCOLAS MUNICI-
PAIS. Contratada: LPK LTDA ME. Valor: R$ 4.025,00 até 31 dezem-
bro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 302/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 050/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 050/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉS-
TICOS A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIM E ESCOLAS MUNICI-
PAIS. Contratada: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. Valor: R$ 402,51 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
302/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 040/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 040/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE REFIS 
NOS FILTROS DE ÁGUA INSTALADOS NAS ESCOLAS E CEIMS DE 
BIGUAÇU. Contratada: DISTRIBUIDORA DE BRUNA LTDA. Valor: 
R$ 5.950,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 259/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 041/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 041/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIAS DE CON-
CRETO PARA O PROSSEGUIMENTO DAS OBRAS JÁ INICIADAS 
NESTE MUNICÍPIO. Contratada: CC ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA EPP. Valor: R$ 37.560,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 005/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 042/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 042/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO, FRESA, SOLDA 
MIG E OXIGÊNIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AQUICULTURA. Contratada: 
ALFLEN SERRALHEIRA E MAN. DE MAQ. AGRIC. LTDA. Valor: R$ 
51.750,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 001/2012 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 043/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 043/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRI-
CAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES CADAS-
TRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Contratada: PLASMEDIC COM. DE MAT PARA USO MED. E LAB.. 
Valor: R$ 31.000,01 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PRE-
GÃO PRESENCIAL 001/2012 - FMAS.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 046/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
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E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO 
A JULHO DE 2012. Contratada: COOPERATIVA REGIONAL DE 
COMERCIALIZAÇÃO DO EXTREMO OESTE. Valor: R$ 16.625,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
277/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 056/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 056/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA OS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A 
JULHO DE 2012. Contratada: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. Valor: 
R$ 51.195,37 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 277/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 057/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 057/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA OS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A 
JULHO DE 2012. Contratada: MALVO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA. Valor: R$ 119.806,50 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 277/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 058/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 058/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA OS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO 
A JULHO DE 2012. Contratada: TARCIANE LOHN BOECHAT EPP. 
Valor: R$ 248.855,38 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 277/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 059/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 059/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE DENTES, CONCHAS 
E PARAFUSOS PARA CAMINHÕES E MÁQUINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: TRATOR 
PEÇAS - COM PEÇAS PARA TRATOR LTDA. Valor: R$ 18.270,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 

Contrato 051/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 051/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DO-
MÉSTICOS A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIM E ESCOLAS MU-
NICIPAIS. Contratada: QUIMICOS E PAPEIS LTDA ME. Valor: R$ 
5.730,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 302/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 052/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 052/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉS-
TICOS A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIM E ESCOLAS MUNICI-
PAIS. Contratada: TECNOART COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Va-
lor: R$ 4.416,32 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 302/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 053/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 053/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE DENTES, CONCHAS 
E PARAFUSOS PARA CAMINHÕES E MÁQUINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: JULIO 
SILVESTRI ME. Valor: R$ 8.785,80 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 248/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 054/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 054/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA OS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A 
JULHO DE 2012. Contratada: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. Valor: 
R$ 198.895,87 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 277/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 055/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 055/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA OS ALUNOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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Contrato 064/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 064/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO NA REVISÃO 
DE DADOS DA DIMES PARA A SECRETARIA DE FINANÇAS. Valor: 
R$ 69.999,93 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o CONVITE 
012/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 065/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 065/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: CPS - CO-
MERCIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME. Valor: R$ 3.198,40 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
249/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 066/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 066/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: DINAS-
TIA DO SOL INDUSTRIA E COM. DE BOLSAS. Valor: R$ 4.124,80 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
249/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 067/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 067/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: KLIMA CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS . Valor: R$ 10.235,00 até 31 dezem-
bro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 249/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 068/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 068/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

248/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 060/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 060/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS P13 E P45 PARA 
AS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO PARA O ANO DE 2012. Contratada: COMPA-
NHIA ULTRAGAZ AS. Valor: R$ 25.160,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 281/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 061/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 061/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS P13 E P45 PARA 
AS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO PARA O ANO DE 2012. Contratada: FLAME 
COMERCIO DE GÁS LTDA. Valor: R$ 49.170,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 281/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 062/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 062/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DO MUNICÍPIO, CA-
DASTRADOS NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABI-
TAÇÃO DE BIGUAÇU. Contratada: CPS - COMERCIO PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA ME. Valor: R$ 47.265,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 004/2012 - FMAS.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 063/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 063/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS AÉREAS, DESTINADAS AO TRANSPORTE DE SER-
VIDORES QUANDO EM VIAGENS OFICIAIS A SERVIÇO DO MUNI-
CÍPIO DE BIGUAÇU PROMOVIDAS PELAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE. Contratada: DOMA TURISMO LTDA ME. Valor: 
R$ 66.640,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 013/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Contrato 073/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 073/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA ATEN-
DER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Contratada: GRANDO 
PNEUS LTDA. Valor: R$ 39.400,00 até 31 dezembro, 2012 de acor-
do com o PREGÃO PRESENCIAL 216/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 074/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 074/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Contratada: RE-
CAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP. Valor: R$ 44.600,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
216/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 075/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 075/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: AMERITAS 
LTDA ME. Valor: R$ 485,07 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 076/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 076/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: CC AR-
TEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP. Valor: R$ 34.950,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 
- FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 077/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 077/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: LECRUZ 
ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA. Valor: R$ 66,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 249/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 069/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 069/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: MELO E 
SILVA IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA. Valor: R$ 1.808,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
249/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 070/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 070/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: TECNOART 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 904,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 249/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 071/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 071/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE CANECAS PARA AS 
CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS. Contratada: TECNOART COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 4.095,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 269/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 072/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 072/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Contratada: FM 
PNEUS LTDA. Valor: R$ 54.220,00 até 31 dezembro, 2012 de acor-
do com o PREGÃO PRESENCIAL 216/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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- FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 082/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 082/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: RUTH DA 
SILVA SEIXAS ME. Valor: R$ 2.531,50 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 083/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 083/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: TECNOART 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 99,50 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 084/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 084/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: VALDELI CE-
CILIO DOS SANTOS ME. Valor: R$ 17.950,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 085/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 085/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: WA COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. Valor: R$ 27.240,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 
- FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: CPS - CO-
MERCIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME. Valor: R$ 60.098,90 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
015/2011 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 078/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 078/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: CRISTIANI 
LOURI RODRIGUES E CIA LTDA ME. Valor: R$ 1.422,50 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 
- FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 079/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 079/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: HBJ COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 15.081,99 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
015/2011 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 080/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 080/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: JMC - JUNKES 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 11.261,80 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 
- FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 081/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 081/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: PEIXER 
COMERCIO DFE ELETRONICOS LTDA. Valor: R$ 2.140,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 015/2011 
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10.602,80 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 251/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 091/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 091/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E CONSUMO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA. Contratada: QUIMICOS E PAPEIS LTDA ME. Valor: R$ 
1.008,90 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 251/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 092/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 092/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E CONSUMO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA. Contratada: TAF DISTRIBUIDORA LTDA. Valor: R$ 
875,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 251/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 093/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 093/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SOM, PALCO, ILUMINAÇÃO E DEMAIS ESTRUTU-
RAS DO EVENTO CARNAVAL 2012,A REALIZAR-SE NOS DIAS 17 
A 21 DE FEVEREIRO DE 2012 NA AV. MARCONDES DE MATTOS 
- BIGUAÇU. Contratada: DUSOM SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. 
Valor: R$ 56.000,00 até 1 março, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 021/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 094/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 094/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE JALECOS PARA USO 
DAS MERENDEIRAS QUE TRABALHAM NOS CEIMS E ESCOLAS 
MUNICIPAIS. Contratada: MELO E SILVA IND. E COM. DE CON-
FECÇÕES LTDA. Valor: R$ 4.980,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 270/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 086/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 086/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E CONSUMO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA. Contratada: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP. Valor: 
R$ 6.536,80 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 251/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 087/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 087/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E CONSUMO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA. Contratada: CELIA REGINA WAMBOMMEL ME. Valor: 
R$ 2.182,85 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 251/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 088/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 088/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E CONSUMO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA. Contratada: ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RITA 
DE CASSIA. Valor: R$ 3.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 251/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 089/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 089/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E CONSUMO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA. Contratada: JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA. Valor: R$ 97,50 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 251/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 090/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 090/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E CONSUMO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA. Contratada: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. Valor: R$ 
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LTDA. Valor: R$ 1.400,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 296/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 103/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 103/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES A SE-
REM UTILIZADOS PELAS MERENDEIRAS DOS CEIMS E ESCOLAS 
MUNICIPAIS. Contratada: RUTH DA SILVA SEIXAS ME. Valor: R$ 
3.120,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 296/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 104/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 104/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL 
PARA O REFEITÓRIO JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS. Con-
tratada: GEORGIA FILETI STEDILE DE OLIVEIRA ME. Valor: R$ 
1.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 010/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 105/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 105/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE EU-
CALIPTO PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E TRAPICHES DE MA-
DEIRA. Contratada: VALDELI CECILIO DOS SANTOS ME. Valor: 
R$ 4.680,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 011/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 106/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 106/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM SERVIDOR PARA 
A INSTALAÇÃO DO SOFTWARE AKER PARA O SETOR DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇAO. Contratada: ART SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA. Valor: R$ 5.190,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 282/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 096/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 096/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA O RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BIGUAÇU - RECRIA E CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: TAF DIS-
TRIBUIDORA LTDA. Valor: R$ 73.652,62 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 005/2012 - FMAS.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 097/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 097/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA O RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BI-
GUAÇU - RECRIA E CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: BRUTHAN 
COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 197.146,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 005/2012 - FMAS.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 100/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 100/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES A SEREM 
UTILIZADOS PELAS MERENDEIRAS DOS CEIMS E ESCOLAS MU-
NICIPAIS. Contratada: CPS - COMERCIO PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA ME. Valor: R$ 1.976,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 296/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 101/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 101/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES A SEREM 
UTILIZADOS PELAS MERENDEIRAS DOS CEIMS E ESCOLAS MU-
NICIPAIS. Contratada: JOEL CAVANHOLI EPP. Valor: R$ 3.440,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
296/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 102/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 102/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES A SEREM 
UTILIZADOS PELAS MERENDEIRAS DOS CEIMS E ESCOLAS MUNI-
CIPAIS. Contratada: MELO E SILVA IND. E COM. DE CONFECÇÕES 
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MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 113/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA 
ATENDER OS GRUPOS DA TERCEIRA IDADE, RECRIA, CASA LAR 
E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS Contrata-
da: COSTA SUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Valor: 
R$ 74.500,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 006/2012 - FMAS.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 114/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 114/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MA-
NUTENÇÃO DE RUAS E ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO 
(CONCRETO) REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: CONPESA CONSTRU-
ÇÃO PESADA LTDA. Valor: R$ 215.300,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 237/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 115/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 115/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE RUAS E ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTA-
ÇÃO (CONCRETO) REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: SULCATARINENSE 
- MIN. ART. CIM. BRIT. COM. LTDA. Valor: R$ 1.179.875,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 237/2011 
- PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 117/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 117/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VE-
ÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR E PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: BR TRATORES COM DE 
PEÇAS LTDA ME. Valor: R$ 11.760,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 252/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 118/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato 107/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 107/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM SERVIDOR PARA 
A INSTALAÇÃO DO SOFTWARE AKER PARA O SETOR DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇAO. Contratada: TRUEIT COMERCIO DE 
PROD. E SUO INFORMATICA. Valor: R$ 900,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 282/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 110/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 110/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA (PESSOA JURÍDICA) OU AUTÔNOMO (PESSOA FÍSI-
CA), PARA MINISTRAR CURSOS DE PATCHWORK E CORTE E COS-
TURA, NO CENTRO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE, NA RUA 
HERMÓGENES PRAZERES N°180 - CENTRO - BIGUAÇU. Contrata-
da: SILVIA SONIA MACHADO. Valor: R$ 13.125,00 até 31 dezem-
bro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 292/2011 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 111/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 111/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS, SOM 
VOLANTE E GRAVAÇÃO DE TEXTO ÁUDIO PARA USO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO. Contratada: ADEMIR BOSQUETTI MATEUS ME. Valor: 
R$ 29.400,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 006/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 112/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 112/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS, SOM 
VOLANTE E GRAVAÇÃO DE TEXTO ÁUDIO PARA USO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO. Contratada: JULIANA LIMAS 04976651908. Valor: R$ 
19.728,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 006/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 113/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
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Prefeito Municipal

Contrato 123/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 123/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: AGATON ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA EPP. Valor: R$ 60.725,00 até 31 dezembro, 2012 de acor-
do com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 124/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 124/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA. Contratada: CC ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA EPP. Valor: R$ 211.650,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 125/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 125/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: CPS - COMERCIO PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA ME. Valor: R$ 53.133,28 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 126/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 126/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: HBJ COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 99.487,43 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS

Contrato 118/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VE-
ÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR E PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: COPAL COMERCIO 
PNEUS ACESSÓRIOS LTDA. Valor: R$ 39.566,40 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 252/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 119/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 119/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VE-
ÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR E PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: JK PNEUS LTDA. Valor: 
R$ 1.960,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 252/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 120/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 120/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VE-
ÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR E PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: MODELO PNEUS LTDA. 
Valor: R$ 860,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 252/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 121/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 121/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VE-
ÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR E PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: TARGA PEÇAS E ACES-
SÓRIOS LTDA. Valor: R$ 103.353,20 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 252/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 122/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 122/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA MÉDIA PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS PARA DAR CONTINUIDADE AOS SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO. Contratada: WA 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. Valor: R$ 99.600,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
016/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
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Prefeito Municipal

Contrato 131/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 131/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: RUTH DA SILVA SEIXAS ME. Va-
lor: R$ 3.615,60 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 132/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 132/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA. Contratada: SANEAMENTO PRE MOLDADOS 
INDUSTRIA E COMERCIO. Valor: R$ 436.600,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 133/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 133/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: TECNOART COMERCIO E SERVI-
ÇOS LTDA. Valor: R$ 59.221,68 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 134/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 134/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: VALDELI CECILIO DOS SANTOS 
ME. Valor: R$ 6.560,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS

Prefeito Municipal

Contrato 127/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 127/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: JEAN CARLOS ZIMERMANN ME. 
Valor: R$ 612.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 128/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 128/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA. Contratada: JMC - JUNKES MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 97.881,80 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 129/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 129/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: MMC - MARCELINO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 46.581,26 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 130/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 130/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: PEIXER COMERCIO DFE ELETRO-
NICOS LTDA. Valor: R$ 6.300,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
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Contrato 140/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 140/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, PARA EVEN-
TOS A SEREM REALIZADOS DURANTE O ANO PELO GABINETE DO 
PREFEITO, SEC. CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, SEC. 
DO PLANEJAMENTO, SEC. DESENV. ECON. E INOV. TECN. Contra-
tada: RL PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS. Valor: R$ 36.000,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
014/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 141/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 141/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COFFEE BREACK, PARA EVEN-
TOS A SEREM REALIZADOS DURANTE O ANO PARA SECRETARIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CCI, RECRIA, CRAS, CREAS E CASA 
LAR. Contratada: RL PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS. Valor: 
R$ 47.500,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 010/2012 - FMAS.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 142/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 142/2012. Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA, CONSUMO E EXPEDIENTE PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU. Contratada: GEORGIA FILETI 
STEDILE DE OLIVEIRA ME. Valor: R$ 2.827,80 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 025/2011 - FAMABI.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 147/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 147/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE ÁGUA 
E GÁS PARA O CCI, RECRIA, CRAS, CREAS, CASA LAR E SECRE-
TARIA. Contratada: ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE 
CASSIA. Valor: R$ 6.025,65 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 014/2012 - FMAS.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

Contrato 135/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 135/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA. Contratada: WA COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO. Valor: R$ 124.370,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 238/2012 - PMB.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 136/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 136/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE SUBSTRATO DE PLAN-
TIO ( TERRA PRETA ADUBADA) PARA O PROJETO HORTAS ESCO-
LARES RURAIS E URBANA. Contratada: GEORGIA FILETI STEDILE 
DE OLIVEIRA ME. Valor: R$ 12.000,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 002/2012 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 137/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 137/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO QUE DESTINAM AOS 
EVENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO CCI, RECRIA, CRAS, CASA 
LAR E SECRETARIA. Contratada: ADEMIR BOSQUETTI MATEUS 
ME. Valor: R$ 25.900,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 011/2012 - FMAS.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato 138/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 138/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA 
USO DOS PRODUTORES RURAIS E TÉCNICOS DA SECRETARIA DE 
AGRCULTURA. Contratada: DODOTUR TRANSPORTE E VIAGENS 
LTDA. Valor: R$ 10.200,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 003/2012 - FMA.
Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Extrato Termo Aditivo 1º Referente ao Contrato 
21/2012
EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 21/2012.

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Instituto o Barriga Verde
CNPJ 08.072.361/0001-55, sito a Rua Tiradentes, 555
Cidade de Taió - SC

Alteração do Objeto: Inclui o cargo de provimento efetivo de Téc-
nico em Enfermagem.

Data da assinatura: 07.03.2012

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

Edital pregão 13/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2012
EDITAL DE LIC. PREGÃO 13/2012 REGISTRO DE PREÇO

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 10:00 horas do dia 22.03.2012, 
estará selecionando a melhor proposta para aquisição de tubos 
de concreto com diâmetro 80 cm PA1 . Maiores informações e o 
Edital Completo serão fornecidos pelo departamento de licitações 
da Prefeitura Municipal pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail licita-
cao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrom-
budo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 08 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 25/2012
EXTRATO DE CONTRATO 25/2012

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Impetus Apoio a Gestão Pública Ltda Me
CNPJ sob o nº 13.596.552/0001-56 Rua Anita Garibaldi, 68
Cidade de Rio do Sul - SC

Objeto: Suporte Técnico e Apoio Administrativo

Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

Vigência: 31.12.2012.

Data da assinatura: 07.03.2012

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 26/2012
EXTRATO DE CONTRATO 26/2012

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: CONECTE MIDIA LTDA ME
CNPJ sob o nº 05.292.155/0001-62 Rua Abilio Eleutério Gonçal-
ves, 651
Cidade de Rio do Oeste - SC

Objeto: Serviços de Comunicação e Marketing

Valor: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).

Vigência: 31.12.2012.

Data da assinatura: 07.03.2012

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2011

Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção de diversas SecretariasObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  9/2011               Data do Registro:  11/03/2011               Válido até:  11/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

AREIA MEDIA (7) M3 GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)1 165,2798Pouso Redondo 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

265,9348WEISS 0

ARAME RECOZIDO (11) KG GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)2 15,1544gerdau 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,1870BELGO 0

MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 (754) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

3 10,7126GASPARZINHO 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,7162plastilit 0

REGISTRO PVC 32MM (1791) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)4 113,6444plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

213,7580DURIN 0

AREIA FINA (1958) M3 GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)5 169,8448Pouso Redondo 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

270,5453WEISS 0

CAIXA DE DESCARGA (2449) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

6 117,8215CIPLA 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 217,9511alumasa 0

CAP 40MM (5366) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)7 11,9160plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,9220KRONA 0

CAP 32 MM (5367) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)8 11,4711plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,4771KRONA 0

LUVA SOLDÁVEL 40MM (5379) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)9 11,2304plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,2354KRONA 0

SUBSTITUTO DE CAL (6031) LT GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)10 14,0540otto baugart 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,0707QUEVEKS 0

TIJOLO 6 FUROS 9X14X24 (INTEIRO) (6447) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

11 10,4118TESKE 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,4134braço novo 0

LUVA PBA 110X100MM (6915) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)12 114,4885tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

214,5472TIGRE 0

LUVA PBA 85X75MM (6916) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)13 18,6931tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,7283TIGRE 0

LUVA SOLDAVEL 85MM (6917) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)14 118,0103tigre 0

Ata de Registro Preço 9/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2011

Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção de diversas SecretariasObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  9/2011               Data do Registro:  11/03/2011               Válido até:  11/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,4172NICHOLSON 0

Cabo para enxada (7190) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)119 13,9022famastl 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,9716MUGGE 0

Cabo para pá de ajuntar (7191) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)120 13,9476pandolfo 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,0178MUGGETIL 0

Chave de fenda 1/4x5 (7192) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

121 15,4979PEPA 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 25,5518famastil 0

Colher de pedreiro n°9 (7193) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)122 18,8934famastil 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

29,0517FAMASTIL 0

Desempenadeira plástica c/ espuma (7194) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)123 13,9930orion 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,0640CDK 0

Disco diamantado para corte seco (7195) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)124 117,6961bosch 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

218,0109BOSCH 0

Enxada 19 cm com cabo (7196) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)125 111,5705pandolfo 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

211,7764METISA 0

Enxadão com cabo (7197) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)126 127,9053pandolfo 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

228,4019METISA 0

Lápis de carpinteiro (7198) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)127 11,1616faber castel 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,1823FABER CASTEL 0

Lima chata n° 8 (7199) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)128 110,5723famastil 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210,7604NICHOLSON 0

Martelo 25mm (7200) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)129 114,4291famastil 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

214,6858FAMASTIL 0

Pá de ajuntar com cabo (7201) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)130 113,6850pandolfo 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

213,9285METISA 0

Pá de cavar com cabo (7202) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)131 118,7215pandolfo 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

219,0547METISA 0

Serrote profissional n°20 (7203) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)132 126,9071famastil 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

227,3859FAMASTIL 0

Trena 5 metros (7204) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)133 18,3035disma 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,4513PROFIELD 0

Barra de ferro 1/4 (7205) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)134 112,4996gerdau 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

212,5785BELGO 0

Barra de ferro 3/8 (7206) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)135 124,6985gerdau 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

224,8543BELGO 0

Barra de ferro 5/16 (7207) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)136 116,7091gerdau 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

216,8145BELGO 0

Fita crepe 50x50 (7208) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)137 17,0989adere 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

27,1306EUROCEL 0

Rejunte cores diversas 1kg (7209) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)138 11,9819certa 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,9908CERANFIX 0

Haste terra 1 metro (7210) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)139 110,1185incesa 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210,2986FEHRMANN 0

Impermeabilizante para concreto 1 litro (7211) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)140 19,4142queveks 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

29,4561QUEVEKS 0

Impermeabilizante para reboco 1 litro (7212) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)141 17,0269queveks 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

27,0582QUEVEKS 0

Linha de nylon n°100 (7213) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)142 18,6212famastil 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,7746DEPECIL 0

Pares de luvas de látex (7214) PAR GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)143 14,4013orion 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,4796ORION 0

Mangueira para tirar nível metro (7215) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

144 10,9530PLASBOHN 0
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GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,9578mantac 0

Mangueira preta 1/2x2.0mm (7216) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

145 10,6292CARPES 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,6323carpes 0

Mangueira preta 3/4x2.0mm (7217) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

146 10,6939CARPES 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,6974carpes 0

Mangueira preta 1x2.0mm (7218) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

147 10,9067CARPES 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,9113carpes 0

Massa acrílica 1kg (7219) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)148 18,1800lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,2164SHERWIN 0

Prego 10x10 - pct 1kg (7220) KG WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

149 112,6645GERDAU 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 213,0092gerdau 0

Prego 12x12 - pct 1kg (7221) KG WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

150 110,2439GERDAU 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 210,5227gerdau 0

Prego 17x27 - pct 1kg (7222) KG WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

151 16,1483GERDAU 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,3156gerdau 0

Prego 18x30 (7223) KG WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

152 16,0999GERDAU 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,2659gerdau 0

Prego 22x48 (7224) KG WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

153 16,5840GERDAU 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,7632gerdau 0

Rolo de lã 5cm c/ cabo (7225) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)154 12,2972atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,3075ATLAS 0

Rolo de lã 9cm c/ cabo (7226) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)155 13,8287atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,8458ATLAS 0

Rolo de lã 15cm c/ cabo (7227) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)156 15,9008atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,9271ATLAS 0

Rolo de lã natural 23cm s/ cabo (7228) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)157 110,4772atlas 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210,5239ATLAS 0

Rolo de espuma 23cm s/ cabo (7229) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)158 15,4954atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,5199ATLAS 0

Sifão para esgoto 50cm (7230) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)159 14,2922plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,3472BLUKIT 0

Silicone 280 gramas (7231) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)160 18,7836orion 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,8227UNIFIX 0

Cap soldável 20mm (7232) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)161 10,4458plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,4476KRONA 0

Cap soldável 25mm (7233) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)162 10,6509plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,6535KRONA 0

Cap soldável 40mm (7234) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)163 11,9615plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,9695KRONA 0

Cap soldável 50mm (7235) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)164 12,2736plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,2828KRONA 0

Joelho soldável 90 graus 20mm (7236) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)165 10,4012plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,4028KRONA 0

Joelho soldável 90 graus 25mm (7237) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)166 10,4904plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,4924KRONA 0

Joelho soldável 90 graus 40mm (7238) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)167 11,7208plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,7278KRONA 0

Joelho soldável 90 graus 50mm (7239) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)168 11,9883plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,9963KRONA 0

Joelho RL 25x1/2 (7240) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)169 11,3374plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,3428KRONA 0

Joelho RL 25x3/4 (7241) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)170 11,1145plastilit 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,1190KRONA 0

Luva soldável 20mm (7242) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)171 10,3121plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,3133KRONA 0

Luva soldável 25mm (7243) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)172 10,3834plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,3849KRONA 0

Luva soldável 40mm. (7244) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)173 11,2304plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,2354KRONA 0

Luva soldável 50mm (7245) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)174 11,2750plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,2802KRONA 0

Registro de pressão soldável (7246) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

175 110,7137LEKAT 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 211,1268tigre 0

Registro esfera 20mm (7247) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)176 14,3719plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,4083ORION 0

Registro esfera 25mm (7248) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)177 15,8132plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,8616DURIN 0

Tee soldável 20mm (7249) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)178 10,6241plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,6266KRONA 0

Tee soldável 25mm (7250) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)179 10,6687plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,6714KRONA 0

Tee soldável 40mm. (7251) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)180 12,9245plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,9363KRONA 0

Tee soldável 50mm (7252) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)181 13,1919plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,2049KRONA 0

Tubo soldável 20mm (7253) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)182 17,2220plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

27,2512KRONA 0

Tubo soldável 25mm (7254) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)183 18,0690plastilit 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,1017KRONA 0

Tubo soldável 40mm. (7255) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)184 125,3660plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

225,4688KRONA 0

Tubo soldável 50mm (7256) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)185 130,4036plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

230,5267KRONA 0

Solvente (1 litro) (7257) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)186 16,3062gool 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

26,3343ANJO 0

Malha pop 3.4 20x20 (7258) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)187 122,7656gerdau 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

222,9092BELGO 0

Telha de fibrocimento 122x4mm (7259) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

188 14,9029ETERNIT 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 24,9217embralit 0

Telha de fibrocimento 244x4mm (7260) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

189 18,9527IMBRALIT 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 28,9871embralit 0

Tinta esmalte cores - 3,6lt (7261) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)190 145,4945lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

245,6971SHERWIN 0

Fundo a óleo - 3,6 lt (7262) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)191 132,4768lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

232,6214UNIVERSO 0

Tinta acrílica semi brilho cores - 3,6 lt (7263) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)192 153,6925lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

253,9317SHERWIN 0

Selador acrílico - 3,6 lt (7264) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)193 120,9004lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

220,9935UNIVERSO 0

Acrilico semi brilho - 18 lt (7265) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)194 1212,6079lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

2213,5549SHERWIN 0

Selador acrílico - 18 lt (7266) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)195 175,2236lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

275,5586UNIVERSO 0

Verniz solar incolor - 3,6 lt (7267) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)196 148,1971lukscolor 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

248,4118SHERWIN 0

Tinta esmalte cores - 1 kg (7268) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)197 114,4141lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

214,4783SHERWIN 0

Osmocolor transparente - 3,6 lt (7269) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)198 185,5837lukscolor 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

285,9649MONTANA 0

Tinta spray cores - 250gr (7270) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)199 110,3601rener 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210,4063SHERWIN 0

Torneira de jardim 1/2 (7271) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

200 12,2206HERC 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 22,2318plastilit 0

Torneira de jardim 3/4 (7272) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

201 12,4519HERC 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 22,4643plastilit 0

Torneira para lavatório plástica (7273) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

202 15,9031HERC 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 25,9329plastilit 0

Torneira bóia 3/4 (7274) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

203 15,1629CIPLA 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 25,1890cipla 0

Trincha cerdas medias 1" (7275) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)204 12,0270atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,0360ATLAS 0

Trincha cerdas medias 2" (7276) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)205 13,2882atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,3029ATLAS 0

Trincha cerdas medias 3" (7277) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)206 15,3152atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,3389ATLAS 0

Trincha cerdas medias 4" (7278) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)207 17,3422atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

27,3749ATLAS 0

Válvula para pia plástica (7279) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

208 12,4084ASTRA 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 22,4258plastilit 0

Fita veda rosca 18x10 (7280) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)209 11,8468plastilit 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,8550TIGRE 0

Mangueira de jardim 1/2 siliconada (7281) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210 11,4804ORION 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 21,4879mantac 0

Brita n°1 (7354) M3 GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)211 157,0627Pouso Redondo 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

257,6351WEISS 0

Brita n° 0 (7355) M3 GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)212 157,0627Pouso Redondo 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

257,6351WEISS 0

LUVA PBA 60 MM (7359) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)213 13,4327tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,4466TIGRE 0

LUVA DE CORRER 40 MM (7360) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)214 18,4970plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,5314KRONA 0

LUVA DE CORRER 32 MM (7361) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)215 17,5786plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

27,6093KRONA 0

Curva PBA 90° 110mm (7979) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)216 157,5083tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

257,7411TIGRE 0

Curva PBA 90° 85mm (7980) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)217 133,4350tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

233,5704TIGRE 0

Curva soldável 90°  85mm (7981) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)218 129,9578tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

230,0791KRONA 0

Curva soldádel 45° 85mm (7982) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)219 122,2900tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

222,3803KRONA 0

Curva PBA 45° 60mm (7983) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)220 114,3548tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

214,4129KRONA 0

Joelho soldável 90° 60mm (7984) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)221 110,7527plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210,7962KRONA 0

Joelho soldável 45° 60mm (7985) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)222 111,6800plastilit 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

211,7273KRONA 0

Joelho soldável 40mm (7986) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)223 12,1844plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,1933KRONA 0

Joelho soldável 32mm (7987) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)224 11,0253plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,0295KRONA 0

Tee soldável 85mm (7988) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)225 135,4411tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

235,5846KRONA 0

Tee soldável 60mm (7989) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)226 112,9728plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

212,9806KRONA 0

Adaptador p/ mangueira 20mm c/ registro 3/4 (7990) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

227 16,6156TIGRE 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,6489plastilit 0

Adaptador p/ mangueira 20mm 3/4 emenda p/ mangueira 20mm (7991) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

228 16,7081TIGRE 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,7419plastilit 0

Mangueira ramal predial 20mm. (7992) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

229 11,9245TIGRE 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 21,9342tigre 0

Kit cavalete 3/4 código 2798004-0 (7993) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)230 137,4255tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

237,7371TIGRE 0

Adesivo 175gr (7994) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)231 18,0244plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,0569TIGRE 0

Adesivo 75gr (7995) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)232 13,4772plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,4913TIGRE 0

Registro PVC 110mm (7996) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)233 1328,6143tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

2331,3503KRONA 0

Registro PVC 85mm (7997) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)234 1174,8766tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

2176,3326DURIN 0

Registro PVC 60mm (7998) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)235 133,3226tigre 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

233,6001KRONA 0

Registro PVC 40mm (7999) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)236 117,2955plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

217,4395ORION 0

Tubo PBA 110mm (8000) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)237 1174,2545tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

2174,9601TIGRE 0

Tubo PBA 85mm (8001) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)238 188,1258tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

288,4827TIGRE 0

Mangueira transparente 3/4 (8002) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

239 12,4982VONDER 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 22,5108mantac 0

Telha germânica (8003) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

240 10,9806BOM JESUS 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,9843taio 0

Trena 8 metros (8004) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)241 118,1498disma 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

218,4728FAMASTIL 0

Telha fibrocimento 153x4mm (8005) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

242 15,6873IMBRALIT 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 25,7092embralit 0

Tubo de concreto 15 cm (8006) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

243 115,7600FRONZA 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 215,8493fronza 0

Tubo de concreto 20cm (8007) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

244 116,9933FRONZA 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 217,0889fronza 0

Bloco de concreto (8008) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

245 11,4777JCS 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 21,4860fronza 0

Calha de concreto (8009) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

246 11,7240JCS 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 21,7337fronza 0

Mangueira corrugada 1" (8010) M WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

247 10,9715NACIONAL 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

218,0833KRONA 0

LUVA SOLDAVEL 60MM (6919) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)15 13,9676plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,0732KRONA 0

LUVA SOLDAVEL 32MM (6922) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)16 10,6954plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,6983KRONA 0

JOELHO SOLDAVEL 85MM (6923) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)17 131,7856tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

231,9143KRONA 0

TEE PBA 85MM (6924) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)18 116,3609tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

216,4271TIGRE 0

TEE PBA 85X60MM (6925) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)19 113,9981tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

214,0548TIGRE 0

TEE PBA 60MM (6926) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)20 15,6171tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,6398TIGRE 0

TEE SOLDAVEL 40MM (6927) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)21 12,9245plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,9363KRONA 0

TEE SOLDAVEL 32MM (6928) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)22 11,3641plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,3697KRONA 0

REDUÇÃO PBA 110X85MM (6929) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)23 110,9221tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210,9663TIGRE 0

REDUÇÃO PBA 85X60MM (6930) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)24 15,7954tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,8189TIGRE 0

REDUÇÃO PBA 60X40MM (6931) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)25 13,8339tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,8494TIGRE 0

REDUÇÃO PBA 85X40MM (6932) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)26 110,5655tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210,6083TIGRE 0

REDUÇÃO 60X32MM (6933) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)27 13,3703plastilit 0



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 28

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

Página: 20/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2011

Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção de diversas SecretariasObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  9/2011               Data do Registro:  11/03/2011               Válido até:  11/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,9764plastilit 0

BRACO DO TROMBUDO   ,   11   de  Março   de   2011.
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,3839KRONA 0

REDUÇÃO 40X32MM (6934) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)28 10,8024plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,8057KRONA 0

CAP 110MM (6935) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)29 128,3083tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

228,4230TIGRE 0

CAP 85MM (6936) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)30 115,3355tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

215,3976KRONA 0

CAP 60MM (6937) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)31 14,8860plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,9058KRONA 0

FLANGE PVC 85MM (6938) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)32 1129,2821tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

2129,8056TIGRE 0

COLAR TOMADA PVC C/ TRAVAS 110X3/4 (6939) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)33 18,2375tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,3000TIGRE 0

COLAR TOMADA PVC C/ TRAVAS 85X3/4 (6940) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)34 15,0273tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,0655TIGRE 0

COLAR TOMADA PVC C/ TRAVAS 60X3/4 (6941) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)35 15,3656tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,4064TIGRE 0

COLAR TOMADA PVC C/ TRAVAS 40X3/4 (6942) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)36 14,6212tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,6563TIGRE 0

COLAR TOMADA PVC C/ TRAVAS 32X3/4 (6943) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)37 13,7704tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,7991TIGRE 0

EMENDA P/ MANGUEIRA C/ REGISTRO (6946) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

38 16,8469TIGRE 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,8814plastilit 0

REGISTRO BORBOLETA 3/4 (6949) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)39 18,5997tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

28,6713DURIN 0

TUBO PBA 85X75MM (6955) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)40 187,3769tigre 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

287,7307TIGRE 0

TUBO PBA 60MM (6956) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)41 149,3055tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

249,5052TIGRE 0

TUBO SOLDAVEL 40MM (6957) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)42 125,3660plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

225,4688KRONA 0

TUBO SOLDAVEL 32MM (6958) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)43 117,6537plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

217,7252KRONA 0

CURVA PBA 60MM (6959) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)44 124,8311tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

224,9316TIGRE 0

CURVA SOLDAVEL 60MM (6960) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)45 110,3247plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

210,3665KRONA 0

CURVA SOLDAVEL 40MM (6961) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)46 14,3956plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,4134KRONA 0

CURVA SOLDAVEL 32MM (6962) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)47 12,1220plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,1306KRONA 0

CURVA 45° PBA 110MM (6963) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)48 144,7138tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

244,8948TIGRE 0

CURVA 45° PBA 85MM (6964) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)49 125,4552tigre 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

225,5583TIGRE 0

Abraçadeira c/ chaveta 1 polegada (7121) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

50 10,6546FERMANN 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,6609inca 0

Abraçadeira de nylon 20cm (pct c/ 100und) (7122) PCT WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

51 113,1340DECORLUX 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 213,2627foxlux 0

Argamassa AC1- saco com 20kg (7123) SC WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

52 16,4365CERANFIX 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,4884certa 0

Argamassa AC 2 - saco com 20kg (7124) SC WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

53 113,9899VOTORAN 0



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 31

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

Página: 5/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2011

Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção de diversas SecretariasObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  9/2011               Data do Registro:  11/03/2011               Válido até:  11/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 214,1028certa 0

Argamassa AC 3 - saco com 20kg (7125) SC WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

54 125,9353VOTORAN 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 226,1446certa 0

Assento sanitário almofadado (7126) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

55 134,7770ASTRA 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 235,0290plastilit 0

Avental de raspa sem manga (7127) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

56 117,6283DEPECIL 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 217,8012retke 0

Balde para concreto plástico (7128) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

57 15,9310DEPECIL 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,1101famastil 0

Broca de aço rápido 8mm (7129) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

58 19,4057IRWIN 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 29,5300famastil 0

Broca de aço rápido 6mm (7130) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

59 16,6620IRWIN 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 26,7500famastil 0

Broca de aço rápido 4mm (7131) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

60 14,8361IRWIN 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 24,9000famastil 0

Broca de videa 10mm (7132) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

61 19,9979IRWIN 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 210,1300famastil 0

Broca de videa 8mm (7133) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

62 17,6983IRWIN 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 27,8000famastil 0

Broxa n° 1 (7134) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)63 13,0630atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,0766ATLAS 0

Broxa n°2 (7135) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)64 15,0900atlas 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,1127ATLAS 0

Cadeado 30mm (7136) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

65 18,1810STAM 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 28,4035famastil 0

Cadeado 40mm (7137) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

66 111,9092STAM 0
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GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 212,2334famastil 0

Caixa d´água 310 litros (7138) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

67 195,3717FORTELEV 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 296,0628arcor 0

Caixa d´água 500 litros (7139) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

68 1132,4607FORTELEV 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 2133,4206arcor 0

Caixa de gordura com cesto (7140) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)69 189,1433cipla 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

290,2800CIPLA 0

Cal de pintura - saco 5 kg (7141) SC GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)70 15,2972guling 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,3208EB 0

Carrinho de mão caçamba de pvc (7142) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)71 188,3480maestro 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

288,5408DEPECIL 0

Caçamba para carrinho de mão pvc (7143) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

72 129,7460PARABONI 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 230,6464maestro 0

Cesto de lixo com tampa pvc (7144) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

73 119,7067JAPI 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 220,3033cipla 0

Cilindro para fechadura (7145) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

74 110,5053SOPRANO 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 210,7912famastil 0

Cimento CP 2 - saco com 50kg (7146) SC GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)75 118,3800votoram 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

218,4800VOTORAN 0

cola cano 17gr (7147) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)76 11,6762plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,6830KRONA 0

Cola cano 75gr (7148) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)77 13,3435plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

23,3570TIGRE 0

Dobradiça zincada 2 (7149) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

78 10,8520GUBLER 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 20,8752inca 0

Dobradiça zincada 3 (7150) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

79 11,2877GUBLER 0
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GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 21,3228inca 0

Dobradiça zincada 4 (7151) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

80 12,4206GUBLER 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 22,4865inca 0

Massa epoxi 100gr (7152) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)81 14,2792durapoxi 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,2982HENKEL 0

Engate flexível 40cm (7153) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

82 12,5529KRONA 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 22,5714plastilit 0

Escada 5 degraus alumínio (7154) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)83 166,0832maestro 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

267,7777ALUMASA 0

Escada 7 degraus madeira (7155) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)84 195,8752orion 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

298,3335ALUMASA 0

Caixa sifonada 100x100x50 (7156) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)85 14,4160plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,4726KRONA 0

Cap de esgoto 100mm (7157) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)86 12,6001plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,6334KRONA 0

Cap de esgoto 75mm (7158) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)87 12,2947plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,3241KRONA 0

Cap de esgoto 50mm (7159) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)88 11,3619plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,3794KRONA 0

Curva de esgoto 100mm (7160) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)89 16,0091plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

26,0860KRONA 0

Curva de esgoto 75mm (7161) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)90 15,7367plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

25,8102KRONA 0

Joelho de esgoto 90 graus 150mm (7162) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)91 116,5084plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

216,7199KRONA 0

Joelho de esgoto 90 graus 100mm (7163) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)92 12,3359plastilit 0



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

Página: 8/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2011

Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção de diversas SecretariasObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  9/2011               Data do Registro:  11/03/2011               Válido até:  11/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,3659KRONA 0

Joelho de esgoto 90 graus 75mm (7164) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)93 12,1461plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,1736KRONA 0

Joelho de esgoto 90graus 50mm (7165) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)94 11,1143platilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,1286KRONA 0

Joelho de esgoto 90graus 40mm (7166) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)95 10,7264plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,7357KRONA 0

Luva de esgoto 100mm (7167) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)96 11,9232plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,9479KRONA 0

Luva de esgoto 75mm (7168) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)97 11,6343plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,6553KRONA 0

Luva de esgoto 50mm (7169) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)98 11,1143plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,1286KRONA 0

Luva de esgoto 40mm (7170) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)99 10,6191plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,6270KRONA 0

Redução esgoto 50x40 (7171) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)100 10,7841plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

20,7942KRONA 0

Tee de esgoto 150mm (7172) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)101 119,3561plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

219,6041KRONA 0

Tee de esgoto 100mm (7173) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)102 14,6636plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,7234KRONA 0

Tee de esgoto 75mm (7174) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)103 14,0280plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

24,0797KRONA 0

Tee de esgoto 50mm (7175) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)104 12,2286plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

22,2572KRONA 0

Tee de esgoto 40mm (7176) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)105 11,4032plastilit 0
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WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

21,4212KRONA 0

Tubo de esgoto de 6 metros 150mm (7177) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)106 171,5639plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

272,4808TUBOZAN 0

Tubo de esgoto de 6 metros 100mm (7178) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)107 125,5467plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

225,8740KRONA 0

Tubo de esgoto de 6 metros 75mm (7179) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)108 124,1848plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

224,4946KRONA 0

Tubo de esgoto de 6 metros 50mm (7180) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)109 119,5624plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

219,8131KRONA 0

Tubo de esgoto de 6 metros 40mm (7181) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)110 111,3082plastilit 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

211,4531KRONA 0

Espuma expansiva 400gr (7182) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)111 116,8915orion 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

216,9668GYNCOL 0

Fechadura interna metalica (7183) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

112 118,2996SOPRANO 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 218,7976soprano 0

Fechadura externa metálica c/ cilindro (7184) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

113 123,9637SOPRANO 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 224,6160soprano 0

Alicate universal (7185) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

114 115,2721PROFIELD 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 215,4218famastil 0

Alicate de corte (7186) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

115 115,2721FAMASTIL 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 215,4218famastil 0

Alicate de bico (7187) UND WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

116 115,5164FAMASTIL 0

GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293) 215,6685famastil 0

Aplicador de silicone (7188) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)117 17,5224famastil 0

WEISS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
(8457)

27,5559DISMA 0

Serra para cortar ferro (7189) UND GRILO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ME   (8293)118 13,3576famastil 0
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9984 Neiva Ap. de L. Carlin 01h
1101 Rejane Mara Sorgatto 02h34
9928 Silvana Maria Carlin 01h07
9930 Sinara Salete Ribeiro 55m
9927 Sirlene Tuchlinowicz 01h
10468 Thiago Muniz de Lima 06h30

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de fevereiro de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário De Administração E Fazenda.

Aviso de Inexigibilidade 01-2012 - Prefeitura- CCO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Caçador
Comissão Central Organizadora
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2012

A Comissão Central Organizadora dos Festejos de Emancipação 
Político Administrativa do Município de Caçador/SC, torna público 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 01/2012, para Contratação 
de empresa para realização de show com João Bosco e Vinicius 
no dia 25 de março de 2012 no Parque das Araucárias em come-
moração a emancipação político-administrativa do Município de 
Caçador/SC, através da empresa que detém a exclusividade S4 
Produções Artísticas Ltda/CNPJ nº 08.047.906/0001-73, com sede 
na cidade de Ribeiro Preto/SP, pelo valor total de R$ 132.500,00, 
nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e alterações 
subseqüentes.

Caçador/SC, 06 de março de 2012.
ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO
Presidente da CCO

Aviso de Licitação PR 09-2012 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SETE MICROCOMPUTADORES E SETE 
ESTABILIZADORES DESTINADOS A FUNDEMA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16h00min do dia 26/03/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h10min do dia 26/03/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, 
e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 06 de Março de 2012.
DENISE CHIARELLO HARTMANN
Presidente da FUNDEMA

Aviso de Licitação PR 20-2012 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
Divisão de Segurança Pública

Caçador

Prefeitura

Portaria Nº 21.390
PORTARIA nº 21.390, de 22 de fevereiro de 2012.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 21.198, de 18 de novembro de 2011, 
que deferiu a averbação para efeitos de aposentadoria do tempo 
de serviço da Servidora Pública Municipal MARIVETE KUBASKI, no 
que se refere ao tempo de contribuição, que passa a ser de 5.882 
(cinco mil oitocentos e oitenta e dois dias) dias, ou 16 (dezesseis) 
anos, 01 (um) mês e 12 (doze) dias.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de fevereiro de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário Da Administração E Fazenda.

Portaria Nº 21.393
PORTARIA Nº 21.393, de 22 de fevereiro de 2012.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Complementar 
nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
injustificadas dos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, referente o mês de janeiro de 2012, abaixo relacionados, 
especificando: código, nome e número de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Nº faltas
504 Antônio Carlos Castilho 02h15
7666 Carlos E. Finger 10h30
10207 Cíntia Ramos 08h
9697 Clayton Luiz Gorny 39h
9701

Daniela K. B. Cabral 07h
11020
9961 Dirce Mantovani 11h17
9993 Eliane AP. dos Santos Correia 20h55
9969 Elisa T. de Oliveira Paz 04h
10047 Gilmar Alves 01 dia
3378 Iliane Pagotto 03 dias
9970 Ionice Ap. Alves da Cruz 01h50
4280 Leandro José Martello 05 dias
11338 Lenize Heinsmann 17h
11060 Lucas Filipini 03 dias
2609 Márcia Elaine Bonfanti 03h30
637 Márcia Mostiak Vieira 37m
378 Maricelda Tonietto 03h25
10861 Mozara Thomazi 08h
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Contrato 10-2012 Saúde
Contrato 10/2012 FMS - Prorrogação de prazo ao contrato 04/12 
e Aditamento de valor na contratação de empresa habilitada para 
contratação de empresa habilitada para ampliação da unidade de 
atenção básica em saúde no Bairro Martello, referente ao processo 
licitatório nº 57/2010, TP 03/2010. Contratado: CONSTRUTORA 
EXATA LTDA. Valor: R$ 5.898,37. Prazo: 24/04/2012.

Contrato 13-2012 Saúde
Contrato 13/2012 FMS - contratação de laboratório clínico, refe-
rente ao processo licitatório nº 17/2012, IL 04/2012. Contratado: 
FREIBERGER E ZINI LTDA. Valor estimado: R$ 70.000,00. Prazo: 
31/12/2012.

Contrato 14-2012 Saúde
Contrato 14/2012 FMS - contratação de laboratório clínico, refe-
rente ao processo licitatório nº 17/2012, IL 04/2012. Contratado: 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MADALOZZO CAMATTI. 
Valor estimado: R$ 70.000,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 15-2012 Saúde
Contrato 15/2012 FMS - contratação de laboratório clínico, refe-
rente ao processo licitatório nº 17/2012, IL 04/2012. Contratado: 
LABORATÓRIO CLÍNICO SANTA RITA LTDA. Valor estimado: R$ 
70.000,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 16-2012 Saúde
Contrato 16/2012 FMS - contratação de laboratório clínico, refe-
rente ao processo licitatório nº 17/2012, IL 04/2012. Contrata-
do: NÚCLEO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. Valor estimado: R$ 
70.000,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 17-2012 Saúde
Contrato 17/2012 FMS - reajuste no preço na locação de sistema 
eletrônico de segurança para conservação do patrimônio público 
municipal, referente ao contrato n° 02/11 - FMS, processo licita-
tório nº 01/2011, PR 01/2011. Contratado: PATRIMONIAL SEGU-
RANÇA LTDA. Valores:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR R$ UNID.

01 Meses
PONTO 01 - Prédio sede da Secretaria 
Municipal de Saúde

61,70

02 Meses PONTO 02 - Vigilância Sanitária 61,70
03 Meses PONTO 03 - Vigilância Epidemiológica 61,70
04 Meses PONTO 04 - Pronto Atendimento 61,70
05 Meses PONTO 05 - CAPS AD 61,70
06 Meses PONTO 06 - CAPS II 61,70
07 Meses PONTO 07 - Posto de Saúde Berger 61,70
08 Meses PONTO 08 - Posto de Saúde Bom Jesus 61,70

09 Meses
PONTO 09 - Posto de Saúde Bom 
Sucesso

61,70

10 Meses PONTO 10 - Posto de Saúde CAIC 61,70
11 Meses PONTO 11 - Posto de Saúde Castelhano61,70
12 Meses PONTO 12 - Posto de Saúde Martello 61,70
13 Meses PONTO 13 - Posto de Saúde Municípios 61,70

14 Meses
PONTO 14 - Posto de Saúde Nossa 
Senhora Salete

61,70

15 Meses
PONTO 15 - Posto de Saúde Rancho 
Fundo

61,70

16 Meses
PONTO 16 - Posto de Saúde Santa 
Catarina

61,70

17 Meses PONTO 17 - Posto de Saúde Sorgatto 61,70

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSERTOS, MONTAGENS, BALANCEAMENTOS E GE-
OMETRIAS DE PNEUS PARA VEÍCULOS DA POLÍCIA MILITAR E 
PRESTAÇÃO DE SOCORRO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 27/03/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 27/03/2012.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. San-
ta Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações 
ainda por e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor.

Caçador, 06 de Março de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PR 21-2012 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
Divisão de Segurança Pública
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA A POLÍCIA MILITAR.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16h00min do dia 27/03/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h10min do dia 27/03/2012.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. San-
ta Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações 
ainda por e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor.

Caçador, 07 de Março de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso Inexigibilidade 04-2012 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2012 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Caçador, SC, torna público a INE-
XIGIBILIDADE de licitação n 04/2012 para contratação de labora-
tórios clínicos, através das empresas credenciadas: LABORATÓRIO 
DE ANALISES CLINICAS MADALOZZO CAMATI S/C LTDA; LABORA-
TÓRIO SANTA RITA LTDA; FREIBERGER & ZINI LTDA e NÚCLEO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA., pelo valor fixado pela TABELA SIA/
SUS, com validade pelo exercício 2012, nos termos do Artigo 25, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Maiores Informações poderão ser obtidos na Coord. de Licitações 
e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, Sito Rua Brasília, 1.111, 
e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, dás 13:00 às 19:00 ho-
ras ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 05 de março de 2012.
DINAMAR APARECIDA GOMES
Secretária Municipal de Saúde



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 38

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

Assessoramento Parlamentar ao Gabinete do Vereador Antonio 
Rubiano Schmitz.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário.

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Portaria Nº 009, de 06 de Março de 2012.
PORTARIA nº 009, de 06 de março de 2012.
Nomeia Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:  
Art. 1º Nomear KÁTIA APARECIDA RIBEIRO FUCKS, para o cargo 
em comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara 
Municipal de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3020, 
com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da 
Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras provi-
dências.
Art. 2º Designar a servidora ora nomeada, para exercer Assesso-
ramento Parlamentar ao Gabinete da Vereadora Sirley de Fátima 
Tibes Ceccatto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário.

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.
B

18 Meses
PONTO 18 - Posto de Saúde Taquara 
Verde

61,70

19 Meses PONTO 19 - Reserva 61,70
20 Meses PONTO 20 - Reserva 61,70
21 Meses PONTO 21 - Reserva 61,70
22 Meses PONTO 22 - Reserva 61,70
23 Meses PONTO 23 - Reserva 61,70
24 Meses PONTO 24 - Reserva 61,70

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 007, de 05 de Março de 2012.
PORTARIA nº 007, de 05 de março de 2012.
Exonera Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:  
Art. 1º Exonerar IVANI TEREZINHA COSTENARO, do cargo em 
comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Muni-
cipal de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3020, com 
carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei 
Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servi-
dores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 05 de março de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário.

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Portaria Nº 008, de 06 de Março de 2012.
PORTARIA nº 008, de 06 de março de 2012.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:  
Art. 1º Nomear CLÉRIO BARZOTTO, para o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caça-
dor, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga horária 
de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar 
nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano 
de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar o servidor ora nomeado, para exercer 
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Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
07/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Camboriú

Prefeitura

PR 13/12 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2012-FME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
DESTINADOS PARA O USO NAS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 
27(vinte e sete) de Março de 2012, na sala de Reunião do De-
partamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, 
Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 07 de Março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 6.933 de 07 de Março de 2012
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.933 DE 07 DE MARÇO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 003/2012.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 20 da Lei Municipal Complementar 006 
de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Homologar a lista dos Classificados do Edital do Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº 003/2012, conforme anexos parte 
integrante deste Decreto.

Art.2º) Os candidatos classificados serão requisitados para nome-
ação conforme a necessidade das Secretarias Municipais de Cultu-
ra, Turismo, Esporte e Lazer; Planejamento, Transportes e Obras 
de Campo Alegre/SC.
 
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 07 de 
março de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
 
AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina
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GABINETE DO PREFEITO
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 003/2012

AGENTE OPERACIONAL III

N° INSCRI-
ÇÃO CANDIDATO

TEMPO
SERVIÇO
PÚBLICO
MÊS

TEMPO DE 
SERVIÇO 
PRIVADO
MÊS CPF

DATA DE 
NASC.

N° DE FI-
LHOS

TOTAL DE 
PONTOS
TEMPO DE 
SERVIÇO

PROVA PRÁ-
TICA

TOTAL
PONTOS CLAS.

02

LEANDRO 
CASIO MU-
NHOZ 10 41

004369469-
12 31/12/1978 3,05 8,91 12,41 1°

03
GILBERTO 
DEAN LEPECK04 12

048227409-
35 11/08/1984 01 1,00 8,83 9,83 2°

17

ANDERSON 
JESSÉ BIN-
NER

042070399-
37 17/06/1983 01 6,91 6,91 3°

25
LUIS ROSA-
RIO ROCHA 68

920542859-
00 09/12/1973 3,40

NÃO 
COMPARE-
CEU

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA

N° 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

TEMPO
SERVIÇO
PÚBLICO
MÊS

TEMPO DE 
SERVIÇO PRI-
VADO
MÊS CPF

DATA DE 
NASC.

N° DE FILHOS

TOTAL DE PON-
TOS
TEMPO DE 
SERVIÇO CLASSIFICAÇÃO

07
VIVIAN KASZU-
BOWSKY 043362859-69 19/08/1980 2°

21
VILSON RENATO 
RANK 12 850018649-68 24/02/1975 01 0,60 1°

ENGENHEIRO CIVIL

N°
 INSCRIÇÃO CANDIDATO

TEMPO
SERVIÇO
PÚBLICO
MÊS

TEMPO DE
SERVIÇO PRI-
VADO
MÊS CPF

DATA DE
NASC.

N° DE FILHOS

TOTAL DE PON-
TOS
TEMPO DE 
SERVIÇO CLASSIFICAÇÃO

08
ROBINSON 
PLOSZAI 054242179-82 25/02/1987 1°

GABINETE DO PREFEITO
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 003/2012
ARQUITETO

N° INSCRIÇÃO CANDIDATO

TEMPO
SERVIÇO
PÚBLICO
MÊS

TEMPO DE
SERVIÇO PRI-
VADO
MÊS CPF

DATA DE
NASC.

N° DE FILHOS

TOTAL DE PON-
TOS
TEMPO DE 
SERVIÇO CLASSIFICAÇÃO

01
RODRIGO MA-
TOS DA SILVA 051535019-22 27/09/1984 01 12°

04
ANA PAULA 
SCHEROEDER 15 057432469-04 05/02/1984 01 0,75

5° 

05

RAFAEL 
ALESSANDRO 
SZYCHOWKI 04 046980669-99 14/02/1985 0,20 8°

06

VALÉRIO 
ALEXANDRE 
BRUNELLO 66 872859758-34 10/08/1953 3,30 2°

11
ITAMAR PARA-
GUAHY OLSEN 236 205755990-49 10/06/1956 11,80 1°

12
LUCIANA ALBI-
NO DE OLIVEIRA03 006467319-71 01/09/1981 0,30 7°

13
LEILANE TAS-
CHECK 004018599-08 03/05/1981 9°
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Decreto Nº 6.935 de 07 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.935 DE 07 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO
DO CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; DECRETA:
Art.1º) Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
a Srª. BEATRIZ KOTOVICZ OSSOVSKY, Professor VII - Ciências, 
Registro no Sistema sob o nº 954991, a partir de 07 de março de 
2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 07 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
07/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.936 de 08 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.936 DE 08 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. LEANDRO CASIO MUNHOZ, Registro no 
Sistema sob nº 955029, para exercer o cargo de Agente Ope-
racional III, Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato 
Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no 
Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, vencimentos Nível 
3, Sub-Nível 31, Referência A, no valor de R$ 856,97 (oitocentos 
e cincoenta e seis reais, noventa e sete centavos) mensais, pelo 
período de 08 de março de 2012 à 06 de setembro de 2012.

19
NATALIA DE 
SOUZA ZATTAR 08 058857599-28 21/07/1987 0,40 6°

20
PRISCILA MAR-
GARIDA 0425511898-81 12/07/1983 2,20 4°

22
VIVIAN WES-
TPHAL 042001139-02 06/05/1982 10°

23
CHARLES RAULI-
NO LARSEN 06 004556579-12 26/11/1978 3,30 3°

24
PRISCILA JAEN-
SOCH 047325719-05 26/12/1983 11°

Decreto Nº 6.934 de 07 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.934 DE 07 DE MARÇO DE 2012
CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA
COMISSÃO PARA FISCALIZAR O CONCURSO
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais, e demais Legislações 
vigentes; DECRETA:
Art.1º) Fica constituída a Comissão de Concurso Público, integra-
da pelos servidores abaixo descritos, para, sob a Presidência do 
primeiro, supervisionar, nos termos do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais, a fiscalização do Concurso Público - Objeto do 
Edital de Concurso Público nº 001/2012 do Município de Campo 
Alegre/SC., destinado ao preenchimento de vagas dos cargos exis-
tentes no Quadro de Pessoal da Administração Direta.

I - Rosani Aparecida da Silva Scholze, matrícula nº 000211;
II - Rosana Emília Greipel, matrícula nº 000146;
III - Sirley Drancka de Souza Freitas, matrícula nº 000069;
IV - Jarbas Jorge Catoni, matrícula nº 000182;
V - Maria Maurene May, matrícula nº 000082.

Parágrafo único - A Comissão de que trata este artigo não terá 
atribuições executivas, sendo de sua competência a verificação 
da subordinação do edital aos princípios constitucionais de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como o sigilo na aplicação das provas, e outras condições necessá-
rias a fim de assegurar igualdade de condições aos competidores.

Art.2º) Fica designado o Assessor Jurídico Dr. Pierre Andrade dos 
Santos para acompanhar e assessorar a Comissão instituída de 
que trata o Artigo 1º deste Decreto.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4°) Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 07 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
07/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

Pregão Presencial Nº 8/2012 - Saúde
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 8/2012
A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aqui-
sição de material ambulatorial para uso nas unidades de saúde 
deste Município, conforme tabela abaixo:
LOTE 01

Item Qtde Unid. Descrição
Valor 
Unit. Valor Total

01 150
Embala-
gem

Abaixador de Língua, descartá-
veis, de madeira, embalagem 
com 100 unidades 1,95 292,50

02 5.000 Unid

Agulha descartável 13x4,5 
, canuda siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colorido, 
protetor plástico 0,03 150,00

03 3.000 Unid

Agulha descartável 20 X 5,5, 
canuda siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colorido, 
protetor plástico 0,03 90,00

04 8.000 Unid

Agulha descartável 25 X 6 
, canuda siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colorido, 
protetor plástico 0,03 240,00

05 8.000 Unid

Agulha descartável 25 X 7 
, canuda siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colorido, 
protetor plástico 0,03 240,00

06 8.000 Unid

Agulha descartável 25 X 8 
, canuda siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colorido, 
protetor plástico 0,03 240,00

07 4.000 Unid

Agulha descartável 30 X 7 
, canuda siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colorido, 
protetor plástico 0,03 120,00

08 5.000 Unid

Agulha descartável 40 X 12 
, canuda siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colorido, 
protetor plástico 0,03 150,00

09 50 Rolo Algodão hidrófilo, rolo c/ 500g 7,98 399,00

10 10 Unidade
Almotolia em material plástico 
escuro, capacidade para 250 ml1,23 12,30

11 05 Unidade

Caixa para acondicionamento 
de lâminas de preventivo, em 
material plástico p/ 50 lâminas 2,95 14,75

12 350 Unid.

Caixa coletora de residuos de 
produtos hospitalares
(perfuro-cortantes – grupo 
E), capacidade 7 litros, caixa 
externa de papelão ondulado, 
cinta lateral e fundo rígido de 
papelão couro, sacola para 
revestimento de poliuretano 
de alta densidade, produto 
conforme os padrões da NBR 
13.853/97 da ABNT 1,55 542,50

13 05 Unid

Copo+adaptador+mangueira 
para nebulização, em plástico 
lavável 4,93 24,65

14 70 Caixa

Curativos prontos para ferimen-
tos, (tipo band- aid), caixas 
com 35 unidades 2,96 207,20

15 08
Embala-
gem

Eletrodo adesivo c/ 4 peças 5 x 
5cm p/ fisioterapia 17,78 142,24

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 003/2012, em 1º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 08 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.937 de 08 de Março de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.937 DE 08 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. GILBERTO DEAN LEPECK, Registro no Sis-
tema sob nº 955030, para exercer o cargo de Agente Operacional 
III, Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Temporá-
rio) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV 
da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Transportes e Obras, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, vencimentos Nível 3, Sub-
Nível 31, Referência A, no valor de R$ 856,97 (oitocentos e cinco-
enta e seis reais, noventa e sete centavos) mensais, pelo período 
de 08 de março de 2012 à 06 de setembro de 2012.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 003/2012, em 2º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 08 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
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31 10 Caixa

Indicador comply a vapor 1250 
com 240 indicador Químico 
Interno, do tipo multi-para-
métrico, para controle químico 
dos processos de esterilização 
a vapor saturado, composto 
por uma tira de papel de 1,5 
centímetro de largura por 20 
centímetros de comprimento, 
picotada ao meio, coberta 
por uma uma substância 
química que muda de cor 
bege claro para o espectro 
de cores compreendido entre 
o marrom escuro e o preto, 
quando exposta às condições 
mínimas de tempo e tempera-
tura necessárias ao processo. 
Apresenta um gabarito de cor 
no centro da tira que indica a 
viragem ideal esperada para 
o indicador químico . Prazo de 
validade de 2 anos. Caixa com 
240 tiras (com picotes para 
duplicação em 480 tiras) 125,30 1.253,00

32 10 Unid Garrote para punção 1,23 12,30
TOTAL DO LOTE 01........................................................... 15.312,24

LOTE 02

Item Qtde Unid. Descrição
Valor 
Unit. Valor Total

33 130 Frasco
Gel neutro para ultra-sonogra-
fia e ECG, com 100g 0,59 76,70

34 25 Caixa

Lamina Ponta Fosca 26X76, 
espessura 1-1.2mm, caixa com 
50 unidades 1,055 26,37

35 3.500 Unidade
Lençol branco, descartável, 
com elástico. 0,66 2.310,00

36 50 Unidade Luva cirúrgica estéril n. 7,0 0,58 29,00
37 100 Unidade Luva cirúrgica estéril n. 7,5 0,58 58,00
38 50 Unidade Luva cirúrgica estéril 8,0 0,58 29,00

39 60 Caixa

Luvas descartáveis, levemente 
talcadas, em látex, tama-
nho grande, caixa com 100 
unidades 9,81 588,60

40 200 Caixa

Luvas descartáveis, levemente 
talcadas, em látex, tama-
nho médio, caixa com 100 
unidades 9,81 1.962,00

41 200 Caixa

Luvas descartáveis, levemente 
talcadas, em látex, tamanho 
pequeno, caixa com 100 
unidades 9,81 1.962,00

42 100 Caixa

Luvas descartáveis, levemente 
talcadas, em látex, tamanho 
extra pequeno, caixa com 100 
unidades 9,81 981,00

43 250 Unid.

Saco plástico para descarte de 
material contaminado, branco, 
com identificação  “contamina-
do”, capacidade 20 litros 0,06 15,00

44 30 Unidade
Termômetro clinico com escala 
de mercúrio 1,63 48,90

45 600 Unidade Equipo macro gotas 0,32 192,00

16 20 Bobina

Embalagem tubular para 
esterilização, 20 cm, papel 
grau cirúrgico, bobina com 100 
metros 67,78 1.355,60

17 20 Bobina

Embalagem tubular para 
esterilização, 10 cm, papel 
grau cirúrgico, bobina com 100 
metros. 33,94 678,80

18 90 Bobina

Embalagem tubular para 
esterilização, 15 cm, papel 
grau cirúrgico, bobina com 100 
metros. 51,39 4.625,10

19 40
Embala-
gem

Espátula de Ayres, para coleta 
de citopatológico, embalagem 
com 100 unidades. 0,05 2,00

20 50 Rolo 

Esparadrapo impermeável, 
extra flexível, cor branca, me-
didas: 10 cm X 4,5 m, s/ capa 4,18 209,00

21 1000 Unidade

Espéculo Vaginal Descartá-
vel, Esterilizado a Oxido de 
Etileno, lubrificado, tama-
nho Médio 116mm de eixo 
longitudinal dos elementos 
articulados,33mm de largura 
máxima distal,30mm em sua 
maior largura proximal 0,79 790,00

22 1.900 Unidade

Espéculo Vaginal Descartável, 
Esterilizado a Oxido de Etileno, 
tamanho Pequeno, lubrificado, 
110mm de eixo longitudinal 
dos elementos articulados, 
27mm de largura máxima 
distal, 24mm em sua maior 
largura proximal. 0,72 1.368,00

23 1.900 unidade Escova cervical descartável 0,13 247,00

24 50 Rolo 
Fita crepe adesiva 19mm X 
30m 1,44 72,00

25 250 Rolo 

Fita Hipoalergênica(tipo micro-
pore)  para curativos, 2.5 cm X 
10 m, indicada principalmente 
para peles sensíveis e frágeis, 
porosa, com dorso de não teci-
do de rayon e viscose, permite 
a pele respirar livremente, na 
cor branca. 1,51

26 10 Unid
Fita Métrica 150 cm, cores 
variadas. 1,96 377,50

27 10 Rolo 

Fita sinalizadora para esteri-
lização em autoclave, 19 mm 
X 30 m 2,52 25,20

28 3.000 Unidade
Avental branco sem mangas 
descartável, 20g 0,46 1.380,00

29 30
Embala-
gem

Fronha descartável, 100 % 
polipropileno, medidas: 40 cm 
X 60 cm, embalagem com 10 
unidades 0,57 17,10

30 30 Unidade
Oliva preta para encaixe em 
estetoscópios nacionais 1,15 34,50
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60 40 Unidade 
Dreno de penrose com gaze-2 
esteril nº4 0,36 14,40

61 100 Unidade Protetor ocular infantil 0,69 69,00
62 100 Unidade Protetor ocular adulto 0,85 85,00

63 400 Unidade
Extensor para infusão duas 
vias com clamp 0,54 216,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 ........................................ 39.544,67

LOTE 03

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit.Valor Total

64 250 Frasco
Álcool Hidratado 70%, frasco 
com 1 litro 2,70 675,00

65 100 Frasco
Álcool Hidratado 70%, em gel, 
500ml 2,75 275,00

66 250 Frasco
Hipoclorito de Sódio 1 % fras-
cos com 1 litro 1,74 435,00

67 15 frasco
Iodopovidona 10% PVPI deger-
mante, 1000ml 10,12 151,80

68 15 Frasco PVPI tópico 10%, 1000 ml 8,88 133,20
69 02 Frasco Formol 37%, 1.000ml 4,77 9,54
70 10 Frasco Vaselina liquida 1000ml 8,50 85,00
VALOR TOTAL DO LOTE 03 .............................................. 1.764,54

LOTE Nº 04

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

71 800
Embala-
gem

Solução Fisiológica 0,9%, 
frasco com 500 ml 1,55 1.240,00

72 800 Frasco
Solução glicosada 5%, 
frasco com 500 ml 1,60 1.280,00

73 6.000
Embala-
gem

Solução Fisiológica 0,9%, 
frasco com 125 ml 1,01 6.060,00

74 300 Frasco
Água para injeção 1000 
ml 1,99 597,00

75 1.000 ampola Água destilada 10 ml 0,07 70,00
76 1.300 ampola Água destilada 5 ml 0,11 143,00

77 50 Frasco
Água oxigenada 10 volu-
mes frasco com 100ml 1,40 70,00

78 100 Frasco
Lidocaína 2%, com vaso-
constritor, 20 ml 2,75 275,00

79 300 Frasco
Lidocaína 2%, sem vaso-
constritor, 5 ml 1,08 324,00

80 300 Tubo Lidocaína 2%, gel, 30g 1,39 417,00

81 60 Frasco 
Brometo de ipratopio c/ 
15 ml 0,50 30,00

82 60 Frasco
Bromidrato de fenoterol 
c/15ml 1,25 75,00

83 100 Frasco

Ácidos Graxos 
essenciais(AGE), TCM, 
Vitaminas A e E e Lactina 
de Soja, Frascos com 
100ml 3,34 334,00

46 200 Unidade

Escalpe Intravenoso G aspto, 
nº 21, com protetor de agulha, 
asas de empunhadura/fixa, 
tubo vin, conector luer-lok, 
codificado por cores 0,06 12,00

47 200 Unidade

Escalpe Intravenoso G aspto, 
nº23, com protetor de agulha, 
asas de empunhadura/fixa, 
tubo vin, conector luer-lok, 
codificado por cores 0,06 12,00

48 200 Unidade

Escalpe Intravenoso G aepto, 
nº25, com protetor de agulha, 
asas de empunhadura/fixa, 
tubo vin, conector luer-lok, 
codificado por cores 0,06 12,00

49 200 Unidade
Cateter para oxigênio tipo 
óculos 0,51 102,00

50 200 Unidade

Cateter intravenoso - Indicado 
na terapia intravenosa perifé-
rica, para infusões de média 
duração (permanência de até 
48 horas na veia). De polipro-
pileno. Agulha siliconizada com 
bisel bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polímero 
FEP, siliconizada, conector 
Luer-Lok codificado por cores, 
câmara de refluxo cristalina e 
tampa da câmara de refluxo 
com ranhuras. Nº 20 G 0,30 60,00

51 200 Unidade

Cateter intravenoso - Indicado 
na terapia intravenosa perifé-
rica, para infusões de média 
duração (permanência de até 
48 horas na veia). De polipro-
pileno. Agulha siliconizada com 
bisel bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polímero 
FEP, siliconizada, conector 
Luer-Lok codificado por cores, 
câmara de refluxo cristalina e 
tampa da câmara de refluxo 
com ranhuras. Nº 22 G 0,30 60,00

52 5.000 Unidade Sonda uretral nº 12 0,26 1.300,00
53 3.000 Unidade Sonda uretral nº 14 0,27 1.960,00

54 2.000 Unidade
Dispositivo incontinência Uri-
pen nº 06, com extensor 0,98 1.960,00

55 05 Caixa 

Fio de sutura mononylon Preto 
com agulha 2 cm tipo triangu-
lar cortante 2-0 caixa com 24 
unidades 13,82 69,10

56 05 Caixa 

Fio de sutura mononylon Preto 
com agulha 2 cm tipo triangu-
lar cortante 3-0 caixa com 24 
unidades 13,82 69,10

57 05 Caixa 

Fio de sutura mononylon Preto 
com agulha 2 cm tipo triangu-
lar cortante 4-0 caixa com 24 
unidades 13,82 69,10

58 05 Caixa 

Fio de sutura mononylon Preto 
com agulha 2 cm tipo triangu-
lar cortante 5-0 caixa com 24 
unidades 13,82 69,10

59 05 Caixa 

Fio de sutura mononylon Preto 
com agulha 2 cm tipo triangu-
lar cortante 6-0 caixa com 24 
unidades 13,82 69,10
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LOTE Nº 06

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

90 05 Rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 8 
cm 6,66 33,00

91 05 Rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 10 
cm 7,34 36,70

92 05 Rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 15 
cm 9,46 47,30

93 05 Rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 20 
cm 8,97 44,85

94 20
Unida-
des

Atadura gessada secagem 
rápida - 8X3m 0,83 16,60

95 40
Unida-
des

Atadura gessada secagem 
rapida - 10X3m 0,95 38,00

96 40
Unida-
des

Atadura gessada secagem 
rapida - 15X3m 1,40 56,00

97 40
Unida-
des

Atadura gessada secagem 
rapida - 20X4m 2,48 99,20

98 05 Dúzia
Algodão ortopédico 1,8 m 
( dúzia) - 8 cm 3,00 15,00

99 05 Dúzia
Algodão ortopédico 1,8 m 
( dúzia) - 10 cm 3,74 18,75

100 05 Dúzia
Algodão ortopédico 1,8 m 
( dúzia) - 15 cm 5,62 28,10

101 05 Dúzia
Algodão ortopédico 1,8 m 
( dúzia) - 20 cm 7,48 37,40

VALOR TOTAL DO LOTE 06 ................................................ 470,90

LOTE Nº  07

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

102 250 Frasco

Bloqueador 
solar fator 
30, ampla 
proteção 
UVA E UVB 11,70 2.925,50

VALOR TOTAL DO LOTE 07 .................................................2.925,50

LOTE Nº  08

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

103 8.000 Unidade

Atadura de 
crepom, 
branca, 13 
fios, com 10 
cm largura, 
c/  mínimo 
4,5 m 0,51 4.080,00

104 13.000 Unidade

Atadura de 
crepom, 
branca, 13 
fios, com 15 
cm largura, 
c/  mínimo 
4,5m 0,74 9.620,00

105 3.000 Unidade

Atadura de 
crepom, 
branca, 13 
fios, com 6 
cm largura 
, c/ mínimo 
4,5m 0,32 960,00

VALOR TOTAL DO LOTE 08 14.660,00

84 05 Pote 

Creme para massagem. 
Composição: biox antili-
pêmico (centella asiática, 
arnica, castanha da índia, 
cavalinha, algas, hera e 
erva mate), extrato de al-
gas marinhas, extrato de 
centella asiática, óleo de 
gérmen de trigo, polawax 
(álcool estearílico, lauril 
sulfato de sódio), lanolina, 
monoestearato de vaseli-
na, palmitato deisopropila, 
BHT, etilcloroisotiazolino-
na, metilisotiazolinona, 
metilparabeno, propilpara-
beno, CI16185, fragancia 
e água deionizada. Pote 
com 240 gr 83,21 416,05

85 20 Frasco 

Diclofenaco dietilamônio 
aerosol (solução com 
propelente) 11,6 mg/g 
em frasco de alumínio 
pressurizado, provido 
de valvula especial, 
com 60 gr. Composição: 
diclofenaco dietilamônio, 
excipientes: salicilato de 
metila, mentol, triclosana, 
propilenoglicol, álcool 
isopropilico e mistura de 
butano e propano desodo-
rizada. 15,55 311,00

86 20 Unidade

Diclofenaco dietilamônio, 
emugel, bisnagas com 60 
g. Composição: Diclofe-
naco dietilamônio com 
excipientes: dietilamina, 
polímero do ácido acrílico, 
cetomacrogol 1000, iso-
propanol, propilenoglicol, 
parafina liquida, perfume, 
cetiol e água purificada.  1,53 30,60

87 40 Frs

Sabonete liquido, conten-
do umectante e emolien-
tes, embalagem com 5 li-
tros, registro no ministério 
da Saúde (Anvisa) 1,12 22,40

VALOR TOTAL DO LOTE 04 ................................................ 11.6758,04

LOTE Nº  05

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

88 300 Unidade

Agulha 
6MM, para 
insulina 0,76 228,00

89 110 Unidade

Insulina 
Novomix 
30, flexpen 
(conforme 
receituário 
medico) 39,83 4.381,30

VALOR TOTAL DO LOTE 05 .................................................4.609,30
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- Critério julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (Valor Total de 
cada Lote).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 21/03/2012, às 14 HORAS, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 13 horas e 45 minutos, do dia  
21/03/2012, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas da Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 301 
– Atenção Básica; Programa: 59 – Assistência básica a Saúde; Pro-
jeto: 2.115 – Manutenção e Coordenação das Assistênica Básica a 
saúde; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de 
Consumo; Recurso: 00.01.0104 – Pab - fixo (código reduzido: 34)
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas da Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 301 
– Atenção Básica; Programa: 59 – Assistência básica a Saúde; Pro-
jeto: 2.115 – Manutenção e Coordenação das Assistênica Básica a 
saúde; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de 
Consumo; Recurso: 00.01.0123 – Compensação de Especificida-
des regionais (código reduzido: 35)
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 8/2012- Saúde” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 06 de março de 2012.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Pregão Presencial Nº 9/2012 - Saúde
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 9/2012

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aqui-
sição de material odontológico para uso nas unidades de saúde 
deste Município e para o Programa Saúde Bucal, conforme tabela 
abaixo:
LOTE 01

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.
Estimado

Valor Total
Estimado

1 30 Pacote
Acido gel condicionador 
dental, com 3 seringas 3,57 107,10

3 40 Caixa
Agulha gengival curta caixa 
com 100 unidades 9,98 399,20

4 30 Caixa
Agulha Gengival longa 
caixa com 100 unidades 11,97 359,10

10 20 Unid.

Broca carbide para alta 
rotação esférica haste 
longa nº 02 5,99 119,80

LOTE Nº  09

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

106 1.000 Pacotes

Gaze 
hidrófila 
7,5x7,5, 9 
fios, 100% 
algodão, 
pacotes c/ 
500 unida-
des 7,36 7.360,00

107 300 Rolo

Gaze hidró-
fila 13 fios/
cm, dobras 
8 camadas, 
de 91cm 
x 91m, 
100%al-
godão, em 
rolo. 26,17 7.851,00

VALOR TOTAL DO LOTE 09 15.211,00

LOTE 10

108 300
Emba-
lagem 

Toalha de papel, branco, 
macio, 100% celulose 
virgem c/1.000 fls, tam 
22,05x 21cm 6,09 1.827,00

109 70 Frasco

Fixador celular, compos-
ta de álcool etílico extra 
fino (95%), carbowax 
(2,5%) e propolente, 
indicado para fixação 
de esfregaços celulares 
em lâmina, deve ser 
aplicado sobre o esfre-
gaço logo após a coleta, 
produto inofensivo a 
camada de ozônio (não 
contém CFC), conteúdo 
100ml, embalagem cons-
tando externamente os 
dados de identificação, 
procedência, composi-
ção, data de fabricação e 
validade, marca, registro 
no MS 2,87 200,90

110 40.000 unid

Seringa descartável esté-
ril, em plástico atóxico, 
de 1 ml, com agulha 
13x4,5 0,10 4.000,00

111 3.000 Unid

Seringa descartável esté-
ril, em plástico atóxico 
de 10 ml, 0,16 480,00

112 3.000 unid

Seringa descartável esté-
ril, em plástico atóxico 
de 20 ml, 0,28 840,00

113 12.000 unid

Seringa descartável esté-
ril, em plástico atóxico, 
de 3 ml 0,08 1.080,00

114 12.000 Unid

Seringa descartável esté-
ril, em plástico atóxico 
de 5 ml, 0,09 1.080,00

115 130 Rolo
Papel para eletrocardio-
grama 58 mm x 20 m 2,61 339,30

TOTAL DO LOTE 10 19.694,10
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42 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 3195 1,36 27,20

43 60 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 3195F 1,36 81,60

44 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 3195FF 1,36 27,20

45 10 Caixa 

Cápsulas pré-dosadas 
de amalgama, permite, 
1 porções, Composição: 
Amalgama cáps. gs-80 - 1 
porção - e. lento - c/ 50 
- sdi, amálgama cápsulas 
gs-80 - 1 porção - 400 mg 
êmbolo lento, caixa c/50 
capsulas 51,26 512,60

46 10 Caixa 

Cápsulas pré-dosadas de 
amalgama, permite, 2 
porções Composição: Ag 
56% - Sn 27,9% - 15,4% 
- In 0,5% - Zn 0,2% - 
Hg 47,9%, caixa c/ 50 
capsulas 67,24 672,40

47 05
Embala-
gem 

Carbono em filme para 
articulação, embalagem 
com 280 folhas 98,33 491,65

48 20 Vidro 

Cariostatico fluoreto de 
diamina de prata, vidro 
10 ml 9,97 199,40

51 05 Caixa 

Cones de papel absorven-
te, 1A. E 2A. Serie. Caixa 
com 120 unidades 8,97 44,85

52 50
Embala-
gem

Cunha anatômica de ma-
deira coloridos, em tama-
nhos sortidos, embalagem 
com 100 unidades 4,97 248,50

53 08 Unid Dedal de amálgama 2,37 18,96

54 40
Embala-
gem

Discos para acabamento, 
tipo sof. Lex., com mandril, 
embalagem com 50 uni-
dades 55,33 2.213,20

55 10 Frasco 
EDTA líquido, frasco com 
20 ml 5,63 56,30

59 25 Unid 

Escova de aço para limpeza 
de instrumental odonto-
lógico 3,66 91,50

60 25 Unid
Escova de robinson CA 
cônica branca 0,80 20,00

61 25 Unid
Escova de robinson CA reta 
branca 0,80 20,00

62 30 Unid
Escova de robinson CA reta 
preta 0,80 24,00

63 100 Unid 

Espelho odontológico N5- 
duflex - Medidas - Compri-
mento : 0.097 m - Espes-
sura : 0.0050 m - Largura : 
0.04 m - Peso : 0.01 kg 7,23 723,00

64 100 Caixa

Esponja hemostática de 
colágeno hidrolizado liofi-
lizado 14x7x7mm, com 10 
unidades 14,24 1.424,00

65 08
Conjun-
to

Extirpa nervos, cartela com 
10 unidades, contendo 
numeração 15 20 e 25 16,23 129,84

66 120 Pacote
Ficha Odontológica, pacote 
com 100 unidades 6,97 836,40

67 08 Unid
Fio de seda trançado, com 
agulha de aço inox 3.0 19,24 153,92

11 20 Unid.

Broca carbide para alta 
rotação esférica haste 
longa nº 04 5,99 119,80

12 20 Unid.
Broca carbide para alta 
rotação esférica nº 01 4,70 94,00

13 20 Unid.
Broca carbide para alta 
rotação esférica nº 02 4,70 94,00

14 70 Unid.
Broca carbide para alta 
rotação esférica nº 04 4,70 329,00

15 70 Unid.
Broca carbide para alta 
rotação esférica nº 06 4,70 329,00

16 70 Unid.
Broca carbide para alta 
rotação esférica nº 08 4,70 329,00

17 20 Unid
Broca carbide para alta 
rotação nº 245 4,70 94,00

18 20 Unid
Broca carbide para alta 
rotação nº 329 4,70 94,00

19 50 Unid
Broca carbide para alta 
rotação nº 330 4,70 235,00

20 20 Unid  
Broca de aço para baixa 
rotação esférica nº 01 1,99 39,80

21 20 Unid 
Broca de aço para baixa 
rotação esférica nº 02 1,99 39,80

22 100 Unid 
Broca de aço para baixa 
rotação esférica nº 04 1,99 199,00

23 100 Unid 
Broca de aço para baixa 
rotação esférica nº 06 1,99 199,00

24 100 Unid 
Broca de aço para baixa 
rotação esférica nº 08 1,99 199,00

25 20 Unid 
Broca de aço para baixa 
rotação esférica nº 1/2 1,99 39,80

26 20 Unid Broca Zecrya 28mm 20,09 401,80

27 30 kit
Broca de aço multiset, kit 
com 6 peças 11,24 337,20

28 20 Unid 

Brocas diamantadas cônica 
topo em chama alta rota-
ção, nº 3195F 1,36 27,20

29 20 Unid 

Brocas diamantadas cônica 
topo em chama alta rota-
ção, nº 3195FF 1,36 27,20

30 20 Unid 

Brocas diamantadas para 
alta rotação com invert, 
nº 1032 1,36 27,20

31 20 Unid 

Brocas diamantadas para 
alta rotação com invert, 
nº 1034 1,36 27,20

32 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 1011 1,36 27,20

33 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 1012 1,36 27,20

34 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 1014 1,36 27,20

35 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 1016 1,36 27,20

36 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 1090 1,36 27,20

37 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 1091 1,36 27,20

38 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 1092 1,36 27,20

39 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 3083 1,36 27,20

40 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 3118F 1,36 27,20

41 20 Unid 
Brocas diamantadas para 
alta rotação, nº 3118FF 1,36 27,20
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88 10 Kit

Material Restaurador inter-
mediário, marfim, pó pote 
com 38 gr,frasco liquido 15 
ml, composição reforçada  
a base de óxido de zinco 
e eugenol reforçado por 
polímero, indicada para 
restaurações temporárias 
de longa espera ( ate 2 
anos) 19,32 193,20

89 50 Unid
Matriz metálica 5 mm, com 
500 mm 0,89 44,50

90 50 Unid
Matriz metálica 7 mm, com 
500 mm 0,89 44,50

Valor Total para o LOTE 01 17.083,53

LOTE 02

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.
Estimado

Valor Total
Estimado

91 05 Unid 

Óculos para proteção - 
Lentes com design especial 
para adaptação em dife-
rentes tamanhos de rosto, 
fornecendo qualidade 
ótica, estilo e contorno à 
face. Hastes macias com 
ajustes telescópico e angu-
lar das lentes. Apoio nasal 
macio e ajustável. Canal 
de ventilação para ajudar a 
prevenir o embaçamento. 
Tratamentos anti-embaçan-
te e anti-risco das lentes. 
Disponível em lentes inco-
lor, bronze e amarela. 11,63 58,15

100 10 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II (inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V ( cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor A1 47,25 472,50

68 40 Unid Fio dental, com 100 metros1,36 54,40

69 40 Frasco

Flúor tópico cristal, gel 
para aplicação tópica 
1,23% acidulado, frasco 
com 200 ml. 2,60 104,00

70 20 Frasco
Formocresol, frasco com 
10 ml 5,45 109,00

75 50 Kit

Ionômero de vidro R para 
restauração, kit com 01 
pó na cor A2 de 10 gr, 
01 liquido de 8 ml e 01 
medidor 16,12 806,00

76 30 Kit

Ionômero de vidro R para 
restauração, kit com 01 
pó na cor A3 de 10 gr, 
01 liquido de 8 ml e 01 
medidor 16,12 483,60

92 30 Frasco
Paramonocloraferol canfo-
rado, frasco com 20 ml 3,96 118,80

93 15 Frasco
Pasta de maisto, frasco 
com 10 g 8,95 134,25

94 10 Unidade 

Pasta profilática contendo 
pedras pomes microgra-
nulado, com 50 g, sabor 
tutti-frutti 3,65 36,50

95 05 Unid

Placa de vidro para mani-
pulação medindo 10cmX-
15cm 4,65 23,25

96 20 Caixa

Pontas montadas de 
silicone para acabamento e 
polimento de restauração 
dentáriascom oxído abra-
sivo, caixa com 7 unidades 
em formato de chama de 
vela 23,19 463,80

97 20 Caixa

Pontas montadas de 
silicone para acabamento e 
polimento de restauração 
dentáriascom oxído abra-
sivo, caixa com 7 unidades 
em formato de taça 23,19 463,80

98 05 Unid Porta amálgama plástico 7,56 37,80
99 05 Unid Pote Dapen 1,45 7,25

77 05
Embala-
gem

Lamina para bisturi, nº12, 
embalagem com 100 
unidades 11,97 59,85

78 05
Embala-
gem

Lamina para bisturi, nº15, 
embalagem com 100 
unidades 11,97 59,85

79 05 Unid Lima K, nº 15 15,32 76,60

73 08 Frasco
Hidróxido de cálcio PA em 
pó, frasco com 30 gr 3,97 31,76

74 80 Frasco
Hipoclorito de sódio 1%, 
frasco com 1 litro 4,92 393,60

80 30 Frasco

Liquido cariostático. 
Composição: Hidróxido de 
amônia, nitrato de prata, 
hidróxido de sódio, ácido 
fluorídrico e veículo aquo-
so, com 10 ml. 9,93 297,90

81 40 Frasco
Líquido hemostático, frasco 
de ml 11,69 467,60

86 08 Unid 

Mandril para disco de lixa 
de acabamento de resina 
para contra ângulo 2,00 16,00
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104 08 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II (inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor B1 47,25 378,00

105 08 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II (inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor B2 47,25 378,00

106 05 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II (inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor B3 47,25 236,25

107 05 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II (inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor C2 47,25 236,25

101 10 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II  inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor A2 47,25 472,50

102 10 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II  inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor A3 47,25 472,50

103 10 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II (inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V ( cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa 
e alta radiopacidade, cor 
A3,5 47,25 472,50
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116 15 Frasco
Solução hemostática, fras-
co com 5 ml 15,63 234,45

117 50 Frasco 

Solução revelador de placa 
bacteriana, para bochecho, 
a base de fucsina básica  
500 ml 4,13 206,50

118 50
Embala-
gem

Sugadores descartáveis, 
embalagem com 40 uni-
dades 2,97 148,50

119 30
Embala-
gem 

Tiras de lixa com granu-
lação média / fina para 
acabamento e polimento 
de restaurações de compó-
sitos, tamanho de 4mm X 
170mm, com 50 unidades 6,87 206,10

120 40 Unid

Tiras de lixa de aço, para 
acabamento de restaura-
ções metálicas, medidas: 
4mm X 1 metro 6,87 274,80

121 40
Embala-
gem 

Tiras de poliéster 10mm X 
120mm X 0.05mm, emba-
lagem com 100 unidades 1,36 54,40

124 10 Frasco
Tricresolformalina, frasco 
com 10 ml 3,95 39,50

125 05 Frasco
Unispray spray lubrificante 
Kavo 33,23 166,15

126 30 Kits

Verniz fluoretado, compo-
sição: Líquido - Fluoreto de 
Sódio 5%, verniz natural 
e veículo. Pó: Zirconita, 
frascos com 20 ml 11,65 349,50

127 60 Frasco

Liquido revelador de placa 
bacteriana, frasco com 
500ml 5,62 337,20

128 20 Pote 
Fluoreto de sódio em cáp-
sula, 1 g, pote com 500 230,00 4.600,00

123 30 Frasco 
CURATIVO ALVEOLAR C/ 
10G 6,32 189,60

Valor Total para o LOTE 02 14.378,18

LOTE 03

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.
Estimado

Valor Total
Estimado

2 50 frasco
Água oxigenada 10 vol. c/ 
100 ml 3,57 178,50

5 80 Caixa

ANESTÉSICO INJETÁVEL, 
CLORIDRATO DE MEPIVA-
CAÍNA 2% COM EPINEFRI-
NA 1:100,  CAIXA C/ 50 
TUBETES 31,70 2.536,00

6 30 Caixa

Anestésico injetável, 
cloridrato de mepivacaína 
3%, sem vaso, caixa com 
50 tubetes 29,37 881,10

7 20 Caixa 

Anestésico injetável, 
cloridrato de prilocaina e 
felipressina 3%, caixa com 
50 tubetes 26,60 532,00

8 50 Frasco 

ANESTÉSICO TÓPICO, 
20% BENZOCAÍNA, SABO-
RES VARIADOS, FRS 12 G 4,97 248,50

49 20 Caixa 

Cloridrato de lidocaína a 
20mg/ml com bitartarato 
de norepinefrina a 0,04 
mg/ml, caixa com 50 
tubetes 20,13 402,60

108 05 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II (inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor C3 47,25 236,25

109 05 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posteriores 
de Classes I e II (inclu-
sive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor C4 47,25 236,25

110 05 Unid

Resina composta microhí-
brida, fotopolimerizável, 
baseada em cerâmica 
moldável. Indicada para 
restaurações posterio-
res de Classes I e II ( 
inclusive, restaurações que 
devem suportar tensões); 
restaurações anteriores de 
Classes III e IV; restaura-
ções de Classe V (cáries 
cervicais, erosões radicu-
lares, abfrações, defeitos 
cuneiformes); inlays e 
onlays, com pós-têmpera 
extra-oral. Não pegajosa e 
alta radiopacidade, cor D3 47,25 236,25

111 20 Unid Resina Fluida -Flow A2 23,62 472,40
112 20 Unid Resina Fluida -Flow A3 23,62 472,40
113 20 Unid Resina Fluida -Flow B2 23,62 472,40

114 40 Seringas 

Selante de fissuras da 
face de dentes e fissuras 
fotopolimerizável, seringa 
com 2 gr 30,84 1.233,60

115 08 Frasco

Sistema adesivo dental 
fotopolimerizavel com 6 ml. 
Composiçao: etanol, bis-
GMA, silano tratado com 
filler de silica, 2- hidroxie-
tilmetacrilato, glicerol 1,3 
dimetracrilato, copolimero 
de ácido acrilido e ácido 
itaconico e diuretano dime-
tracrilato com 6 g 129,41 1.035,28
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122 05 Unidade 

TOUCA DESCARTAVEL, 
COM ELÁSTICO, EMBALA-
GEM COM 100 UNIDADES 6,00 30,00

Valor Total para o LOTE 06 8.946,50

- Critério julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (Valor Total de 
cada Lote).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 21/03/2012, às 9 HORAS, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 8 horas e 45 minutos, do dia  
21/03/2012, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas de Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 301 
– Atenção Básica; Programa: 59 – Assistência Básica a Saúde; Pro-
jeto: 2115 – Manutenção e Coordenação das Atividades Básicas de 
Saúde; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de 
Consumo; Recurso: 00.01.0104 - PAB Fixo;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas de Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 301 
– Atenção Básica; Programa: 59 – Assistência Básica a Saúde; Pro-
jeto: 2115 – Manutenção e Coordenação das Atividades Básicas 
de Saúde; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material 
de Consumo; Recurso: 00.01.0123 – Compensação de Especifici-
dades Regionais;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.02 – Manutenção das 
Atividades Básicas de Saúde; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 301 
– Atenção Básica; Programa: 54 –Saúde Bucal; Projeto: 2133 – 
Manutenção e Coordenação do Programa Saúde Bucal; Elemento 
de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recur-
so: 00.01.0104 - PAB Fixo.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 9/2012- Saúde” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 06 de março de 2012.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo 01/2012
DECRETO LEGISLATIVO NR. 01 de 27 de fevereiro de 2012.
APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALE-
GRE DO EXERCÍCIO de 2.009.

Os habitantes de Campo Alegre (SC), por seus representantes, 
aprovaram e eu FRANCISCO KOHLER, Presidente da Câmara Mu-
nicipal,

50 30 Caixa 

Cloridrato de mepivacaina 
+ adrenalina a 2%, caixa 
com 50 tubetes 31,27 938,10

Valor Total para o LOTE 03 5.716,80

LOTE 04

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.
Estimado

Valor Total
Estimado

56 10 Bobina 

EMBALAGEM TUBULAR 
PARA ESTERILIZAÇÃO 20 
CM, PAPEL GRAU CIRÚR-
GICO, BOBINA COM 100 
METROS. 79,99 799,90

57 30 Bobina 

EMBALAGEM TUBULAR 
PARA ESTERELIZAÇÃO, 15 
CM, PAPEL GRAU CIRUR-
GICO, BOBINA COM 100 
METROS 34,27 1.028,10

58 70 Bobina 

EMBALAGEM TUBULAR 
PARA ESTERELIZAÇÃO, 15 
CM, PAPEL GRAU CIRUR-
GICO, BOBINA COM 100 
METROS 60,13 4.209,10

Valor Total para o LOTE 04 6.037,10

LOTE 05

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.
Estimado

Valor Total
Estimado

71 50
Embala-
gem 

GUARDANAPO DE PAPEL, 
DE APROX. 30X30 CM COM 
50 UNIDADES 1,23 61,50

72 70 Caixa 
Haste flexível, caixa com 
75 unidades 0,90 63,00

85 300 Pacote 

Toalha de papel, branco, 
macio, 100% celulose 
virgem, c/1.000 fls, tam. 
aprox 22,05x 21cm 6,12 1.836,00

Valor Total para o LOTE 05 1.960,50

LOTE 06

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unit.
Estimado

Valor Total
Estimado

9 50
Embala-
gem

BABADOR IMPERMEAVEL 
COM 100 UNIDADES, DES-
CARTÁVEL, EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 7,99 399,50

82 200 Caixa

Luvas de procedimentos 
descartáveis, levemente 
talcadas, látex, caixas 
tamanho médio, caixa com 
100 unidades. 13,96 2.792,00

83 250 Caixa

Luvas de procedimentos 
descartáveis, levemente 
talcadas, látex, tamanho 
extra pequeno, caixa com 
100 unidades. 13,96 3.490,00

84 150 Caixa

Luvas de procedimentos 
descartáveis, levemente 
talcadas, látex, tamanho 
pequeno, caixa com 100 
unidades. 13,96 2.094,00

87 30 Caixa 

Máscara cirúrgica descar-
tável, tripla camada, com 
elástico, caixa com 50 
unidades 4,70 141,00
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preços” com o item 6.11, sobre as especificações dos itens a se-
rem adquiridos:
- LINHA INFANTIL
Composição: Gel superabsorvente, Filme de polietileno, polpa de 
celulose, fita adesiva, elastano, cobertura interna de polipropileno, 
essência e adesivos Termoplásticos.
Informações Técnicas
Tamanho de 5 à 10 kg
Gel:4,13 gr
Celulose 16,4 gr
420 mm Comprimento/320 mm de largura
Peso 29 gr

- TAMANHO G: DE 10 A 13 KG
Gel:4,62 gr
Celulose:18,8gr
480 mm comprimento/320 mm largura
Peso 32 gr

- TAMANHO EXG: DE 16 À 22 KG
Gel 7,7 gr
Celulose: 22 gr
570 mm Comprimento/ 340 mm Largura
Peso 43,5 gr

- LINHA - GERIÁTRICA
Composição: Gel superabsorvente, Filme de polietileno, polpa de 
celulose, fita adesiva, elastano, cobertura interna de polipropileno, 
essência e adesivos Termoplásticos. Gr

- TAMANHO P: ATE 40 KG
Gel: 5 gr
820mm comprimento/620 mm Largura
Peso 65 gr

- TAMANHO M: DE 40 À 70 KG
Gel7 gr
880 mm Comprimento/ 620 mm Largura
Peso 78 gr

- TAMANHO G: DE 70 À 90 KG
Gel: 8 gr
930 mm de comprimento/780 mm de largura
Pelo 78gr

- TAMANHO GG: ACIMA DE 90 KG
Gel: 10 gr
1.050 mm comprimento/780 mm Largura
Peso 80 gr

Os itens abaixo relacionados passam a ter a seguinte redação:
1.3 - O envelope nº 1 PROPOSTA e o envelope nº 2 HABILITAÇÃO, 
deverão ser entregues até as 14:00 do dia 19/03/2012, não se 
aceitando justificativas de atraso na entrega das propostas devido 
a problemas de trânsito ou de qualquer outra natureza, lacrados 
no protocolo central da Prefeitura, sito à Rua: Rua São João Ba-
tista, Salão Paroquial ao lado da Igreja Matriz, Centro, Campos 
Novos/SC.
1.4 - O INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO para a abertura 
dos envelopes, contendo um a PROPOSTA DE PREÇOS e o outro a 
DOCUMENTAÇÃO será às 14:30 horas, do dia 19/03/2012 na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Campos Novos, localizado 
na Rua São João Batista, Salão Paroquial ao lado da Igreja Matriz, 
Centro, Campos Novos/SC.

DIVALDETE MARIA BORTOLI
Secretária de Saúde

Artigo 1º. - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre (SC), referentes ao exercício financeiro do ano de 
2.009, com as ressalvas e recomendações apontadas no parecer 
prévio do Tribunal de Contas do estado de Santa Catarina
Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2.012.
FRANCISCO KOHLER
Presidente

Decreto Legislativo 02/2012
DECRETO LEGISLATIVO NR. 02 de 27 de fevereiro de 2012.
APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALE-
GRE DO EXERCÍCIO de 2010.

Os habitantes de Campo Alegre (SC), por seus representantes, 
aprovaram e eu FRANCISCO KOHLER, Presidente da Câmara Mu-
nicipal,
Artigo 1º. - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre (SC), referentes ao exercício financeiro do ano de 
2010, com as ressalvas e recomendações apontadas no parecer 
prévio do Tribunal de Contas do estado de Santa Catarina
Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2.012
FRANCISCO KOHLER
Presidente

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Licitação TP Nº 11/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 11/2012

O Município de Campos Novos, através do Prefeito Municipal, Vi-
libaldo Erich Schmid, torna público que fará realizar no dia 27 de 
março de 2012 às 14:30 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura, 
Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo como obje-
to a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, PARA REALIZAR OBRA DE MODIFICAÇÃO DA ILUMINA-
ÇÃO NA PRAÇA LAURO MULLER, CONFORME PROJETO LUMINO-
TÉCNICO/ELÉTRICO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
O Edital que está amparado na Lei de Licitações 8666/93 e suas 
alterações posteriores, encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, lo-
calizada no Salão Paroquial, à Rua São João Batista, Praça Lauro 
Müller, ao lado da Igreja Matriz, no horário das 13:00 horas às 
17:30 horas diariamente.

Campos Novos, 09 de março de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Errata Edital PP 09/2012
ERRATA EDITAL PP 09/2012 - AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCAR-
TAVEIS GERIATRICAS E INFANTIS PARA POSTERIOR DOAÇÃO A 
PESSOAS CARENTES.

Complementação do item 6 - ENVELOPES Nº 01 “Proposta de 
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Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o município autorizado a celebrar convênio com o 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC, objetivan-
do a cooperação mútua entre os partícipes, para a operacionali-
zação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, que 
será exercida pela entidade, conforme as normas emanadas do 
Ministério da Saúde e na forma do Termo de Convênio e do Plano 
de Trabalho.

§ 1º - Para a execução do Convênio de que trata o caput deste 
artigo, o Município de Canoinhas, através do Fundo Municipal de 
Saúde - FMS, repassará mensalmente ao CBMSC, a importância de 
R$ 1.000,00 (um mil reais).

§ 2º - O convênio de que trata esta lei terá sua vigência pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contados a partir da publicação do Termo de 
Convênio no Diário Oficial do Estado - DOE, podendo ser prorro-
gado, mediante Termo Aditivo e por mútuo acordo entre as partes.

§ 3º - A aplicação dos recursos públicos dar-se-á conforme as es-
pecificações previstas no Plano de Trabalho que é parte integrante 
do Termo de Convênio.

Art. 2º - Os termos do convênio ficam fazendo parte integrante da 
presente Lei, conforme minuta em anexo.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotação própria do Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde - FMS.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 29/02/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº. 4939 de 29/02/2012
LEI Nº. 4939 DE 29/02/2012
“ALTERA A LEI Nº. 4.845 DE 20/10/2011 E ADOTA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º. Fica alterado o §2º do artigo 4º da Lei nº. 4.845 de 
20/10/2011, este passando a vigorar com a seguinte redação:

“§2º. Fica estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
a apresentação da prestação de contas pela Entidade, contados 
do ingresso dos recursos em conta bancária específica para mo-
vimentações financeiras provenientes de convênios com esta mu-
nicipalidade.”

Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas

Prefeitura

Lei Nº. 4937 de 29/02/2012
LEI Nº. 4937 DE 29/02/2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A 
CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:
LEI

Art.1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
efetuar a cessão de uso, à Associação de Moradores da Localidade 
de Barra Mansa, com sede naquela localidade, neste Município, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 02.527.599/0001-41, dos bens móveis 
adiante descritos:

I - 01 (um) distribuidor de calcário e adubo;
II - 01 (um) distribuidor de calcário;
III - 02 (duas) plainas traseiras para trator;
IV - 02 (duas) caçambas carregadeiras traseiras para trator.

Art.2º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
efetuar a cessão de uso, à Associação de Moradores da Localidade 
de Serra das Mortes, com sede naquela localidade, neste Muni-
cípio, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.194.609/0001-37, dos bens 
móveis adiante descritos:

I - 01 (um) distribuidor de calcário;
II - 01 (uma) semeadeira e adubadeira;
III - 01 (uma) caçamba carregadeira traseira para trator.

Art.3º - Os equipamentos objetos das cessões de uso previstas 
nos artigos anteriores foram adquiridos por intermédio do Convê-
nio nº. 15260/2011-9, firmado entre o Município de Canoinhas e 
o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional.

Art.4º - A Cessionária se responsabilizará pela manutenção e con-
servação dos bens, zelando pelo seu uso em conformidade com os 
ditames da lei do bem público.

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 29/02/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº. 4938 de 29/02/2012
LEI Nº. 4938 DE 29/02/2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO COM O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATA-
RINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
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Canoinhas/SC, 02 de março de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/03/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Estado de Santa Catarina
Município de Canoinhas
Processo Seletivo Edital Nº 03/SMS/2012

MÉDICO PEDIATRA - 01 VAGA - 10 HORAS

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO DEFERIMENTO
---- Não houve inscritos ----

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 01 VAGA - 10 HORAS

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO DEFERIMENTO

01
Jacqueline Consue-
lo da Silva - CPF: 
036.861.429-88

Deferida

02
Erasto de Maio Netto - 
CPF: 067.675.069-90

Deferida

Edital Nº. 016/2012 - CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS NO Processo Seletivo PREVISTO NO 
Edital Nº 07/SMS/2011
EDITAL Nº. 016/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 07/SMS/2011.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Processo Seletivo previsto no 
Edital nº 07/SMS/2011, bem como, o resultado do mesmo divul-
gado através do Decreto nº 246/2011;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo, 
os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), aprova-
dos no Processo Seletivo previsto no Edital nº 08/SMS/2011, para 
comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Schmidt nº 
10, Centro, Canoinhas, SC, no prazo de 30 (trinta) dias, no ho-
rário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 15:30 
horas, para apresentação do ORIGINAL e CÓPIA AUTENTICADA 
dos documentos indicados a seguir, destinados à deflagração do 
processo pré-admissional e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional:
a) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
b) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 29/02/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto 031/2012.
DECRETO 031/2012.
TERMO DE UTILIDADE PÚBLICA HOSPITAL SANTA CRUZ

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66,VI da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO parecer do Conselho Municipal de Saúde em 
consonância com os ditames estabelecidos nas Leis Municipais nº 
3.891 de 11 de outubro de 2005 e nº 4.220 de 21 de setembro de 
2007 que dispõem sobre a declaração de utilidade pública; e no 
Decreto 075/2008; RESOLVE:
DECRETA

Art. 1º Fica prorrogado a Declaração de Utilidade Pública Munici-
pal do HOSPITAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS, com sede e foro 
nesta cidade.
Parágrafo único. À entidade beneficiada ficam asseguradas as 
prerrogativas decorrentes da legislação vigente.

Art. 2º O presente Decreto tem sua eficácia pelo período de 
12(doze) meses, a contar da data de sua publicação.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas, 28 de fevereiro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 28/02/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração de Finanças.

Decreto Nº 032/2012
DECRETO Nº 032/2012
“HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PREVISTO NO EDITAL Nº 03/SMS/2012”

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:
HOMOLOGAR

Art.1º - Ficam homologadas as inscrições do processo seletivo 
simplificado para Contratação Temporária de Profissionais para 
atuarem junto à Secretaria Municipal de Saúde, no Edital nº 03/
SMS/2012, conforme relação dos candidatos em “anexo”.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Capinzal

Prefeitura

Lei 3.010/2012
LEI Nº 3.010, DE 7 DE MARÇO DE 2012.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na forma que 
especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de 
um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 492.400,00 (qua-
trocentos e noventa e dois mil e quatrocentos reais), para reforço 
da dotação orçamentária vinculada ao orçamento da Prefeitura 
Municipal de Capinzal, na forma do quadro a seguir:

0601 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FTE DR R$ 0,00
0601.15 URBANISMO FTE DR R$ 0,00
0601.15.452 SERVIÇOS URBANOS FTE DR R$ 0,00
0601.15.452.0120 DESENVOLVIMENTO URBANO FTE DR R$ 0,00
0601.15.452.0120.1092 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS PÚ-
BLICAS FTE DR R$ 0,00
44905100-180 Obras e instalações 24 54 R$ 492.400,00
Total R$ 492.400,00

Art. 2º Servirá de recursos para abertura do crédito de que trata o 
art. 1º da presente Lei, a receita proveniente do repasse da União, 
relativa aos Convênios nºs 0365776-99/2011 e 758976/2011, ce-
lebrados com o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal, concernente ao programa Gestão da Política 
de Desenvolvimento, a realizar-se no exercício de 2012, no valor 
de R$ 492.400,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e quatro-
centos reais).
Parágrafo único. O saldo dos recursos relativos aos termos referi-
dos no caput deste artigo que não for liberado durante o exercí-
cio, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do próximo 
exercício.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 7 de março de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Lei 3.011/2012
LEI Nº 3.011, DE 7 DE MARÇO DE 2012.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na forma que 
especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura 
de um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 97.500,00 

pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 
37, inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo le-
gal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribui-
ção de suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
f) Cédula de Identidade (RG);
g) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
h) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
i) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais;
j) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso;
k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for 
o caso;
l) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual;
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do processo 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo.
3.2 Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 06 de março de 2012.
DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 016/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: AUXILIAR DE GESTÃO
JEAN PIERRE PEIXER FILHO
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de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado do De-
senvolvimento Regional de Joaçaba, a realizar-se no exercício de 
2012, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Parágrafo único. O saldo dos recursos relativos ao termo referido 
no caput deste artigo que não for liberado durante o exercício de-
verá ser incorporado na previsão orçamentária do próximo exer-
cício.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 7 de março de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Contrato 0014/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0014/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: AUTO ELITE LTDA
OBJETO: Contratação 670 (seiscentos e setenta) horas de servi-
ços de manutenção da frota de veículos da Secretaria de saúde 
Municipal, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem ex-
clusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratan-
te do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do 
Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 14.000,00
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0015/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0015/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA CAPINZAL LTDA EPP
OBJETO: Contratação 670 (seiscentos e setenta) horas de servi-
ços de manutenção da frota de veículos da Secretaria de saúde 
Municipal, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem ex-
clusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratan-
te do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do 
Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 5.130,00
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0016/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0016/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: OZAMIR P. DO AMARAL ME
OBJETO: Contratação 670 (seiscentos e setenta) horas de servi-
ços de manutenção da frota de veículos da Secretaria de saúde 
Municipal, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem ex-
clusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratan-
te do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do 

(noventa e sete mil e quinhentos reais), para reforço da dotação 
orçamentária vinculada ao orçamento da Prefeitura Municipal de 
Capinzal, na forma do quadro a seguir.

0503 ESPORTES FTE DR R$ 0,00
0503.27 DESPORTO E LAZER FTE DR R$ 0,00
0503.27.812 DESPORTO CUMUNITÁRIO FTE DR R$ 0,00
0503.27.812.0100 ESPORTE EM AÇÃO FTE DR R$ 0,00
0503.27.812.0100.2079 MANUTENÇÃO DOS GINÁGIOS ESPORTI-
VOS FTE DR R$ 0,00
44905200-259 Equipamentos e material permanente 24 54 R$ 
97.500,00
Total R$ 97.500,00

Art. 2º Servirá de recursos para abertura do crédito de que trata 
o art. 1º da presente Lei, a receita proveniente do repasse da 
União, relativa ao Convênio nº 762066/2011, celebrado com o Mi-
nistério do Esporte, por intermédio da Caixa Econômica Federal, 
concernente ao Programa Esportes e Lazer na Cidade Infraestru-
tura Esportiva, a realizar-se no exercício de 2012, no valor de R$ 
97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais).
Parágrafo único. O saldo dos recursos relativos ao termo referido 
no caput deste artigo que não for liberado durante o exercício de-
verá ser incorporado na previsão orçamentária do próximo exer-
cício.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 7 de março de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Lei 3.012/2012
LEI Nº 3.012, DE 7 DE MARÇO DE 2012.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na forma que 
especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura 
de um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Capinzal, para reforço da dotação orçamentária descrita no quadro 
a seguir:

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE FTE DR 
R$ 0,00
0401.20 AGRICULTURA FTE DR R$ 0,00
0401.20.601 PROMOÇÂO DA PRODUÇÃO VEGETAL FTE DR R$ 
0,00
0401.20.601.0045 AÇÃO RURAL - PAR FTE DR R$ 0,00
0401.20.601.0045.1020 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍ-
COLAS FTE DR R$ 0,00
44905200-070 Equipamentos e material permanente 24 55 R$ 
50.000,00
Total R$ 50.000,00

Art. 2º Servirá de recursos para abertura do crédito de que trata o 
art. 1º da presente Lei, a receita proveniente de repasse do esta-
dual, relativa ao Convênio nº 12732012-4, celebrado com o Estado 
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de manutenção da frota de veículos da Secretaria de saúde Mu-
nicipal, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem ex-
clusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratan-
te do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do 
Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 1.050,00
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0021/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0021/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: CARBONI VEICULOS LTDA.
OBJETO: Contratação 670 (seiscentos e setenta) horas de servi-
ços de manutenção da frota de veículos da Secretaria de saúde 
Municipal, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem ex-
clusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratan-
te do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do 
Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 9.750,00
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0063/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0063/2012
Pregão Eletrônico 0002/2012
Processo Licitatório Nº 0016/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA - ME
OBJETO: Aquisição fracionada de material de limpeza e gás de co-
zinha para uso no Prédio da Prefeitura Municipal - Manutenção do 
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, PROCON Municipal, 
Junta do Serviço Militar, Conselho Tutelar, Fundação Municipal de 
Esportes, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente, para o exercício de 2012,recursos próprios.
VALOR R$: 21.177,16
VIGÊNCIA: 06/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0064/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0064/2012
Pregão Eletrônico 0002/2012
Processo Licitatório Nº 0016/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: AMANDA COM.PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA
OBJETO: Aquisição fracionada de material de limpeza e gás de co-
zinha para uso no Prédio da Prefeitura Municipal - Manutenção do 
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, PROCON Municipal, 
Junta do Serviço Militar, Conselho Tutelar, Fundação Municipal de 
Esportes, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente, para o exercício de 2012,recursos próprios.
VALOR R$: 10.132,50
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 900,00
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0017/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0017/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: DE MARCO LTDA.
OBJETO: Contratação 670 (seiscentos e setenta) horas de servi-
ços de manutenção da frota de veículos da Secretaria de saúde 
Municipal, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem ex-
clusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratan-
te do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do 
Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 8.100,00
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0018/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0018/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: MECANICA NEORI LTDA ME
OBJETO: Contratação 670 (seiscentos e setenta) horas de servi-
ços de manutenção da frota de veículos da Secretaria de saúde 
Municipal, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem ex-
clusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratan-
te do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do 
Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 4.200,00
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0019/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0019/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: AUTO MECANICA TOTTI & VIEIRA LTDA ME
OBJETO: Contratação 670 (seiscentos e setenta) horas de servi-
ços de manutenção da frota de veículos da Secretaria de saúde 
Municipal, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem ex-
clusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratan-
te do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do 
Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 1.350,00
VIGÊNCIA: 05/03/2012 A 31/12/2012

Contrato 0020/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0020/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: OSMAR ANTONIO CORREIA ME
OBJETO: Contratação 670 (seiscentos e setenta) horas de serviços 
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Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 08 de março 
de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Errata do Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 
12/2012 -FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ERRATA DO EXTRATO DO EDITAL DO
PROCESSO LICITATÓRIO n° 12/2012 - FMS
PUBLICADO NO DIA 08 DE MARÇO DE 2012

Onde lia-se: [ ]torna público aos interessados, que estará reu-
nida no dia 15 de março de 2012, às 11:00 [ ]

Passa a ler-se: [ ]torna público aos interessados, que estará reu-
nida no dia 16 de março de 2012, às 11:00 [ ]

Chapadão do Lageado, 09 de março de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Lei Complementar Nº 620, de 16 de Fevereiro de 
2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 620, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.

Amplia o número de vagas de cargos constantes nos Anexos I 
e III da Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 
e alterações, que dispõem sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários - PCCS do Poder Executivo, Autarquia e Fundações, insti-
tui novos Padrões de Vencimento e estabelece normas gerais de 
enquadramento.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica ampliado o número de vagas de cargos constantes nos 
Anexos I e III da Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro de 
2010 e alterações, que dispõem sobre o Plano de Cargos, Carrei-
ras e Salários - PCCS do Poder Executivo, Autarquia e Fundações, 
institui novos Padrões de Vencimento e estabelece normas gerais 
de enquadramento, na forma abaixo:

I - Anexo I - Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo:

a) Arquiteto: de “5” para “6” vagas;

b) Engenheiro: de “12” para “13” vagas;

c) Técnico Legislativo: de “3” para “4” vagas;

II - Anexo III - Quadro Permanente de Cargos da Fundação Mu-
nicipal de Esportes - FMEC: Técnico Desportivo: de “10” para “15” 
vagas.

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 0032/2012 
-Edital de Pregao Presencial Nº 0016/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0032/2012
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL Nº 0016/2012

Objeto: O objeto da presente licitação consiste na aquisição de 
material e contratação de mão de obra, visando cumprimento de 
convênio celebrado com o Governo do Estado para pavimentação 
de quatro ruas do município visando o desempenho das atividades 
da Secretaria de Infraestrutura
Abertura das Propostas: às 14h do dia 22 de março de 2012.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 14 de 
março de 2012 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e 
na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 8h 
às 12h e das 13h30 às 17h30, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 8 de março de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 171 de 08.03.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 171/2012

-CONSIDERANDO a grande extensão da área geográfica do mu-
nicípio, e o interesse público no atendimento a população na área 
de saúde;

-CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo nº. 02/2010,
realizado para contratação de pessoal em caráter temporário, para 
a
Execução do Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica do Município de Chapadão do Lageado e conforme disposto 
no art.1º, § 1º, da Lei Complementar nº. 0026 de 04.05.2006,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria nº. 130/2010 de 04.03.2010, 
já prorrogada pela Portaria nº. 194/2011 de 15.03.11 que admite 
em caráter temporário FERNANDA FRANZ, para exercer a função 
de Agente Comunitário de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo suas atribuições nas 
comunidades de Chapadão Rio do Meio e Alto Rio Saltinho, pelo 
período de 09.03.2012 a 08.03.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Parágrafo único. Integram o SMDC os órgãos federais, estaduais 
e municipais e as entidades privadas que se dedicam à proteção 
do consumidor.

Art. 4º Ficam instituídos, com gestão exclusiva pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração, os seguintes órgãos do SMDC:

I - Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDD;

II - Conselho Gestor do FMDD.

CAPÍTULO II

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

Art. 5º São atribuições do Departamento Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON:

I - coordenar e executar a política municipal de defesa do consu-
midor;

II - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no art. 
56 do Código de Defesa do Consumidor e no Decreto Federal nº 
2.181, de 20 de março de 1997;

III - atuar no procedimento administrativo como instância de ins-
trução e julgamento;

IV - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias 
ou sugestões apresentadas por entidades representativas, pesso-
as físicas ou jurídicas de direito público ou privado;

V - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus 
direitos e garantias;

VI - desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras 
atividades correlatas, visando informar e conscientizar os consu-
midores;

VII - contribuir com o tema “educação para o consumo” nas disci-
plinas já existentes no Sistema Municipal de Ensino, possibilitando 
a formação de uma nova mentalidade nas relações de consumo;

VIII - incentivar e apoiar a criação de órgãos e organizações co-
munitárias de defesa do consumidor;

IX - fiscalizar os preços, o abastecimento, a quantidade e a segu-
rança de bens e serviços;

X - disponibilizar aos consumidores mecanismos que possibilitem 
informar os menores preços dos produtos básicos;

XI - manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas 
contra fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-lo 
pública e anualmente, conforme disposto no art. 44 do Código de 
Defesa do Consumidor, remetendo cópia ao PROCON Estadual e 
ao Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC do 
Ministério da Justiça;

XII - expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de 
desobediência, prestem informações sobre questões de interesse 
do consumidor, resguardado o segredo industrial;

XIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória espe-
cialização técnica para a consecução de seus objetivos;

XIV - fiscalizar as denúncias efetuadas, encaminhando à assistên-
cia judiciária e/ou ao Ministério Público as situações não resolvidas 

Art. 2º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Complementar Nº 621, de 16 de Fevereiro de 
2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 621, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor - SMDC; institui o Departamento Munici-
pal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, o Conselho 
Municipal de Defesa do Consumidor - COMDECON, a Comissão 
Permanente de Normatização - CPN, o Fundo Municipal de Defesa 
dos Direitos Difusos - FMDD e o Conselho Gestor do FMDD; dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A organização do Sistema Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor - SMDC; do Departamento Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor - PROCON, do Conselho Municipal de 
Defesa do Consumidor - COMDECON, da Comissão Permanente de 
Normatização - CPN, do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos 
Difusos - FMDD e do Conselho Gestor do FMDD, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Fica organizado o Sistema Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor - SMDC, nos termos do art. 5º, inciso XXXII e do 
art. 170, inciso V, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, do art. 150, parágrafo único, inciso IV da Constituição 
do Estado de Santa Catarina de 1989, da Lei Federal nº 8.078, de 
11 de novembro de 1990 e alterações - Código de Defesa do Con-
sumidor e no Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 1997;

Art. 3º Ficam instituídos os órgãos do SMDC:

I - Departamento Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON

II - Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - COMDECON;

III - Comissão Permanente de Normatização - CPN.
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V - 1 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Concórdia - CDL;

VI - 1 (um) representante da União Municipal das Associações de 
Moradores de Concórdia - UMAMC;

VII - 1 (um) representante dos serviços municipais de Vigilância 
Sanitária e Epidemiológica;

VIII - 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB - Subseção de Concórdia;

IX - 1 (um) representante da Organização Municipal das Associa-
ções Rurais de Concórdia - OMARC;

X - 3 (três) representantes de entidades civis que estejam consti-
tuídas a pelo menos 1 (um) ano e incluam entre suas finalidades 
a proteção ao consumidor, meio ambiente ou ao patrimônio artís-
tico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

XI - 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal.

§ 1º Para cada membro efetivo será indicado 1 (um) suplente que 
assumirá, com direito a voto, nas ausências ou impedimentos do 
titular.

§ 2º A direção do COMDECON será exercida por 1 (um) Presidente 
e 1 (um) Vice-Presidente executivos, eleitos pelo voto direto de 
seus membros.

§ 3º Os membros do COMDECON serão indicados pelos órgãos 
e entidades que representam e serão investidos nas funções de 
Conselheiro, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 4º O mandato da direção e dos membros do COMDECON será de 
2 (dois) anos, permitida a recondução por igual período.

§ 5º Será dispensado do COMDECON o Conselheiro que, sem mo-
tivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecu-
tivas ou a 6 (seis) alternadas, no período de 1 (um) ano.

§ 6º Os membros do COMDECON serão indicados pelos órgãos e 
entidades que representam, na forma de seus estatutos, e serão 
investidos nas funções de Conselheiro, por ato do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 12. As reuniões ordinárias do COMDECON serão públicas e 
mensais.

§ 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal, o Promotor de Justiça 
do Consumidor e o Chefe do PROCON poderão convocar os Con-
selheiros para reuniões extraordinárias.

§ 2º As sessões plenárias instalar-se-ão com a maioria de seus 
membros, que deliberarão pela maioria dos votos dos presentes.

§ 3º Ocorrendo falta de quórum mínimo para instalação do ple-
nário, automaticamente será convocada nova reunião, que acon-
tecerá após 48 (quarenta e oito) horas, com qualquer número de 
participantes.

CAPÍTULO IV

DA COMISSÃO PERMANENTE DE NORMATIZAÇÃO

Art. 13. No interesse da preservação da vida, saúde, seguran-
ça, informação e bem-estar do consumidor, as normas municipais 
relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de 
produtos e serviços serão propostas e revisadas pela Comissão 

administrativamente.

Art. 6º A estrutura organizacional do PROCON é composta por:

I - Chefia de Departamento;

II - Serviço de Atendimento ao Consumidor;

III - Serviço de Fiscalização;

IV - Serviço de Assessoria Jurídica;

V - Serviço de Apoio Administrativo.

Art. 7º O Chefe do PROCON, membro nato do COMDECON, será 
nomeado por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 8º Os serviços técnicos e auxiliares do PROCON serão execu-
tados por servidores públicos municipais e por estagiários.

Parágrafo único. As funções dos servidores de que trata o caput 
deste artigo, serão discriminadas no regimento interno do PRO-
CON.

Art. 9º O Chefe do Departamento do PROCON encaminhará ao 
Promotor de Justiça do Consumidor os Autos de Infração nos 
quais se verifique, em tese, a presença de crimes de ação penal 
pública, ofensa a direitos constitucionais do cidadão, interesses 
difusos, coletivos ou individuais homogêneos.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 10. São atribuições do Conselho Municipal de Defesa do Con-
sumidor - COMDECON:

I - planejar, elaborar e propor a política municipal de defesa do 
consumidor;

II - atuar na formulação de estratégias e no controle da política 
municipal de defesa do consumidor;

III - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração de 
projetos e programas de proteção e defesa do consumidor;

IV - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDD;

V - elaborar, revisar e atualizar as normas municipais mencionadas 
no art. 55, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor;

VI - promover atividades e eventos que contribuam para orienta-
ção e proteção do consumidor;

VII - elaborar seu regimento interno.

Art. 11. O COMDECON é composto por representantes do poder 
público e entidades representativas, assim discriminados:

I - 1 (um) representante do Poder Executivo Municipal, designado 
pelo Chefe do Poder Executivo;

II - 1 (um) representante do Ministério Público Estadual;

III - pelo Chefe do PROCON;

IV - 1 (um) representante da Associação Empresarial de Concór-
dia - ACIC;
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fiscalização;

VI - para pagamento de cursos de capacitação técnica dos funcio-
nários do PROCON, privilegiando-se os cursos voltados à prática 
de atendimento/encaminhamento das questões afetas ao funcio-
namento dos órgãos mencionados no inciso IV deste artigo;

VII - para equipar salas de educação ambiental.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III deste artigo, deverá o 
COMDECON considerar a existência de fontes alternativas para 
custeio da perícia, sua relevância, urgência e evidências de sua 
necessidade.

Art. 19. Os recursos do FMDD serão depositados em contas espe-
ciais de instituições financeiras, à disposição do Conselho Gestor.

§ 1º O FMDD acordará com as instituições financeiras, para que no 
prazo de 10 (dez) dias, comuniquem ao Conselho Gestor os depó-
sitos realizados a crédito do Fundo, com especificação da origem, 
sob pena de multa contratual.

§ 2º Fica autorizada a aplicação financeira das disponibilidades do 
FMDD em operações ativas, de modo a preservá-la contra eventu-
al perda do poder aquisitivo da moeda.

§ 3º O saldo credor do FMDD, apurado em balanço no término 
de cada exercício financeiro, será transferido para o exercício se-
guinte.

CAPÍTULO VI

DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS

Art. 20. São atribuições do Conselho Gestor do FMDD:

I - zelar pela aplicação dos recursos do FMDD;

II - aprovar e firmar convênios e contratos, objetivando atender ao 
disposto no inciso I deste artigo;

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição de bens le-
sados, objetivando aplicar os recursos do FMDD, inclusive os de 
caráter científico e de pesquisa;

IV - definir a aplicação dos recursos do FMDD;

V - elaborar seu Regimento Interno, que, dentre outras atribui-
ções, versará acerca da organização dos votos do Conselho Gestor.

Art. 21. O Conselho Gestor do FMDD será composto por:

I - 1 (um) representante do Poder Executivo Municipal, designado 
pelo Chefe do Poder Executivo;

II - 1 (um) representante do Fundo Municipal de Saúde - FMS;

III - 1 (um) representante do Fundo Municipal de Assistência So-
cial - FMAS;

IV - 1 (um) representante da Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente - FUMDEMA;

V - 1 (um) representante da União Municipal das Associações de 
Moradores de Concórdia - UMAMC;

VI - 1 (um) representante do COMDECON.

Permanente de Normatização - CPN, em conformidade com dis-
posto no art. 55, § 3º do Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo único. As propostas da CPN serão encaminhadas aos 
poderes Executivo e Legislativo municipais, acompanhadas dos 
respectivos pareceres técnicos.

Art. 14. A CPN será integrada pelos representantes do COMDECON.

CAPÍTULO V

DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS

Art. 15. O Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDD 
atuará em conformidade com o disposto na Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985 e será administrado pela Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 16. O FMDD tem por objetivo ressarcir e prevenir danos cau-
sados à coletividade, relativos ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valores artísticos, estéticos, históricos, turísticos 
e paisagísticos ou qualquer outro interesse difuso ou coletivo no 
âmbito do Município.

Art. 17. Constituem receitas do FMDD:

I - os rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplica-
ções financeiras, observadas as disposições legais;

II - as contribuições e doações de pessoas físicas e jurídicas, na-
cionais ou estrangeiras;

III - as transferências orçamentárias provenientes de outras enti-
dades públicas;

IV - as multas administrativas, inclusive as previstas no § 1º do 
art. 19 desta Lei;

V - outras receitas que vierem a ser destinadas ao FMDD;

VI - o produto da arrecadação das condenações judiciais de que 
tratam os arts. 11 e 13 da Lei Federal 7.347, de 24 de julho de 
1985 e alterações e dos Termos de Ajustamento de Conduta reali-
zados pelo Ministério Público ou PROCON;

VII - os valores destinados ao Município em virtude da aplicação 
da multa prevista no inciso I do art. 56 e no paragrafo único do 
art. 57 do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 18. Os recursos do FMDD serão aplicados:

I - na recuperação de bens;

II - na promoção de eventos educativos, científicos e na edição de 
material informativo especificamente relacionados com a natureza 
da infração ou do dano causado;

III - no custeio de exames periciais, estudos e trabalhos técnicos 
necessários à instrução de inquérito civil ou procedimento investi-
gatório preliminar, instaurados para a apuração de fato ofensivo a 
interesse difuso ou coletivo;

IV - na aquisição de equipamentos e material permanente para 
utilização do PROCON e demais órgãos de fiscalização das áreas 
do meio ambiente, de proteção do consumidor, de bens de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e da ordem ur-
banística;

V - aquisição de veículo de pequeno porte para o exercício da 
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VII - associações civis do Município;

VIII - Receita Federal;

IX - Fundação do Meio Ambiente - FATMA;

X - Conselhos de Fiscalização de Exercícios Profissionais;

XI - instituições de ensino técnico e superior.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá firmar con-
vênios com outros municípios e ou associações de municípios, 
visando estabelecer mecanismos de cooperação e atuação, em 
conjunto, para implementação do SMDC, com competência para 
atuar em toda a extensão territorial destes.

Art. 24. Consideram-se colaboradores do SMDC as instituições de 
ensino e as entidades públicas ou privadas que desenvolverem 
estudos e pesquisas relacionadas ao mercado de consumo.

Art. 25. O exercício das funções de membro do COMDECON, da 
CPN e do Conselho Gestor do FMDD não será remunerado, sendo 
considerado de relevante interesse público municipal.

Art. 26. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer apoio admi-
nistrativo, recursos humanos e materiais necessários para o fun-
cionamento dos órgãos instituídos por esta Lei.

Art. 27. As atribuições e competências dos órgãos de que trata 
esta Lei serão fixadas por ato próprio.
Art. 28. A Lei Complementar nº 212, de 12 de dezembro de 2001 
e alterações, que dispõem sobre a Organização Administrativa do 
Município, terão os seguintes dispositivos alterados ou acrescidos:

I -fica substituída a expressão “Comissão de Defesa do Consumi-
dor - CODECON”, para: “Conselho Municipal de Defesa do Consu-
midor - COMDECON” e inseridas as expressões: “Comissão Per-
manente de Normatização - CPN” e “Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Defesa dos Direitos Difusos”, constantes no inciso III 
do art. 1º;

II - fica acrescida a expressão: “coordenar e executar a política 
municipal de proteção e defesa do consumidor”, ao art. 6º;

III - o art. 17 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
- COMDECON, órgão colegiado de apoio específico ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, tem suas funções, atribuições e estru-
tura definidas pela Lei Complementar que o institui.” (NR)

IV - ficam acrescidos os arts. 17-A e 17-B, com a seguinte redação:

“Art. 17-A. A COMISSÃO PERMANENTE DE NORMATIZAÇÃO - CPN, 
órgão colegiado de apoio específico ao Sistema Municipal de Pro-
teção e Defesa do Consumidor - SMDC e ao Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal, tem suas funções, atribuições e estrutura definidas 
pelo COMDECON.

Art. 17-B. O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DE-
FESA DOS DIREITOS DIFUSOS, órgão colegiado de apoio especí-
fico ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos e ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, tem suas funções, atribuições e es-
trutura definidas pela Lei que o institui.” (AC)

VI - a alínea “c” do inciso III do art. 58 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“c) Chefe do Departamento Municipal de Proteção e Defesa do 

§ 1º Para cada membro efetivo será indicado um suplente que 
assumirá, com direito a voto, nas ausências ou impedimentos do 
titular.

§ 2º O Conselho Gestor será presidido pelo representante indicado 
pelo Chefe do Executivo Municipal.

§ 3º Os membros do Conselho Gestor do FMDD serão indicados 
pelos órgãos e entidades que representam, na forma de seus es-
tatutos, e serão investidos nas funções de Conselheiro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo.

§ 4º O mandato da direção e dos membros do Conselho Gestor do 
FMDD será de 2 (dois) anos, sendo vedada a recondução total de 
seus membros e permitida 1 (uma) recondução por igual período.

§ 5º Será dispensado do Conselho Gestor do FMDD o Conselhei-
ro que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou a 6 (seis) alternadas, no período de 1 
(um) ano.

§ 6º Os órgãos e entidades relacionadas neste artigo poderão, a 
qualquer tempo, propor a substituição de seus respectivos repre-
sentantes, obedecendo ao disposto no parágrafo 2º deste artigo.

Art. 22. As reuniões ordinárias do Conselho Gestor do FMDD serão 
públicas e mensais.

§ 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal, o Promotor de Justiça 
do Consumidor e o Chefe do Departamento do PROCON poderão 
convocar os Conselheiros para reuniões extraordinárias.

§ 2º As sessões plenárias instalar-se-ão com a maioria de seus 
membros, que deliberarão pela maioria dos votos dos presentes.

§ 3º Ocorrendo falta de quórum mínimo para instalação do ple-
nário, automaticamente será convocada nova reunião, que acon-
tecerá após 48 (quarenta e oito) horas, com qualquer número de 
participantes.

§ 4º O Presidente do Conselho Gestor do FMDD publicará men-
salmente os demonstrativos da receita e da despesa gravadas nos 
recursos do Fundo.

§ 5º O Conselho Gestor do FMDD poderá rever e criar novas con-
tas, sempre respeitando os objetivos descritos no art. 16 desta 
Lei.
CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. No desempenho de suas funções, os órgãos do SMDC 
poderão firmar convênios, no âmbito de suas respectivas compe-
tências, com os seguintes órgãos e entidades:

I - Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, do 
Ministério da Justiça;

II - Programa Estadual de Defesa do Consumidor - PROCON, man-
tido pela Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania;

III - Juizados Especiais;

IV - Delegacias de Polícia;

V - Serviços de Vigilância Sanitária e Epidemiológica;

VI - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO;
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Declara de Utilidade Pública Municipal a Unidade do SEST - Serviço 
Social do Transporte.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Unidade do 
SEST - Serviço Social do Transporte, estabelecida no Município de 
Concórdia, Estado de Santa Catarina, com seu estatuto devida-
mente registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas de Brasília-DF, 
sob o nº 2763, no livro A-04, em 20 de junho de 2002, com per-
sonalidade jurídica comprovada mediante inscrição no CNPJ sob o 
nº 73.471.989/0035-34.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.390, de 16 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.390, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Unidade do SENAT - Ser-
viço Nacional de Aprendizagem do Transporte.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Unidade 
do SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte, es-
tabelecida no Município de Concórdia, Estado de Santa Catarina, 
com seu estatuto devidamente registrado no Cartório de Pessoas 
Jurídicas de Brasília-DF, sob o nº 2764, no livro A-04, em 20 de 
junho de 2002, com personalidade jurídica comprovada mediante 
inscrição no CNPJ sob o nº 73.471.963/0035-96.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Consumidor.” (NR)

Art. 29. As alterações desta Lei ficam apropriadas nos Anexos I e 
II da Lei Complementar nº 212/2001.

Art. 30. Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Ficam revogadas as Leis Complementares nºs. 229, de 
30 de abril de 2002; 489, de 6 de julho de 2007 e 537, de 28 de 
julho de 2009.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.389, de 16 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.389, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Unidade do SEST - Serviço 
Social do Transporte.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Unidade do 
SEST - Serviço Social do Transporte, estabelecida no Município de 
Concórdia, Estado de Santa Catarina, com seu estatuto devida-
mente registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas de Brasília-DF, 
sob o nº 2763, no livro A-04, em 20 de junho de 2002, com per-
sonalidade jurídica comprovada mediante inscrição no CNPJ sob o 
nº 73.471.989/0035-34.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.389, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 64

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

I - Auxiliar de Creche: 19 (dezenove) vagas;

II - Professor - Educação Infantil: 21 (vinte e uma) vagas;

III - Professor - Língua Portuguesa: 2 (duas) vagas.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMAC. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 200/2012, de 10 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 200/2012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia ELAINE ROMAN BUSSOLO no cargo de Chefe do Departa-
mento de Ouvidoria.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ELAINE ROMAN BUSSOLO, ocu-
pante do cargo de Analista de Gestão Humana, para exercer o 
cargo de Chefe do Departamento de Ouvidoria - Secretaria Muni-
cipal de Administração, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 13 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 201/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 201/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor AN-
DRE HERMINIO MALESKI.

Decreto N° 210/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO N° 210/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Revoga o Decreto nº 394/2007, de 17 de julho de 2007, que sus-
pende os efeitos dos Decretos nºs. 172/2007, de 26 de março de 
2007 e 299/2007, de 31 de maio de 2007.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX e considerando:
- o trânsito em julgado da decisão do Superior Tribunal de Justiça 
- STJ, proferida junto ao REsp nº 1.258.975 - SC;
- as decisões emitidas nos processos nºs. SPE 02/05062016 - ato 
de aposentadoria de Olivio Secco e SPE 02/06063202 - ato de 
aposentadoria de Soldi Schneider Rossoni, do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina;
- a solicitação do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Concórdia - IPRECON, contida no Ofício 
IPRECON nº 41/2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 394/2007, de 17 de julho de 
2007, que suspendeu os efeitos dos Decretos abaixo relacionados:

I - Decreto n° 172/2007, de 26 de março de 2007, que revoga o 
Decreto nº 0769/97, de 20 de março de 1997, que concede apo-
sentadoria voluntária à servidora SOLDI SCHNEIDER ROSSONI;

II - Decreto n° 299/2007, de 31 de maio de 2007, que revoga 
o Decreto nº 1.025/97, de 1º de outubro de 1997, que concede 
aposentadoria voluntária ao servidor OLIVIO SECCO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

Decreto Nº 199/2012, de 10 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 199/2012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2011 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 11 de julho de 
2011 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público objeto do Edital nº 1/2011 e alterações, fica ampliado o 
número de vagas disponibilizadas para os cargos de:
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ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 203/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 203/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor INEI 
EDSON WILSKE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2012, ao servidor 
INEI EDSON WILSKE, ocupante do cargo de Técnico em Enferma-
gem, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 2 de janeiro de 
2007 a 1º de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 204/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 204/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SIL-
VIA DA SILVA KATREIN MORA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2012, à servidora 
SILVIA DA SILVA KATREIN MORA, ocupante do cargo de Odon-
tólogo, matrícula 98876-00, 1 (um) mês de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 1º de fevereiro de 2007 a 31 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2012, ao servidor 
ANDRE HERMINIO MALESKI, ocupante do cargo de Operador de 
Equipamentos, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por as-
siduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 4 de 
fevereiro de 2007 a 3 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 202/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 202/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SIL-
VANA CASAGRANDE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2012, à servidora 
SILVANA CASAGRANDE, ocupante do cargo de Pedagogo, 1 (um) 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em 
pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2002 a 12 
de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.
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assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 
de fevereiro de 2002 a 5 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 207/2012, de 13 de Fevereiro de 2012D
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 207/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor GO-
DART YOSHIHIRO KINOSHITA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2012, ao servidor 
GODART YOSHIHIRO KINOSHITA, ocupante do cargo de Médico, 
matrícula 10863-02, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 2 
de janeiro de 2007 a 1º de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 208/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 208/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Averba tempo de contribuição.

O Prefeito do Município de Concórdia.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 205/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 205/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Revoga o Decreto nº 5.409/96, de 26 de novembro de 1996, que 
concede aposentadoria voluntária ao servidor ERTILE REGINATTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX e considerando:

- o trânsito em julgado da decisão do Superior Tribunal de Justiça 
- STJ, proferida junto ao REsp nº 1.258.975 - SC;

- a decisão emitida no Processo SPE 02/05060900, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina;

- a solicitação do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Concórdia - IPRECON, contida no Ofício 
IPRECON nº 42/2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a partir de 13 de fevereiro de 2012, o De-
creto nº 5.409/96, de 26 de novembro de 1996, que concede 
aposentadoria voluntária ao servidor ERTILE REGINATTO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 206/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 206/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora OR-
FILIA KUNZ DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2012, à servido-
ra ORFILIA KUNZ DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
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O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora GABRIELE SIEGA, ocupante do 
cargo de Engenheiro, para exercer o cargo de Diretora de Obras 
- Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da 
gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 13 de fevereiro 
de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 212/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 212/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa o senhor GLAUCEMIR LUIZ GRENDENE como Presidente 
da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, do Município de 
Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 1.836, de 16 
de maio de 1983 e alteração e nos Decretos nºs. 1.987, de 15 de 
junho de 1983 e 1.990, de 28 de junho de 1983.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o senhor GLAUCEMIR LUIZ GRENDENE, 
para atuar como Presidente da Comissão Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC, a partir de 13 de fevereiro de 2012, enquanto perdurar 
o afastamento do titular.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 4.192 dias, ou seja: 11 (onze) anos, 5 
(cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de contribuição, 
nos assentamentos funcionais da servidora ROSALIA VERONESE, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, conforme Certi-
dão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, em 27 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 209/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 209/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede abono de permanência à servidora ROSALIA VERONESE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à servidora ROSALIA VERONESE, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, abono de permanência, 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até a data 
da concessão da aposentaria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 2 de janeiro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 211/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 211/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia GABRIELE SIEGA no cargo de Diretora de Obras.
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Decreto Nº 215/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 215/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora SILVANE TERESINHA 
RIVA CANTELLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 25 de fevereiro de 2012, à ser-
vidora SILVANE TERESINHA RIVA CANTELLI, ocupante dos cargos 
de Professor, códigos 10.12, matrículas 91014-03 e 91014-05, o 
gozo de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remu-
neração do cargo efetivo, na forma abaixo:

I - 2 (dois) meses, pertinentes ao quinquênio - período aquisitivo 
de 18 de fevereiro de 2002 a 17 de fevereiro de 2007, matrícula 
91014-03;

II - 2 (dois) meses, pertinentes ao quinquênio - período aquisitivo 
de 17 de fevereiro de 2003 a 16 de fevereiro de 2008, matrícula 
91014-05.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 216/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 216/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa o servidor FERNANDO CARMINATTI para responder, inte-
rinamente, pelo cargo de Chefe do Departamento Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor FERNANDO CARMINATTI, ocu-
pante do cargo de Responsável do Setor de Auto Elétrica, para 
responder pelo cargo de Chefe do Departamento Administrativo, 
no período de 13 a 19 de fevereiro de 2012, em face do afasta-
mento do titular, em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, 
vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação 
de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto Nº 213/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 213/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora ONEIDE FRÜHAUF ZUQUI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ONEIDE FRÜHAUF 
ZUQUI, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da 
Seção de Apoio Administrativo, a partir de 13 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 214/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 214/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora GRACIELE NISSOLA CASAGRANDE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora GRACIELE NISSOLA 
CASAGRANDE, do cargo de provimento efetivo de Professor, códi-
go 10.12, matrícula 89273-02, a partir de 13 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa
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Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, GLEICI 
MARA DREHER, no cargo de Professor - Língua Portuguesa, códi-
go 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de 
Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 15 de fevereiro 
de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 218/2012, de 14 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 219/2012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dá nova redação ao inciso I do art. 2º do Decreto nº 235/2011, de 
28 de fevereiro de 2011, que constitui e designa comissão especial 
com a incumbência de proceder à avaliação de servidores muni-
cipais da Secretaria Municipal de Saúde, para efeitos de estágio 
probatório; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto nos arts. 25, 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei 
Complementar nº 149, de 22 de outubro de 1998; na Lei nº 4.252, 
de 13 de dezembro de 2010 e alteração e no Decreto nº 4.068, de 
26 de janeiro de 1999.

DECRETA:
Art. 1º O inciso I do art. 2º do Decreto nº 235/2011, de 28 de fe-
vereiro de 2011, que constitui e designa comissão especial com a 
incumbência de proceder à avaliação de servidores municipais da 
Secretaria Municipal de Saúde, para efeitos de estágio probatório, 
passa a vigorar com a seguinte redação, a partir de 1º de março 
de 2012:

“Art. 2º ( )

I - presidente: DENISE BRUSCO;” (NR)

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica concedi-
da à servidora DENISE BRUSCO, ocupante do cargo de Escreven-
te, do quadro de pessoal de provimento efetivo, gratificação pelo 
exercício de função de assessoramento, equivalente a 20% (vinte 
por cento) sobre o vencimento, a partir de 1º de março de 2012, 
enquanto perdurarem os trabalhos na referida Comissão.

Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de março de 2012, a grati-
ficação pelo exercício de função de assessoramento, concedida à 
servidora GRACIELE SPERANDIO, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, pelo inciso II do art. 3º do Decreto nº 235/2011.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

VANEI LUIZ MELCHIOR
Secretário Municipal de Transportes, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 217/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 217/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gratificação, pelo exercício de função de chefia, à servi-
dora MARGARETE MÜLLER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora MARGARETE MÜLLER, ocupan-
te do cargo de Assistente Social, gratificação equivalente a 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício da função 
de chefia da Equipe do Programa Saúde Mental - CAPS 1, com 
dedicação exclusiva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 6 de fevereiro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 218/2012, de 14 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 218/2012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia GLEICI MARA DREHER no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
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No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2012, ao servidor 
GILMAR ANTONIO PIVA, ocupante do cargo de Agente de Obras, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 4 de fevereiro de 
2007 a 3 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 222/2012, de 14 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 222/2012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa MARCIA MARIA ZIMMERMANN MAGRO, Coordenadora da 
Rede de Urgência Municipal.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora MARCIA MARIA ZIMMERMANN 
MAGRO, Coordenadora da Rede de Urgência Municipal, no Muni-
cípio de Concórdia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 223/2012, de 15 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 223/2012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 220/2012, de 14 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 220/2012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2010 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2010, de 10 de junho de 
2010 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “13” (treze) o número de vagas para o 
cargo de Agente de Serviços Gerais, disponibilizadas no Edital nº 
1/2010 e alterações.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMAC. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 221/2012, de 14 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 221/2012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor GIL-
MAR ANTONIO PIVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
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Decreto Nº 225/2012, de 15 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 225/2012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora SALETE INES GORSKI 
MORETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora SA-
LETE INES GORSKI MORETTO, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assidui-
dade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 1º de fevereiro de 1999 a 31 de janeiro de 
2004.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 226/2012, de 15 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 226/2012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.
Revoga a gratificação, pelo exercício de função de direção, conce-
dida à servidora DIRLENE JULIANA THUMS POLINA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogada, a partir de 16 de fevereiro de 2012, a grati-
ficação pelo exercício de função de direção, concedida à servidora 
DIRLENE JULIANA THUMS POLINA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Creche, concedida pelo Decreto nº 304/2010, de 16 de março 
de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Designa a servidora VANESSA DAIANE RIFFEL para responder, in-
terinamente, pelo cargo de Encarregada da Seção Legislativa; dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora VANESSA DAIANE RIFFEL, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo car-
go de Encarregada da Seção Legislativa, a partir de 16 de fevereiro 
de 2012, enquanto perdurar o afastamento do titular, percebendo, 
nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 4, acrescidos 
da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspen-
sa, no mesmo período, a gratificação concedida à referida servi-
dora, pelo inciso II do art. 1º do Decreto nº 190/2011, de 23 de 
fevereiro de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 224/2012, de 14 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 224/2012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Exonera, a pedido, o servidor IVAIR CORREIA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor IVAIR CORREIA, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar II da Escola 
Básica Municipal Natureza, a partir de 13 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 229/2012, de 15 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 229/2012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia membros para integrar o Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família - NASF Municipal.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.269, de 28 de 
fevereiro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 
integrar o Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF Municipal, 
subordinado ao Programa Saúde da Família, a partir de 1º de mar-
ço de 2012:

I - Assistente Social: VALCI CERUTTI;

II - Farmacêutico: ELTON JOHN FABRICIO;

III - Nutricionista: FRANCIELI BIZZOTTO;

IV - Psicólogo: SALETE DE MARCO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 230/2012, de 16 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 230/2012, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora SONIMARA CAZAROTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora SONIMARA CA-
ZAROTTO, do cargo de provimento efetivo de Professor, código 
10.12, matrícula 95885-02, a partir de 1º de março de 2012.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto Nº 227/2012, de 15 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 227/2012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servi-
dora FERNANDA FORNARI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora FERNANDA FORNARI, ocupante 
dos cargos de Professor, códigos 10.12, matrículas 77585-03 e 
77585-04, gratificação pelo exercício de função de direção, equi-
valente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, pelo 
desempenho da coordenação do Centro Municipal de Educação 
Infantil Regina Piola, com dedicação exclusiva, a partir de 16 de 
fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 228/2012, de 15 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 228/2012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gratificação, a título de locomoção, ao servidor MATHEUS 
DETONI PICCOLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 72 da Lei Complemen-
tar nº 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor MATHEUS DETONI PICCOLI, 
ocupante do cargo de Médico, matrícula 434086-01, gratificação 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, a 
título de locomoção.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 1º de fevereiro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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b) suplente: SANDRA SALETE POLETTO;

V - representantes dos movimentos populares:

a) União Municipal das Associações de Moradores de Con-
córdia - UMAMC:

1. efetivo: NEUSA APARECIDA DAHMER;

2. suplente: ANGELO REGINATO;

b) Associações de Moradores:

1. efetivo: VANDUIR LUEDKE;

2. suplente: ELISEO VOSS;

c) Pastoral Familiar:

1. efetivo: ADRIANA INES MARIA ZUCCHI CORRADI;

2. suplente: SADI MENEGAT;

VI - representantes das organizações não governamentais, profis-
sionais acadêmicos e de pesquisas:

a) Câmara Junior de Concórdia:

1. efetivo: MARCOS VINICIO BALDI;

2. suplente: FABIANO SEHN;

VII - representantes de entidades sindicais dos trabalhadores:

a) Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil - SINTRACOM:

1. efetivo: VILMAR BARRO;

b) Sindicato dos Empregados no Comércio e Empresas de Serviços 
Contábeis de Concórdia:

1. efetivo: JANETE PECCINI;

c) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação, em 
Cooperativas, Agroindústrias e Indústrias no Meio Rural de Con-
córdia e Região - SINTRIAL:

1. suplente: BRUNO A. MARQUES BILHA;

d) Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Instituições de Pesqui-
sa e Desenvolvimento Agropecuário - SINPAF:

1. suplente: ARI JARBAS SANDI;

VIII - representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Con-
córdia - CDL:

a) efetivo: LEOCERGIO SARTURI;

b) suplente: VILSON JOSE ROSA;

IX - representantes das concessionárias de serviços públicos:

a) Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, 
agência de Concórdia:

1. efetivo: NORBERTO ANTONIO FARINA;

2. suplente: GERSON DE SOUZA DA SILVA;

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 231/2012, de 17 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 231/2012, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia membros para integrar o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Urbano da Cidade de Concórdia - CMDU.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 109 da Lei Comple-
mentar nº 185, de 11 de maio de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas, para integrar o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano da Cidade de Concórdia - CMDU, as pes-
soas abaixo mencionadas, com os respectivos órgãos e entidades 
que representam, cuja investidura será de 2 (dois) anos, a partir 
de 17 de fevereiro de 2012:

I - representantes do Poder Executivo Municipal:

a) efetivos:

1. presidente: JAIME SAVOLDI;

2. GLAUCEMIR LUIZ GRENDENE;

3. JENIFFER CAROLINA TASCA ANZANELLO MAGARINOS;

4. MARILU MATIELLO;

5. MAURI MARAN;

b) suplentes:

1. ANTONIO JOSE BEGNINI;

2. BEATRIZ FATIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA;

II - representante do Poder Legislativo Municipal: MARCO ANTO-
NIO TAGLIARI;

III - representantes da Associação Empresarial de Concórdia - 
ACIC:

a) efetivo: JULIANO ZANDONAI;

b) suplente: JOSE ALBERTO OLMI;

IV - representantes da Associação dos Engenheiros e Arquitetos 
de Concórdia e Microrregião - AECOM:

a) efetivo: NAYANA GEMELLI SCHREINER;
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Servente Braçal, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prê-
mio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 1º de agosto de 2001 a 31 
de julho de 2006.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 234/2012, de 22 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 234/2012, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa o servidor ANDERSON DANIEL MÜLLER para responder, 
interinamente, pelo cargo de Auditor Interno.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor ANDERSON DANIEL MÜLLER, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo 
cargo de Auditor Interno, no período de 1º a 11 de março de 
2012, enquanto perdurar o afastamento do titular, em gozo de 
férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 1, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 235/2012, de 22 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 235/2012, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa NELSON DOMINGOS COREZZOLLA no cargo de Diretor 
Escolar II.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

X - representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Sub-
seção de Concórdia:

a) efetivo: MARCELO LUIZ TUMELERO;

b) suplente: ANDRE ANTONIO TARTARI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 232/2012, de 17 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 232/2012, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gratificação, a título de locomoção, ao servidor CELSO 
ROBERTO MONTEIRO LANGONE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 72 da Lei Complemen-
tar nº 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor CELSO ROBERTO MONTEIRO 
LANGONE, ocupante do cargo de Médico, matrícula 76317-05, 
gratificação equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o ven-
cimento, a título de locomoção, a partir de 1º de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 233/2012, de 17 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 233/2012, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor VILMAR FRANCISCO 
VIEIRA DO AMARAL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, ao servidor 
VILMAR FRANCISCO VIEIRA DO AMARAL, ocupante do cargo de 
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Decreto Nº 237/2012, de 22 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 237/2012, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor ALDAIR DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, ao servidor 
ALDAIR DA SILVA, ocupante do cargo de Operador de Equipa-
mentos, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 8 de agosto de 2005 a 7 de 
agosto de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

VANEI LUIZ MELCHIOR
Secretário Municipal de Transportes, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 238/2012, de 22 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 238/2012, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
à servidora NEIDI MARA JANKE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora NEIDI MARA JANKE, ocupante 
do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 31143-03, gratifica-
ção equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o vencimento, pelo 
exercício de função de assessoramento na formação continuada 
no uso das tecnologias educacionais, com dedicação exclusiva, a 
partir de 1º de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA

do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração, na Lei nº 3.390, de 25 de junho 
de 2002 e alterações e no Decreto nº 4.465, de 4 de julho de 2002 
e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor NELSON DOMINGOS CORE-
ZZOLLA, ocupante do cargo de Professor, código 10.13, matrícula 
61816-00, para exercer o cargo de Diretor Escolar II da Escola 
Básica Municipal Natureza, do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Municipal - Funções de Confiança ou Cargos Comissiona-
dos, a partir de 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 236/2012, de 22 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 236/2012, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012.
Altera expressão constante no art. 1º do Decreto nº 42/2012, de 
13 de janeiro de 2012, que nomeia TEREZINHA PAGOTO no cargo 
de Chefe do Departamento de Educação de Jovens e Adultos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX e considerando a justificativa apresentada na 
CI SEMED 342, de 16 de fevereiro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a expressão: “a partir de 1º de fevereiro de 
2012” para: “a partir de 2 de março de 2012”, constante no art. 
1º do Decreto nº 42/2012, de 13 de janeiro de 2012, que nomeia 
TEREZINHA PAGOTO no cargo de Chefe do Departamento de Edu-
cação de Jovens e Adultos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa
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Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica designa-
da a servidora LIANE AIDE TESSMANN, Encarregada da Seção de 
Tesouraria, em exercício, no período de 1º a 30 de março de 2012:

I - para responder pela Tesouraria do Município de Concórdia;

II - para movimentar as contas bancárias do Município de Concór-
dia, em conjunto com o Secretário Municipal de Finanças.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

Decreto Nº 241/2012, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 241/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia,
à servidora GENECI PERKA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
GENECI PERKA, ocupante do cargo de Agente de Alimentação e 
Nutrição, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduida-
de, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 1º de feve-
reiro de 2007 a 31 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 242/2012, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 242/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora LE-
ONICE JUNG.

Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 239/2012, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 239/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora 
LOURDES APARECIDA MINUSCOLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
LOURDES APARECIDA MINUSCOLI, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 
de fevereiro de 2007 a 5 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 240/2012, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 240/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa a servidora LIANE AIDE TESSMANN para responder, inte-
rinamente, pelo cargo de Encarregada da Seção de Tesouraria; dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora LIANE AIDE TESSMANN, ocu-
pante do cargo de Tesoureiro, para responder pelo cargo de En-
carregada da Seção de Tesouraria, no período de 1º a 30 de março 
de 2012, enquanto perdurar o afastamento do titular, em gozo de 
férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento).
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Decreto Nº 244/2012, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 244/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia,
à servidora MARIA SEBASTIANA BATISTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
MARIA SEBASTIANA BATISTA, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 
de fevereiro de 2007 a 5 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 245/2012, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 245/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARLI APARECIDA 
PEDROSO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
MARLI APARECIDA PEDROSO, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.10, matrícula 92053-00, o gozo de 1 (um) mês de li-
cença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 4 de 
julho de 2005 a 3 de julho de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
LEONICE JUNG, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 de fevereiro de 
2002 a 5 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 243/2012, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 243/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia,
à servidora ROSA MARIA MASSOCCO TEODORO ALVES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
ROSA MARIA MASSOCCO TEODORO ALVES, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente 
à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 6 de fevereiro de 2007 a 5 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa
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DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora HAIDE GOSSENHEIMER para 
atuar como Presidente da Comissão Interna de Prevenção de Aci-
dentes - CIPA, no âmbito do Poder Executivo, Autarquia e Funda-
ções do Município de Concórdia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 248/2012, de 27 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 248/2012, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia o servidor VILSON ANIVO HAEFLIGER para responder, 
interinamente, pelo cargo de Secretário Municipal de Saúde; dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, no art. 5º da 
Lei nº 3.966, de 23 de junho de 2008 e no art. 3º, VIII, da Lei 
Complementar nº 36, de 9 de dezembro de 1991.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o servidor VILSON ANIVO HAEFLIGER, ocu-
pante do cargo de Diretor Administrativo, para responder pelo 
cargo de Secretário Municipal de Saúde, no período de 22 de feve-
reiro a 11 de março de 2012, em razão do afastamento da titular, 
em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, subsídio previsto 
na legislação vigente.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica designa-
do o servidor VILSON ANIVO HAEFLIGER, Ordenador de Despesas 
do Fundo Municipal de Saúde - FMS, no período de 22 de fevereiro 
a 11 de março de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 246/2012, de 27 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 246/2012, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dá nova redação à alínea “f” do inciso I do art. 1º do Decreto 
nº 615/2011, de 27 de julho de 2011 e alterações, que desig-
nam membros para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 5º da Lei Complemen-
tar nº 593, de 21 de setembro de 2011 e no Decreto nº 4.327, de 
13 de agosto de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º A alínea “f” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 615/2011, 
de 27 de julho de 2011 e alterações, que designam membros para 
integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ( )

f) representantes da Fundação Municipal de Cultura:

1. efetivo: CATI FERRI;

2. suplente: TIAGO ROBERTO D’AVILA DOS SANTOS;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de fevereiro de 2012.

Decreto Nº 247/2012, de 27 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 247/2012, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa a servidora HAIDE GOSSENHEIMER para atuar como Pre-
sidente da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.503, de 14 de 
novembro de 2003 e no Decreto nº 4.748, de 12 de fevereiro de 
2004.
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4 20.041
Micro-ônibus, marca Kia Motors, modelo Besta GS 
Grand, chassi KNHTS732217065529, ano/modelo 
2001, diesel, cor branca, placa MBT-0846.

5 20.068
Caminhão/tanque, marca Volkswagen, modelo VW 
17.210, chassi 9BWCF82T62R209734, ano/modelo 
2002, diesel, cor branca, placa MBR-0663.

6 20.136
Retroescavadeira com caçamba carregadeira, mode-
lo Case, chassi JHF0037770, motor 45950375, ano/
modelo 2000.

7 20.192
Trator de esteira, marca Komatsu, modelo D50, A-
15C, chassi D50L5CB4621, ano/modelo 1986.

8 20.208
Motoniveladora, marca Caterpilar, modelo 120 B, 
chassi 32C02458, ano/modelo 1989.

9 31.345
Automóvel, marca Fiat, modelo Uno Mille Fire, chas-
si 9BD15822544509118, ano/modelo 2003/2004, 
gasolina, cor branca, placa MCQ-9797.

10 -

Aproximadamente 3 (três) toneladas de sucata, 
contendo equipamentos de informática, eletro-
eletrônicos, eletrodomésticos, estrutura de ferro 
de cadeiras e carteiras escolares, equipamentos 
agrícolas sucateados.

BENS PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Nº de 
Ordem

Código 
Patrimonial

Descrição

1 2.266
Automóvel, marca Fiat, modelo Palio ELX, chassi 
9BD17141822174949, ano/modelo 2002, cor branca, 
gasolina, placa MBK-1583.

2 3.275

Camioneta/ambulância marca Peugeot, modelo 
Partner F625K 1.6, chassi 8AE5BN6A94G502517, ano/
modelo 2003/2004, gasolina, cor branca, placa MHA-
8100.

3 3.861

Caminhonete/ambulância, marca Renault, modelo 
Master 11M3 25DCI, chassi 93YADCUH56J753854, 
ano/modelo 2006, diesel, cor branca, placa MEC-
6087.

Decreto Nº 5.682, de 14 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.682, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Regulamenta a Lei nº 4.373, de 14 de dezembro de 2011, que dis-
põe sobre as normas e institui o Programa de Prevenção e Contro-
le de Zoonoses, mediante desenvolvimento de ações para controle 
da população de animais domésticos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.373, de 14 de 
dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a Lei nº 4.373, de 14 de dezembro 
de 2011, que dispõe sobre as normas e institui o Programa de 
Prevenção e Controle de Zoonoses, mediante desenvolvimento de 
ações para controle da população de animais domésticos.

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA

Art. 2º O Programa de Prevenção e Controle de Zoonoses, será 
realizado por procedimento de esterilização e destinado aos cães 
e gatos:

Decreto Nº 249/2012, de 29 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 249/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Constitui e designa comissão especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 42 da Lei nº 4.295, 
de 13 de junho de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão especial com as seguintes atri-
buições:

I - proceder à análise, levantamento e avaliação dos bens per-
tencentes ao patrimônio do Município e do Fundo Municipal de 
Saúde, definidos como inservíveis e antieconômicos pelas Unida-
des Administrativas, constantes no Anexo Único, parte integrante 
deste Decreto;

II - definir se os bens serão objeto de alienação, por leilão;

III - coordenar todas as etapas relativas ao leilão.

Art. 2º Ficam designados, para integrar a referida comissão, os 
seguintes servidores:

I - presidente: WALKIRIA BORILLE MORTARI;

II - membros:

a) CESAR PELLIZZARO;

b) DIOGENES MARCHESAN;

c) JEAN CARLOS BERNARDI.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE BENS DEFINIDOS COMO INSERVÍVEIS E ANTIECO-
NÔMICOS

BENS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO

Nº de 
Ordem

Código Patri-
monial

Descrição

1 20.035
Automóvel, marca Volkswagen, modelo Gol 1.000, 
chassi 9BWZZZ30ZSP055182, ano/modelo 1995, 
gasolina, cor branca, placa LWX-9576.

2 20.036
Automóvel, marca GM, modelo Corsa Super, chassi 
9BGSD08ZXWC694733, ano/modelo 1998/1999, 
gasolina, cor branca, placa MAU-3149.

3 20.038
Camionete aberta, marca Ford, modelo Courier 1.3I, 
chassi 9BFGSZPPAXB890982, ano/modelo 1999, 
gasolina, cor branca, placa MAT-7372.
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IV - visitar as residências dos responsáveis pela guarda dos ani-
mais esterilizados, e que estejam sob a responsabilidade da enti-
dade, no período pós-operatório de 7 (sete) a 10 (dez) dias;

V - divulgar o projeto e apoiar campanhas de incentivo à adoção 
voluntária de animais abandonados no Município.

Art. 8º Os procedimentos de esterilização de que trata o art. 2º 
deste Decreto serão realizados por clínica veterinária especializada 
credenciada, mediante processo licitatório.

Art. 9º Compete à clínica veterinária credenciada:

I - realizar consulta prévia no animal, com 1 (uma) semana de 
antecedência à esterilização, ministrando vermífugo e avaliando 
suas condições de saúde;

II - realizar procedimento cirúrgico ou castração no animal, no 
máximo, 10 (dez) dias após a emissão da autorização, com perma-
nência mínima na clínica de 24 (vinte e quatro) horas, se macho, 
e 72 (setenta e duas) horas, se fêmea, deixando-o apto a retornar 
para casa com analgésico e antibiótico;

III - encaminhar à Vigilância Sanitária, mensalmente, relatório de-
talhado contendo o número de procedimentos realizados, acom-
panhado das notas fiscais dos serviços;

IV - transportar o animal, nos trajetos residência - clínica e clínica 
- residência, para as 2 (duas) consultas previstas no Programa.

Parágrafo único. As consultas e procedimentos de esterilização 
somente poderão ser realizados com autorização da Vigilância Sa-
nitária e mediante apresentação da Ficha de Cadastro de Animais 
- Esterilização para Cães e Gatos, devidamente preenchida.

Art.10. É de competência dos responsáveis pelos animais:

I - acompanhar o animal durante as 2 (duas) consultas previstas 
no Programa;

II - prestar os cuidados pós-operatórios, ministrando corretamen-
te os medicamentos e alimentação, disponibilizando um ambiente 
higienizado e adequado para a recuperação do animal.

CAPÍTULO III

DO CADASTRO DOS ANIMAIS

Art. 11. O cadastro dos animais será realizado pela Vigilância Sani-
tária Municipal, sendo obrigatória a apresentação de:

I - cópia da Carteira de Identidade, do Cadastro de Pessoa Física - 
CPF e do comprovante de residência do responsável pelo animal;

II - Parecer Socioeconômico, emitido por Assistente Social da Mu-
nicipalidade, quando se tratar de família de baixa renda.

Parágrafo único. Para solicitação de Parecer Socioeconômico, de-
verão ser apresentadas na Secretaria Municipal de Saúde, cópias 
da Carteira de Identidade, do CPF, da Certidão de Nascimento ou 
Casamento, do comprovante de residência e dos comprovantes 
de renda/aposentadoria de todas as pessoas que habitam a re-
sidência.

Art. 12. Não será permitida a entrada de animais nas dependên-
cias da Secretaria Municipal de Saúde, onde se encontra instalada 
a Vigilância Sanitária.

CAPÍTULO IV

I - abandonados no Município, desde que sob posse de um res-
ponsável para os cuidados pré e pós-operatórios;

II - que pertençam às famílias residentes no Município, com renda 
de até 3 (três) salários mínimos, mediante Parecer Socioeconômi-
co, emitido por Assistente Social da Municipalidade.

Art. 3º Para consecução do Programa, o Município poderá celebrar 
convênios com entidades de proteção aos animais, sediadas no 
Município de Concórdia.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º A coordenação do Programa e execução de suas ações 
será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, pela 
Vigilância Sanitária, e contará com o apoio da Fundação Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA e das entidades de que 
trata o art. 3º deste Decreto.

Art. 5º Compete à Vigilância Sanitária:

I - autorizar os procedimentos de esterilização;

II - recolher a documentação necessária para o cadastro e preen-
cher a Ficha de Cadastro de Animais - Esterilização para Cães e 
Gatos, constante no Anexo Único deste Decreto;

III - agendar e controlar os procedimentos realizados, junto à clí-
nica veterinária credenciada;

IV - analisar e controlar o relatório mensal de procedimentos rea-
lizados, apresentado pela clínica veterinária credenciada e, após, 
encaminhar à Secretaria Municipal de Finanças para efetivar o pa-
gamento dos serviços prestados;

V - acompanhar e fiscalizar as residências, quanto à posse respon-
sável do animal, no período pós-operatório;

VI - divulgar ações de orientação, conscientização e educação, 
apoiar as campanhas de incentivo de adoção voluntária de animais 
abandonados, realizar reuniões e palestras de caráter educativo;

VII - pelos parceiros do Programa e pelos Agentes Comunitários 
de Saúde, realizar visitas nas residências do Município.

Art. 6º Compete à FUMDEMA:

I - encaminhar à Vigilância Sanitária as situações que necessitem 
de apoio e fiscalização;

II - divulgar o projeto e apoiar campanhas de incentivo à adoção 
voluntária de animais abandonados no Município.

Art. 7º Compete às entidades de proteção aos animais, de que 
trata o art. 3º deste Decreto:

I - encaminhar à Vigilância Sanitária as situações que necessitem 
de apoio e fiscalização;

II - preencher a Ficha de Cadastro de Animais - Esterilização para 
Cães e Gatos, constante no Anexo Único deste Decreto, dos ani-
mais que pertencem à entidade conveniada;

III - zelar pela saúde dos animais esterilizados, que estejam sob 
responsabilidade de membros da entidade, durante o período pós-
operatório;
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Art. 19. O pagamento à clínica veterinária contratada será efetua-
do mensalmente, de acordo com o número de procedimentos rea-
lizados, comprovado pelas Fichas de Cadastro do Animal - Esterili-
zação para Cães e Gatos e pelas notas fiscais emitidas pela clínica.

Art. 20. O custo dos atendimentos será fixado previamente, me-
diante processo licitatório, sendo composto pelos itens de que tra-
ta o art. 15 deste Decreto.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. O desenvolvimento das ações deste Programa terão vali-
dade até 31 de dezembro de 2012, a partir da data de publicação 
deste Decreto, podendo ser prorrogado.

Art. 22. As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Muni-
cípio.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

ANEXO ÚNICO

FICHA DE CADASTRO DE ANIMAIS - ESTERILIZAÇÃO PARA CÃES 
E GATOS

Código de Inscrição: Data do Cadastro:

DADOS DO ANIMAL

Nome do animal: Animal de: ( ) residência ( ) rua

Sexo: ( ) macho ( ) fêmea 

Espécie: ( ) cachorro ( ) gato Raça:

Cor: Pelagem: ( ) curta ( ) média ( ) longa

Idade aproximada: Porte: ( ) pequeno ( ) médio ( ) grande

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO ANIMAL

Nome do responsável: Endereço:

CPF: 
Ponto referência:
RG: 

Fone:
Assinatura do responsável:
_____________________________________________________

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 13. Os procedimentos serão realizados por clínica veterinária 
especializada credenciada, contratada pelo Município mediante 
processo licitatório.

Art. 14. Com agendamento efetuado entre a Vigilância Sanitária 
e a clínica veterinária credenciada e com a Ficha de Cadastro de 
Animais - Esterilização para Cães e Gatos, em mãos, o médico 
veterinário realizará a primeira consulta no animal, ministrando a 
aplicação de vermífugo e diagnosticando se o mesmo está apto ao 
procedimento cirúrgico.

Parágrafo único. Se o animal estiver clinicamente apto, será rea-
lizada a segunda consulta para efetivar o procedimento de este-
rilização.

Art. 15. O Programa de Prevenção e Controle de Zoonoses conce-
derá durante o procedimento de esterilização, via cirurgia:

I - anestesia;

II - fio de sutura;

III - agulha;

IV - seringa;

V - gaze;

VI - algodão;

VII - mão de obra;

VIII - medicação.

Art. 16. Após o procedimento de esterilização, o médico veteriná-
rio responsável deverá:

I - receitar a medicação a ser ministrada;

II - entregar aos responsáveis pelo animal, medicação analgésica 
e antibiótica para até 72 (setenta e duas) horas;

III - assegurar os cuidados necessários para o transporte adequa-
do do animal.

Parágrafo único. O médico veterinário responsável pelo procedi-
mento deverá carimbar, assinar e colher a assinatura do respon-
sável pelo animal na Ficha de Cadastro de Animais - Esterilização 
para Cães e Gatos.

Art. 17. As Fichas de Cadastro de Animais - Esterilização para Cães 
e Gatos com todas as informações preenchidas e assinadas, jun-
tamente com as notas fiscais de prestação de serviço deverão ser 
entregues mensalmente, até o quinto dia útil, à Vigilância Sani-
tária.

Art. 18. Em caso de óbito do animal, o seu responsável deverá ser 
comunicado imediatamente e, no prazo máximo de 8 (oito) horas, 
deverá dar destino adequado ao animal.

Parágrafo único. Caso o proprietário não der destino adequado 
ao animal, no prazo estabelecido no caput deste artigo, a clínica 
estará autorizada a efetuá-lo.

CAPÍTULO V

DO PAGAMENTO
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Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.0.0024 Recursos de Convênios R$ 245.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 245.000,00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.391, de 16 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.391, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.
Autoriza o Município, pelo Fundo Municipal de Saúde, celebrar 
convênio com a Beneficência Camiliana do Sul - Hospital São Fran-
cisco.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município, pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, au-
torizado a celebrar convênio com a Beneficência Camiliana do Sul - 
Hospital São Francisco, inscrita no CNPJ sob nº 83.506.030/0002-
82, objetivando a conjunção de esforços, no sentido de propiciar 
atendimento da população usuária do Sistema Único de Saúde - 
SUS do Município de Concórdia, no Pronto-Socorro do Hospital São 
Francisco, nos casos de urgência e emergência, mediante escala 
de sobreaviso, nas especialidades médicas de ortopedia, aneste-
siologia, clínica médica, clínica pediátrica, ginecologia e obstetrí-
cia, clínica cirúrgica, neurologia, cardiologia, oftalmologia, pneu-
mologia e otorrinolaringologia, podendo o FMS participar com o 
valor de R$ 423.280,68 (quatrocentos e vinte e três mil, duzentos 
e oitenta reais e sessenta e oito centavos), valor este já reajustado 
pelo índice de referência máximo do IPC-DI (FGV), referente aos 
meses de janeiro a dezembro de 2011.

Art. 2º As ações e obrigações das partes serão fixadas no Termo 
de que trata esta Lei.

Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO

Observações:
_____________________________________________________

________________________________
Assinatura do Responsável técnico 

_______________________
Assinatura do Responsável pelo animal

Decreto Nº 5.683, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.683, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Fixa tarifa das passagens do transporte coletivo no perímetro ur-
bano e de expansão urbana do Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 155, de 18 de dezembro de 1998, na Lei Com-
plementar nº 247, de 20 de setembro de 2002 e no Contrato de 
Concessão nº 0001/2003, de 25 de setembro de 2003.

DECRETA:
Art. 1º Fica fixada em R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos), a 
tarifa das passagens do transporte coletivo no perímetro urbano e 
de expansão urbana do Município de Concórdia, a partir de 1º de 
março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.684, de 24 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.684, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9° da Lei nº 4.386, de 
16 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do provável excesso de 
arrecadação de convênio, a dotação constante no elemento do 
seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.451.0032.1009 Modernização Urbanística
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8
Edimar Ferreira da 
Silva

Professor, 
código 10.12

54801-12
12% (pós-
graduação)

9 Eliane Decarli Nossal
Professor, 
código 10.12

101001-11
12% (pós-
graduação)

10 Elisandra Gozzi
Professor, 
código 10.12

52620-05
12% (pós-
graduação)

11
Eluizia Martins de 
Araujo

Professor, 
código 10.12

100269-06
12% (pós-
graduação)

12 Flavia Mara Balbinott
Professor, 
código 10.12

978884-00
12% (pós-
graduação)

13 Francieli Gugel Varela
Professor, 
código 10.12

57584-11
12% (pós-
graduação)

14
Gilse Teresinha Meza-
casa Borile

Professor, 
código 10.12

91774-01
12% (pós-
graduação)

15
Ilka Siebauer de Aze-
redo e Silva

Professor, 
código 10.12

25208-12
12% (pós-
graduação)

16 Iria Dal Zot
Professor, 
código 10.12

55077-01
12% (pós-
graduação)

17
Janaina Macari Pelli-
zzari

Professor, 
código 10.12

986267-00
12% (pós-
graduação)

18 Kelli Rosa Bombana
Professor, 
código 10.12

57134-07
12% (pós-
graduação)

19
Lirines Sensollo 
Dalmolin

Professor, 
código 10.12

122416-04
12% (pós-
graduação)

20 Lisandra Zuanazzi
Professor, 
código 10.12

80357-04
12% (pós-
graduação)

21
Marcia Beatriz Santa-
na Gomes

Professor, 
código 10.12

103624-03
12% (pós-
graduação)

22
Marcia Beatriz Santa-
na Gomes

Professor, 
código 10.12

103624-04
12% (pós-
graduação)

23
Maria Eva Climaco 
Varela Freitag

Professor, 
código 10.12

92347-01
12% (pós-
graduação)

24
Marisa Fatima Pozzo 
Hamera

Professor, 
código 10.12

74454-04
12% (pós-
graduação)

25
Marlene Luisa Lan-
zarin

Professor, 
código 10.12

27022-09
12% (pós-
graduação)

26
Neuza Maria Antoniolli 
Gonçalves

Professor, 
código 10.12

88706-08
12% (pós-
graduação)

27
Rafael de Almeida 
Ronchetti

Professor, 
código 10.12

942707-01

12% (pós-
graduação)
20% (mes-
trado)

28
Rose Mari Siega 
Balbinott

Professor, 
código 10.12

98787-00
12% (pós-
graduação)

29
Simone Cristina Talin 
Melchior

Professor, 
código 10.12

102385-01
12% (pós-
graduação)

30 Silvanea Forner
Professor, 
código 10.12

76465-04
12% (pós-
graduação)

31 Sintia Mara Herpich
Professor, 
código 10.12

51810-08
12% (pós-
graduação)

32 Sonia Pizzatto Rodio
Professor, 
código 10.12

90808-09
12% (pós-
graduação)

33
Suzana de Almeida 
Tagliari

Professor, 
código 10.12

70912-01
12% (pós-
graduação)

34 Vania Pozzebon
Professor, 
código 10.12

67423-08
12% (pós-
graduação)

35
Vanusa Aparecida Hirt 
Zottis

Professor, 
código 10.12

308137-09
12% (pós-
graduação)

36 Zulamar Maria Costa
Professor, 
código 10.12

99953-09
12% (pós-
graduação)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 1º de fevereiro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administ

Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Portaria Nº 38/2012, de 10 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 38/2012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 128, 
parágrafos 2º e 3º, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho 
de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora SIMONE CRISTINA TALIN MELCHIOR, 
ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 102385-
01, para desempenhar suas funções na Fundação Municipal de 
Cultura - FMC, no período de 2 de fevereiro a 31 de dezembro de 
2012, com ônus da remuneração ao Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 39/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 39/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 27 da Lei 
Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, integrantes 
do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, 
Promoção por Titulação, nos percentuais abaixo, sobre o respec-
tivo vencimento-base, correspondente à nova habilitação na área 
específica de atuação:

Nº DE 
OR-
DEM

NOME DO SERVIDOR
CARGO/CÓ-
DIGO

MATRÍCULA
PERCENTUAL/
HABILITAÇÃO

1 Adriana Priamo
Professor, 
código 10.12

34843-10
12% (pós-
graduação)

2 Ana Paula Deitos
Professor, 
código 10.12

106070-01
12% (pós-
graduação)

3
Andreia Fatima Varela 
Kafer

Professor, 
código 10.12

13536-03
12% (pós-
graduação)

4 Arlene Maria Pigatto
Professor, 
código 10.12

41033-02
12% (pós-
graduação)

5
Arlete Cristina Me-
negat

Professor, 
código 10.12

59048-05
12% (pós-
graduação)

6 Catia Pedrote
Professor, 
código 10.12

33880-05
12% (pós-
graduação)

7
Denise Kussler 
Mausolf

Professor, 
código 10.12

68012-02
12% (pós-
graduação)
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
1/2012 - FIA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2012- FIA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
formação para Conselheiros Tutelares, visando a capacitação dos 
mesmos, conforme descrito nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Global
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 10/04/2012.
Abertura: dia 11/04/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2162.

Concórdia, SC, 8 de março de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência

Edital de Credenciamento Nº 1/2012 - FIA
FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA DE CONCÓR-
DIA - SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2012 - FIA

Objeto: credenciamento e seleção de projetos sociais de entidades 
registradas no CMDCA, que tenham programas de atendimento di-
reto com execução às crianças e adolescentes, conforme especifi-
cações constantes no Anexo “A” “I”, “II”, “III”, “IV” e “B” do Edital, 
para destinação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente - FIA de Concórdia - SC.
Tipo: Credenciamento a todos os interessados
Recebimento dos documentos: à partir do dia 19/03/2012 até 
30/04/2012.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na SEDES, situada à Rua Leonel Mosele, nº285, Centro, de 2ª a 
6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(0**49) 3442-0118.

Concórdia, SC, 08 de março de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do FIA

Extrato do Edital de Contribuição de Melhoria Nº 
1/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
1/2012

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro 
de 1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o 

Portaria Nº 40/2012, de 13 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 40/2012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 41 e se-
guintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 
e alteração e considerando as avaliações efetuadas pela comissão 
especialmente designada.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, Promoção por 
Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um por 
cento) do respectivo vencimento-base:

I - CLEONICE BISON, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 88072-04;

II - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUSA HASSEMER, ocupante 
dos cargos de Professor, códigos 10.12, matrículas 98272-04 e 
98272-07;

III - VANIA BALBINOT BERNARDI, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.12, matrícula 41319-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 1º de fevereiro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 41/2012, de 14 de Fevereiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 41/2012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto nas Leis Com-
plementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 257, 
de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- os Adendos n°s. 080/2011, 04/2012 e 06/2012 ao Laudo Téc-
nico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT da Secretaria 
Municipal de Saúde;

- a CI DRH 139/2012, de 14 de fevereiro de 2012, emitida pela 
Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Adicional de 
Insalubridade, grau médio, correspondente a 20% (vinte por cen-
to) sobre o salário mínimo:

I - ELTON JOHN FABRICIO, ocupante do cargo de Farmacêutico, a 
partir de 2 de fevereiro de 2012;

II - MATHEUS DETONI PICCOLI, ocupante do cargo de Médico, 
matrícula 434086-01, a partir de 1º de fevereiro de 2012;

III - VICENTE SPOSITO, ocupante do cargo de Médico, matrícula 
987930-00, a partir de 15 de fevereiro de 2012;

IV - VICENTE SPOSITO, ocupante do cargo de Médico, matrícula 
987930-01, a partir de 16 de fevereiro de 2012.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos 29 dias do mês 
de fevereiro de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Extrato do Resultado da Habilitação Tomada de 
Preços Nº 13/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2012 PMC

OBJETO: contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão-
de-obra e equipamentos) para execução de obra de passeio pú-
blico em diversos pontos do município, Escolas e CMEIs, neste 
Município, de acordo com o Projeto Básico constante no Anexo 
“D” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, nos 
seguintes termos, a licitante: DALLAGNOL ENGENHARIA E OBRAS 
apresentou sua documentação de habilitação em conformidade 
com os requisitos solicitados do subitem 5.1 do Edital, sendo jul-
gada HABILITADA. Outrossim, ficam as licitantes participantes 
notificadas que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação deste extrato, a Comissão Permanente de 
Licitações dará vistas ao respectivo processo licitatório as propo-
nentes participantes, para se tiver interesse, interpor recurso. Não 
havendo interposição de recursos, ficam as licitantes habilitadas 
desde já convocadas a participar da sessão de abertura de seus 
Envelopes nº 02 - Propostas de Preços, no dia 19 (dezenove) de 
março de 2012, às 14h (quatorze) horas, na Sala de Licitações 
da Prefeitura de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, 62, 1º 
andar, Centro.

Concórdia, SC, 08 de março de 2012.
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO
Presidente da C.P.L.

Termo de Autorização de Uso Gratuito Nº 2/2012
Termo de Autorização de Uso Gratuito nº 2/2012
Processo nº 865/2012
Termo de Autorização de Uso Gratuito que fazem o MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA e a senhora MARLISE BENDER.

Aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012, o MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI, 
doravante denominado MUNICÍPIO, em função do parecer socio-
econômico que recomenda este ato e do disposto no art. 2º, I, 
alínea “d”, da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e 
alterações, autoriza o uso do equipamento abaixo descrito à se-
nhora MARLISE BENDER, inscrita no CPF sob nº 047.348.939-26, 
residente e domiciliada neste Município, doravante denominada 
AUTORIZADA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto do presente Termo é a autorização de uso gratuito, a títu-
lo precário, à AUTORIZADA, de 1 (uma) cadeira de rodas manual, 
marca Jaguaribe, código patrimonial nº 232, que será utilizada 
para as atividades diárias de seu filho BRUNO EDUARDO ENGEL, 
portador de dificuldade motora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZADA:

Município de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUS-
TOS DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, 
para ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despen-
didos nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou dre-
nagem pluvial, compreendendo a seguinte via pública da cidade 
de Concórdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lo-
tes, constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS Custo Total - R$
Valorização dos 
Lotes - R$

Rua sem denomina-
ção - Barra do Tigre

MF/PAV ASF/
DR/CONT

171.970,22 33.351,44

TOTAL 171.970,22 33.351,44

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos 15 dias do mês 
de fevereiro de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Extrato do Edital de Contribuição de Melhoria Nº 
2/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
2/2012

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 
1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Mu-
nicípio de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para 
ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despendidos 
nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem 
pluvial, compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de 
Concórdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, 
constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS Custo Total - R$
Valorização dos 
Lotes - R$

Rua Alemanha e 
Rua Haiti

MF/PAV ASF/DR/
CONT

174.693,96 97.935,41

TOTAL 174.693,96 97.935,41

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.
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NEURI ANTONIO SANTHIER, doravante denominado MUNICÍPIO 
e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LINHA MARIA GORETI, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.579.611/0001-61, com sede em Li-
nha Maria Goreti, Concórdia, SC, neste ato representada pelo seu 
Presidente, senhor VIVALDINO JOSE DEL POSSO, inscrito no CPF 
sob nº 477.300.809-15, residente e domiciliado neste Município, 
doravante denominada AUTORIZADA, têm entre si justo e acor-
dado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O MUNICÍPIO e a AUTORIZADA resolvem rescindir, amigavelmen-
te, a partir de 3 de novembro de 2011, o Termo de Autorização de 
Uso Gratuito nº 3/2011, celebrado em 8 de abril de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA:
As partes se dão ampla, geral e irrevogável quitação, nada tendo 
a reclamar uma da outra, em qualquer tempo ou a qualquer título, 
acerca do Termo ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, SC, para dirimir ques-
tões oriundas do presente Termo.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo em 
3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas 
abaixo.

Concórdia, SC, 24 de janeiro de 2012.

NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício 

VIVALDINO JOSE DEL POSSO
Presidente da Associação de Moradores de Linha Maria Goreti

Testemunhas:
1. 2.
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 043, de 05 de Março de 2012
DECRETO Nº. 043, DE 05 DE MARÇO DE 2012.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

NOMEAR:
Art. 1º O Servidor Público Municipal abaixo relacionado ocupante 
do seu respectivo Cargo em Comissão, enquadrado na Estrutura 
Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, 
a partir de 05 de março de 2012:

NOME  CARGO

Pedro Campagnolo
Secretario Munic. De Transportes 
Obras e Serviços Pub.

A AUTORIZADA obriga-se a:

I - responsabilizar-se pelo manuseio e operação do equipamento;

II - arcar com as despesas de manutenção e demais despesas 
operacionais, durante a vigência do presente Termo, sem direi-
to a indenizações por quaisquer despesas originadas pelo uso do 
equipamento;

III - devolver o equipamento, caso não haja mais necessidade 
da utilização, independente de qualquer aviso, notificação ou in-
terpelação judicial, no estado em que foi recebido, ressalvada a 
depreciação ocorrida pelo período de vida útil do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente Termo de Autorização de Uso Gratuito é celebrado por 
prazo indeterminado, a partir da data da assinatura.
CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO:

Fica reservado ao MUNICÍPIO o direito de dar por rescindido o 
presente Termo de Autorização de Uso Gratuito, a qualquer tempo 
de sua vigência, sem que caiba qualquer direito de continuidade, 
reivindicação, reclamação ou indenização por parte da AUTORIZA-
DA, desde que por qualquer motivo esta venha a utilizar o equipa-
mento para fins distintos do previsto na Cláusula Primeira, deixe 
de cumprir com as obrigações previstas na Cláusula Segunda, ou 
quando não mais interessar ao MUNICÍPIO a autorização de uso 
aqui estabelecida, obrigando-se, porém, a comunicar a rescisão 
com 30 (trinta) dias de antecedência à AUTORIZADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA AVALIAÇÃO:

O equipamento será entregue à AUTORIZADA e devolvido ao MU-
NICÍPIO mediante termo de avaliação, elaborado pela comissão 
designada pelo Decreto n° 187/2012, de 2 de fevereiro de 2012, o 
qual constará no processo.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia para dirimir questões 
oriundas do presente Termo.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia, SC, 13 de fevereiro de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARLISE BENDER
Autorizada

Testemunhas:
1. 2.
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Termo de RESCISÃO do Termo de AUTORIZAÇÃO de 
USO GRATUITO Nº 3/2011
Termo nº 1/2012
Processo nº 6850/2011
TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE USO GRATUITO Nº 3/2011

Aos 24 dias do mês de janeiro de 2012, o MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, em exercício, senhor 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 02 de 
março de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Processo FUNSAU Nº 008/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL MARTINS
PROCESSO FUNSAU Nº 008/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL MARTINS, Estado 
de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta re-
ferente ao Edital de Pregão Presencial FUNSAU n. 006/2012, até 
às 9:15 horas do dia 22 de março de 2012 e fará abertura das 
mesmas às 09:30 hs do mesmo dia. Constitui-se objeto da pre-
sente licitação a contratação de serviços médicos e hospitalares 
a serem prestados a pacientes do município de Coronel Martins - 
SC, previamente autorizados pelo fundo municipal de saúde deste, 
tipo menor preço por item, de acordo com as regras do Edital, 
conforme dispõe as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e no que couber a legislação aplicável. A íntegra o Edital 
e de mais documentos poderão ser obtidos junto à sede do Muni-
cípio de Coronel Martins - SC com a Comissão de Licitação, sito à 
Rua Porto Alegre n. 47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 08 de março de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 053
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 053

MÊS/ANO: MARÇO/2012 NÚMERO CONTRATO: 053/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07/03/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato é a prestação de ser-
viços de arbitragem durante a realização do CAMPEONATO MUNI-
CIPAL DE VOLEI DE AREIA MISTO 4X4, JUNTO A PRAÇA MUNI-
CIPAL EM COMEMORAÇAO AO 20º ANIVERSARIO DO MUNICIPIO 
DE CORONEL MARTINS. Que realizar-se-à:
- Cidade: CORONEL MARTINS - SC.
- Local: QUADRA DE AREIA NA PRAÇA MUNICIPAL
- Dia: INICIO DIA 07/02/2012 E TERMINO DIA 17/03/2012

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 1 CPF/CGC: 933.616.619-00

CONTRATADO: Claiton Carlos Bocchi

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 055
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 055

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 055/2012

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 05 de 
março de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 044, de 06 de Março de 2012
DECRETO Nº. 044, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
ESTABELECE VALOR DA UFM - UNIDADE FISCAL MUNICIPAL DES-
TE MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS - SC, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
94, VI, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que, o valor da UFM em 2011 era de R$ 1,96 (um 
real e noventa e seis centavos) e a variação do INPC no exercício 
de 2012 foi de 6,07% (seis vírgula zero sete por cento) resolve;

D E C R E T AR:
Art. 1º Fica estabelecido que, para o exercício de 2012, o valor da 
UFM - Unidade Fiscal Municipal deste Município de Coronel Mar-
tins, passará de R$ 1,96 (um real e noventa e seis centavos) para 
R$ 2,08 (dois real e zero oito centavos), conforme artigo 270 da 
Lei 045/1994, de 24 de Agosto de 1994, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº. 006/2003, de 14 de Abril de 2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 06 de 
Março de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 027 de 02 Março de 2012.
PORTARIA Nº. 027 DE 02 MARÇO DE 2012.
REQUISITA O RETORNO DE SERVIDOR QUE ENCONTRA-SE EM 
GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITAR:
Art. 1º O retorno do Servidor, Sr. Lucas Cuchi, ocupante do Cargo 
de Chefe de Gabinete, a partir do dia 04 de março de 2012, em 
virtude da falta de profissional Junto a Secretaria Municipal de 
administração, Planejamento e Finanças.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo 
do saldo de Férias, em data posterior a ser determinada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 059
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 059

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 059/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 18.682,00 (dezoito mil e seiscentos 
e oitenta e dois reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/02/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato consiste na seleção de 
propostas para aquisição de pneus, câmaras e protetores novos 
para veículos das diversas Secretarias e Fundos do Município de 
Coronel Martins - SC, para o exercício de 2012

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 45.987.005/0142-29

CONTRATADO: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 060
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 060

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 060/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 3.205,00 (três mil duzentos e cinco 
reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/02/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato consiste na seleção de 
propostas para aquisição de pneus, câmaras e protetores novos 
para veículos das diversas Secretarias e Fundos do Município de 
Coronel Martins - SC, para o exercício de 2012

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 88.197.330/0001-60

CONTRATADO: COPAL COM. DE PNEUS E ACES. LTDA

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 061
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 061

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 061/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seis-
centos reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/02/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato consiste na seleção de 
propostas para aquisição de pneus, câmaras e protetores novos 
para veículos das diversas Secretarias e Fundos do Município de 
Coronel Martins - SC, para o exercício de 2012

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 84.587.245/0002-38

CONTRATADO: JOAÇABA PNEUS LTDA

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 130.473,35 (cento e trinta mil qua-
trocentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 08/02/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de empresa para ampliação do Centro de Múltiplo Uso Prefeito 
Leonildo Sivieiro, com 264,97 m² de área, instalada no centro do 
município de Coronel Martins, conforme projetos de engenharia 
anexos ao Edital.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 07.584.854/0001-01

CONTRATADO: CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA ME

VENCIMENTO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato de-
verá ser executado no prazo máximo de 180 (cento e oitenta), a 
contar da data de assinatura da Ordem de Serviços.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 056
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 056

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 056/2012

VALOR: R$ 78.390,70 (setenta e oito mil trezentos e noventa reais 
e setenta centavos)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/02/2012  .

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
tubos de concreto, para a manutenção da Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Serviço Urbanos, na realização de bueiros, 
ponte e pontilhões, conforme especificações constantes da relação 
de itens anexa ao presente Edital Convite PM n. 002/2012.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2  CNPJ: 11.826.830/0001-99

CONTRATADA: VISOLI PRE MOLDADOS LTDA.

DATA VENCIMENTO DO CONTRATO: 31/12/2012.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 058
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 058

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 058/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 992,00 (novecentos e noventa e 
dois reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/02/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato consiste na seleção de 
propostas para aquisição de pneus, câmaras e protetores novos 
para veículos das diversas Secretarias e Fundos do Município de 
Coronel Martins - SC, para o exercício de 2012

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 04.223.949/0001-01

CONTRATADO: BORGES PNEUS E RECAPAGENS LTDA - ME

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$
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RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 04.223.949/0001-01

CONTRATADO: BORGES PNEUS E RECAPAGENS LTDA - ME

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/02/2012

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 065
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 065

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 065/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 15.804,00 (quinze mil e oitocentos 
e quatro reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/02/2012

DESCRIÇÃO: Constitui-se objeto do presente instrumento a con-
tratação de empresa para realização de serviços de recapeamen-
to de pneus para máquinas e veículos das diversas Secretarias e 
Fundos do Município de Coronel Martins - SC, para o exercício de 
2012.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 81.478.513/0001-04

CONTRATADO: SULREAL COMERCIO DE PNEUS LTDA

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/02/2012

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Edital de Processo Seletivo Nº 002/2012
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2012

DARCI CABRAL DE MEDEIROS Prefeito Municipal de Coronel Mar-
tins, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que en-
contram-se aberta as inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para Admissão em Caráter Temporário Nº 002/2012, no período 
de 12 a 14 de março de 2012, na Prefeitura Municipal, sita à Rua 
Porto Alegre, nº 47 - Centro, na cidade de Coronel Martins-SC, no 
horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, para a seleção 
de candidatos para as funções de Agente de Saúde(micro-area 6) 
Auxiliar de Consultório Dentário, Monitor de Projeto/Judô,Servente 
Geral, Auxiliar de Serviços Gerais. A íntegra do edital e a pro-
gramação das provas serão divulgadas aos candidatos através da 
pagina oficial do Município no site WWW.coronelmartins.sc.gov.
br e no mural publico. As provas estão previstas para o dia 25 de 
março de 2012. Maiores informações na Prefeitura Municipal ou 
pelo Fone (49) 3459-0011.

Coronel Martins (SC), em 08 de março de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 062
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 062

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 062/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 6.044,00 (seis mil e quarenta e 
quatro reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/02/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato consiste na seleção de 
propostas para aquisição de pneus, câmaras e protetores novos 
para veículos das diversas Secretarias e Fundos do Município de 
Coronel Martins - SC, para o exercício de 2012

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 94.510.682/0001-26

CONTRATADO: MODELO PNEUS LTDA

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 063
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 063

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 063/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 75.124,50 (setenta e cinco mil cen-
to e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/02/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato consiste na seleção de 
propostas para aquisição de pneus, câmaras e protetores novos 
para veículos das diversas Secretarias e Fundos do Município de 
Coronel Martins - SC, para o exercício de 2012

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 06.889.977/0001-98

CONTRATADO: RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA - EPP

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 064
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 064

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 064/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 29.380,00 (vinte e nove mil e tre-
zentos e oitenta reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/02/2012

DESCRIÇÃO: Constitui-se objeto do presente instrumento a con-
tratação de empresa para realização de serviços de recapeamen-
to de pneus para máquinas e veículos das diversas Secretarias e 
Fundos do Município de Coronel Martins - SC, para o exercício de 
2012.
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Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 07 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1714/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSORA ACT, A SRA JANETE KUSKOSKI.
PORTARIA Nº 1714/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSORA ACT, A SRA JANETE KUSKOSKI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. JANETE KUSKOSKI, 
a partir de 06 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 07 
de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em virtude de subs-
tituição a licença-maternidade, licença-prêmio da professora Su-
zana Auerhahn de Freitas e férias de plantão dos professores dos 
Centros de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 06 de fevereiro de 2012, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 07 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1715/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSORA ACT, A SRA VANESSA APARECIDA 
BELETI de LIMA.
PORTARIA Nº 1715/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO PROFESSORA ACT, A SRA VANESSA APARECIDA 
BELETI DE LIMA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. VANESSA APARECIDA 
BELETI DE LIMA, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, em 
virtude do atendimento de demanda da professora efetiva Jiane 

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 1712/12 - NOMEIA A COMISSÃO de 
AVALIAÇÃO SÓCIO ECONÔMICA, PARA ANÁLISE DAS 
CARACTERÍSTICAS do IMÓVEL e SUA UTILIZAÇÃO.
PORTARIA Nº 1712/12
NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO SÓCIO ECONÔMICA, PARA 
ANÁLISE DAS CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL E SUA UTILIZAÇÃO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e, combinando com 
o art. 53 da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Avaliação Sócio-Econômico, para 
análise das características do imóvel e sua utilização, representado 
por:

- EMELLY PRISCILA FONTANA DALCASTAGNÊ
Cargo: Assistente Social - Matrícula nº 10438-04

- SILVANA WILLE KLETTENBERG
Cargo: Assistente Administrativa - Matrícula nº 7971-01

- WALDILÉIA LÍGIA SCHULTZ KLITZKE
Cargo: Farmacêutica - Matrícula nº 6231-01

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
1543/11 de 26 de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 02 de fevereiro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1713/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSORA ACT, A SRA VERÔNICA PARRAY.
PORTARIA Nº 1713/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSORA ACT, A SRA VERÔNICA PARRAY.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. VERÔNICA PARRAY, 
a partir de 07 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 07 
de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em virtude de aten-
dimento de demanda da professora efetiva Rosangela Rangel, que 
está em cargo comissionado de direção do Centro de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regên-
cia da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.
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RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. JAIME ODORIZZI, 
a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 30 
de novembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em razão da 
implantação do PAE (Programa Abraçando o Esporte) do Sesi SC, 
através do Programa Atleta do Futuro (PAF), que será desenvol-
vido nos ginásios de esportes das escolas, campos de futebol e 
quadras de areia nas comunidades. O PAE/PAF terá oito núcleos 
e objetiva oferecer mais qualidade de vida e incentivo ao espor-
te educacional de inclusão buscando o desenvolvimento integral, 
ocupando o tempo ocioso das crianças e adolescentes, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1718/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSORA ACT, A SRA KAROLINA ZANGHELINI.
PORTARIA Nº 1718/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSORA ACT, A SRA KAROLINA ZANGHELINI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. KAROLINA ZANGHE-
LINI, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 20 horas semanais, em virtude do au-
mento de demanda e da ampliação no número de atendimento 
no ensino fundamental e também da inexistência de candidato 
classificado em concurso público para o referido cargo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Elisa Winter, que está em cargo comissionado de direção da esco-
la, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1716/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, O SR ELVIS JESSE SCHIOCHET.
PORTARIA Nº 1716/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, O SR ELVIS JESSE SCHIOCHET.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. ELVIS JESSE SCHIO-
CHET, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
30 de novembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em razão da im-
plantação do PAE (Programa Abraçando o Esporte) do Sesi SC, 
através do Programa Atleta do Futuro (PAF), que será desenvol-
vido nos ginásios de esportes das escolas, campos de futebol e 
quadras de areia nas comunidades. O PAE/PAF terá oito núcleos 
e objetiva oferecer mais qualidade de vida e incentivo ao espor-
te educacional de inclusão buscando o desenvolvimento integral, 
ocupando o tempo ocioso das crianças e adolescentes, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1717/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, O SR JAIME ODORIZZI.
PORTARIA Nº 1717/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, O SR JAIME ODORIZZI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1721/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA MICHELI ADRIANE 
MELCHIORETTI.
PORTARIA Nº 1721/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA MICHELI ADRIANE MEL-
CHIORETTI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MICHELI ADRIANE 
MELCHIORETTI, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, em 
virtude do atendimento de demanda e aumento do número de 
matrículas na Educação de Jovens e Adultos, sendo um programa 
criado para atender a demanda temporária existente, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1722/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA ADRIANA PAUL.
PORTARIA Nº 1722/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA ADRIANA PAUL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ADRIANA PAUL, a 
partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 07 
de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em virtude do 
atendimento de demanda da professora efetiva Rubian Hafemann 
Moretti, que está em cargo comissionado de direção de escola, 

Portaria Nº 1719/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, O SR CLARSON THIEME.
PORTARIA Nº 1719/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, O SR CLARSON THIEME.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. Clarson Thieme, a 
partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 07 
de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, em virtude da 
substituição do professor Mario Kühl, que desenvolve trabalho de 
coordenação do PAE (Programa Abraçando o Esporte), lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1720/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, O SR EDSON SCHIMANSKI.
PORTARIA Nº 1720/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, O SR EDSON SCHIMANSKI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. EDSON SCHIMANSKI, 
a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 30 
de novembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em razão da 
implantação do PAE (Programa Abraçando o Esporte) do Sesi SC, 
através do Programa Atleta do Futuro (PAF), que será desenvol-
vido nos ginásios de esportes das escolas, campos de futebol e 
quadras de areia nas comunidades. O PAE/PAF terá oito núcleos 
e objetiva oferecer mais qualidade de vida e incentivo ao espor-
te educacional de inclusão buscando o desenvolvimento integral, 
ocupando o tempo ocioso das crianças e adolescentes, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em 
virtude do atendimento de demanda e aumento no número de 
matrículas na Educação Especial, sendo um programa temporário, 
criado através do Caeco (Centro de Atendimento Especial de Co-
rupá), lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1725/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA ANILCE da CUNHA.
PORTARIA Nº 1725/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA ANILCE DA CUNHA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ANILCE DA CUNHA, 
a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 07 
de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, em virtude da 
substituição da professora Cristiane Denise Dalmann Krazewski, 
que desenvolve projeto no laboratório de informática da escola, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1726/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA MARGARET HASS.
PORTARIA Nº 1726/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA MARGARET HASS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

lotado na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1723/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA NILENA JAKLIN DOS 
SANTOS.
PORTARIA Nº 1723/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA NILENA JAKLIN DOS SAN-
TOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. NILENA JAKLIN 
DOS SANTOS, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em 
virtude de atendimento de demanda da professora efetiva Mafalda 
Fuchs, que está em cargo comissionado de direção do Centro de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1724/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA CARIN DOSCHER KROBOT.
PORTARIA Nº 1724/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA CARIN DOSCHER KROBOT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. CARIN DOSCHER 
KROBOT, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
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LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARISA CERCAL PE-
TRY, a partir de 06 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em virtude de 
substituição da licença-saúde e da licença-prêmio da professora 
Laurinda Pereira e da licença-maternidade de Adriane de Mello, a 
partir de maio de 2012, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 06 de fevereiro de 2012, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1729/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA ELISANGELA BONOMINI.
PORTARIA Nº 1729/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA ELISANGELA BONOMINI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ELISANGELA BONO-
MINI, a partir de 08 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em virtude 
do aumento da demanda de atendimento na educação infantil e 
de férias dos professores que trabalharam no plantão, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 08 de fevereiro de 2012, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARGARET HASS, 
a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 07 
de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em virtude do 
atendimento de aumento da demanda no ensino fundamental e 
também da substituição da professora Cleia Werner, que desen-
volve projeto no laboratório de informática na Escola Municipal 
Francisco Mees, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1727/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA ROSANIA KUHNEN 
HEIDMANN.
PORTARIA Nº 1727/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA ROSANIA KUHNEN HEID-
MANN.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ROSANIA KUHNEN 
HEIDMANN, a partir de 06 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em vir-
tude da substituição da licença maternidade de Cristiane Erdmann 
e férias dos professores que trabalharam no plantão, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 06 de fevereiro de 2012, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1728/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA MARISA CERCAL PETRY.
PORTARIA Nº 1728/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA MARISA CERCAL PETRY.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1732/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA ELZA de CARVALHO GARCIA.
PORTARIA Nº 1732/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA ELZA DE CARVALHO GAR-
CIA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ELZA DE CARVA-
LHO GARCIA, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em 
virtude do aumento de demanda e da ampliação no número de 
atendimento no ensino fundamental e também da inexistência de 
candidato classificado em concurso para o referido cargo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1733/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA GABRIELA CARLOTO 
ARAUJO de OLIVEIRA.
PORTARIA Nº 1733/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA GABRIELA CARLOTO ARAU-
JO DE OLIVEIRA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. GABRIELA CARLOTO 
ARAUJO DE OLIVEIRA, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigo-
rando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público, exercendo o 
cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, 
em virtude do atendimento de demanda e aumento do número de 
matrículas na Educação de Jovens e Adultos, sendo um programa 
criado para atender a demanda temporária existente, lotada na 

Portaria Nº 1730/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA LURDES CRISTINA 
MARCARINI de MAÇANEIRO.
PORTARIA Nº 1730/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA LURDES CRISTINA MARCA-
RINI DE MAÇANEIRO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. LURDES CRISTINA 
MARCARINI DE MAÇANEIRO, a partir de 13 de fevereiro de 2012, 
vigorando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do ser-
viço público, limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, exer-
cendo o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 horas 
semanais, em virtude do convênio firmado entre a Prefeitura de 
Corupá e a APAE, de Jaraguá do Sul, para atendimento da de-
manda na educação especial, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1731/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA ELIZANDRA de FÁTIMA 
ZANATTA.
PORTARIA Nº 1731/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA ELIZANDRA DE FÁTIMA 
ZANATTA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ELIZANDRA DE FÁ-
TIMA ZANATTA, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em 
virtude da substituição da professora Ingrid Gobi, que desenvolve 
trabalho de coordenação pedagógica na escola, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, em virtude da 
substituição da professora Rosane Martine Berti, que desenvolve 
trabalho de coordenação pedagógica na escola, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1736/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA MARIA ROSELENE 
BITENCOURT MACHADO.
PORTARIA Nº 1736/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA MARIA ROSELENE BITEN-
COURT MACHADO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARIA ROSELENE 
BITENCOURT MACHADO, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vi-
gorando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do ser-
viço público, limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, exer-
cendo o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 horas 
semanais, em virtude de substituição da professora efetiva Jea-
nete Wengrath, que atua no atendimento da Educação Especial, 
sendo um programa temporário, criado através do Caeco (Centro 
de Atendimento Especial de Corupá), lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1737/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA EMANUELE CAROLINE 
MELCHERT ESPOSITO.
PORTARIA Nº 1737/12

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA EMANUELE CAROLINE 
MELCHERT ESPOSITO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 

Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1734/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA SALETE de MEIRA da SILVA.
PORTARIA Nº 1734/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA SALETE DE MEIRA DA 
SILVA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. SALETE DE MEIRA 
DA SILVA, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em 
virtude de atendimento de demanda da professora efetiva Vivian 
Dalmann Soares Pereira, que está em cargo comissionado de dire-
ção da escola, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1735/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA GISELA ADRIANA BERG.
PORTARIA Nº 1735/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA GISELA ADRIANA BERG.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. GISELA ADRIANA 
BERG, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade temporária 
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Portaria Nº 1739/12 - DESIGNA SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR e FISCALIZAR Execução do Contrato 
Nº 015/2012.
PORTARIA Nº 1739/12
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 015/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do contrato 
nº 015/2012, o senhor Petter Alexandre Kintzel, matricula funcio-
nal nº 15128-01, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, Lotado 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, cujo objeto 
do contrato é a Contratação de empresa de engenharia para for-
necimento de projetos para cobertura de ponte em estrutura de 
madeira.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 14 de fevereiro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1740/12 - DESIGNA SERVIDORA PARA 
ACOMPANHAR e FISCALIZAR Execução do Contrato 
Nº 018/2012.
PORTARIA Nº 1740/12
DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 018/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do contrato nº 
018/2012, a senhora Isolete Steciuk Ratico, matricula funcional 
nº 2605-02, ocupante do cargo de Gerente do Programa Saúde 
da Família, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto 
do contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE LAVAÇÃO, REPARAÇÃO E PINTURA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. EMANUELE CARO-
LINE MELCHERT ESPOSITO, a partir de 09 de fevereiro de 2012, 
vigorando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do 
serviço público, limitado a 20 de dezembro de 2012, para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
exercendo a função de Médico Estratégia Saúde da Família, com 
carga horária de 40 horas semanais, em razão da situação de 
emergência em que o município encontra-se, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 09 de fevereiro de 2012, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1738/12 - AUTORIZA A CONTRAtaÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, O SR RUBENS JUNIOR HEINRICH.
PORTARIA Nº 1738/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, O SR RUBENS JUNIOR HEINRICH.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. RUBENS JUNIOR 
HEINRICH, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em 
virtude do atendimento de demanda e aumento do número de 
matrículas no ensino fundamental e também da inexistência de 
candidato classificado em concurso público para o referido cargo, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1742/12 - DESIGNA SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR e FISCALIZAR Execução do Contrato 
Nº 020/2012.
PORTARIA Nº 1742/12
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 020/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do contrato nº 
020/2012, o senhor Alvaro Poerner, matricula funcional nº 2581-
02, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Serviços Públicos, 
Lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, cujo objeto do 
contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PRANCHA DE MADEIRA DE EUCALIPTO VERMELHO.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 14 de fevereiro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1743/12 - DESIGNA SERVIDORA 
PARA ACOMPANHAR e FISCALIZAR Execução DOS 
ContratoS Nº 021, 022 e 023/2012.
PORTARIA Nº 1743/12
DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DOS CONTRATOS Nº 021, 022 e 023/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução dos contra-
tos nº 021, 022 e 023/2012, a senhora Marisa Kühl Judachewsky, 
matricula funcional nº 2656-04, ocupante do cargo de Chefe da 
Divisão de Educação, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
cujo objeto do contrato consiste na aquisição de material escolar 
para distribuição gratuita aos alunos do ensino fundamental do 
Município de Corupá.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 14 de fevereiro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1741/12 - DESIGNA SERVIDORA PARA 
ACOMPANHAR e FISCALIZAR Execução do Contrato 
Nº 019/2012.
PORTARIA Nº 1741/12
DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 019/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do contrato nº 
019/2012, a senhora Isolete Steciuk Ratico, matricula funcional nº 
2605-02, ocupante do cargo de Gerente do Programa Saúde da 
Família, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto do 
contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE TINTAS PARA USO NA PINTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 14 de fevereiro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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a paciente na sede do CAPS.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 65/2012
Contrato Nº..: 65/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Martarello & Cia. Ltda. ME
Valor : 10.530,00 (dez mil quinhentos e trinta reais)
Vigência : Início: 01/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Aquisição de refeições por quilo (buffet), para serem
servidas na sede da contratada aos participantes durante a rea-
lização
das etapas do PET-SAÚDE e a servidores municipais participantes 
das
atividades durante a realização das campanhas de vacinação.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 66/2012
Contrato Nº..: 66/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Marcelo Spricigo
Valor : 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)
Vigência : Início: 13/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2012
Recursos : Dotação:
Objeto : Confecção de próteses dentárias compreendendo os
seguintes modelos: Prótese Total, Prótese Parcial e Placa Miorre-
laxante;
para fornecimento a pacientes atendidos pelo Centro de Especia-
lidades
Odontológicas do Município.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 67/2012
Contrato Nº..: 67/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : NICOSSARINI LABORATÓRIOS LTDA.
Valor : 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência : Início: 16/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2012
Recursos : Dotação:
Objeto : Credenciamento de Clínica para realização de exames
laboratoriais para usuários do SUS cadastrados junto ao Fundo 
Municipal
de Saúde.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 68/2012
Contrato Nº..: 68/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Laboratório de Análises Clínicas São Lucas S/S Ltd
Valor : 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência : Início: 16/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 12/2012
Recursos : Dotação:
Objeto : Credenciamento de Clínica para realização de exames
laboratoriais para usuários do SUS cadastrados junto ao Fundo 
Municipal
de Saúde.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 14 de fevereiro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Contrato Nº..: 62/2012
Contrato Nº..: 62/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : BIOLAB LABORATÓRIO DE PESQUISAS CLINICAS 
LTDA
Valor : 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência : Início: 01/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 7/2012
Recursos : Dotação:
Objeto : Credenciamento de Laboratório de Análises Clínicas para
realização de exames de usuários cadastrados junto ao Fundo Mu-
nicipal
de Saúde.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 63/2012
Contrato Nº..: 63/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : SOLANGE DACOL PELIZZARO
Valor : 17.500,00 (dezessete mil quinhentos reais)
Vigência : Início: 01/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 8/2012
Recursos : Dotação:
Objeto : Credenciamento de Clínica para realização de exames de
fonoaldiologia para usuários do SUS cadastrados junto ao Fundo
Municipal de Saúde.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 64/2012
Contrato Nº..: 64/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Marcos Martarello - ME
Valor : 21.450,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinqüenta reais)
Vigência : Início: 01/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Aquisição de refeições (prato pronto), para serem servi-
das
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Contrato Nº..: 74/2012
Contrato Nº..: 74/2012 
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : New Point Informática Ltda.
Valor : 4.103,50 (quatro mil cento e três reais e cinqüenta
centavos)
Vigência : Início: 22/02/2012 Término: 23/04/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Aquisição de móveis e equipamentos para instalação em
Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 75/2012
Contrato Nº..: 75/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.
Valor : 570,00 (quinhentos e setenta reais)
Vigência : Início: 22/02/2012 Término: 23/04/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais
para manutenção de atividades no Laboratório instalado no Posto 
de
Saúde do centro.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 76/2012
Contrato Nº..: 76/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : DM Produtos para Saúde Ltda.
Valor : 953,40 (novecentos e cinqüenta e três reais e quarenta
centavos)
Vigência : Início: 22/02/2012 Término: 23/04/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais
para manutenção de atividades no Laboratório instalado no Posto 
de
Saúde do centro.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 77/2012
Contrato Nº..: 77/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Quimiolab Com. e Import. Prod. de Laboratório Ltda
Valor : 3.002,74 (três mil e dois reais e setenta e quatro centavos)
Vigência : Início: 22/02/2012 Término: 23/04/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais
para manutenção de atividades no Laboratório instalado no Posto 
de
Saúde do centro.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 69/2012
Contrato Nº..: 69/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Jucoskimed Serv. Médicos S/S Ltda.
Valor : 17.500,00 (dezessete mil quinhentos reais)
Vigência : Início: 16/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 13/2012
Recursos : Dotação:
Objeto : Credenciamento de Clínica para realização consultas
médicas especializadas para usuários do SUS cadastrados junto ao
Fundo Municipal de Saúde.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 70/2012
Contrato Nº..: 70/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Dourado Serviços Médicos S/S Ltda.
Valor : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência : Início: 22/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 14/2012
Recursos : Dotação:
Objeto : Credenciamento de Clínica para realização consultas
médicas especializadas para usuários do SUS cadastrados junto ao
Fundo Municipal de Saúde.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 71/2012
Contrato Nº..: 71/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Felipe de Ananias Fraga
Valor : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência : Início: 22/02/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 15/2012
Recursos : Dotação:
Objeto : Credenciamento de Clínica para realização consultas
médicas especializadas para usuários do SUS cadastrados junto ao
Fundo Municipal de Saúde.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 72/2012
Contrato Nº..: 72/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda
Valor : 866,00 (oitocentos e sessenta e seis reais)
Vigência : Início: 22/02/2012 Término: 23/04/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Aquisição de arquivos de aço para instalação em Unida-
des
de Saúde do município.
Curitibanos, 6 de Março de 2012

Contrato Nº..: 73/2012
Contrato Nº..: 73/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : NATALICIO DE JESUS GERALDO
Valor : 1.925,00 (um mil novecentos e vinte e cinco reais)
Vigência : Início: 22/02/2012 Término: 23/04/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Aquisição de móveis e equipamentos para instalação em
Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 6 de Março de 2012
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revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 08 DE MARÇO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0443/2012
PORTARIA N.º 0443 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora MICHELLI FERLIN HILDEBRANDO DOS SANTOS, que 
assumiu a Direção Escolar do Centro de Educação Infantil Santo 
Antonio;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JUCENI MELLO CAREG-
NATO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 656.714.579.04, 
na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 06 de fevereiro de 2012 
até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0473/2012
PORTARIA N.º 0473 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo por 20 horas semanais a ser-
vidora LILIAN APARECIDA RIBEIRO RAMIRO, que irá assumiu a 
Sala Informatizada do Centro Educacional Municipal Arnoldo Frey 

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Tomada de Preço 003/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 017/2012
Edital de Tomada de Preço n° 003/2012
Objeto: Execução de 3.788,15m² de pavimentação com paralele-
pípedos das ruas João André Dadalt, Joana Bortoluzzi, Major Su-
priano de Almeida e Rita Bittencourt. Data e horário: a abertura 
dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habi-
litação” será às 14h00min do dia 26 /03/2012.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0062/2012
DECRETO Nº 0062, DE 08 DE MARÇO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nas seguintes do-
tações:

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
20.605.0021.1.029 - Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipa-
mentos Agropecuários
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (120) R$ 500.000,00

Total R$ 500.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta do provável excesso a ser 
apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo relacionadas.

419229901 Outras Restituições - PMF R$ 500.000,00

Total R$ 500.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - FILOSOFIA OU TEOLOGIA, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JESSICA MUSSOLIN, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 078.886.919-19, na 
função de PROFESSOR- FILOSOFIA OU TEOLOGIA, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 01 de março de 2012 
até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0727/2012
PORTARIA N.º 0727 DE 08 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0003 de 03 de fevereiro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ARTES, para atender excepcional interesse público, na 
área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JUCÉLIA DAS GRAÇAS 
RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 042.070.979-
70, na função de PROFESSOR- ARTES, com carga horária de 34 
horas semanais, no período de 12 de março de 2012 até 01 de 
agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0728/2012
PORTARIA Nº 0728, DE 08 DE MARÇO DE 2012.
Revoga Portaria 2.302/2010.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 2.302 de 11 de agosto de 2010, que 
designou a servidora MOSARA TAINE DE OLIVEIRA para atuar 

e Centro Educacional Municipal Macieira;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARCIA DE FÁTIMA 
DA CRUZ SAVIAN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
636.890.739-87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 08 de 
fevereiro de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0573/2012
PORTARIA N.º 0573 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036 de 28 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo por 40 horas semanais a ser-
vidora SOFIA CAROLINA BECKEMBACH MISSEL, que se encontra 
afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARGARIDA APARECI-
DA FERRAZ DE DEUS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob o n.º 625.607.279-00, na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 23 de fevereiro de 2012 até 01 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de fevereiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0634/2012
PORTARIA N.º 0634 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0003 de 03 de fevereiro de 2012 e 
Contrato Administrativo;
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Aviso de Pregão Presencial Nº 0036/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0036/2012 - PMF

Objeto: Aquisição de 01 (uma) Pa Carregadeira nova. Tipo: Menor 
Preço por ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: Até as 14:15 horas do dia 23/03/2012. Abertura: Às 14:15 
horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 08 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0007/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2012 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ na Rua Albino Sec-
chi, Bairro São Miguel, nesta cidade de Fraiburgo, com área de 
1.544,70 m² de pavimentação, de acordo com os Projetos, Memo-
rial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), houve a partici-
pação da empresa ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
a qual, pela apresentação regular de todos os documentos de 
acordo com o Edital, restou HABILITADA pela Comissão quando 
da abertura de seu Envelope de Habilitação. Desta forma, está 
habilitada para a fase subsequente, qual seja, julgamento da fase 
da PROPOSTA DE PREÇO nesta mesma data, nos termos do Art. 
43 Inciso III da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0008/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução dos serviços de pavimentação com pedras basálticas ir-
regulares da Rua Adilson Eberle, no Bairro Santa Mônica, nesta 
cidade, com área total a pavimentar de 1.825,55 m², de acordo 
com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao 
PAL), houve a participação das empresas: TERRAPLANAGEM E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA e SÉCULOS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, as quais, pela 
apresentação regular de todos os documentos de acordo com o 
Edital, restaram HABILITADAS pela Comissão quando da abertura 
de seus Envelopes de Habilitação. Desta forma, estão habilitadas 
para a fase subsequente, qual seja, julgamento da fase das PRO-
POSTAS DE PREÇOS nesta mesma data, nos termos do Art. 43 
Inciso III da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

junto à Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Fraiburgo - 
ACIAF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0729/2012
PORTARIA Nº. 0729 DE 08 DE MARÇO DE 2012.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, o servidor IDAIR BONETTI, inscrito no CPF sob o 
n. 005.921.289-62, servidor público municipal ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente Administrativo, matriculado 
sob n. 3558, para atuar junto à Associação Comercial, Industrial e 
Agrícola de Fraiburgo - ACIAF, com carga horária de 40 horas se-
manais, desempenhando a função de fiscalizador dos livros contá-
beis, conforme exigências da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina - JUCESC, a partir de 12 de março de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo,08 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0730/2012
PORTARIA N.º 0730 DE 08 DE MARÇO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ROSMARI DE SOU-
ZA, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob o nº. 
560.015.259-00, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, por 40 horas semanais, a par-
tir de 08 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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por este Conselho em face do recurso voluntário interposto em 
23/11/2011;

Considerando o despacho do Excelentíssimo Senhor Relator do 
Processo Administrativo nº 3582/2011 que entendeu pela desis-
tência do recurso administrativo em face da supremacia da deci-
são judicial;

JULGAR prejudicado o Recurso Administrativo interposto pelo Ban-
co GMAC S/A, determinando a baixa dos Autos à Fazenda Pública.

Publique-se, intime-se.

Fraiburgo (SC), 08 de março de 2012.
OLIDES BERTAIOLLI
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

Notificação de Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de traba-
lhadores e entidades empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) 
recursos do Governo Federal:

Data do 
Crédito

Origem Aplicação Valor (R$)

2/3/2012 Ministério da Saúde Farmácia Básica  15.499,33 
2/3/2012 Ministério da Saúde Farmácia Básica  15.499,33 
2/3/2012 Ministério da Saúde PMAQ  9.000,00 
2/3/2012 Ministério da Saúde PSF  43.550,00 
2/3/2012 Ministério da Saúde Saúde Bucal  9.100,00 
7/3/2012 Ministério da Saúde MAC  74.051,40 
7/3/2012 Ministério da Saúde Vigilância Epidemiológica  22.790,24 
8/3/2012 Ministério da Saúde PMAQ  9.000,00 

Secretaria de Finanças

Notificação de Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de traba-
lhadores e entidades empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) 
recursos do Governo Federal:

Data do 
Crédito

Origem Aplicação Valor (R$)

8/3/2012 Fundo Nacional de Assistência Social IGDBF  5.386,29 
8/3/2012 Fundo Nacional de Assistência Social PBFI  6.300,00 
8/3/2012 Fundo Nacional de Assistência Social PFMC2  4.500,00 
8/3/2012 Fundo Nacional de Assistência Social PVMC  3.500,00 

Secretaria de Finanças

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0007/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2012 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ na Rua Albino Sec-
chi, Bairro São Miguel, nesta cidade de Fraiburgo, com área de 
1.544,70 m² de pavimentação, de acordo com os Projetos, Memo-
rial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), quando do julga-
mento da PROPOSTA DE PREÇO, após desistência na interposição 
de Recurso contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos termos do 
art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do item 6.5 do 
Edital, o que autorizou que este julgamento fosse na mesma data 
do julgamento da habilitação, restou classificada pela Comissão, 
sagrando-se vencedora, a seguinte licitante: ATERPLAN SERVI-
ÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com preço global no valor de R$ 
113.740,28 (cento e treze mil setecentos e quarenta reais e vinte 
oito centavos), cumprindo regularmente com todas as condições 
editalícias.

Fraiburgo (SC), 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0008/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2012 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação com pedras basálticas irregulares 
da Rua Adilson Eberle, no Bairro Santa Mônica, nesta cidade, com 
área total a pavimentar de 1.825,55 m², de acordo com os Proje-
tos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), quando 
do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, após desistência na 
interposição de Recursos contra o julgamento das HABILITAÇÕES, 
nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos termos 
do item 6.5 do Edital, o que autorizou que este julgamento fosse 
na mesma data do julgamento da habilitação, restou classificada 
pela Comissão, sagrando-se vencedora, a seguinte licitante: TER-
RAPLANAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA, com o 
menor preço global no valor de R$ 104.860,65 (cento e quatro mil 
oitocentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos), cumprin-
do regularmente com todas as condições editalícias.

Fraiburgo (SC), 07 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Contribuintes - Processo 
Administrativo Nº 3582/2011 - BANCO GEMAC
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Munici-
pal nº 053/2003 e Decreto Municipal nº 109/2011,

RESOLVE
Considerando o fato de que o Banco GMAC S/A ingressou com 
ação anulatória referente ao Auto de Infração nº 023/2011, inser-
to no Processo Administrativo nº 3582/2011, pendente de análise 
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Garopaba, 07 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 09/03/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Lei N.º 1.613/2012
LEI N.º 1.613, DE 07 DE MARÇO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO A ASSOCIA-
ÇÃO DE DANÇA DE GAROPABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder, uma contribuição no limite de R$ 22.000,00 (vinte 
e dois mil reais), destinados à manutenção das atividades de-
senvolvidas pela Associação de Dança de Garopaba, CNPJ n.º 
10.784.989/0001-25.

Art. 2º. A concessão de contribuição de que trata o artigo 1º, será 
dividida em parcelas mensais e disciplinada, através de Convênio 
a ser firmado com a Associação de Dança de Garopaba, na forma 
da legislação vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do presente exercício.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 09/03/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 037/2012
DECRETO N.º 037, DE 07 DE MARÇO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 124.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) no Orçamento vi-
gente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 124.000,00

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.611/2012
LEI N.º 1.611, DE 07 DE MARÇO DE 2012.
HOMOLOGA TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba em, faz saber 
a todos os habitantes do Município, e considerado o inciso IV, art. 
21, da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica homologado o Termo de Permissão de Uso de Bem 
Móvel n.º 09/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Garo-
paba e a União, por meio da Secretaria da Pesca e Aquicultura da 
Presidência da República, objetivando o uso a título gratuito, pelo 
Município de Garopaba, de 01 (uma) Escavadeira Hidráulica sobre 
esteiras Marca Doosan, potência do motor, 71 KW/95HP a1. 850 
rpm, peso operacional, 13.000 ~ 14.200Kg, capacidade da ca-
çamba (SAE), 0,24 ~ 0,76 m³ nova, zero hora de funcionamento, 
conforme anexo único da presente Lei.

Art. 2º. Ficam autorizadas as despesas decorrentes da presente 
Lei, que correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 
do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 09/03/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Lei N.º 1.612/2012
LEI N.º 1.612, DE 07 DE MARÇO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL, PREVISTA NO ARTIGO 
37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedida de acordo com o art. 37, X, da Constituição 
Federal, revisão geral anual de 6,18% (seis virgula dezoito por 
cento) aos servidores ativos, inativos, comissionados e aos agen-
tes políticos, dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Garopaba.

Art. 2º. A Revisão concedida através da presente Lei, será conce-
dida em parcela única, no mês de março do ano de 2012.

Art. 3º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor em 1º de março de 2012.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
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público e CONVIDA todos os cidadãos interessados para participa-
rem de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que fará realizar, no dia 28 de março 
de 2012, às 19:00 horas, na Câmara Municipal de Vereadores, à 
Rua Professor Antonio José Botelho, n.º 113, Centro, Garopaba, 
Estado de Santa Catarina, com o objetivo de apresentar a comuni-
dade em geral, o andamento dos trabalhos do PLANO DE SANEA-
MENTO BÁSICO DE GAROPABA, e o parecer técnico da equipe da 
CASAN - Companhia Catarinense de Águas e Saneamento, sobre 
os locais para implantação da estação de tratamento de esgotos 
da região central do município.

Garopaba, 06 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 4.871, de 06 de Março de 2012.
DECRETO Nº 4.871, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e artigo 10 e seguintes, 
da Lei Municipal nº. 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, conforme habilitação 
em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2008, os apro-
vados para os cargos abaixo especificados, com carga horária e 
lotação conforme seguem:

NOME CARGO COLOCAÇÃO C/H LOTAÇÃO
Maria Tereza 
Schier

Assistente 
Social

28º 30h
Secretaria de Desen-
volvimento Social

Josiane dos San-
tos Hoepers

Assistente 
Social

29º 30h
Secretaria de Desen-
volvimento Social

Daiana Krutzsch
Educador 
Social

20º 40h
Secretaria de Desen-
volvimento Social

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.870, de 05 de Março de 2012.
DECRETO Nº. 4.870, DE 05 DE MARÇO DE 2012.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS ABAIXO 
MENCIONADOS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no art. 72, incido V, da Lei Orgânica do Município de 
Gaspar e, no art. 219, do Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Gaspar,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação dos candidatos, conforme 
quadro abaixo, em virtude de desistência expressamente mani-
festada:

10301251.072 - Construção, Ampliação, Reforma e Apar. de Uni-
dades de Saude 124.000,00
4.4.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 24.000,00
4.4.90.0.2.23.001015 - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), correrão por conta 
do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 07 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 09/03/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 038/2012
DECRETO N.º 038, DE 07 DE MARÇO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 50.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 50.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 50.000,00
3.3.90.0.2.14.000061 - Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
50.000,00 (cinquenta mil reais), correrão por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 50.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 50.000,00
3.3.90.0.2.14.000061 - Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 07 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 09/03/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Comunicado de Audiência Pública
COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em cum-
primento a Lei Federal nº. 11.445, de 05 de janeiro de 2007, torna 
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Samae

Extrato Dispensa de Licitação Nº 12/2012 - SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 12/2012

OBJETO: Aquisição de container para alocar o sistema de quadro 
de comando e inversor de frequência na Margem Direita do Rio 
Itajaí-Açú, nas proximidades da Ponte Hercílio Deeke.
CONTRATADO: MAX E MAKY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
(13.305.466/0001-47).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.388,00 (cinco mil trezentos e 
oitenta e oito reais)
DATA VIGÊNCIA: 06.03.2012
DATA VENCIMENTO: 30.04.2012
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 06 de março de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 6/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO CONTRATOS / 2012

Número do contrato: 6/2012
Data vigência: 07/03/2012
Data vencimento: 30/04/2012
Número da Licitação: 12/2012 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: MAX E MAKY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - 
CNPJ/CPF do contratado: 13.305.466/0001-47
Objeto: Aquisição de container para alocar o sistema de quadro de 
comando e inversor de frequência na Margem Direita do Rio Itajaí-
Açú, nas proximidades da Ponte Hercílio Deeke.
Valor: R$ 5.388,00 (cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais).

Gaspar (SC), em 7 de março de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do Contrato n° 040/2012
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2012. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS. CONTRATADO: OS-
VALDO ABILIO FAGUNDES FILHO. OBJETO: Locação de imóvel 
constituido de uma cozinha dois banheiros e uma área aberta de 
80 m², para funcionamento da Unidade de Saúde de Areias de 
Baixo.e como determina a dispensa nº 007/2012. PRAZO: Da as-
sinatura do contrato até 04/06/2012. VALOR: R$ 3.000,00 (três 
mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde.

Governador Celso Ramos, 07 de março de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

CANDIDATO CARGO DECRETO DE NOMEAÇÃO
Viviane Carina Hasse 
dos Santos Amaral

Educador Social 4.863/2012

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso da Tomada de Preços Nº 2/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
Aviso da Tomada de Preços nº 2/2012

O OBJETO é a instalação e fornecimento de elevadores e monta 
carga na Policlínica Municipal. A ENTREGA dos envelopes conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá 
ocorrer até às 9h do dia 30/03/2012 no Depto. de Compras do 
Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Cen-
tro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 30/03/2012 às 
9h30min no local anteriormente citado. Os interessados poderão 
obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal 
ou através do site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 08 de março de 2012.
HONORINA DA SILVA 
Gestora do FMS

Aviso da Tomada de Preços Nº 26/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso da Tomada de Preços nº 26/2012

O OBJETO é a ampliação e reforma da E.E.B. Vitório Anacleto 
Cardoso. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até às 9h do dia 
29/03/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua 
Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTU-
RA do certame será dia 29/03/2012 às 9h30min no local anterior-
mente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital 
no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: www.
gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 08 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Câmara muniCiPal

Aviso
Câmara Municipal de Gaspar
A V I S O

O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, Vereador Antônio 
Carlos Dalsochio, no uso de suas atribuições (art. 159, II, do Re-
gimento Interno), comunica que está à disposição de qualquer 
do povo, pelo prazo de 60 (sessenta dias), junto à Comissão de 
Economia, Finanças e Fiscalização, o Parecer Prévio nº. 107/2011 
no Processo nº. PCP-11/00125261, emitido pelo egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina em face da Prestação de 
Contas do Prefeito relativa ao exercício financeiro de 2010, poden-
do ser questionada a sua legitimidade.

Câmara Municipal de Gaspar, em 07 de março de 2012.
ANTÔNIO CARLOS DALSOCHIO
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar
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RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO à Servidora ANGELA CRISTINA BILIBIO 
(Matr. 3518), a qual exerce a função de Professor, Nível/Referência 
- 2/A, Anexo XI da LC Nº. 286/2011, 20 horas semanais, constante 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, junto à EBM 
Estação Luzerna para atuar no PROAPA - Projeto de Apoio Peda-
gógico na Alfabetização, 20 horas semanais, período vespertino, a 
contar de 01 de março de 2012 até o final do ano letivo, de con-
formidade com a Lei 233/2007 e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 366/2012
PORTARIA Nº 366/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCICIO à Servidora ELAINE ZANEZI (Matr. 2576), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Re-
ferência - 6/B, Anexo XI, 40 horas semanais, constante do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, lotada junto ao CME 
Pequeno Príncipe, para atuar na EBM Estação Luzerna, a partir de 
07 de março de 2012 até o término do ano letivo de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 367/2012
PORTARIA Nº 367/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
GISELE CRISTINA GRISNER (Matr. 3071), a partir de 07 de março 
de 2012, a qual exercia as funções do Cargo de Monitor Social - 
ABRIGO, Nível 4/2, Letra “A”, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com preceitua a Lei Complementar Nº 281/2011. Sendo que seu 
Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Herval do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 363/2012
PORTARIA Nº 363/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SILVANA BER-
TUSSO (Matr. 2832), ocupante do Cargo de Agente Comunitária 
de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do 
Programa de Saúde da Família, constante do Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo 
compreendido de 01 de julho de 2010 a 30 de junho de 2011, 
para serem gozadas a partir de 07 de março de 2012 a 05 de abril 
de 2012, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 364/2012
PORTARIA Nº 364/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO à Servidora ANGELA CRISTINA BILIBIO 
(Matr. 3028), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sor, Nível/Referência - 6/A, Anexo XI da LC Nº. 286/2011, 20 horas 
semanais, constante do quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, junto à EBM Estação Luzerna para atuar no PROAPA - 
Projeto de Apoio Pedagógico na Alfabetização, 20 horas semanais, 
período matutino, a contar de 01 de março de 2012 até o final 
do ano letivo, de conformidade com a Lei 233/2007 e alterações 
posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 365/2012
PORTARIA Nº 365/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,
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qual se encontra afastada para Tratamento de Saúde, aprovada e 
classificada em 39º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SME-
CE/SMAS/HO de 28 de dezembro de 2011, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 124/2001. Sendo que seu 
contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Herval d’ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 371/2012
PORTARIA Nº 371/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARISETE VINGLA 
DE MATOS SCHALY (Matr. 3523), a partir de 07 de março de 2012 
até o término do ano letivo ou realização de concurso público, 
para exercer a função de Professor, Nível - 2 - Referência “A”, 20 
horas semanais, Educação Infantil, em Escola Municipal, aprova-
da e classificada em 36º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 
- SMECE/SMAS/HO de 28 de dezembro de 2011, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 124/2001. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 372/2012
PORTARIA Nº 372/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor ANDERSON CRISTIA-
NO DA SILVA (Matr. 3524), a partir de 07 de março de 2012 até 
o término do ano letivo ou realização de concurso público, para 
exercer a função de Professor de Tênis de Mesa, Nível - 2 - Refe-
rência “A”, 20 horas semanais, em Escolas Municipais, aprovado e 
classificado em 2º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SME-
CE/SMAS/HO de 28 de dezembro de 2011, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 124/2001. Sendo que seu 
contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Portaria Nº 368/2012
PORTARIA Nº 368/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCICIO à Servidora ODETE MARIA KRUGER ESPER 
(Matr. 38), a qual exerce a função de Professor, Nível/Referência - 
4/C, Anexo XI da LC Nº. 286/2011, 40 horas semanais, constante 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, junto à EBM 
Cruz e Sousa, para atuar como Coordenadora do Programa MAIS 
EDUCAÇÃO, a partir de 07 de março de 2012 até o final do ano 
letivo de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 369/2012
PORTARIA Nº 369/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ROSANGELA SCHVAI-
ZERSKI DE OLIVEIRA (Matr. 3521), a partir de 07 de março de 
2012 até o término do ano letivo ou realização de concurso públi-
co, para exercer a função de Professor, Nível - 2 - Referência “A”, 
40 horas semanais, Educação Infantil, em Escola Municipal, apro-
vada e classificada em 35º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 
- SMECE/SMAS/HO de 28 de dezembro de 2011, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 124/2001. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 370/2012
PORTARIA Nº 370/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MICHELI NOVELLO 
(Matr. 3522), a partir de 07 de março de 2012, para exercer a 
função de Professor, Nível - 2 - Referência “A”, 40 horas semanais, 
Educação Infantil, em substituição à Servidora INEZITA ROSANA 
DEUERLING BRUNETTO, enquanto perdurar o atestado desta, a 
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ALIRIO ANTONIO CALDART
Representante da Contratada

Termo de Recebimento Definitivo de OBRA
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

O abaixo-assinado, Membro Representante da Contratante, desig-
nado pela Portaria nº 679 de 2011 e o Representante da Contrata-
da PEDREIRA CALDART LTDA, após decorrência do Recebimento 
Provisório da execução da obra de Pavimentação em Pedras Irre-
gulares, Processo Licitatório nº 0126/2010, na modalidade de To-
mada de Preços nº 0009/2010, Contrato nº 0002/2011, localizado 
na Rua João Lopes Xavier, Bairro Santo Antônio, no Município de 
Herval d’ Oeste, neste Estado, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de observação entre o 
Recebimento Provisório e o presente Termo, atendeu às determi-
nações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto 
do presente termo os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de ma-
teriais empregados;

2. Que da vistoria realizada ficou comprovada a adequação do 
objeto aos termos contratuais;

3. Que foram apresentados os comprovantes: de pagamento dos 
empregados, do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
e dos tributos, relativos ao contrato;

4. Que os responsáveis pela administração do objeto executado 
nada têm a declarar; e;

5. Que, face ao exposto, o Representante da Contratante conclui 
pela aceitação da Obra em questão, de forma definitiva, iniciando-
se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil

Herval d’ Oeste (SC), 28 de Fevereiro de 2012.
LUIZ VALGRANDE 
Analista de Execução de Obras Públicas 
CREA 68.214-8

ALIRIO ANTONIO CALDART
Representante da Contratada

Termo de Recebimento Definitivo de OBRA
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

O abaixo-assinado, Membro Representante da Contratante, desig-
nado pela Portaria nº 679 de 2011 e o Representante da Contrata-
da PEDREIRA CALDART LTDA, após decorrência do Recebimento 
Provisório da execução da obra de Pavimentação em Pedras Irre-
gulares, Processo Licitatório nº 0127/2010, na modalidade de To-
mada de Preços nº 0010/2010, Contrato nº 0003/2011, localizado 
na Rua Leonir J. Prando, Bairro Santo Antônio, no Município de 
Herval d’ Oeste, neste Estado, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de observação entre o 
Recebimento Provisório e o presente Termo, atendeu às determi-
nações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto 
do presente termo os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de ma-
teriais empregados;

2. Que da vistoria realizada ficou comprovada a adequação do 
objeto aos termos contratuais;

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 373/2012
PORTARIA Nº 373/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 1188/2011, à Servidora ALICE VANAZZI (Matr. 2752), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível 
- 12/1, Referência “A”, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendi-
do entre 06 de maio de 2010 e 05 de maio de 2011, para serem 
gozadas a partir de 07 de março de 2012 a 21 de março de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Termo de Recebimento Definitivo de Obra
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

O abaixo-assinado, Membro Representante da Contratante, desig-
nado pela Portaria nº 679 de 2011 e o Representante da Contrata-
da PEDREIRA CALDART LTDA, após decorrência do Recebimento 
Provisório da execução da obra de Pavimentação em Pedras Irre-
gulares, Processo Licitatório nº 0126/2010, na modalidade de To-
mada de Preços nº 0009/2010, Contrato nº 0002/2011, localizado 
na Rua Carlos Gomes, Bairro São Jorge, no Município de Herval d’ 
Oeste, neste Estado, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de observação entre o 
Recebimento Provisório e o presente Termo, atendeu às determi-
nações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto 
do presente termo os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de ma-
teriais empregados;

2. Que da vistoria realizada ficou comprovada a adequação do 
objeto aos termos contratuais;

3. Que foram apresentados os comprovantes: de pagamento dos 
empregados, do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
e dos tributos, relativos ao contrato;

4. Que os responsáveis pela administração do objeto executado 
nada têm a declarar; e;

5. Que, face ao exposto, o Representante da Contratante conclui 
pela aceitação da Obra em questão, de forma definitiva, iniciando-
se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil

Herval d’ Oeste (SC), 28 de Fevereiro de 2012.
LUIZ VALGRANDE 
Analista de Execução de Obras Públicas 
CREA 68.214-8
Representante da Contratante
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Imbituba

Prefeitura

Decreto PMI Nº 022.2012
DECRETO PMI Nº 022, de 08 de março de 2012.
Dispõe sobre a fixação de prazo para recolhimento de tributo de 
competência municipal e dá outras providências.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado para o dia 10 de maio de 2012, o prazo limite 
para o recolhimento do Imposto Sobre Serviços, pessoa física - 
ISS-Fixo - para o exercício de 2012, relativo ao pagamento em 
Cota Única.
Parágrafo único. Ficam fixadas as datas das demais parcelas con-
forme segue:
I - Primeira parcela: 10 de maio de 2012;
II - Segunda parcela: 08 de junho de 2012;
III - Terceira parcela: 10 de julho de 2012.

Art. 2º O contribuinte terá direito a um desconto de 10% (dez) 
por cento, se recolher o Imposto em sua totalidade até o dia 10 
de maio de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 023.2012
DECRETO PMI Nº 023, de 08 de março de 2012.
Dispõe sobre a fixação de prazo para recolhimento de tributo de 
competência municipal, e dá outras providências

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor:

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado para o dia 10 de maio de 2012, o prazo limite 
para o recolhimento da Taxa de Fiscalização/Localização de Fun-
cionamento de Estabelecimento - TFFE/TFLE - para o exercício de 
2012, relativo ao pagamento em Cota Única.
Parágrafo único. Ficam fixadas as datas das demais parcelas con-
forme segue:
I - Primeira parcela: 10 de maio de 2012;
II - Segunda parcela: 08 de junho de 2012;
III - Terceira parcela: 10 de julho de 2012.

Art. 2º O contribuinte terá direito a um desconto de 10% (dez) 
por cento, se recolher o tributo em sua totalidade até o dia 10 de 
maio de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

3. Que foram apresentados os comprovantes: de pagamento dos 
empregados, do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
e dos tributos, relativos ao contrato;

4. Que os responsáveis pela administração do objeto executado 
nada têm a declarar; e;

5. Que, face ao exposto, o Representante da Contratante conclui 
pela aceitação da Obra em questão, de forma definitiva, iniciando-
se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil

Herval d’ Oeste (SC), 28 de Fevereiro de 2012.
LUIZ VALGRANDE 
Analista de Execução de Obras Públicas 
CREA 68.214-8
Representante da Contratante

ALIRIO ANTONIO CALDART
Representante da Contratada

Termo de Recebimento Definitivo de OBRA
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

O abaixo-assinado, Membro Representante da Contratante, desig-
nado pela Portaria nº 679 de 2011 e o Representante da Contrata-
da PEDREIRA CALDART LTDA, após decorrência do Recebimento 
Provisório da execução da obra de Pavimentação em Pedras Ir-
regulares, Processo Licitatório nº 0127/2010, na modalidade de 
Tomada de Preços nº 0010/2010, Contrato nº 0003/2011, locali-
zado na na Rua Minas Gerais, Bairro São Vicente, no Município de 
Herval d’ Oeste, neste Estado, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de observação entre o 
Recebimento Provisório e o presente Termo, atendeu às determi-
nações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto 
do presente termo os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de ma-
teriais empregados;

2. Que da vistoria realizada ficou comprovada a adequação do 
objeto aos termos contratuais;

3. Que foram apresentados os comprovantes: de pagamento dos 
empregados, do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
e dos tributos, relativos ao contrato;

4. Que os responsáveis pela administração do objeto executado 
nada têm a declarar; e;

5. Que, face ao exposto, o Representante da Contratante conclui 
pela aceitação da Obra em questão, de forma definitiva, iniciando-
se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil

Herval d’ Oeste (SC), 28 de Fevereiro de 2012.
LUIZ VALGRANDE 
Analista de Execução de Obras Públicas 
CREA 68.214-8
Representante da Contratante

ALIRIO ANTONIO CALDART
Representante da Contratada
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com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Frederico Augusto 
Pires Speck

 Farmacêutico - 
NASF

038.894.949-00 01/03/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de março de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 07 de março de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria DGP/SEAGP N.º 062/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 062, de 07 de março de 2012.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora MARIA NATÁLIA PIRES 
DE MEDEIROS, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 613.574.729-
00, admitida em 01 de abril de 1987, matrícula nº 344, referente 
ao qüinqüênio, remodelada em virtude de afastamentos, confor-
me quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2002 a 2008 (remodelada) 01.03.2012 a 29.05.2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 07 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 018.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 018, de 27 de fevereiro de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora II e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais prevista no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei n.º 3.892, de 03 
de maio de 2011, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:

ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 21.2012
DECRETO PMI Nº 21, de 06 de março de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de 
dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), para reforço seguinte item orçamentário, como 
segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUL-
SDR/SUL
Manutenção da Estradas - SDR/Sul
15.451.0007-2.108 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0144) Aplicações Diretas  100.000,00
Total  100.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro 
de Recursos Próprios apurados no exercício de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 06 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria DGP/SEAGP N.º 061/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 061, de 07 de março de 2012.
Dispõe sobre a demissão de Farmacêutico - NASF, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, o abaixo relacionado, aprovado no Pro-
cesso Seletivo Público Edital - 01/2007, admitido em 30/06/2011, 
contrato nº 5889, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
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ELÍSIO SGROTT
Prefeito Municipal em Exercício
Contratante

VILA NOVA COM MAT DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2012/16 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: PMI SEINFRA 2012/16 A00
Contratada: LUIZ ANTONIO DE ABREU - ME
C.N.P.J: 11.259.943/0001-50
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS CAN-
TEIROS DAS RUAS IRINEU BORNHAUSEN E ERNANI COTRIN - 
CENTRO/IMBITUBA.
Valor: R$ 6.668,00 Prazo: 120 dias
Fundamento: Processo nº. 23/2012 Dispensa 02/2012

Imbituba, 28 de fevereiro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Municipal em Exercício
Contratante

LUIZ ANTONIO DE ABREU ME 
Representante Legal
Contratada

Edital PMI.CERSP.PSS.SEDUCE Nº 01.2012
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUCE Nº 01/2012

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbitu-
ba, considerada a ausência de candidatos habilitados e/ou apro-
vados no Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital CERSP/
PSS nº 02/2011, conforme aferido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no Processo Administrativo nº 1440, 
de 09 de fevereiro de 2012, a Comissão Especial de Recrutamento 
e Seleção de Pessoal - CERSP da Prefeitura Municipal de Imbituba, 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que realizará Processo Seletivo Simplificado para contratação de 
profissionais do Magistério para suprir vacâncias temporárias no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente 
Edital, em caráter excepcional,
consistirá de Análise de Títulos, tendo como objetivo o recruta-
mento e a seleção de profissional
para suprir vagas na área de Educação Especial.
Disciplina Formação mínima exigida
Professor II de
Educação
Especial
· Licenciatura em Pedagogia da Educação Especial, ou,
· Licenciatura em Pedagogia com Complementação em Educação
Especial.
Professor I de
Educação
Especial
· Licenciatura em Pedagogia com Especialização em Educação
Especial, ou,
· Licenciatura em Pedagogia, ou,
· Cursando no mínimo o 3º semestre de Licenciatura em
Pedagogia da Educação Especial.

Art. 1º Exonerar CÍNTIA DE FARIAS, brasileira, inscrita no CPF 
sob o n.º 038.768.759-94 e RG nº 3028841, do cargo/função de 
Assessora II, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAGP N.º 123, 
de 14 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2012, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria PMI Nº 019.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 019, de 29 de fevereiro de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Diretora de Comunicação e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais prevista no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.444, de 29 de janeiro de 2009, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TULIANA FERNANDES ROSA, brasileira, inscrita 
no CPF sob o n.º 008.581.279-03, do cargo/função de Diretora de 
Comunicação, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAGP N.º 054 
de 25 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 
2012,ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba , 29 de fevereiro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Extrato: PMI SEINFRA 2012/05 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: PMI SEINFRA 2012/05 A00
Contratada: VILA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
C.N.P.J: 08.397.338/0001-18
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA BASE DA DRENAGEM 
PARA PASSAGEM DE NÍVEL DA RUA GREGÓRIO DE SOUZA (TU-
NEL).
Valor: R$ 6.728,80 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 13/2012 Dispensa 01/2012

Imbituba, 08 de fevereiro de 2012.
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CONTRATO Nº. 24/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: F. M. Pneus Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de recapagens de pneus, para os 
veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, para o 
exercício de 2012.
Valor: R$ 45.102,00 (Quarenta e cinco mil e cento e dois reais).
Vigência - 06/03/2012 a 31/12/2012
Base Legal - Processo Licitatório 08/2012 - Tomada de Preços nº. 
02/2012
Lei 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

Processo Licitatorio N° 18/2012
PREGAO ELETRONICO N° 12/2012
ERRATA - onde lê-se: 22/03/2012 - leia-se 23/03/2012. Itaiopolis, 
08/03/2012. Helio César Wendt Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Processo Licitatório nº 11/2012 - Pregao Eletronico nº 8/2012. 
OBJETO: aquisição de um veículo novo, tipo furgão, para uso da 
Merenda Escolar. CONTRATADA: Maxicar Distribuidora de Veículos 
Ltda. CONTRATO Nº 26/2012, VALOR: 46.299,00. PRAZO DE EN-
TREGA: ate 45 dias. PRAZO GARANTIA: pelo período de 12 meses 
taiópolis, 06/03/2012 Helio César Wendt Prefeito Municipal.

Itapoá

Prefeitura

Termo Aditivo Nº 06/2012 A Ata de Registro de 
Preço N.º 052/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
TERMO ADITIVO Nº 06/2012
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 052/2012-
(1º aditivo)

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA com 
sede á Rua da Saudade, nº 45-A, Bairro: Campo da Mogiana, 
na cidade de Poços de Calda - MG, CEP: 37.701.331, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 67.729.178/0004-91, e Inscrição Estadual n.º 
062.996.580.0102
Licitação: PREGÃO N.º 24/2011 - PROCESSO Nº 68/2011 - REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 21/2011
Objeto: Aquisição de medicamentos, tudo conforme enuncia o ob-
jeto e seu respectivo anexo no Edital
Do prazo: O termo aditivo iniciará na data da assinatura, e o seu 
termino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 
31/12/2011, , podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

1.2 Para candidatar-se às vagas em aberto neste edital, o candi-
dato deverá comprovar a
formação mínima exigida, conforme detalhado no quadro acima.
1.3 A carga horária do aprovado ficará vinculada à carga horária 
existente na unidade
escolar de atuação do servidor substituído.
1.4 As atribuições dos profissionais contratados sob a égide do 
presente Processo Seletivo
Simplificado são aquelas previstas no Anexo II da Lei Complemen-
tar nº 1.894, de 16 de
dezembro de 1999 (Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal 
do Magistério Público
Municipal), para o respectivo cargo público.
2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 Período: de 05 a 09 de março de 2012.
2.2 Local: Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão
Pública. Localizado ao lado da Prefeitura Municipal de Imbituba, 
na Av. Dr. João Rimsa, Centro,
Imbituba, Santa Catarina.
2.3 Horário: das 14 às 18 horas.

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Homologação 08/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 08/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2012

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: F.M. 
Pneus Ltda.

Irineópolis, 06 de março de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 23/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 23/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Distribuidora Veicular Ltda.

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para ve-
ículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, com entrega 
parcelada para o exercicio de 2012.
Valor: R$ 126.814,00 (Cento e vinte seis mil e oitocentos e qua-
torze reais).
Vigência - 05/03/2012 a 31/12/2012
Base Legal - Processo Licitatório 07/2012 - Tomada de Preços nº. 
01/2012
Lei 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 24/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
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Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA, com sede á Rua Eduardo Barreto Vianna, nº 
568, Bairro Centro, na cidade de Getúlio Vargas - RS, CEP: 99.900-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.06.935.554/0001-67, e Inscri-
ção Estadual n.º 054/00326670.
Licitação: PREGÃO N.º 24/2011 - PROCESSO Nº 68/2011 - REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 21/2011
Objeto: Aquisição de medicamentos, tudo conforme enuncia o ob-
jeto e seu respectivo anexo no Edital
Do prazo: O termo aditivo iniciará na data da assinatura, e o seu 
termino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 
31/12/2012, , podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

Itapoá, 05 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 10/2012 A Ata de Registro de 
Preço N.º 055/2012-
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
TERMO ADITIVO Nº 10/2012
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 055/2012-
(1º aditivo)

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA com sede á Rua Mit-
sugoro Tanaka, nº 145, Bairro Centro Industrial Nilton Arruda, na 
cidade de Toledo - PR, CEP: 85.903-630, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 73.856.593/0001-66.
Licitação: PREGÃO N.º 24/2011 - PROCESSO Nº 68/2011 - REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 21/2011
Objeto: Aquisição de medicamentos, tudo conforme enuncia o ob-
jeto e seu respectivo anexo no Edital
Do prazo: O termo aditivo iniciará na data da assinatura, e o seu 
termino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 
31/12/2012, , podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

Itapoá, 05 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 11/2012 A Ata de Registro de 
Preço N.º 058/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
TERMO ADITIVO Nº 11/2012
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 058/2012-
(1º aditivo)

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.372.020/0001-44, Inscri-
ção Estadual nº 90231448-21,com sede a Rua Rod. Perimetral 
Norte, n° 591, Bairro: Padre Ulrico, na cidade de Francisco Bel-
trão/PR, CEP: 85601-971.
Licitação: PREGÃO N.º 24/2011 - PROCESSO Nº 68/2011 - REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 21/2011
Objeto: Aquisição de medicamentos, tudo conforme enuncia o ob-
jeto e seu respectivo anexo no Edital
Do prazo: O termo aditivo iniciará na data da assinatura, e o seu 
termino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 

Itapoá, 05 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 07/2012 A Ata de Registro de 
Preço N.º 049/2012-
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
TERMO ADITIVO Nº 07/2012
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 049/2012-
(1º aditivo)

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: A.G. KIENEN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 82.225.947/0001 65, Inscrição Estadual nº 316.03232-04com 
sede a Rua Avenida Brasil, n° 98, Bairro: Centro, na cidade de Pato 
Branco/PR, CEP: 85501-080
Licitação: PREGÃO N.º 24/2011 - PROCESSO Nº 68/2011 - REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 21/2011
Objeto: Aquisição de medicamentos, tudo conforme enuncia o ob-
jeto e seu respectivo anexo no Edital
Do prazo: O termo aditivo iniciará na data da assinatura, e o seu 
termino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 
31/12/2012, , podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

Itapoá, 05 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 08/2012 A Ata de Registro de 
Preço N.º 050/2012-
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
TERMO ADITIVO Nº 08/2012
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 050/2012-
(1º aditivo)

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada:CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA com sede á BR 480, nº 795, Bairro Centro, na cidade de 
Barão do Cotegipe - RS, CEP:99.740-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº.03.652.030/0001-70, e Inscrição Estadual n.º 170/0004449
Licitação: PREGÃO N.º 24/2011 - PROCESSO Nº 68/2011 - REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 21/2011
Objeto: Aquisição de medicamentos, tudo conforme enuncia o ob-
jeto e seu respectivo anexo no Edital
Do prazo: O termo aditivo iniciará na data da assinatura, e o seu 
termino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 
31/12/2012, , podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

Itapoá, 05 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 09/2012 A Ata de Registro de 
Preço N.º 054/2012-
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
TERMO ADITIVO Nº 09/2012
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 054/2012-
(1º aditivo)
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Representante da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa.
Cheila Scchetti - Titular.
Valkiria Martins Trevizan - Suplente

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Rotary Club Joaçaba
Elizabeth Batista Balvedi - Titular.
Marines Calliari Freiberger - Suplente
Associação de Mulheres Agricultoras
Nelsa Schatz - Titular
Dirlei Filipini - Suplente
Associação de Profissionais de Serviço Social Do Meio Oeste de 
Santa Catarina
Maristela Abatti Schüler - Titular
Rubia Karen Provensi - Suplente
Associação de Senhoras Rotarianas - Casa da Amizade
Barbara Salete Bizzolo - Titular
Ivonete Cardoso Resende - Suplente

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA- SC, em 07 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato de Termo de Convênio Nº 31/2012-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 31/2012-PMJ
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: Grêmio Atlético Joaçabense GAJO

OBJETO: BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O RE-
PASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PAGAMEN-
TO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO APRESEN-
TADO PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÊNIO 
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.211/2011 E EM 
ATENDIMENTO À LEI Nº 4.320/64
VALOR R$ 1.000,00
VIGÊNCIA 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS DA SUA ASSINATURA.

Joaçaba - SC, 08 de março de 2012.
RAFAEL LASKE  
Prefeito  

VALDIR JOSÉ ROSA
Presidente

Errata À PAUTA da Sessão N° 56/2012-CMC
ERRATA À PAUTA DA SESSÃO N° 56/2012-CMC

Na PAUTA DA SESSÃO N° 56/2012 do CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES, no item 4, leia-se:

4. Leitura, discussão e votação do Processo n° 123.406 em nome 
de RONNIE EDSON DE SOUZA - ME conforme relatório do Conse-
lheiro DIRCEU ANTÔNIO BAZZO;

Joaçaba (SC), em 06 de março de 2012.
GRACIELA GLASENAPP
Secretária do CMC

31/12/2012, , podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

Itapoá, 05 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.018 de 07 de Março de 2012.
DECRETO Nº 4.018 DE 07 DE MARÇO DE 2012.
FIXA HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL - CAPS - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba, SC, usando das atribuições 
que são conferidas por Lei, e

DECRETA:
Art. 1º. Fica fixado o seguinte horário de expediente do Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS, do Município de Joaçaba:

SEGUNDA A QUINTA FEIRA
Expediente externo: das 8h às 12h - das 13h30min às 17h30min.

SEXTA FEIRA
Expediente externo: das 8h às 10h30min
Expediente interno: das 10h30min às 14h.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, 07 de Março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.019 de 07 de Março de 2012.
DECRETO Nº 4.019 DE 07 DE MARÇO DE 2012.
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE 
JOAÇABA - COMDIM/JOAÇABA, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por Lei, em especial a Lei nº 4.176/2011,

DECRETA:
Art. 1° O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
DE JOAÇABA - COMDIM/JOAÇABA, órgão consultivo e deliberativo 
das políticas e ações relativas aos Direitos da Mulher para o biênio 
2012/2014, de que trata a Lei nº 4.176/2011, fica assim constitu-
ído:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Representante da Secretaria Municipal de Ação Social:
Irene Moreira da Silva - Titular.
Joviane Colombelli - Suplente.

Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Nathalia Costenaro Mascarello - Titular.
Patricia de Pelegrini - Suplente.

Uma representante da Secretaria Municipal da Saúde;
Sulany Welter - Titular.
Naiara Kreve - Suplente
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combustível quantidade Valor unitário R$ Valor Total R$
Gasolina Comum 95.000 lts 2,559 243.105,00

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - Das entregas, far-se-ão diretamente da bomba de abasteci-
mento do posto ao tanque dos veículos, mediante a apresentação 
de requisição devidamente assinada pelo responsável do departa-
mento de manutenção e transporte da prefeitura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 243.105,00 (duzentos e quarenta e três mil e cento e 
cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Gestão SUS, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contra-
to ou não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa 

Lages

Prefeitura

PP 21 e TP 10-2012 PML e PP 04 e 05-2012 SEMASA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 21-2012 PML
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção, Madeiras e Tubos 
de Concreto
Abertura: 29/03/2012 às 13:30

Modalidade: PP 04-2012 SEMASA
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente e Equipamentos de 
Informática
Abertura: 27/03/2012 às 13:30

Modalidade: PP 05-2012 SEMASA
Objeto: Aquisição de Materiais para Ampliação das Redes de Água 
e Esgoto
Abertura: 28/03/2012 às 13:30

Modalidade: TP 10-2012 PML
Objeto: Execução de 4.490,56 Unidade de Serviço de Iluminação 
Pública - USIP
Abertura: 28/03/2012 às 15:30

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
cada, ou pelo site: www.lages.sc.gov.br, sem ônus. Maiores infor-
mações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 07 de março de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Contrato 06/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 06/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: COMBUSTIVEIS BEATRIZ LTDA, inscrito no CNPJ 
sob n.º 03.600.021/0001-36, com sede à Av. Papa João XXIII n.º 
222 - Lages/SC - cep: 88.505-200.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa COMBUSTIVEIS BEATRIZ LTDA, re-
presentada pelo o Sr. Antonio Carlos Costa Xavier, que assina ao 
final, de ora em diante denominada CONTRATADO, resolvem ce-
lebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
47/2011, correlato ao Pregão Eletrônico n.º 31/2011, aberto em 
18/10/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante as cláusu-
las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de combustíveis 
para uso nos veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme segue:
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06/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC, os produtos perecí-
veis deverão ser entregues toda segunda feira no mesmo local.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 11.461,92 (onze mil e quatrocentos e sessenta e um real 
e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Vigilância em Saúde, ano base 
2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato 
ou não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa con-
substanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo 

consubstanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo 
Licitatório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 
(dois) anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

COMBUSTIVEIS BEATRIZ LTDA
Representante
Antonio Carlos Costa Xavier

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 07/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 07/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.197.277/0001-83, com sede à 
Rua Aracy Paim, n.º 19 - Lages/SC - cep: 88.512-680.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALI-
MENTOS LTDA - ME, representada neste ato pelo Sr. Valdir Madru-
ga de Córdova, sócio Gerente, que assina ao final, de ora em dian-
te denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 50/2011, modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 18/2011, aberto em 19/10/2011 e ho-
mologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de gêneros ali-
mentícios para uso no Centro de Zoonozes, em conformidade com 
as especificações contidas na autorização de fornecimento n.º 
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2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC, os produtos perecí-
veis deverão ser entregues toda segunda feira no mesmo local.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 4.190,00 (quatro mil e cento e noventa reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Vigilância em Saúde, ano base 
2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

Licitatório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 
(dois) anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA - ME
Representante
Valdir Madruga de Córdova

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 08/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 08/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - EPP , inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.894.718/0001-33, estabelecido à Rua Mário 
Ribeiro Ramos n.º 242 - cep: 88.509-340 - Lages/SC.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa JULIO CESAR R. DELFES - EPP, re-
presentada neste ato pelo seu Proprietário o Sr. Julio César Rodri-
gues Delfes, que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência 
do Processo Licitatório n.º 50/2011, modalidade Pregão Presen-
cial sob n.º 18/2011, aberto em 19/10/2011 e homologado em 
02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de gêneros ali-
mentícios para uso no Centro de Zoonozes, em conformidade com 
as especificações contidas na autorização de fornecimento n.º 
07/2012 e no Edital correlato.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 120

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

decorrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 15.105,00 (quinze mil e cento e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Vigilância em Saúde, ano base 
2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - EPP
Representante
Julio César Rodrigues Delfes

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 09/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 09/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - EPP , inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.894.718/0001-33, estabelecido à Rua Mário 
Ribeiro Ramos n.º 242 - cep: 88.509-340 - Lages/SC.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa JULIO CESAR R. DELFES - EPP, re-
presentada neste ato pelo seu Proprietário o Sr. Julio César Rodri-
gues Delfes, que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência 
do Processo Licitatório n.º 51/2011, modalidade Pregão Presen-
cial sob n.º 19/2011, aberto em 20/11/2011 e homologado em 
02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de gêneros ali-
mentícios e insumos para fabricação de pão para alimentação dos 
funcionários da Secretaria da Saúde, em conformidade com as es-
pecificações contidas na autorização de fornecimento n.º 09/2012 
e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
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até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 28.265,06 (vinte e oito mil e duzentos e sessenta e cinco 
reais e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Vigilância em Saúde, ano base 
2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE, 

mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - EPP
Representante
Julio César Rodrigues Delfes

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 10/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 10/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.197.277/0001-83, com sede à 
Rua Aracy Paim, n.º 19 - Lages/SC - cep: 88.512-680.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALI-
MENTOS LTDA - ME, representada neste ato pelo Sr. Valdir Madru-
ga de Córdova, sócio Gerente, que assina ao final, de ora em dian-
te denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 51/2011, modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 19/2011, aberto em 20/11/2011 e ho-
mologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de gêneros ali-
mentícios e insumos para fabricação de pão para alimentação dos 
funcionários da Secretaria da Saúde, em conformidade com as es-
pecificações contidas na autorização de fornecimento n.º 08/2012 
e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
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2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 16.080,60 (dezesseis mil e oitenta reais e sessenta cen-
tavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e 
mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 

quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, 
seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complemen-
tares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA - ME
Representante
Valdir Madruga de Córdova

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 11/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 11/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: SCHEID & CASTRO DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.912.018/0001-83, com sede à Rua Amazonas de Souza Azeve-
do n.º 252 - Curitiba/PR - cep: 82.520.620.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa SCHEID & CASTRO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, representada neste ato 
pelo Sr. Ricardo da Conceição, que assina ao final, de ora em dian-
te denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 53/2011, modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 21/2011, aberto em 21/11/2011 e ho-
mologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de leites e fórmu-
las especiais para uso nos Programas da Secretaria da Saúde, em 
conformidade com as especificações contidas na autorização de 
fornecimento n.º 13/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 34.010,00 (trinta e quatro mil e dez reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 

Complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

SCHEID & CASTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA
Representante
Ricardo da Conceição

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 12/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 12/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: NUTRIFAR NUTRIÇÃO E FARMACEUTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 08.755.580/0001-39, com sede à Rua 
Pedro Collere n.º 55 - Curitiba/PR.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa NUTRIFAR NUTRIÇÃO E FARMACEU-
TICA LTDA, representada neste ato pelo Sr. Mauro Marques, que 
assina ao final, de ora em diante denominada CONTRATADA, re-
solvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licita-
tório n.º 53/2011, modalidade Pregão Presencial sob n.º 21/2011, 
aberto em 21/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de leites e fórmu-
las especiais para uso nos Programas da Secretaria da Saúde, em 
conformidade com as especificações contidas na autorização de 
fornecimento n.º 14/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
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subseqüente após apresentação do recibo emitido pela Locadora.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
Salvo as obras que importam a segurança do imóvel ora locado, 
obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imóvel em boas 
condições de higiene e limpeza, e em perfeito estado de conser-
vação e funcionamento de todos os acessórios que acompanham 
o imóvel;
Obriga-se a não fazer modificações ou transformações no imóvel, 
sem autorização por escrito do “LOCADOR”;
Não poderá transferir este contrato nem sub locar ou emprestar 
o imóvel, no todo ou em parte, sem o consentimento por escrito 
do “LOCADOR”;
Todas as despesas normais de locação , consumo de água, luz, 
gás, telefone, ficam a cargo do “LOCATÁRIO”, cabendo-se efetuar 
diretamente estes pagamentos nas devidas épocas.
6.1- O IPTU, do período de vigência deste termo, será de respon-
sabilidade do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos próprios do F.M.S, através da conta Manutenção da Saú-
de do Município, ano base 2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente contrato fica dispensado do processo licitatório confor-
me art. 24, inciso X da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou 
pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas 
nas cláusulas anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:
Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente con-
trato, em 02 (duas) vias de igual teor, para que se produza seu 
devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito de Lages 

MIRIAM CARMEN CRISTOFOLINI ROCHA
Locadora

ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA 
SEC. MUNICIPAL DE ADM 

Procuradoria Geral do Município
Visto

Contrato 14/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 14/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRAL-
DAS E ABSORVENTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.121.800/0001-96, com sede à Rua Francisco Reis n.º 850 - Ita-
jaí/SC - cep: 88.311-380.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 

CASOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

NUTRIFAR NUTRIÇÃO E FARM. LTDA
Representante
Mauro Marques

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 13/2012 - Saude
CONTRATO DE LOCAÇÃO 13/2012

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, SC, atra-
vés do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, 
neste ato representado por seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de 
Oliveira, de ora em diante denominado “LOCATÁRIO” e de ou-
tro lado a Sra. Miriam Carmen Cristofolini Rocha, inscrita no CPF 
sob o n.º483.054.809-68, RG n.º 1.285.314-SSP/SC, residente e 
domiciliada à Rua Frei Rogério, 11 - apto 701, nesta cidade de 
Lages - SC, neste ato representada pela mesma, de ora em diante 
denominada “LOCADORA”, respectivamente deliberam assinar o 
presente contrato de Locação de acordo com as cláusulas e con-
dições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente Contrato visa a locação de dois imóveis;
a) um imóvel de propriedade da Sra. supra citada, localizado à Rua 
Sete de Setembro, 212 - apto 01 - centro, com área de 159,00 
m², onde será instalada a Diretoria da Atenção Básica da Saúde 
do município de Lages.
b) um imóvel de propriedade da Sra. supra citada, localizado à Rua 
Sete de Setembro, 212 - Frente - centro, para uso da Farmácia 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:
O prazo do presente contrato será pelo período de 02 de janeiro 
de 2012 e seu término previsto para 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:
O valor das locações dos imóveis será de:
a) um imóvel de propriedade da Sra. supra citada, localizado à Rua 
Sete de Setembro, 212 - apto 01 - centro, com área de 159,00 m², 
no valor de R$ 1.352,74;
b) um imóvel de propriedade da Sra. supra citada, localizado à Rua 
Sete de Setembro, 212 - Frente - centro, no valor de R$ 1.647,26.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será mensal, sendo efetuado até o 5º dia útil do mês 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ICOFA INDUSTRIA E COM DE FRALDAS E ABSORVENTES LTDA - 
EPP
Representante
Marcius Pierre da Silva

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 15/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 15/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: FRALDAS CK INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, ins-
crita no CNPJ sob n.º 00.681.516/0001-49, com sede à Rua Piraju 
n.º 288 - Porto Alegre/RS - cep:91.030-190.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo 
seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denomina-
do CONTRATANTE e a Empresa FRALDAS CK INDÚSTRIA E CO-
MERCIO LTDA, representada neste ato pelo Sr. Cesar Guimarães 

Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa ICOFA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
FRALDAS E ABSORVENTES LTDA - EPP, representada neste ato 
pelo Sr. Marcius Pierre da Silva, que assina ao final, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 54/2011, modalida-
de Pregão Presencial sob n.º 22/2011, aberto em 21/10/2011 e 
homologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de fraldas para 
atendimento do Programa da Atenção Básica da Secretaria da 
Saúde, em conformidade com as especificações contidas na auto-
rização de fornecimento n.º 10/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.
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CONTRATADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos 
arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em 
até 10% (dez por cento) do valor contratado, além das medidas 
legais cabíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

FRALDAS CK INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
Representante
Cesar Guimarães Meirelles

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 16/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 16/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: GENETICORP DO BRASIL COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 11.873.020/0001-93, 
com sede à Av. Ângelo Caleffi n.º 72 - Barão de Cotegipe/RS - 
cep:99.740-000.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa GENETICORP DO BRASIL COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA, representada neste ato pelo 
Sr. Paulo Faccioli, que assina ao final, de ora em diante deno-
minada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em de-
corrência do Processo Licitatório n.º 54/2011, modalidade Pregão 

Meirelles, que assina ao final, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência 
do Processo Licitatório n.º 54/2011, modalidade Pregão Presen-
cial sob n.º 22/2011, aberto em 21/10/2011 e homologado em 
02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de fraldas para 
atendimento do Programa da Atenção Básica da Secretaria da 
Saúde, em conformidade com as especificações contidas na auto-
rização de fornecimento n.º 11/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 51.900,00 (cinqüenta e um mil e novecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela 
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cabíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

GENETICORP DO BRASIL COM DE PRODUTOS HOSP. LTDA
Representante
Paulo Faccioli

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 17/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 17/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 13.965.228/0001-68, com sede 
à Av. 24 de Outubro n.º 1162 - Bom Retiro/SC - cep:88.680-000.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA, representada neste ato pelo Sr. Jonas de Olivei-
ra, que assina ao final, de ora em diante denominada CONTRATA-
DA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo 
Licitatório n.º 63/2011, modalidade Pregão Presencial sob n.º 
23/2011, aberto em 08/11/2011 e homologado em 02/01/2012, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Presencial sob n.º 22/2011, aberto em 21/10/2011 e homologado 
em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de fraldas para 
atendimento do Programa da Atenção Básica da Secretaria da 
Saúde, em conformidade com as especificações contidas na auto-
rização de fornecimento n.º 12/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 2.805,00 (dois mil e oitocentos e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 
10% (dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais 
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consubstanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo 
Licitatório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 
(dois) anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

JLM COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Representante
Jonas de Oliveira

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 18/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 18/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: AP OESTE COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 05.919.156/0001-94, com sede à Rua Rodrigues Alves n.º 825 
- D - Chapeco/SC - cep:89.804-084.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo 
seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denomi-
nado CONTRATANTE e a Empresa AP OESTE COMERCIO LTDA, 
representada neste ato pela Sra. Renata Raquel Ahlf, que assina 
ao final, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
63/2011, modalidade Pregão Presencial sob n.º 23/2011, aber-
to em 08/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante as 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de material de 
higiene e limpeza para uso em diversos setores da Secretaria 
da Saúde, em conformidade com as especificações contidas na 

Este Contrato tem como objeto o fornecimento de material de 
higiene e limpeza para uso em diversos setores da Secretaria da 
Saúde, em conformidade com as especificações contidas na auto-
rização de fornecimento n.º 18/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 1.735,70 (Um mil e setecentos e trinta e cinco reais e 
setenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contra-
to ou não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

AP OESTE COMERCIO LTDA LTDA
Representante
Renata Raquel Ahlf

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 19/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 19/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 09.276.894/0001-11, com sede à Rua Vereador Dionisio 
Sândi n.º 171 - Caxias do Sul/RS - cep:95.030-760.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
representada neste ato pela Sra. Vivian Gandolfi Duarte, que assi-
na ao final, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
63/2011, modalidade Pregão Presencial sob n.º 23/2011, aber-
to em 08/11/2011 e homologado em 02/01/2012, consoante as 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de material de 
higiene e limpeza para uso em diversos setores da Secretaria da 
Saúde, em conformidade com as especificações contidas na auto-
rização de fornecimento n.º 20/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;

autorização de fornecimento n.º 18/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 6.800,70 (seis mil e oitocentos reais e setenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.
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quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, 
seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complemen-
tares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Representante
Vivian Gandolfi Duarte

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 20/2012 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 20/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 04.195.853/0001-87, com sede à Rua 25 de Maio 
sem n.º - loja 06 - Alfredo Wagner/SC - cep:88.450-000.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME, 
representada neste ato pela mesma, que assina ao final, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 63/2011, modalida-
de Pregão Presencial sob n.º 23/2011, aberto em 08/11/2011 e 
homologado em 02/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto o fornecimento de material de 
higiene e limpeza para uso em diversos setores da Secretaria da 
Saúde, em conformidade com as especificações contidas na auto-
rização de fornecimento n.º 21/2012 e no Edital correlato.

2.1 De Início; contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.

2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2012;
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 14.222,10 (catorze mil e duzentos e vinte e dois reais e 
dez centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE LAGES-SC, em 02 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME
Representante
Célia Regina Wambommel

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Câmara muniCiPal

Aviso de Pregão Presencial Nº 02/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 2/2012

O OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de 
equipamentos e materiais de informática conforme quantidades 
e características técnicas descritas no ANEXO IV do Edital - Pro-
posta de Preços. A ENTREGA dos envelopes contendo Propos¬ta 
Comercial e os documentos de Habilitação deverá ocorrer até as 
15h00min do dia 19/03/2012, no Depto. de Compras da Câma-
ra Municipal sito a Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 280, Centro, 
Lages/SC. A ABERTURA do certame será dia 19/03/2012 às 15h, 
no local anteriormente citado. Os inte¬ressados poderão obter a 
íntegra do Edital no Depto. de Compras da Câmara Municipal de 
Vereadores ou maiores informações pelo fone (49) 3251-5422.

Lages (SC), 08 de março de 2012.
ANILTON FREITAS
Presidente

Leoberto Leal

Prefeitura

Resultado do Processo Seletivo Simplificado Nº 
003/2012
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

A Prefeita Municipal Homologa e Torna Pública a lista de candida-
tos e respectivas notas referentes ao Processo Seletivo Simplifica-
do Nº 003/2012.

2.4 - A sua validade será da data da sua assinatura até 31/12/2012.
2.5 - De entrega: em até dez dias a contar da data da solicitação 
dos produtos, no Almoxifado da Secretaria Municipal de Saúde, à 
Praça Leoberto Leal, 20 - centro - Lages/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimento 
é de R$ 8.320,50 (oito mil e trezentos e vinte reais e cinqüenta 
centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias da(s) 
entrega(s), à vista das nota(s) fiscais decorrentes.
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na conta:
- Programa de Financiamento da Atenção Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Entregar os produtos na qualidade e quantidade solicitada.
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
A(s) produtos que não estiverem utilizáveis, após notificação, 
será(ão), prontamente devolvida(s) ao fornecedor;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.
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com a sua classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar desta data, para interpor recurso. O recurso deverá ser 
feito através de um requerimento fundamentado, seguindo as nor-
mas do Edital e dirigido a Prefeita Municipal.

Leoberto Leal, em 08 de março de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto 2249/2012
DECRETO N° 2.248/2.012, DE 02 DE MARÇO DE 2012.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito do Município de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 
V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.065/2011 de 15 de Dezembrro de 2011:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNIICPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.028 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Pública
3.1.90.00.00.00.00.00.0224- Aplicações Diretas R$ 17.325,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior na conta PAB :

Fonte: Superávit financeiro do Exercício Anterior - PAB R$ 
17.325,00

Art.3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Centro Administrativo de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 02 de março de 2.012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
02/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que ra-
tificou o ato do senhor responsável pelas Licitações e Contratos, 
que dispensou a licitação, nos termos do artigo 24, inc. IV, da 
Lei nº 8.666/93, para aquisição de três distribuidores líquido para 

01 - Auxiliar de Manutenção e Conservação - 01 vaga 05 Vagas 
de Reserva

Inscrição
Nome do 
Candidato

Prática Nota Final Classificação

010
Osnildo Fran-
cisco Cardozo

9,00 9,00 1º

017
Waldecy 
Muller

8,50 8,50 2º

004
Adilson José 
Steinbach

8,30 8,30 3º

019
Amarildo Ro-
berto Conaco

8,00 8,00 4º

003 Valdeci Marian 7,80 7,80 5º

02 - Auxiliar de Manutenção de Veículos - 01 vaga 01 Vaga de 
Reserva

Inscrição
Nome do 
Candidato

Prática Nota Final Classificação

020
Elso Neri Alves 
dos Santos

8,00 8,00 1º

03 - Operador de Equipamentos II (Motoniveladora) - 01 vaga 01 
Vaga de Reserva

Inscrição
Nome do 
Candidato

Prática Nota Final Classificação

009 Edson Lopes 6,50 6,50 1º

04 - Motorista - 01 vaga 01 Vaga de Reserva

Inscrição
Nome do 
Candidato

Prática Nota Final Classificação

001
Fabrício 
Coelho

10,00 10,00 1º

015
Aldori Luiz 
Marian

9,00 9,00 2º

014 Vilmar Marian 8,00 8,00 3º

018
Cloves Camilo 
da Cunha

8,00 8,00 4º

008
Delcio dos 
Santos Steff-
mann

7,00 7,00 5º

012
Emerson Luiz 
Estevão

6,00 6,00 6º

021
Domingos Luiz 
de Souza Filho

5,50 5,50 7º

007 Wolnei Marian 4,50 4,50
Desclassifi-
cado

006 José Lino Leal 4,00 4,00
Desclassifi-
cado

005
Fabrício Hele-
no Knaul

1,50 1,50
Desclassifi-
cado

002
João Leno 
Ianzen

0,00 0,00
Desclassifi-
cado

013 Marcio Conaco0,00 0,00
Desclassifi-
cado

016 Sideval Muller 0,00 0,00
Desclassifi-
cado

05 - Odontólogo - 01 vaga 01 Vaga de Reserva

Inscrição
Nome do 
Candidato

Prática Nota Final Classificação

- Não teve candidatos inscritos

Comunica ainda, que os candidatos que se sentirem prejudicados 
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distribuição de água, tendo em vista a situação de emergência 
(decreto n°2.222/2012)

Fornecedor: Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia
Valor Total: R$ 41.670,00
Contrato: 45/2012

Lindóia do Sul, SC, 06 de março de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Extrato Pregão 23/2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal, de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL, sistema de registro de preços, na 
forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para a possível 
aquisição de materiais de construções, e ferramentas, e equipa-
mentos de oficina, no dia 22 de março de 2012, as 08:30 horas, 
com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até 
as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na 
Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de 
Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 08 de março de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO 
Prefeito Municipal.
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EDITAL 001/2012 CONCURSO PÚBLICO – LUZERNA 

GABARITO OFICIAL PÓS RECURSOS 
ASSISTENTE SOCIAL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A B C B C D C A B C A B A D B C D C B C C D B B C * B A A

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B A D B C * B C D

  
PSICÓLOGO
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C B A D B D C * B C C A B A D B C D C B C C D B B C * B A A

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B A D B C * B C D

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
* B B A A B D A B C C A B A D B C D C B C C D B B C * B A A

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B A D B C * B C D

AGENTE SERVIÇOS GERAIS
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B D B C D B C D B C A C B A D A D A B A C A D C B D * B A B

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B B C D C A B D B D

OPERADOR DE MÁQUINAS I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B C C D B A C D B A A C B A D A D A B A C A D C B D * B A B

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B B C D C A B D B D

Publicado em 08 de Março de 2012. 

Gabarito Oficial - Concurso Público Edital 001/2012

Luzerna

Prefeitura
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 PÁGINA - 01 
 

RESPOSTAS AS INTERCORRÊNCIAS PROTOCOLADAS AO  
EDITAL 001/2012 – LUZERNA –SC 

 
RECURSO 01 – QUESTÃO 08 – CANDIDATO 0030 

CARGO: PSICÓLOGO 
 

Em resposta aos recursos interpostos pela candidata na referida questão, informamos: 
Questão 08: Uma vez que faltou colocar o tempo (duração) e a situação (fato) para tais acontecimentos/sintomas - e 
assim corresponder adequadamente ao TEPT (Transtorno de Estresse Pós-Traumático). Por isso justifica-se o 
deferimento do recurso. PEDIDO DEFERIDO. 
 

RECURSO 02 – QUESTÃO 28 – CANDIDATO 0018 
CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 

Em análise ao recurso apresentado, informamos que a presente questão está dentro do conteúdo programático de 
Conhecimento Gerais , já que o tema é de assunto de interesse geral e atual. PEDIDO INDEFERIDO. 
 

RECURSO 03 – QUESTÃO 27 – CANDIDATOS 0018 / 0294 
CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 

Analisando as duas situações apresentadas, informamos que a questão foi formulada com base em uma fonte oficial do 
site municipal de Luzerna, não cabendo a empresa questionar o conteúdo do mesmo. Porém, constatou-se que a 
mesma informação está diferenciada no site da Câmara de Vereadores de Luzerna. Diante do apresentado, visando o 
bem coletivo do certame, defere-se o pedido. PEDIDO DEFERIDO. 
 

RECURSO 04 – QUESTÃO  01 – CANDIDATO 0018 
CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 

Em análise ao recurso, constatou-se que o texto ficou equivocado dando margens para várias interpretações. Diante do 
exposto, PEDIDO DEFERIDO. 
 

RECURSO 05 – QUESTÃO 10 – CANDIDATOS 0325 / 0214 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 

O conteúdo relacionado na alternativa “D” não relaciona-se aos objetivos da revisão de benefício da prestação 
continuada prevista no Art. 22 da LOAS. Nestes termos, não prejudicou a interpretação da questão muito menos a 
identificação da alternativa correta. PEDIDO INDEFERIDO. 
 

RECURSO 06 – QUESTÃO 35 – CANDIDATO 0133 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 

A questão está formulada de modo claro e objetivo. A quantidade de assertivas colocadas para análise pode ser variada 
nas opções de indicações (A,B,C e D).  PEDIDO INDEFERIDO. 
 

RECURSO 07 – QUESTÃO 07 – CANDIDATO 0018 
CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 

Em resposta ao recurso interposto pela candidata, informamos que a Lei de nº 8666/93 é única de esfera Federal e não 
Estadual, sendo de natureza pública e notória, estando em perfeitas condições de entendimento e clareza entre as 
alternativas, principalmente por ser a única alternativa possível da questão. PEDIDO INDEFERIDO. 
 

Para que não se alegue desconhecimento, faz-se baixar a presente homologação que  
será afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal. 

 

PRENDER.COM 
Joaçaba-SC, 08 de Março de 2012. 

Respostas As Intercorrências Protocoladas Ao Edital 001/2012 - Luzerna -Sc
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 02/2012                             Emissão: 29/02/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          26.257,16           DESPESA ORCAMENTARIA                         230.336,98

 RECEITA CORRENTE                             26.257,16            SAÚDE                                       230.336,98

  RECEITA TRIBUTÁRIA                             258,55

  RECEITA PATRIMONIAL                          2.405,44

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    23.593,17

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    73.062,97         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    13.018,77

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      190,12           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      190,12

 SALARIO-FAMILIA                                 190,12            SALARIO-FAMILIA                                 190,12

PREVIDENCIA SOCIAL                             6.255,31           PREVIDENCIA SOCIAL                             6.255,31

 INSS                                          6.255,31            INSS                                          6.255,31

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                   5.108,41           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                   4.889,18

 ISS                                              23,05            ISS                                              23,05

 IRRF/GDF                                      5.085,36            IRRF/GDF                                      4.866,13

 IRRF RENDIMENTOS PESSOA FISICA                4.930,84            IRRF RENDIMENTOS PESSOA FISICA                4.689,86

 IRRF RENDIMENTOS PESSOA JURIDICA                154,52            IRRF RENDIMENTOS PESSOA JURIDICA                176,27

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        1.363,95           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        1.538,98

 Emprestimo Consignação Folha-Besc               756,05            Emprestimo Consignação Folha-Besc               931,08

 Emprestimo Consignação Folha-CEF                607,90            Emprestimo Consignação Folha-CEF                607,90

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          145,18           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          145,18

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            145,18            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            145,18

 Contribuição ASM                                145,18            Contribuição ASM                                145,18

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            60.000,00

 REPASSE RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPA      60.000,00

> DESPESA EMPENHADA                            230.336,98         > DESPESA PAGA                                 158.473,94

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     230.336,98           CREDITO LIQUIDADO                            158.473,94

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     158.473,94

> SALDOS ANTERIORES                            555.819,04         > SALDOS ATUAIS                                483.646,46

APLICACOES FINANCEIRAS                       555.819,04           APLICACOES FINANCEIRAS                       483.646,46

> TOTAL                                        885.476,15         > TOTAL                                        885.476,15

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete Financeiro FMS
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Macieira

Prefeitura

Publicação resumida
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA

Prefeitura Municipal de Macieira. Contrato Administrativo nº. 
0014/2012. Objeto: Contratação de empresa para locação de sof-
twares denominados Sistema de Controle Interno e Audiência Pu-
blica, o qual compreendem o programa e seus respectivos banco 
de dados, com verificações de ordem constitucional, legal, nor-
mativa e técnico administrativas, necessárias ao desenvolvimento 
dos trabalhos; adequação e compatibilização das verificações à 
estrutura administrativa do Município; prestação de serviços técni-
cos especializados no treinamento operacional do sistema locado; 
atualização permanente do software e respectivas verificações.
Contratada: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA. 
Prazo: 31/12/2012. Valor mensal: R$ 400,00.

Macieira, 06 de março de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO Presidente de Comissão de Licitações
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Relação de compras diretas Prefeitura
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Relação de compras diretas saúde
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0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURIS-
MO 0505 - GERÊNCIA DE CULTURA
0505.013.392.0130.2059 - Parceria em Projetos Culturais
0505 - 339000 - Aplicações Diretas
0505 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 50.000,00
0505 - 44900000 - Aplicações Diretas
0505 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

0506 - GERÊNCIA DE ESPORTES
0506.027.812.0270.2090 - Apoio ao Esporte Amador
0506 - 33900000 - Aplicações Diretas
0506 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 80.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE MARÇO DE 
2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Lei Nº. 1394 de 06 de Março de 2012
LEI Nº. 1394 DE 06 DE MARÇO DE 2012
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI :

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir o crédito adicional suplementar no valor de R$ 280.000,00 
(Duzentos e oitenta mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 280.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e 
oitenta mil reais), do seguinte programa e verba abaixo discrimi-
nados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0601 - GERÊNCIA DE SAÚDE
0601.017.512.0170.1069 - Implantação do sistema de Saneamen-
to Básico 0601 - 44900000 - Aplicações Diretas
0601 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 280.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE MARÇO DE 
2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Massaranduba

Prefeitura

Lei Nº. 1393 de 06 de Março de 2012
LEI Nº. 1393 DE 06 DE MARÇO DE 2012
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI :

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir o crédito adicional suplementar no valor de R$ 330.000,00 
(Trezentos e trinta mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 330.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 330.000,00 (Trezentos e 
trinta mil reais), dos seguintes programas e verbas abaixo discri-
minados:

0200 - Gabinete do Prefeito 0201 - Gabinete do Prefeito 
0201.004.122.0040.2005 - Manutenção da Assessoria Jurídica
0201 - 31900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 20.000,00
0201 - 33900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

0201.004.122.0040.2097 - Manutenção do Procom Municipal
0201 - 31900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 30.000,00

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0304 - GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
0304.004.123.0042.2012 - Manutenção dos Serviços de Tesouraria
0304 - 44900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 4.000,00

0304.004.123.0042.2013 - Manutenção dos Serviços Contábeis
0304 - 44900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0402 - GERENCIA DE COORDENAÇÃO URBANA
0402.006.182.0061.2017 - Apoio ao Corpo de Bombeiros

0402 - 33500000 - Transferências a Instituições sem fins lucrativos
0402 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 6.000,00
0402 - 44500000 - Transferências a Instituições sem fins lucrativos
0402 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
0402 - 449000 - Aplicações Diretas
0402 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00

0403 - GERÊNCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
0403.026.782.0260.1084 - Construção de Pontes
0403- 44900000 - Aplicações Diretas
0403 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00
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Decreto Nº 2417 de 06 de Março de 2012
DECRETO Nº 2417 DE 06 DE MARÇO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) no uso de suas 
atribuições e de acordo com as Lei nº 1393 de 06 de março de 
2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais), conforme programa e 
verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 330.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 330.000,00 (Trezentos e 
trinta mil reais), dos seguintes programas e verbas abaixo discri-
minados:

0200 - Gabinete do Prefeito 0201 - Gabinete do Prefeito 
0201.004.122.0040.2005 - Manutenção da Assessoria Jurídica
0201 - 31900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 20.000,00
0201 - 33900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

0201.004.122.0040.2097 - Manutenção do Procom Municipal
0201 - 31900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 30.000,00

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0304 - GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
0304.004.123.0042.2012 - Manutenção dos Serviços de Tesouraria
0304 - 44900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 4.000,00

0304.004.123.0042.2013 - Manutenção dos Serviços Contábeis
0304 - 44900000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0402 - GERENCIA DE COORDENAÇÃO URBANA
0402.006.182.0061.2017 - Apoio ao Corpo de Bombeiros

0402 - 33500000 - Transferências a Instituições sem fins lucrativos
0402 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 6.000,00
0402 - 44500000 - Transferências a Instituições sem fins lucrativos
0402 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
0402 - 449000 - Aplicações Diretas
0402 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00

0403 - GERÊNCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
0403.026.782.0260.1084 - Construção de Pontes
0403- 44900000 - Aplicações Diretas
0403 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURIS-
MO 0505 - GERÊNCIA DE CULTURA
0505.013.392.0130.2059 - Parceria em Projetos Culturais
0505 - 339000 - Aplicações Diretas
0505 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 50.000,00
0505 - 44900000 - Aplicações Diretas
0505 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 10.000,00

Lei Nº 1392/2012
LEI Nº 1392/2012
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BA-
DESC CIDADES e tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊNCIA 
DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras providências.

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES.

Art. 2º A adesão ao BADESC CIDADES propiciará o aporte de re-
cursos ao Município para financiamento de Pavimentação asfáltica 
com CBUQ, Drenagem Pluvial e Sinalização Viária de trecho da 
Estrada Ribeirão da Lagoa e da Estrada Massarandubinha.

Parágrafo Único. A pavimentação mencionada no caput deste ar-
tigo compreende:

I - Trecho da Estrada Ribeirão da Lagoa;

II - Trecho da Estrada Massarandubinha.

Art. 3º Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊN-
CIA CATARINENSE DE FOMENTO S/A, com recursos do Programa 
BADESC CIDADES, até o montante de R$ 3.000.000,00 (Três Mi-
lhões de Reais).

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º Para dar continuidade ao BADESC CIDADES, o Poder Exe-
cutivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos anos sub-
seqüentes, as dotações necessárias a formação do Programa, bem 
como, para cumprimento dos compromissos com encargos dos 
empréstimos tomados.

Art. 5º Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 9% (nove por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6° Fica revogada a Lei n° 1297 de 10 de junho de 2011. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE MARÇO DE 
2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretario de Administração e Finanças
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ENTREGA DOS ENVELOPES: as 14:00h do dia 17/03/2012. CRE-
DENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:30min do dia 
17/03/2012. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massarandu-
ba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 
11:30h e das 13:00h as 17:00h. 

Massaranduba, 17 de fevereiro de 2012. 
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro 

Prefeitura

Portaria N.º 099/2012
PORTARIA n.º 099/2012
TRATA DA REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 095/2012 DE CONTRA-
TAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar n° 
034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei nº 910/2002, de 13 
de março de 2002, RESOLVE:
REVOGAR

Art.1 º. A Portaria nº 095/2012 de contratação do Senhor ERONI 
BURIN, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria de 
Obras e Desenvolvimento Urbano.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 07/03/2012.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de Março de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 100/2012
PORTARIA n.º 100/2012
PRORROGA CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRA CIVIL POR TEMPO 
DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, Lei nº 809/2000 e suas alterações, e em conformidade com 
a Lei Complementar n.º 034/2011, de 26 de dezembro de 2011, 
RESOLVE:
PRORROGAR

Art. 1º A Portaria nº 266/2010 da senhorita SERGIANE BIFF, ocu-
pante do cargo de Engenheira Civil, com carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, na Secretária de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, por um período de até 6 (seis) meses.

0506 - GERÊNCIA DE ESPORTES
0506.027.812.0270.2090 - Apoio ao Esporte Amador
0506 - 33900000 - Aplicações Diretas
0506 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 80.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE MARÇO DE 
2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto Nº. 2418 de 06 de Março de 2012
DECRETO Nº. 2418 DE 06 DE MARÇO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1394 de 06 de Março de 
2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais), conforme programa e 
verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 10000 - Recursos Ordinários R$ 280.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e 
oitenta mil reais), do seguinte programa e verba abaixo discrimi-
nados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0601 - GERÊNCIA DE SAÚDE
0601.017.512.0170.1069 - Implantação do sistema de Saneamen-
to Básico 0601 - 44900000 - Aplicações Diretas
0601 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 280.000,00

Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE MARÇO DE 
2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Pregão Presencial 06/2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
29/2012 - PMM - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2012

A Prefeitura Municipal de Massaranduba, torna público que de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
o Processo Licitatório Nº 29/2012 - PMM, modalidade de Pregão 
Presencial - Registro de Preços Nº 06/2012, objetivando AQUISI-
ÇÃO E INSTALÇAO DE PLACAS DE LOGRADOUROS E TURÍSTICAS. 
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Art. 3 º O Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comuni-
dade tem por finalidade:
I - assessorar e propor ao Chefe do Poder Executivo diretrizes e 
políticas municipais de segurança, acompanhando sua execução;
II - avaliar e manifestar-se sobre planos, programas e projetos 
de desenvolvimento no Município relativos à segurança pública 
municipal;
III - propor, formular diretrizes e normas de aplicação dos recursos 
que constituirão o Fundo Municipal de Segurança;
IV - colaborar e estimular campanhas de conscientização da po-
pulação, cursos, seminários, palestras, simpósios e conferências 
sobre temas de segurança;
V - acompanhar e orientar os serviços de segurança pública pres-
tados à população sobre a jurisdição da municipalidade, zelando 
pelo respeito aos direitos humanos e pela eficiência na proteção 
do cidadão;
VI - garantir o permanente relacionamento e apoio entre comu-
nidade e órgãos de segurança pública que atuam no município, 
desenvolvendo campanhas educativas que possibilitem o estreita-
mento de laços e estimulem a mutua cooperação;
VII - manter banco de dados, indicadores, escalas e informações 
sobre violência e criminalidade da cidade em suas mais diversas 
subdivisões (zonas, áreas, bairros, localidades, etc.) e colaborar 
também para a apuração dos fatos;
VIII - formular estratégias, acompanhar a execução da Política 
Municipal de Segurança, bem como deliberar sobre os investi-
mentos financeiros na área de segurança pública no município, 
a serem aplicados por meio do Fundo Municipal de Segurança ou 
outras fontes de recursos.
Art. 4 º O Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comuni-
dade é composto por representantes de entidades governamen-
tais, municipais e entidades da sociedade civil ou governamentais 
não municipais.
§ 1 º O suplente substituirá, nos eventuais impedimentos, o seu 
titular, e sucedê-lo-á em caso de vaga voluntária ou compulsória, 
ocasião em que a entidade-membro providenciará a indicação de 
nova representação no prazo máximo de 20 (vinte) dias.
§ 2 º O não comparecimento de representante titular ou suplente 
em reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho Municipal 
de Defesa e Segurança da Comunidade sem justificativa aceita 
pelo Conselho, de 03 (três) sessões ordinárias e/ou extraordi-
nárias consecutivas ou 05 (cinco) alternadas em período de 12 
(doze) meses, implicará a destituição de seus representantes, 
ocorrência que será comunicada por escrito à entidade-membro 
pelo Conselho, devendo, a vaga, ser preenchida por novo repre-
sentante mediante indicação das entidades que compõem o setor.
§ 3 º Poderá, o conselheiro que perder o seu cargo, solicitar re-
consideração fundamentada da decisão do conselho, no prazo de 
cinco dias úteis da ciência do ato, para o próprio conselho, o qual 
se reunirá, exclusivamente, para deliberar sobre o assunto.
§ 4 º O Conselheiro que, convocado, não puder comparecer à reu-
nião, deverá comunicar a impossibilidade ao respectivo suplente 
para que este se faça presente.
§ 5 º Haverá um livro de presença, devidamente autenticado pelo 
Presidente do Conselho, para registrar, com a assinatura do conse-
lheiro, a presença às reuniões, em que constará obrigatoriamente 
a assinatura dos presentes.
§ 6 º O caput deste artigo não se aplicará ao Conselheiro que 
estiver em licença.
§ 7 º Os serviços prestados ao Conselho Municipal de Defesa e Se-
gurança da Comunidade pelos Conselheiros, inclusive nos cargos 
de direção, são inteiramente voluntários, vedados à distribuição 
de bens, resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela do patrimônio, em qualquer hipótese, inclusive em razão 
de desligamento ou retirada de qualquer Conselheiro.
Art. 5 º A estrutura do Conselho é composta pela Diretoria, As-
sembléia Geral, Câmaras Temáticas e Secretarias Executivas, que 
serão criadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo.
§ 1 º As Câmaras Temáticas e Secretarias Executivas serão criadas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Meleiro, 08 de Março de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm e Finanças

Navegantes

Prefeitura

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Defesa e Segurança da Comunidade
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro CEP - 88.375-000 - Navegantes 
- SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 216 DE 07 DE MARÇO DE 2012
APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA E SEGURANÇA DA COMUNIDADE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
DECRETA:
Art. 1 º Fica aprovado, por este ato, o Regimento Interno do Con-
selho Municipal de Defesa e Segurança da Comunidade, previsto 
na lei complementar n º 021 de 03 de março de 2005 e na lei 
complementar n º 062 de 1º de abril de 2009.
Art. 2 º O Regimento Interno ora aprovado passa a fazer parte 
integrante do presente Decreto.
Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 07 DE MARÇO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito 
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 07 de março de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA E 
SEGURANÇA DA COMUNIDADE

Art. 1 º O Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comu-
nidade reger-se-á pelo presente Regimento Interno, seguindo as 
diretrizes traçadas pela Lei Complementar n º 62 de 1º de abril 
de 2009.
Art. 2 º O Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comuni-
dade tem sua sede e foro na cidade Navegantes, com duração por 
tempo indeterminado e atuação limitada a este município, sendo 
que o endereço oficial para recebimento e envio de cartas, mensa-
gens eletrônicas e afins será indicado pelo presidente nato.
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sobre segurança na cidade de Navegantes;
III - elaborar e ler o expediente, as atas de cada sessão e assem-
bléia, mantendo em dia sua escrituração;
IV - conduzir os trabalhos de secretaria em cada reunião;
V - registrar, em livro especial, todas as assistências prestadas, na 
forma especificada em resoluções da Diretoria do Fundo Municipal 
de Segurança, assinar, com o presidente, as resoluções e o expe-
diente do Conselho;
VI - apresentar, no fim de cada ano social, o relatório anual das 
atividades do Conselho;
VII - manter, sob sua guarda e responsabilidade, os livros e docu-
mentos da Secretaria;
VIII - elaborar controle de planos e programas das entidades be-
neficiadas, para acompanhamento e fiscalização pelo Conselho.
Art. 10 Compete ao 2º Secretário:
I - auxiliar o 1º Secretário em seus trabalhos;
II - substituir o 1º Secretário em sua falta ou impedimento.
Art. 11 Quando ocorrer vacância de algum dos cargos da diretoria, 
assumirá seu substituto imediato, elegendo-se na primeira sessão 
ordinária seu titular, a fim de que sejam preenchidos todos os car-
gos, observado o art. 6º do presente Regimento.
Art. 12 As sessões extraordinárias se realizarão, sempre que ne-
cessário convocadas pelo Presidente, ou por um quinto dos Con-
selheiros efetivos, em dia e horário citados na respectiva convoca-
ção, com antecedência mínima de três dias úteis.
Art. 13 As sessões do Conselho realizar-se-ão com, no mínimo, 
metade dos conselheiros e deliberará com presença mínima de 
metade dos conselheiros com direito a voto.
Art. 14 As propostas de qualquer natureza, em sessão plenária, 
serão decididas por maioria simples dos conselheiros presentes.
Art. 15 Terão direito a voto todos os conselheiros titulares ou os 
suplentes quando representando seus titulares.
Art. 16 A ordem do dia abrangerá a apresentação da pauta, com a 
matéria da sessão que será discutida e votada em plenário, haven-
do relato, discussão, deliberação e encaminhamento da matéria.

Art. 17 Relatada a matéria, será colocada em discussão, facultan-
do-se a palavra, por tempo determinado pelo Presidente, ouvidos 
os presentes, e cada conselheiro, por ordem de inscrição, sendo 
que poderá ser solicitada nova inscrição pelos conselheiros que 
assim desejarem, findo o qual será deliberada a matéria por meio 
de votação, cuja forma será decidida pelo plenário.
Art. 18 Poderá qualquer conselheiro, apresentar matéria a ser sub-
metida à apreciação e deliberação do Conselho, para ser incluída 
na pauta.
§ 1º Todas as decisões tomadas pelo Conselho, as quais serão de-
nominadas de Resoluções, serão numeradas em ordem crescente, 
seguida do ano de edição, sendo publicadas por excelência.

§ 2º As sessões do Conselho Municipal de Defesa e Segurança 
da Comunidade poderão ser abertas ao público por decisão do 
Presidente.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Este Regimento interno poderá sofrer alterações a qual-
quer tempo, desde que sejam aprovadas por pelo menos 2/3 (dois 
terços) de seus Conselheiros Titulares em votação a ser realizada 
nas assembléias ordinárias e/ou extraordinárias.
Parágrafo Único - Para mudanças no presente Regimento Interno 
o pedido deve ser encaminhado por qualquer membro do Conse-
lho, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência até que seja 
analisado em assembléia ordinária e/ou extraordinária.
Art. 20 As instituições as quais são representadas diretamente pe-
los conselheiros garantirão a infra-estrutura necessária para seu 
adequado funcionamento.
Parágrafo Único - Anualmente, deverá ser elaborado um relatório 
das atividades do Conselho Municipal de Defesa e Segurança da 
Comunidade, que deverá ser apresentado e aprovado em assem-
bléia ordinária, divulgado a qualquer parte interessada e publicada 
no jornal de maior circulação da cidade.

pelo Conselho e homologadas pelo Chefe do Poder Executivo.
§ 2 º O Conselho contará com apoio de no mínimo 01 (um) servi-
dor da Administração Pública.
Art. 6º O Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comuni-
dade terá a Diretoria composta por Presidente nato, por um Vice-
Presidente e 1 º e 2 º Secretários, eleitos por escrutínio secreto 
em assembléia ordinária, previamente convocada para este fim.
§1 º Presidente nato é o Secretário Municipal de Segurança e De-
fesa Social
§ 2 º A duração dos mandatos será de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição desde que observados as disposições legais.
Art. 7 º Compete ao Presidente:
I - fixar e divulgar na primeira reunião do ano, em comum acordo 
com os demais membros do Conselho, calendário anual das reuni-
ões ordinárias, com definição de datas, locais e horários;
II - apresentar, para apreciação e deliberação do Conselho, plano 
anual de trabalho para o período posterior e relatório de atividades 
desenvolvidas no período vigente, sempre na última reunião anual 
do Conselho;
III - convocar e presidir reuniões e assembléias gerais ordinárias 
e extraordinárias;
IV - convocar e presidir reuniões da diretoria;
V - submeter à apreciação e deliberação do Conselho, a pauta de 
cada reunião;
VI - tomar as providências necessárias para o regular funciona-
mento do Conselho e dos órgãos subordinados;
VII - representar o Conselho, em juízo ou fora dele, ativa ou passi-
vamente, ou designar membro da diretoria para que o faça, quan-
do impossibilitado;
VIII - conceder licença aos membros do Conselho Municipal de 
Defesa e Segurança da Comunidade, mediante justificativa, comu-
nicando ao Conselho;
IX - cumprir e fazer cumprir as normas regimentais, deliberação 
do Conselho, programas de trabalho, bem como resoluções e pla-
nos de trabalho aprovados pela assembléia;
X - assinar acordos de interesse do Conselho após aprovação pela 
maioria de seus membros;
XI - assinar, com o Secretário Executivo, as resoluções e o expe-
diente do Conselho;
XII - tratar, junto às autoridades federais, estaduais e municipais, 
de assuntos de interesse do Conselho, visando o desenvolvimento 
de suas atividades;
XIII - tratar, junto às entidades-membro, de assuntos relacionados 
ao Conselho e inerentes a cada área;
XIV - providenciar junto ao Conselho, resoluções e normas para 
disciplinar o Fundo Municipal de Segurança;
XV - solicitar, ao Fundo Municipal de Segurança, relatórios, balan-
cetes, demonstrativos e prestação de contas, para apresentação e 
apreciação do Conselho;
XVI - encaminhar matérias às câmaras setoriais;
XVII - convidar, após consulta aos demais membros, autoridades, 
palestrantes, visitantes ou outros cidadãos a participarem de reu-
niões do Conselho com direito ao uso da palavra;
XVIII - prezar pela ordem e civilidade das reuniões, concedendo e 
cassando a palavra ou fazendo retirar-se da reunião do Conselho 
pessoas que perturbarem ou colocarem em risco o desenvolvi-
mento dos trabalhos;
XIX - exercer outras atribuições pertinentes ao cargo e compatí-
veis com as finalidades do Conselho.
Art. 8º Compete ao Vice-Presidente;
I - auxiliar o Presidente em seus trabalhos;
II - substituir o Presidente em sua falta ou impedimentos.
Art. 9 º Compete ao 1º Secretário Executivo:
I - convocar os membros do Conselho, por ordem do Presidente 
e, na forma que for deliberada, para as reuniões ordinárias e ex-
traordinárias;
II - enviar ou providenciar para a imprensa oficial e/ou outros 
órgãos de comunicação, mediante autorização do Presidente, no-
tícias, informações, documentos e o que for de interesse público 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 07 DE MARÇO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito 
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 07 de março de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Nova Trento 

Prefeitura

Chamada Pública N° 001/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO Edital de Licitação n° 030/2012
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2012

A Prefeitura Municipal de Nova Trento/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados a Chamada Pública para aquisição 
de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, destinado ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, considerando 
o disposto no artigo 21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução 
CD/FNDE nº 38/2009. O Edital estabelecendo as condições e de-
mais informações necessárias à participação poderá ser retirado 
na EPAGRI do município, sito à Rua Nereu Ramos, nº 97, Centro, 
Nova Trento/SC. Quanto a documentação de Habilitação e o Pro-
jeto de Venda, estes deverão ser entregues na EPAGRI até o dia 
26/03/2012, ficando designado para abertura o dia 27/03/2012 às 
14:00 horas no auditório da Prefeitura Municipal, sito à Praça del 
Comune, 126, Centro, Nova Trento/SC.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267-3213 ou através do site: www.novatrento.
sc.gov.br. - compras@novatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito em Exercício 

Contrato N° 075/2012
CONTRATO Nº 075/2012
Origem: Processo Licitatório nº 022/2012. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 013/2012. Homologação: 07/03/2012. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: JOSÉ CARLOS BERNARDES ME, pessoa jurídica de direito 
privado, sito a Rua Alferes, n ° 1501, Nova Trento/SC, CNPJ N° 
06.072.790/0001-05. Objeto do Contrato: Contratação de Mão de 
Obra de Calceteiro para colocação de 285 m2 de lajotas e 80 ML 
de meio-fio a ser executado na Rua Teresa O. Demonti, Bairro 
Santo Antonim, conforme especificações constantes do Anexo I, 
que ficam fazendo parte integrante deste edital. O valor total des-
te contrato é de R$ 4.060,00 (Quatro mil e sessenta reais). 

Nova Trento, 07 de março de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Art. 21 Em caso de extinção do presente Conselho, o patrimô-
nio que eventualmente venha formar durante sua existência, será 
destinado a entidades ligadas à segurança pública de Navegantes, 
escolhida por deliberação da maioria absoluta dos Conselheiros do 
Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comunidade.
Art. 22 O Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comuni-
dade, por intermédio da maioria dos seus conselheiros titulares ou 
por sua diretoria, poderá constituir comissões de trabalho, de ca-
ráter transitório, que considerar necessário ao seu funcionamento, 
com o fim de assessorar políticas específicas a serem determina-
das por este Conselho.
Art. 23 Este Regimento Interno entra em vigor na data da sua 
publicação.

Navegantes, 07 de março de 2012.

Declara de utilidade pública imóvel que especifica
DECRETO N º 215 DE 06 DE MARÇO DE 2012
DECLARA IMÓVEL DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESA-
PROPRIAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL IMÓVEL QUE ESPE-
CIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 60, inciso XV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como fundamentado nas políticas públicas estabelecidas no Plano 
Diretor Municipal (Leis Complementares n° 55, 56 e 57 de 22 de 
julho de 2008) e no Decreto-Lei Federal n º 3.365 de 21 de junho 
de 1941, considerando o preceito constitucional de que a proprie-
dade deve cumprir seu fim social,
DECRETA:
Art. 1 º - Fica declarada de Utilidade Pública para fins de desa-
propriação amigável ou judicial o imóvel representado por uma 
gleba de terra correspondente a 680,00 m² (seiscentos e oitenta 
metros quadrados), sem benfeitorias, a qual será unificada à ma-
trícula 25.591 “Área D” (Escola Elsir Bernadete Gaya Müller) para 
construção de uma quadra de esportes, situado no lugar Balneário 
de Navegantes - SC, zona urbana deste Município de Navegantes 
- SC, nos fundos da Escola Elsir Bernadete Gaya Müller, localizado 
na Rua Vicente Honorato Coelho, esquina com a Rua Vereador 
Francisco Marcelino Vieira, com as seguintes medidas e confronta-
ções: na FRENTE que faz a SUL com a Escola Elsir Bernadete Gaya 
Müller onde mede 34,00 metros, ficando distante nesta extrema 
da esquina da Rua Vicente Honorato Coelho 24,00 metros; FUN-
DOS que faz ao NORTE com terras de Paulo Romero, onde mede 
34,00 metros; EXTREMA ao LESTE com terras de Paulo Romero, 
onde mede 20,00 metros; e a OESTE com terras de Paulo Romero, 
onde mede 20,00 metros; faixa de terra pertencente a uma área 
maior, representada por um terreno sem benfeitorias situado no 
lugar Balneário de Navegantes - SC, zona urbana deste Município 
de Navegantes - SC, na décima quarta quadra do lado ímpar da 
Avenida Armação, com a área total de 42.808,92m² registrado 
sob a matrícula n º 34.362 no 2º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Itajaí/SC.
§ 1 º A área descrita neste artigo destina-se à construção de uma 
quadra esportiva com recursos vindos do Governo Federal a fim de 
beneficiar a Escola Municipal Elsir Bernadete Gaya Müller, possuin-
do as seguintes coordenadas geográficas: Partindo do marco 1 
coordenadas Norte=7.022.851,5940 e Este=733.802,2437 sentido 
sul para norte 20,00 metros, chega-se no marco 2 Coordenadas 
Norte=7.022.851.6747 e Este=733.822,2436, segue em ângulo 
reto sentido leste para o oeste 34,00 metros, chega-se no mar-
co 3 coordenadas Norte=7.022.817,6749 e Este=733.822,3807, 
segue em ângulo reto sentido norte para o sul 20,00 metros, 
chega-se ao marco 4 coordenadas Norte=7.022.817,5943 e Este 
=733.802,3808, e segue em ângulo reto sentido oeste para o leste 
até chegar no marco 1.
Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Cabe ao Município, sem interferência do 
Proprietário, a definição quanto à quantidade, oportunidade e for-
ma da retirada do cascalho, dentro da área contratada e delimita-
da com base no croqui anexo.
PARÁGRAFO SEGUNDO. Enquanto durar a extração do cascalho, 
o Proprietário abster-se-á de qualquer ato ou atitude que interfira 
negativamente nas atividades de retirada de cascalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO: O Município pagará ao 
Proprietário, a título de indenização pela depreciação da área ex-
plorada, resultante da atividade de extração do cascalho, o valor 
de R$ 4,00 (quatro reais) por metro quadrado de área atingida, 
observada a delimitação estabelecida na Cláusula Primeira, perfa-
zendo um total de R$ 7.813,12 (sete mil oitocentos e treze reais 
com doze centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pagamento da indenização será efetu-
ado em moeda corrente nacional, até 30 dias após a assinatura 
deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A posse da área explorada será devolvida 
ao Proprietário, nas condições que resultarem da extração do cas-
calho, sem qualquer correção ou reparo.

CLÁUSULA TERCERIRA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Efetuar o pagamento da indenização nas condições e forma 
estabelecidas na Cláusula Segunda;
II - Observar rigorosamente as delimitações da área, estabeleci-
das na Cláusula Primeira quando da extração do cascalho;
III - Observar o prazo estabelecido neste Termo de Acordo para a 
retirada do cascalho.

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO PROPRIETÁRIO:

I - Garantir ao Município a posse da área delimitada na Cláusula 
Primeira, de forma a possibilitar a extração de cascalho livre de 
qualquer embaraço;
II - Abster-se de qualquer forma de utilização da área acordada 
durante a extração do cascalho.
III - Ressalvar o presente termo de acordo em caso de alienação 
do imóvel em que está localizada a área de retirada de cascalho.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente termo de acordo correrão 
à conta da dotação orçamentária do exercício vigente, no Projeto 
Atividade - Manutenção do Departamento de Transportes.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA A RETIRADA DO CASCALHO:
O prazo para que o Município retire o cascalho da área será até 31 
de Dezembro de 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: O presente termo de acordo 
poderá ser rescindido por acordo entre as partes, ou de forma 
unilateral se assim o exigir o interesse público.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para a solução de eventuais demandas decorrentes do presente 
termo de acordo fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço 
D´Oeste-SC, por mais privilegiado que outro seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, 
juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.

Novo Horizonte, SC, em 07 de Setembro de 2012.
SANTOS ZILLI  
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura

Decreto 1941/2012 Adicional Suplementar
DECRETO Nº 1.941, de 07 de Março de 2012.
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro do 
exercício anterior e dá outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 - I, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei 452/2011;

Considerando a ocorrência de Superávit financeiro do exercício 
anterior;

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar por Superávit 
Financeiro do Exercício anterior no orçamento vigente, no valor 
de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), relativos a recursos 
ordinários assim consignados:

60.00 - SECRETARIA DE SAÚDE PROMOÇÃO SOCIAL
60.01 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Atividade 2.030 manutenção Fundo Mun. Assistência Social
Elemento de Despesa 3.3.90-0.3.0000Aplicações Diretas  
R$ 35.000,00
60.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.031 - Manutenção do fundo municipal de saúde.
Elemento de Despesa 3.3.71-0.3.0003Aplicações Diretas  
R$ 20.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 55.000,00

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC
Em 07 de março de 2012
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Termo de ACORDO 02/2012
TERMO DE ACORDO Nº 02/2012.

O MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE, do Estado de Santa Catari-
na, com endereço à Rua José Fabro, 01, inscrito no CGC/MF sob 
nº 95.990.115/0001-87, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. SANTOS ZILLI, doravante denominado MUNICIPIO 
e JACINTO BRATTI, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF 
nº 031.900.059-15, residente e domiciliado na Linha São Paulinho, 
no Município de São Lourenço/SC, doravante denominado sim-
plesmente PROPRIETÁRIO, firmam o presente termo de acordo, 
com fundamentos na Lei Orgânica Municipal, especialmente o dis-
posto no inciso XXVII do art. 55 e no inciso I do art. 168.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Pelo presente termo de acor-
do o Município fica autorizado, pelo Proprietário, a retirar cascalho 
de uma área de terras de 1.953,28m², pertencente de parte de 
terras do lote rural nº49 e 66, Matrícula nº 32.488, constante 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Lourenço 
D´Oeste-SC, destinado à pavimentação das estradas municipais, 
conforme mapa e memorial descritivo em anexo.
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e alterações, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo 059/2011.

NOVO HORIZONTE, 07 de Março de 2.012

Palhoça

Prefeitura

Decreto Nº 1.369, de 01 de Março de 2012.
DECRETO Nº 1.369, DE 01 DE MARÇO DE 2012.

SUPLEMENTA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE DA PREFEITRA MUNICIPAL DE PALHOÇA, FACULDADE 
MUNICIPAL DE PALHOÇA, FUNRREBOM. R$ 2.161.193,09

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária nº 
3.577, de 28 de dezembro de 2011, resolve

D E C R E T A R:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to adicional especial no valor de R$ 415.811,20 (Quatrocentos e 
quinze mil, oitocentos e onze reais e vinte centavos), as dotações 
orçamentárias abaixo:

11:00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
11:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/Atividade: 2021 - Funcionamento e Manutenção Ens. Fun-
damental
ELEMENTO:
Red. xxx 31.90.00.00.00.00.00.03.0017 - Aplicações Diretas 
R$ 415.811,20

Art. 2º A suplementação que se refere o Artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta do Superavit Financeiro do Exercício Anterior, 
Fonte de Recursos do FUNDEB 60% FR: 01.0017e FUNDEB 40%, 
FR 01.0072 contas contábeis Nos. 69095 e 61499, na ordem de 
R$ 415.811,20.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), as 
dotações orçamentárias abaixo:

11:00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
11:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/Atividade: 2.105 - Laboratório de Inclusão Digital a Servi-
ço da Educação ELEMENTO:
Red. xxx 44.90.00.00.00.00.00.01.0055 - Aplicações Diretas 
R$ 90.000,00

Art. 4º A suplementação que se refere o Artigo 3º deste Decreto 
correrá por conta da anulação das dotações abaixo discriminada:

12:00 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA. TRANS. DEF. CIVIL 
ENERG
12:01 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL ENER
Projeto/Atividade: 1.116 - Construção da Ponte da Guarda do 
Cubatão ELEMENTO:
Red.198 44.90.00.00.00.00.00.00.01.0055 - Aplicações Diretas 
R$ 90.000,00

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

JACINTO BRATTI
Proprietário 
Testemunhas:

JUSTIFICATIVA PARA A CERLEBRAÇÃO DO TERMO DE ACORDO 
002/2012, QUE DISPÕE SOBRE INDENIZAÇÃO PELA EXTRAÇÃO 
DE CASCALHO.

Considerando que, o município tem a necessidade de recuperar 
as estradas municipais para o escoamento da sua safra agrícola, 
realização do transporte escolar bem como para permitir o tráfego 
em geral;

Considerando que, as estradas municipais são recuperadas com a 
sobreposição e compactação de cascalho;

Considerando que, é conveniente para o município extrair cascalho 
em áreas próximas de onde estão sendo realizados os serviços;

Considerando que, as áreas de extração de cascalho acordadas 
são de fácil acesso e possuem matéria prima em abundância e de 
boa qualidade tendo em vista que o Município já retira o material 
de uma área contígua;

Considerando que, a localização destas áreas irá proporcionar a 
Administração economia de tempo e de recursos;

Considerando que, o Município ao efetuar a indenização das áreas 
degradadas, com o prévio consentimento dos proprietários, estará 
se eximindo de futuras ações judiciais que certamente irão onerar 
ainda mais os cofres públicos;

Considerando que, pelo fato de os Proprietários não poderem ven-
der o cascalho, posto que é considerado mineral, dependendo, 
portanto de autorização do Governo Federal para tal, é que a Ad-
ministração entende ser a indenização a forma mais correta a ser 
adotada para o caso;

Considerando que, a Lei Orgânica Municipal em seu capítulo VIII 
- Do Desenvolvimento Rural - art. 168, I, estatui que o Município 
deverá alocar recursos no orçamento para, entre outros, conser-
vação e melhorias das rodovias municipais.

Considerando que, para por em prática o disposto no Capítulo 
acima mencionado, a administração deve fazer a manutenção das 
suas estradas, pois estas são as artérias que escoam a produção 
agrícola, base econômica desta municipalidade.

Face o exposto, e norteados pelos princípios da administração pú-
blica, celebra-se o presente Termo de Acordo 002/2012.

SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Extrato TA Nº 003 ao 059/2011
EXTRATO TERMO ADITIVO ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº: 059/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : CRUZEIRO URBANIZAÇÃO, TRANSPORTE E 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
Vigência : Início: 07/03/2012 Término: 31/03/2012
Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste no aumen-
to de quantitativos dos itens 11 e 12 no valor total de R$ 8.821,28 
(Oito mil, oitocentos e vinte um reais e vinte oito centavos), con-
forme planilha em anexo.
Fundamentação: amparados pelo art. 65, I, b § 1º, da Lei 8.666/93 
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Decreto Nº 1.370, de 06 de Março de 2012.
DECRETO Nº. 1.370, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO FIS-
CAL VIGENTE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentá-
ria nº 3.577, de 28 de dezembro de 2011, resolve

D E C R E T A R:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
o valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), as dotações 
orçamentárias abaixo:

15:00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.141 - Atenção Básica a Saúde
ELEMENTO:
Red. 23 33.90.00.00.00.00.00.01.0040 - Aplicações Diretas 
R$ 400.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o Artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta da anulação das dotações abaixo discriminado:

15:00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.141 - Atenção Básica a Saúde
ELEMENTO:
Red. 22 44.90.00.00.00.00.00.01.0040 - Aplicações Diretas 
R$ 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº18/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2012

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o 
dia 22 de março de 2012, às 14:00h, para entrega dos envelo-
pes, entrega das amostras e abertura do envelope proposta e 
dia 28/03/2012, ás 14:00 para efetuação de lances e abertura 
do envelope de Habilitação na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situ-
ado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - 
Palhoça/SC. A abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2012, tem 
por objeto à aquisição de materiais de expediente, para o Centro 
Administrativo Municipal, através de Registro de Preços, de acordo 
com as especificações contidas nos anexos do edital convocató-
rio. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:30 
às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 09 de março de 2012. 
A PREGOEIRA.

Extrato de Contrato 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
N.º011/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 150/2010 - Partes: MU-
NICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa FLORIPA SUL AGÊNCIA DE 

adicional especial no valor de R$ 327.264,26 (Trezentos e vinte e 
sete mil, duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e seis centa-
vos), as dotações orçamentárias abaixo:

19:00 - FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIRO 19:01 - FUNDO 
MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIRO Projeto/Atividade: 2.109 - Re-
forma da Sede do Corpo de Bombeiro ELEMENTO:
Red. xxx 44.90.00.00.00.00.00.03.0068 - Aplicações Diretas 
R$ 250.000,00
Projeto/Atividade: 2.109 - Reforma da Sede do Corpo de Bombeiro 
ELEMENTO:
Red. xxx 33.90.00.00.00.00.00.03.0068 - Aplicações Diretas 
R$ 77.264,26

Art. 6º A suplementação que se refere o Artigo 5º deste Decreto 
correrá por conta do Superavit Financeiro do Exercício Anterior, 
Fonte de Recursos FR 01.0068 FR - Receitas Próprias do FUNRE-
BOM, conta contábil Nos. 9241 na ordem de R$ 327.264,26.

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), as dotações orça-
mentárias abaixo:

20:00 - FACULDADE MUNICIPAL DA PALHOÇA
20:01 - FACULDADE MUNICIPAL DA PALHOÇA
Projeto/Atividade: 2.078 - Func. E Manutenção da Faculdade de 
Palhoça
ELEMENTO:
Red. 4 33.90.00.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 40.000,00

Art. 8º A suplementação que se refere o Artigo 7º deste Decreto 
correrá por conta da anulação das dotações abaixo discriminada:

20:00 - FACULDADE MUNICIPAL DA PALHOÇA
20:01 - FACULDADE MUNICIPAL DA PALHOÇA
Projeto/Atividade: 2.078 - Func. E Manutenção da Faculdade de 
Palhoça
ELEMENTO:
Red. 5 44.90.00.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 40.000,00

Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 1.288.117,63 (Um milhão, duzen-
tos e oitenta e oito mil, cento e dezessete reais e sessenta e três 
centavos), as dotações orçamentárias abaixo:

12:00 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA. TRANS. DEF. CIVIL 
ENERG
12:01 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL ENER
Projeto/Atividade: 2.028 - Manutenção da Iluminação Pública
ELEMENTO:
Red.xxx33.90.00.00.00.00.00.00.03.0052 - Aplicações Diretas 
R$ 588.117,63
Red.xxx 44.90.00.00.00.00.00.00.03.0052 - Aplicações Diretas 
R$ 700.000,00

Art. 10. A suplementação que se refere o Artigo 9º deste Decreto 
correrá por conta do Superavit Financeiro do Exercício Anterior, 
Fonte de Recursos FR 01.0052 FR - cosip, conta contábil Nos. 
64945 na ordem de R$ 1.288.117,63.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal
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“114” - 11.01.2.021.3.3.90.46.01.00.00.00;
“121” - 11.01.2.043.3.3.90.46.01.00.00.00;
“149” - 11.01.2022.3.3.90.46.01.00.00.00

-Secretaria de Planejamento, Habitação, Projetos e Habitação:
“12” - 04.01.2.013.3.3.90.46.01.00.00.00;

-Secretaria de Indústria, Comércio:
“68” 09.01.2.084.3.3.90.46.01.00.00.00;

DATA:03/02/2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal.

LUCAS DE SOUZA BRAGA PEDROSO Secretario de Administração 
JOSÉ CARLOS SILVEIRA
Secretaria de Receita e Regularização Fun-diária

J JOÃO CARLOS AMANDIO Sec. Regional da Ponte do Imaruim,
Esporte e Lazer

MAURI JOÃO DE QUADROS
Secretaria de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca

MÁRIO CESAR HUGEN
Secretaria de Governo 

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretaria de Educação e Cultura 

JOSUÉ DA SILVA MATOS
Sec. Indústria, Comércio 
EZAIR JOSÉ MEURER JÚNIOR
Procurador Geral do Município 
ALBERTO REINALDO WEINGARTNER
Sec. Infraestrutura, Defesa Civil, Energia e Telecomunicações

FABIANO FERREIRA
Secretaria de Planejamento, Habitação, Projetos e Trânsito 
EDEMIR NIEHUS
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Sul e Turismo 

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços N. 
014/2012
CONTRATO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 014/2012.
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA - FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL E BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: fornecimento de CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEISUL, na 
modalidade de CARTÃO MAGNÉTICO, que serão utilizados pelos 
servidores públicos municipais da administração direta, na aqui-
sição de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos co-
merciais credenciados; em conformidade com a legislação do PAT 
(Programa de Alimentação do Trabalhador), e com a Lei Municipal 
n° 096/2010, de 15 de dezembro de 2010, apresentado na forma 
de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível.

VALOR: R$ 95.114,25 (noventa e cinco mil, cento e quatorze reais 
e vinte e cinco centavos) para o período de 11 (onze) meses, sem 
qualquer ônus ou custo pecuniário ao Poder Público e aos Funcio-
nários Municipais. A CONTRATANTE na prática, apenas efetuará a 
transferência do pagamento total dos valores constantes na Rela-
ção de Funcionários de cargo de provimento efetivo, referente ao 
“auxílio alimentação”, que deixa de sair na “folha de pagamento 
mensal dos funcionários”, para ser creditado em cartão bancário 
próprio (sistema informatizado), conforme termos do art. 142 da 
Lei Complementar Municipal nº 096/2010, portanto, passa a ser 
para crédito nos CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEISUL.

VIAGÊNS E TURISMO LTDA ME. OBJETO: fica reajustado o con-
trato de prestação de serviços de transporte de pacientes confor-
me Art. 65 da lei 8666/93. VALOR ATUAL: R$ 6.354,18 (seis mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos) men-
sais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa ocorrerá por conta 
da dotação orçamentária “53”15.01.2.145.3.3.90.39.99.00.00.00
. DATA: 10/01/2012.

Extrato de Contrato D e Prestação de Serviços N. 
013/2012
CONTRATO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 013/2012.
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: fornecimento de CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEISUL, na 
modalidade de CARTÃO MAGNÉTICO, que serão utilizados pelos 
servidores públicos municipais da administração direta, na aqui-
sição de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos co-
merciais credenciados; em conformidade com a legislação do PAT 
(Programa de Alimentação do Trabalhador), e com a Lei Municipal 
n° 096/2010, de 15 de dezembro de 2010, apresentado na forma 
de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível.

VALOR: R$ R$ 2.027.148,20 (dois milhões, vinte e sete mil, cento 
e quarenta e oito reais e vinte centavos), para o período de 11 
meses, sem qualquer ônus ou custo pecuniário ao Poder Público e 
aos Funcionários Municipais. A CONTRATANTE na prática, apenas 
efetuará a transferência do pagamento total dos valores constan-
tes na Relação de Funcionários de cargo de provimento efetivo, 
referente ao “auxílio alimentação”, que deixa de sair na “folha de 
pagamento mensal dos funcionários”, para ser creditado em car-
tão bancário próprio (sistema informatizado), conforme termos do 
art. 142 da Lei Complementar Municipal nº 096/2010, portanto, 
passa a ser para crédito nos CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEISUL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - Secretaria de Administração e Fi-
nanças:
“56” - 08.01.2.066.3.3.90.46.01.00.00.00;

- Secretaria de Receita e Regularização Fundiária:
“37” - 07.01.2.064.3.3.90.46.01.00.00.00;

- Secretaria Regional da Ponte do Imaruim, Esporte e Lazer:
“232” - 22.01.2.151.3.3.90.46.01.00.00.00;

- Secretaria de Desenvolvimento Regional do Sul e Turismo:
“248” - 23.01.2.114.3.3.90.46.01.00.00.00;

- Secretaria de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca:
“71” - 10.01.2.033.3.3.90.46.01.00.00.00;

-Procuradoria Geral do Município:
“25” - 05.01.2.051.3.3.90.46.01.00.00.00;

- Gabinete do Prefeito: “3” - 02.01.2.019.3.3.90.46.01.00.00.00;

- Secretaria de Governo: “35” - 06.01.2.049.3.3.90.46.01.00.00.
00;

- Secretaria de Infraestrutura, Defesa Civil, Energia e Telecomuni-
cações:
“165” - 12.01.2.026.3.3.90.46.01.00.00.00;
-Secretaria de Educação e Cultura:
“154” - 11.01.2.042.3.3.90.46.01.00.00.00;
“110” - 11.01.2.021.3.3.90.46.01.00.00.00;
“145” - 11.01.2.022.3.3.90.46.01.00.00.00,
“158” - 11.01.2.020.3.3.90.46.01.00.00.00;
“123” - 11.01.2.043.3.3.90.46.01.00.00.00;
“105” - 11.01.2.021.3.3.90.46.01.00.00.00;
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Funcionários de cargo de provimento efetivo, referente ao “auxílio 
alimentação”, que deixa de sair na “folha de pagamento mensal 
dos funcionários”, para ser creditado em cartão bancário próprio 
(sistema informatizado), conforme termos do art. 142 da Lei Com-
plementar Municipal nº 096/2010, portanto, passa a ser para cré-
dito nos CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEISUL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“4” - 20.01.2.078.3.3.90.46.01.00.00.00

DATA:03/02/2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal.

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Diretora da Faculdade Municipal de Palhoça

Extrato de Contrato Nº031/2012
EXTRATO DE CONTRATO ESTADO DE SANTA CATARINA
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA

CONTRATO N.º031/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. 
OBJETO: Seguro de vida em grupo (250 segurados) de alunos da 
Faculdade Municipal. VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais). DATA: 
05/03/2012.

Extrato de Contrato Nº032/2012
EXTRATO DE CONTRATO ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

CONTRATO N.º032/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa IN-DÚSTRAI E COMÉRCIO DE CHUMBOPESCA LTDA ME. 
OBJETO: aquisição de materiais utilizados para pesca. VALOR: R$ 
99.918,50 (noventa e nove mil novecentos e dezoito reais e cin-
qüenta centavos). DATA: 05/03/2012.

Extrato de Termo Aditivo N. 019/2012
TERMO ADITIVO Nº 019/2012 - (SEGUNDO TERMO ADI-TIVO AO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 238/2010)
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA RONALDO DA 
ROSA JR EPP.

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o pra-
zo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execução 
de Obras nº 238/2010.

DATA: 07/02/2012

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ALBERTO REINALDO WEINGARTNER
Secretaria de Infraestrutura, Defesa Civil, Energia e Telecomunica-
ções.
Prefeito Municipal.

Extrtato de Contrato de Prestação de Serviços N. 
015/2012
CONTRATO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 015/2012.
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA -ÁGUAS DE PALHOÇA E BAN-
RISUL SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: fornecimento de CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEISUL, na 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“25” 16.01.2.039.3.3.90.46.01.00.00.00;

DATA:03/02/2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal.

MAURICIO ROQUE DA SILVA
Fundo Municipal de Assistência Social

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços N. 
016/2012
CONTRATO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 016/2012.
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: fornecimento de CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEI-SUL, 
na modalidade de CARTÃO MAGNÉTICO, que serão utilizados 
pelos servidores públicos municipais da administração direta, na 
aquisição de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos co-
merciais credenciados; em conformidade com a legislação do PAT 
(Programa de Alimentação do Trabalhador), e com a Lei Municipal 
n° 096/2010, de 15 de dezembro de 2010, apresentado na forma 
de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível.

VALOR: R$ 11.850,30 (onze mil, oitocentos e cinqüenta reais e 
trinta centavos) para o período de 11 (onze) meses , sem qual-
quer ônus ou custo pecuniário ao Poder Público e aos Funcioná-
rios Municipais. A CONTRATANTE na prática, apenas efetuará a 
transferência do pagamento total dos valores constantes na Rela-
ção de Funcionários de cargo de provimento efetivo, referente ao 
“auxílio alimentação”, que deixa de sair na “folha de pagamento 
mensal dos funcionários”, para ser creditado em cartão bancário 
próprio (sistema informatizado), conforme termos do art. 142 da 
Lei Complementar Municipal nº 096/2010, portanto, passa a ser 
para crédito nos CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEISUL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“11” - 18.01.2.016.3.3.90.46.01.00.00.00.

DATA: 03/02/2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal.

DANILO NETO AL CICCI
Fundação Municipal de Meio Ambiente

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços N. 
017/2012
CONTRATO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 017/2012.

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA - FACULDADE MUNICIPAL DE 
PALHOÇA E BANRISUL SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: fornecimento de CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEI-SUL, 
na modalidade de CARTÃO MAGNÉTICO, que serão utilizados 
pelos servidores públicos municipais da administração direta, na 
aquisição de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos co-
merciais credenciados; em conformidade com a legislação do PAT 
(Programa de Alimentação do Trabalhador), e com a Lei Municipal 
n° 096/2010, de 15 de dezembro de 2010, apresentado na forma 
de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível.

VALOR: R$ 24.948,00 (vinte e quatro mil, novecentos e quarenta 
e oito reais) para o período de 11 (onze) meses, sem qualquer 
ônus ou custo pecuniário ao Poder Público e aos Funcionários Mu-
nicipais. A CONTRATANTE na prática, apenas efetuará a transfe-
rência do pagamento total dos valores constantes na Relação de 
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Item Qtde UN
ESPECIFICA-
ÇÃO

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

19 10 UN

Bandeja de aço 
inox, com tam-
pa - tamanho 
aproximado 
30x24 

 Fami R$ 35,04
R$ 350,40

20 10 UN

Bandeja de aço 
inox, sem tam-
pa, tamanho 
aproximado 
22x12x1,5cm 

 Fami R$ 17,51 
R$ 175,10

48 6 PÇ

Peça reta auto-
clavável, de for-
mato anatômi-
co, baixo peso 
e baixo ruído,  
acoplável  ao 
micromotor de 
baixa rotação 
através de 
sistema intra, 
onde o torque 
e a rotação são 
transmitidos 
a broca por 
um conjunto 
de eixos e 
engrenagens 
com relação 
de transmissão 
1:1, corpo em 
ALPACA

 Kavo R$ 281,00
R$ 
1.686,00

                                                                                                                                            
Valor Total: R$ 2.211,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º140/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º140/2011 – Pre-
gão Presencial n.º046/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e de consumo odon-
tológico, para utilização nos consultórios das Unidades Básicas de 
Saúde e do CEO (Centro de especialidades odontológicas). DATA: 
08/12/2011 a 08/12/2012.

Item Qtde UN
ESPECIFICA-
ÇÃO

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

modalidade de CARTÃO MAGNÉTICO, que serão utilizados pelos 
servidores públicos municipais da administração direta, na aqui-
sição de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos co-
merciais credenciados; em conformidade com a legislação do PAT 
(Programa de Alimentação do Trabalhador), e com a Lei Municipal 
n° 096/2010, de 15 de dezembro de 2010, apresentado na forma 
de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível.

VALOR: R$ R$ 6.548,85 (seis mil, quinhentos e quarenta e oito 
reais e oitenta e cinco centavos) para o período de 11 (onze) 
meses, sem qualquer ônus ou custo pecuniário ao Poder Público e 
aos Funcionários Municipais. A CONTRATANTE na prática, apenas 
efetuará a transferência do pagamento total dos valores constan-
tes na Relação de Funcionários de cargo de provimento efetivo, 
referente ao “auxílio alimentação”, que deixa de sair na “folha de 
pagamento mensal dos funcionários”, para ser creditado em car-
tão bancário próprio (sistema informatizado), conforme termos do 
art. 142 da Lei Complementar Municipal nº 096/2010, portanto, 
passa a ser para crédito nos CARTÕES ALIMENTAÇÃO REFEISUL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“5” - 24.01.2.2.135.3.3.90.46.01.00.00.00;

DATA:03/02/2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal.

LUIS CARLOS DUNCKE
Águas de Palhoça

Termo Aditivo de PRAZO Nº272/2011
EXTRATO DE CONTRATO ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

TERMO ADITIVO Nº272/2011 AO CONTRATO N.º124/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CONSÓRCIO GEOPA-
LHOÇA: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA, BASE AEROFOTOGRA-
METRIA E PROJETOS S/A E AEROCONSULT AEROLEVANTAMENTO 
E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Fica prorrogado até 31/12//2012 
o prazo contratual anunciado na Cláusula Quarta do Contrato de 
Prestação de Serviços n.º 124/2010. DATA: 21/12/2011.

Termo Aditivo de PRAZO Nº280/2011
EXTRATO DE CONTRATO ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

TERMO ADITIVO Nº280/2011 AO CONTRATO N.º099/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CONSÓRCIO GEOPA-
LHOÇA: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA. OBJETO: Fica 
prorrogado até 31/12//2012 o prazo contratual anunciado na Cláu-
sula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços n.º099/2010. 
DATA: 21/12/2011.

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º139/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º139/2011 – Pre-
gão Presencial n.º046/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OB-
JETO: Aquisição de materiais permanentes e de consumo odon-
tológico, para utilização nos consultórios das Unidades Básicas de 
Saúde e do CEO (Centro de especialidades odontológicas). DATA: 
08/12/2011 a 08/12/2012.
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º141/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º141/2011 – Pre-
gão Presencial n.º046/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa OTRIALA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTO MÉ-
DICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais per-
manentes e de consumo odontológico, para utilização nos con-
sultórios das Unidades Básicas de Saúde e do CEO (Centro de 
especialidades odontológicas). DATA: 08/12/2011 a 08/12/2012.

23 20 PÇ

Caneta de 
alta rotação 
com 420.000 
rotações 
por minuto, 
possui corpo 
em ALPACA 
com canais 
arredonda-
dos de pega, 
sistema de 
conexão dois 
furos, sistema 
de substitui-
ção da broca 
através de 
saca-brocas, 
spray triplo, 
controle de ro-
tação através 
do pedal de 
comando, tur-
bina balancea-
da, rolamentos 
apoiados em 
anéis de bor-
racha sintética, 
baixo nível de 
ruído, baixo 
consumo de 
ar (35 litros/
min.), pressão 
de trabalho 
30 PSIm alto 
torque  axial 
e radial, es-
terilizável em 
autoclave, com 
sacas brocas 
esterilizável 
em autoclave.  

 Kavo R$ 291,45 

R$ 
8.829,00

24 2 UN

Caneta de alta 
rotação cabeça 
pequena e 
arredondada 
para odon-
topediatria, 
com 420.000 
rotações por 
minuto, possui 
corpo em 
ALPACA com 
canais arre-
dondados de 
pega, sistema 
de conexão 
dois furos, 
sistema de 
substituição da 
broca através 
de saca-brocas

 Kavo R$ 291,45 

R$ 582,90

59 3 UN Régua de fox  Kavo R$ 25,81 R$ 77,43

                                                                                                                                            
Valor Total: 6.489,33
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Item Qtde UN ESPECIFICAÇÃO Marca Valor Unitário Valor Total

1 5 UN
Afastador de retalho minnesota, em aço inox, me-
dindo aproximadamente 14cm.  

Golgran  R$ 7,29  R$ 36,45 

7 30 UN Alavanca seldin 1L adulto, em aço inox  Trinks  R$ 10,90  R$ 327,00 
9 30 UN Alavanca seldin 1R adulto, em aço inox  Trinks  R$ 10,90  R$ 327,00 
11 30 UN Alavanca seldin reta nº2 ,adulto, em aço inox   Trinks  R$10,90  R$ 327,00 

13 2 UN

Aparelho de Raios-X de coluna móvel para uso 
odontológico intra-oral com base em 04 rodízios; 
intensidade da corrente tubo emissor de mínimo de 
08 amp; com potência de 70 kvp, com regulador de 
tensão que permita estabilização da alimentação; 
voltagem do tubo emissor em kvp; cilindro direcio-
nal longo com revestimento em película de chumbo 
de 0,5 mm; dupla colimação; filtro de alumínio 
equivalente a 2,5mm; isolamento termoelétrico por 
imersão do cabeçote em óleo; controle remoto com 
cabo espiralado; seleção de exposição de tempo de 
0,1 a 2,5 segundos; bip sonoro conjugado a emissão 
dos raios-x; braço articulado; câmara expansora de 
óleo; foco de emissão de 0,8 x 0,8 mm; temporiza-
dor digital microcontrolado; compensador eletrônico 
de tensão com correção de tempo de exposição e 
bloqueio que impede o disparo em caso de sub ou 
sobretensão, rodízios reforçados e freio transversal. 
220 volts 

 Procion  R$ 3.580,00  R$ 7.160,00 

16 5 UN
Armário Clínico com 04 rodízios, 03 gavetas rasas e 
um gavetão (79x49x38cm), puxadores e tampo em 
poliestireno de alto impacto e bandeja em aço inox.

 Lafaite  R$ 640,00  R$ 3.200,00 

26 8 UN

Compressor de ar odontológico horizontal, isento 
de óleo reservatório com capacidade para aprox. 30 
litros, deslocamento de 6.0 pés, 3/min., potência do 
motor 01 HP com dois pistões em V e reservatório 
redondo tipo botijão. PROCEDENCIA NACIONAL, 
VOLTAGEM 220V 

Schutz  R$ 2.000,00  R$16.000,00 

28 5 UN Curetas Cirurgicas CRANE Kaplan nº06  Golgran  R$ 24,80  R$ 124,00 

34 2 UN

Easy Baby cadeira odontopediátrica acoplavel à 
cadeira odontológica para crianças de 06 meses até 
04 anos de idade. Estofamento em curvin odon-
tológico, estrutura interna de metal, almofada de 
cabeça, espuma injetada e tiras de fixação e de 
contenção. Adaptável a qualquer modelo de cadeira 
odontológica

Dexpress  R$ 980,00  R$ 1.960,00 

35 10 UN Esculpidor Lecron nº 6  Golgran  R$ 3,50  R$ 35,00 
37 10 UN Grampos para isolamento pediátrico nº 0  Golgran  R$ 8,00  R$ 80,00 
38 10 UN Grampos para isolamento pediátrico nº 00  Golgran  R$ 8,00  R$ 80,00 
40 10 UN Grampos para isolamento pediátrico nº 26  Golgran  R$ 8,00  R$ 80,00 
41 10 UN Grampos para isolamento pediátrico nº 27 N  Golgran  R$ 8,00  R$ 80,00 

42 10 JG
Jogo de posicionador radiológico para adulto, auto-
clavável 

 Maquira  R$ 43,00  R$ 430,00 

43 5 JG
Jogo de posicionador radiológico para infantil, 
autoclavável 

 Maquira  R$ 43,00  R$ 215,00 

50 5 UN Pinça porta grampos de isolamento absoluto  Golgran  R$ 31,40  R$ 157,00 
51 5 UN Ponteiras para Ultra-Som - G1  Kavo  R$ 62,00  R$ 310,00 
52 5 UN Porta agulha c/ 14cm , em aço inox  Abc  R$ 11,07  R$ 55,35 
54 5 UN Porta algodão limpo, em aço inox, tam. 08x08 cm  Fami  R$ 25,60  R$ 128,00 
55 5 UN Porta algodão sujo, em aço inox, tam 08x08 cm  Fami  R$ 25,60  R$ 128,00 
56 10 UN Porta amalgama, em aço inox  Prata  R$ 18,90  R$ 189,00 
57 30 UN Porta-matriz TOFFLEMIRE em aço inox, adulto  Prisma  R$ 15,00  R$ 450,00 
58 25 UN Porta-matriz TOFFLEMIRE em aço inox, infantil  Prisma  R$ 15,00  R$ 375,00 

63 1 UN
Vibrador para gesso com duas intensidades de 
vibração(alta e baixa), mesa removível para limpeza, 
220V

 Golgran  R$ 7,29  R$ 145,80 

Valor Total: R$ 32.399,60
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4 5 UN

Alavanca apical 
esquerda adulto, 
com ponta fina , 
em aço inox

Golgran
R$         
14,95

R$         
74,75

5 5 UN

Alavanca apical 
esquerda infantil, 
com ponta fina, em 
aço inox 

Golgran
R$         
10,75

R$         
53,75

6 5 UN

Alavanca apical 
reta, infantil, com 
ponta fina, em aço 
inox 

Golgran
R$         
10,75

R$         
53,75

8 30 UN
Alavanca seldin 1L 
infantil, em aço 
inox 

Golgran
R$         
10,75

R$      
322,50

10 30 UN
Alavanca seldin 1R 
infantil, em aço 
inox 

Golgran
R$         
10,75

R$      
322,50

12 30 UN
Alavanca seldin 
reta nº2 ,infantil, 
em aço inox 

Golgran
R$         
10,75

R$      
322,50

14 2 UN

Aparelho de Ultra-
Som Piezelétrico 
24-32 KHz multi-
funções e jato de 
bicarbonato (bivolt 
110-220 volts)

Schuster
R$   
1.404,90

R$   
2.809,80

15 10 PÇ

Aparelho foto-
polimerizador de 
LED , com tempo 
de fotopolimeri-
zação de 10 a 60 
segundos, com bip 
sonoro a cada 10 
segundos, potência 
efetiva luminosa 
= 1100mW/cm²,  
botão liga/desliga 
tipo membrana, 
220 V, garantia 
mínima 01 ano 

Sanders
R$      
825,00

R$   
8.250,00

21 1 UN

Biombo com 
chumbo reto (com 
visor), tam. aprox. 
1,80x0,80cm, es-
pessura 1MM/PB 

Nmartins
R$   
1.423,00

R$   
1.423,00

25 3 UN Compasso de Willis Jon
R$         
14,70

R$         
44,10

29 5 UN
Curetas Goldmann 
Fox nº 01

Golgran
R$         
24,60

R$      
123,00

30 5 UN
Curetas Goldmann 
Fox nº 02

Golgran
R$         
24,60

R$      
123,00

31 5 UN
Curetas Goldmann 
Fox nº 03

Golgran
R$         
24,60

R$      
123,00

32 5 UN
Curetas Goldmann 
Fox nº 04

Golgran
R$         
24,60

R$      
123,00

33 5 UN

Descoladores de 
Periosteo Gold-
mann Fox nº 14, 
em aço inox

Golgran
R$         
35,00

R$      
175,00

36 5 UN
Gengivótomos de 
Orban 1/2, em aço 
inox

Golgran
R$           
8,60

R$         
43,00

44 5 UN
Micro Cinzel para 
osso tipo Ochsen-
bein nº 01 

Golgran
R$         
32,30

R$      
161,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º142/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º142/2011 – Pre-
gão Presencial n.º046/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa PRODUVALE – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EPP. OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e de consumo 
odontológico, para utilização nos consultórios das Unidades Bási-
cas de Saúde e do CEO (Centro de especialidades odontológicas). 
DATA: 08/12/2011 a 08/12/2012.

Item Qtde UN
ESPECIFICA-
ÇÃO

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

17 10 PÇ

Autoclave mo-
delo horizontal 
de bancada 
para esteriliza-
ção e secagem 
de material, 
com capaci-
dade para 21 
litros, com 
03 bandejas.   
Confeccionada 
em aço lavável 
permitir uma 
boa circula-
ção do vapor 
garantindo 
excelente 
qualidade na 
esterilização 
do Material de 
enfermagem 
( curativo e 
odontológi-
co), garantia 
mínima de 01 
ano, voltagem 
220 V.

 Cristofoli
R$ 
2.400,00

R$ 
24.000,00

Valor Total: R$ 24.000,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º143/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º143/2011 – Pre-
gão Presencial n.º046/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA ME. OBJETO Aquisição de materiais permanentes e de con-
sumo odontológico, para utilização nos consultórios das Unidades 
Básicas de Saúde e do CEO (Centro de especialidades odontológi-
cas). DATA: 08/12/2011 a 08/12/2012.

Item Qtde UN ESPECIFICAÇÃO Marca
Valor 
Unitário

Valor 
Total

2 5 UN

Alavanca apical 
direita, adulto, com 
ponta fina, em aço 
inox 

Golgran
R$         
14,95

R$         
74,75

3 5 UN

Alavanca apical 
direita, infantil, 
com ponta fina, em 
aço inox 

Golgran
R$         
10,75

R$         
53,75



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 166

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

vedada sua utilização, a qualquer título, bem como a sua cessão 
ou transferência, para pessoa estranha a este Termo.
II - É vedada a divulgação e veiculação de publicidade estranha 
ao uso permitido no bem, objeto da Concessão de Uso, exceto a 
de caráter informativo de atividades próprias das estabelecidas 
neste Termo.
III - O CESSIONÁRIO fica diretamente vinculada aos órgãos muni-
cipais, no que tange ao uso do bem objeto da presente concessão.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
São obrigações do Cedente:
I - permitir o uso em conjunto com a Municipalidade do trapiche e 
da edificação de 19,62 metros quadrados pelo Cessionário e seus 
associados;
CLÁUSULA  QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO São obri-
gações do Cessionário:
I - permitir o embarque e desembarque de particulares no Píer, 
ficando vedado o atracamento por período indeterminado;
II - administrar as embarcações que vão atracar, com tempo de 
permanência de 15 minutos;
III - manter as embarcações em dia com os órgãos competentes;
IV - fazer a manutenção e conservação das embarcações, manten-
do suas características originais;
V - manter equipamentos de segurança nas embarcações;
VI - ter habilitação para conduzir a embarcação;
VII - obter a aprovação da inspeção anual do Conselho Municipal 
de Turismo;
VIII - não realizar carga e descarga de mercadorias e equipamen-
tos em geral no Píer no período compreendido entre a primeira e 
a última chegada de transatlânticos;
IX - fazer os treinamentos e capacitações;
X - utilizar uniformes identificando os associados;

CLÁUSULA QUINTA - PROIBIÇÕES
É proibido ao Cessionário:
I - transferir, ceder, emprestar, ou locar o espaço objeto desta 
concessão;
II - alterar a atividade permitida;
III - comercializar artigos proibidos por lei;
IV - colocar letreiros, placas, anúncios, luminosos ou quaisquer 
outros veículos de comunicação no local, sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO;
V - desenvolver no local, atividades estranhas à permitida;
VI - pichações;
VII - desatender as requisições previstas na cláusula quarta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS
As despesas decorrentes das obrigações do Cessionário - Cláusula 
Quarta - são de sua responsabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA DENÚNCIA
O presente Termo de Concessão de Uso vigorará por 50 (cinquen-
ta) anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser pror-
rogado, através de termo aditivo, a critério do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA REVERSÃO A presente 
concessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de 
comunicação prévia, acarretando a imediata reversão do bem ao 
Patrimônio Público Municipal, nos seguintes casos:
I - Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao espaço;
II - Se deixar de cumprir com suas obrigações;
III - se praticar ato proibido;
IV - por descumprimento de qualquer cláusula contratual;
V - nos demais casos previstos em lei específica.

CLÁUSULA NONA - DO FORO Fica eleito o foro da Comarca de 
Porto Belo para dirimir quaisquer questões referente ao presente 
instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que 

45 5 UN
Micro Cinzel para 
osso tipo Ochsen-
bein nº 02 

Golgran
R$         
32,30

R$      
161,50

46 5 UN
Micro Cinzel para 
osso tipo Ochsen-
bein nº 03 

Golgran
R$         
32,30

R$      
161,50

49 10 UN
Perfurador para 
isolamento, em aço 
inox 

Golgran
R$         
34,20

R$      
342,00

53 5 UN
Porta agulha c/ 
17cm, em aço inox 

Golgran
R$         
20,70

R$      
103,50

60 5 UN

Tesoura cirurgica 
Goldmann Fox nº 
16,curva, serrilha-
da, em aço inox 

Golgran
R$         
15,50

R$         
77,50

61 5 UN

Tesoura cirúrgica 
Goldmann Fox nº 
16, reta, serrilha-
da, em aço inox

Golgran
R$         
15,50

R$         
77,50

63 1 UN

Vibrador para 
gesso com duas 
intensidades de 
vibração(alta e 
baixa), mesa remo-
vível para limpeza, 
220V

Golgran
R$      
149,00

R$      
149,00

Valor Total: 15.749,15

Porto Belo 

Prefeitura

Termo de Concessão de Uso de Bem Público 
“Termo de Concessão de Uso de Bem Público que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE PORTO BELO e a ASSOCIAÇÃO DOS PES-
CADORES DO TRAPICHE DE PORTO BELO”.

Ao primeiro dia do mês de março de 2012, o MUNICÍPIO DE PORTO 
BELO, doravante denominado CEDENTE, com sede administrativa 
na Avenida Governador Celso Ramos, nº 2500, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 82.575.812/0001-20, neste ato representado por 
seu Prefeito, Exmo. Sr. ALBERT STADLER, e a ASSOCIAÇÃO DOS 
PESCADORES DO TRAPICHE DE PORTO BELO, com sede na Rua 
Manoel Felipe da Silva, nº 25, Praça dos Pescadores, Bairro Cen-
tro, neste Município, inscrita no CNPJ sob o nº 02.104.276/0001-
45, doravante denominado CESSIONÁRIO, neste ato representa-
do pelo seu Presidente, Senhor Rogério Pedro da Silva, brasileiro, 
casado, pescador, portador da Cédula de Identidade nº 3274339 
e inscrito no CPF sob o nº 090.226.209-40, resolvem por mútuo 
acordo celebrar o presente Termo de Concessão de Uso de Bem 
Imóvel Público, de acordo com a Lei Municipal nº 1.595, de 27 de 
maio de 2008, bem como as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO I - O CEDENTE cederá ao 
CESSIONÁRIO o uso do trapiche de passageiros designado Pier 
Turístico de Porto Belo Prefeito Manoel Felipe da Silva Neto para 
realização de transporte de passageiros, bem como a edificação 
de 19,62 metros quadrados que faz parte do empreendimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - USO E ATIVIDADE
I - Os bens, objeto desta Concessão de Uso, destina-se exclusi-
vamente à exploração do transporte de passageiros desenvolvida 
com exclusividade pelo CESSIONÁRIO através de seus associados, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 167

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito especial no Orçamento Próprio do Fundo Municipal 
de Educação do exercício de 2012, nas dotações orçamentárias 
a seguir especificadas, no valor de R$ 656.600,00 (Seiscentos e 
cinquenta e seis mil e seiscentos reais):

ORGÃO
1700 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

UNIDADE
1701 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

PROJETO
1038 - Aquisição 
Ônibus p/Trans-
porte Escolar

MODALIDADE
4490-170- Aplica-
ções Diretas

novo 656.600,00

TOTAL DO SUPLE-
MENTAÇÃO

656.600,00

Art.2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação do exercício na 
fonte 170 - Convênios com a União.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 493/2010
DECRETO Nº 493, de 10 de novembro de 2010.
Dispõe sobre Pensão por Morte.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 
disposto no inciso II, do § 7º do artigo 40, da Constituição Federal, 
devidamente combinado com o art. 61, inc. I, art. 64, inc. I, letra 
‘a’, ambos da Lei Municipal nº 2.108, de 09 de junho de 1995, com 
redação dada pela Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005,

DECRETA:
Art. 1º Conceder PENSÃO POR MORTE, de natureza vitalícia, ao Sr. 
ALBERTILO MONDINI, pela morte da funcionária Sra. MARLI BUE-
NO MONDINI, portadora da CI nº 10R/327.314/SC e inscrita no 
CPF sob o nº 032461469-18, em 27 de junho de 2010, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação no cargo de provimento efetivo 
em extinção-isolado de zeladora, com ingresso no Serviço Públi-
co em 21 de fevereiro de 1983, preenchendo todos os requisitos 
exigidos pela Constituição Federal, Legislação Federal e Legislação 
Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 27 de junho de 2010.

Porto União (SC), 10 de novembro de 2010.

mais privilegiado.

E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo 
em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, ao 1º dia do mês de março de 2012.
ALBERT STADLER 
Prefeito   
Presidente da APTPB

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Porto União 

Prefeitura

Lei Nº 3.977/2012
LEI Nº 3.977, de 06 de março de 2012.
Dispõe sobre a alteração da LOA - Lei Orçamentária Anual 2012, e 
contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o item III do artigo 5º da Lei 3.939, de 29 de 
novembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Executivo Municipal, fundamentado na Constituição Fe-
deral e na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, nos termos dos 
Artigos 7º e 43, itens e parágrafos, fica autorizado:
I- 
II- 
III- realizar operações de crédito até o montante de R$ 
2.000,000,00 (dois milhões de reais), dentro das normas de capa-
cidade de endividamento do Banco Central e da legislação vigente, 
com lei específica para cada operação de crédito.
IV- 
V- 
VI- 
VII- ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Lei Nº 3.978/2012
LEI Nº 3.978, de 06 de março de 2012.
Dispõe sobre crédito especial, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
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RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria N.º 446/2012 - RH
PORTARIA Nº 446, de 01 de março de 2012.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de março 
a 31 de dezembro de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Juliano 
Rodrigues, para exercer as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, referência 
“A” previstos no Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em razão de haver esgotado a lista de candi-
datos aprovados em concurso público para o cargo.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to à Secretaria Municipal Transportes, Obras e Serviços Públicos, 
deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de março de 2012.
RENATO STASIAK ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração Esporte 
e Cultura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 020/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO ESTADO DE SANTA 
CATARINA
Processo Licitatório 028/2012
Extrato de Edital de Pregão Presencial 020/2012
PRORROGAÇÃO DE EDITAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico 
que FICA PRORROGADO para dia 29 de março de 2012 as 14:00 
o recebimento dos envelopes e abertura dos mesmos, referente 
ao aludido processo licitatório cujo objeto é aquisição de tratores 
agrícolas novos, será na Prefeitura Municipal sendo o início da ses-
são pública as 14:15 no mesmo dia e local,. Maiores informações 
e cópia do edital podem ser retiradas a Rua Padre Anchieta, 126, 
fone 042 3523 1155, email liciteportounião@yahoo.com.br, site 
portouniao.sc.gov.br.licitacao@portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 08 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Justificativa de Dispensa de Licitação 001/2012 
FUNREBOM
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ref. Processo Licita-
torio 001/2012 FUNREBOM
Dispensa de Licitação n.° 001/2012 - FUNREBOM

Caracterização da Situação: O Município necessita  cont ra ta r 
instituição financeira com a finalidade de prestação de serviços 

RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Decreto Nº 772/2012
DECRETO Nº 772, de 06 de março de 2012.
Dispõe sobre nomeação.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ANA PAULA SALVADORI, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador de Compras, Símbolo CO, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de março de 2012.
RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria 138/2012 - RH
PORTARIA Nº 138, de 01 de fevereiro de 2012.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 31 de janeiro 
a 20 de dezembro 2012, sob o Regime Jurídico Especial, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Ana 
Lucia Martins de Freitas Andrekowicz, para exercer as funções do 
cargo de Professor Docente 1º ao 5º anos iniciais, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, refe-
rência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 
de 22 de junho de 2011, em substituição à servidora efetiva Eliane 
Bradoski dos Santos, com carga horária de 40 horas semanais, 
que está à disposição da Secretaria de Saúde.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Mílis, deste Mu-
nicípio.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 31 de janeiro de 2012.

Porto União - SC, em 01 de fevereiro de 2012.
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Vigência: 12 meses.
Base legal: Lei 8666/93.

Porto União SC, 24 de Fevereiro de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Contratado 

Extrato de Contrato 006/2012 FAS
Município de Porto União Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 006/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Tadeu Gonçalves Ribeiro 
Objeto: Contratação de profissional para ministrar aulas de dança 
e teatro, para atuar com os grupos folclóricos de idosos.
Valor: R$ 7000,00 (sete mil reais)
Vigência: até 09 de janeiro de 2013.
Base legal: Lei 8666/93.

Porto União SC, 09 de Março de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

TADEU GONÇALVES RIBEIRO 
Contratado 

Extrato de Contrato 038/2012
Município de Porto União Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 038/2012
Partes: Município de Porto União e Linck S.A. Equipamentos Rodo-
viários e Industriais.

Objeto: Aquisição de (1) uma Retroescavadeira
Valor: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais)
Vigência: 12 meses.
Base legal: pregão presencial 011/2012 e lei 10.520/02.

Porto União SC, 06 de Março de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

LINCK S.A. EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS
Contratada

Errata
ERRATA

Na Edição do Diário Oficial dos Municípios - DOM, nº 615, de 16 
de novembro de 2010, na publicação do Decreto nº 493, de 10 de 
novembro de 2010, onde se lê:

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, § 7º, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, devidamente 
combinado com o art. 61, inc. I, art. 64, inc. I, letra �a’, ambos 
da Lei Municipal nº 2.108, de 09 de junho de 1995, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005,

Leia-se:

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com 

de Cobrança Bancária permitindo efetuar seus recebimentos atra-
vés de documento próprio denominado bloqueto de cobrança por 
meio da Internet, Rede Bancária e Correspondentes Bancários.
Descrição do Objeto: Contratação de instituição financeira com 
a finalidade de prestação de serviços para possibilitar acesso ao 
Cliente as Carteiras de Cobrança sem registro, Rápida, Simples, 
Descontada,caucionada e Distributiva / SAD.
Razão da escolha: A escolha do objeto recaiu sobre a Caixa Eco-
nômica Federal em razão dos seguintes motivos: (a) o Município 
somente pode arrecadar e manter contas em bancos públicos ou 
empresas de economia mista; b) o agente arrecadador é uma 
empresa de economia mista.
Do Preço: O valor total, estimado a ser cobrado R$ 7.000,00 ( sete 
mil reais) pelo período de 12 ( doze) meses, encontra-se dentro 
do preço de mercado.
Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no artigo 
24, inciso VIII da lei n.º 8.666/93.

Porto União, 03 de fevereiro de 2012
ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão de Licitação Decreto 737/2012

Justificativa de Dispensa de Licitação 002/2012 FAS
PREFEITURA DE PORTO UNIÃO ESTADO DE SANTA CATARINA
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ref. Processo Licita-
tório 004/2012 FAS
Dispensa de Licitação n.° 002/2012 FAS

Caracterização da Situação: o Município, através da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social promove aulas de dança aos 
grupos de terceira idade, visando oferecer melhor qualidade de 
vida aos mesmos.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a con-
tratação de profissional para ministrar aulas de dança aos grupos 
de terceira idade.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre o profissional Tadeu 
Gonçalves Ribeiro, por ser o que oferece o curso na região.

Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado é de R$ 7.000 (sete 
mil reais)
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão : 0200 Poder Executivo Porto União Unidade: 0209 Secr. 
Municipal de Desenvolvimento Social
Atividade:2026 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento 
Social
Modalidade: 3390-100 - Aplicações Diretas
Cod - 93

Complemento - 3333903606 - Serviços Técnicos profissionais

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 08 de março de 2012.
ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão de Licitação Decreto 737/2012

Extrato de Contrato 002/2012 FUNREBOM
Município de Porto União Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 002/2012 FUNREBOM
Partes: Município de Porto União e Caixa Econômica Federal

Objeto: Contratação de Serviços de Cobrança Bancária
Valor: R$ 7000,00 (sete mil reais)
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da Fundação Cultural do Município de Rio do Sul:

20.00 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO 
DO SUL

20.01 Fundação Cultural de Rio do Sul

1.043
Projetos Culturais - Contrapartida 
Estadual

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 36.957,48
TOTAL R$ 36.957,48

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
1° de março de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2426/12
DECRETO N° 2.426, de 02 de março de 2012
“NOMEIA MARA LUCIA PROBST “

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear MARA LUCIA PROBST para, a partir de 01/03/2012 
, exercer o cargo em comissão - Chefe de Divisão de Parcerias da 
Escola Modelo, nos termos do § 2º, do Art. 15, da Lei Complemen-
tar nº 207 de 28/09/2010 e Art. 10, da Lei Complementar nº 208 
de 28/09/2010 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
02 de março 2012
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito Municipal em exercício 

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 2428/12
DECRETO Nº 2.428, de 05 de março de 2012.
“CONCEDE INCENTIVO FISCAL A EMPRESA BRASHOP S/A/HA-
VAN.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 
4.201/2005,

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido a empresa BRASHOP S/A/HAVAN, que pre-
tende edificar um prédio para instalar uma filial da LOJA HAVAN 
na Rodovia BR-470, Km-141, bairro Canta Galo, neste município, 
cadastro imobiliário nº 25591, matriculado no Registro de Imó-
veis sob nº 22139, com base no parecer exarado pela Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, inserido nos autos do 

o disposto no inciso II, do § 7º, do artigo 40, da Constituição 
Federal, devidamente combinado com o art. 61, inc. I, art. 64, 
inc. I, letra ‘a’, ambos da Lei Municipal nº 2.108, de 09 de junho 
de 1995, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.079, de 06 de 
julho de 2005,

RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal
ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Termo de Homologação PP 011/2012
Município de Porto União Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 018/2012

Pregão Presencial 011/2012
Termo de Homologação Homologo o aludido processo licitatório 
e adjudico a empresa Linck S.A. Equipamentos Rodoviários e In-
dustriais.

Porto União SC, 06 de Março de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 2422/12
DECRETO Nº 2.422, de 1° de março de 2012.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais previstas no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município, e na Lei n.º 5.263, de 1° de março de 
2012.

Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 36.957,48 (trinta 
e seis mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos), a seguinte dotação do orçamento vigente da Fundação 
Cultural do Município de Rio do Sul:

20.00
FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE RIO DO SUL

20.01
Fundação Cultural de 
Rio do Sul

2.072
Manutenção da Fun-
dação Cultural de Rio 
do Sul

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes

R$ 36.957,48

Total R$ 36.957,48

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
36.957,48 (trinta e seis mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e 
quarenta e oito reais), a seguinte dotação do orçamento vigente 
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Galo , neste município, cadastro imobiliário nº 18050, cadastro 
econômico n° 17301, matriculado no Registro de Imóveis sob nº 
40280, com base no parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, inserido nos autos do Protocolo nº 
113309/2009, incentivo fiscal na forma que segue:

- isenção de 50% do Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana (IPTU) por 05 (cinco) anos;
- isenção em até 50% de ISS para a obra e serviço executado para 
a implantação de projeto de construção;
- isenção de emolumentos relativos a análise e aprovação de pro-
jetos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito Municipal em exercício 

MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des. Econômico e Empreendedorismo

Decreto 2431/12
DECRETO N° 2.431, de 05 de Março de 2012
“NOMEIA THOMAS HENRY GRANDBERG”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear, o servidor municipal THOMAS HENRY GRAND-
BERG, para a partir de 05/03/2012 , exercer o cargo em comissão 
- Assessor do Plano Diretor da Secretaria de Planejamento, nos 
termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 
28/09/2010 e § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de Março de 2012
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito Municipal em exercício 

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 2433/12
DECRETO Nº 2.433, de 05 de março de 2012.
“CONCEDE INCENTIVO FISCAL A EMPRESA SUPERMERCADO 
NARDELLI LTDA.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 
4.201/2005,

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido a empresa SUPERMERCADO NARDELLI 
LTDA, que localizada na Rua Dom Bosco, nº 1235, neste município, 

Protocolo nº 131852/2012, incentivo fiscal na forma que segue:

- isenção de 50% do Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana (IPTU) por 05 (cinco) anos;
- isenção em até 50% de ISS para a obra e serviço executado para 
a implantação de projeto de construção.

Parágrafo Único - O incentivo fiscal concedido no artigo anterior, 
refere-se a área ideal construída a ser utilizada pela Empresa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito Municipal em exercício 

MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des. Econômico e Empreendedorismo

Decreto 2429/12
DECRETO Nº 2.429, de 05 de março de 2012.
“CONCEDE INCENTIVO FISCAL A EMPRESA NEILAR IND. E COM. 
DE ALIMENTOS LTDA -EPP.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 
4.201/2005,

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido a empresa NEILAR IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA-EPP, localizada no Beco Itumbiara, n° 55 Bairro 
Canoas, neste município, cadastro imobiliário nº 44313, cadastro 
econômico n° 17112, matriculado no Registro de Imóveis sob nº 
43431, com base no parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, inserido nos autos do Protocolo nº 
130960/2011, incentivo fiscal na forma que segue:

- isenção de 50% do Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana (IPTU) por 05 (cinco) anos;
- isenção em até 50% de ISS para a obra e serviço executado para 
a implantação de projeto de construção.
- isenção de emolumentos relativos a análise e aprovação de pro-
jetos

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO Prefeito Municipal em exercício 
MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des. Econômico e Empreendedorismo

Decreto 2430/12
DECRETO Nº 2.430, de 05 de março de 2012.
“CONCEDE INCENTIVO FISCAL A EMPRESA ZANELLA ENG. E IND. 
DE MAQUINAS LTDA.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 
4.201/2005,
DECRETA:
Art.1º - Fica concedido a empresa ZANELLA ENG. E IND. DE MA-
QUINAS LTDA, localizada na Rua Adolfo Kolping, Bairro Canta 
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Portaria Nº 0103
PORTARIA Nº 0103/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 07/02/2007 a 05/02/2012, a 
servidora municipal SIMONE CACERES ALBINO, ocupante do car-
go de provimento efetivo Pedagogo, nível II, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0104
PORTARIA Nº 0104/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 01/02/2007 a 30/01/2012, 
ao servidor municipal JULLIAN HERMANN CREUTZBERG, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, nível H.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0105
PORTARIA Nº 0105/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 01/03/2007 a 27/02/2012, 
a servidora municipal ANGELA MARIA SCHNEIDER, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

cadastro imobiliário nº 2430-9, cadastro econômico nº 16513, ma-
triculado no Registro de Imóveis sob nº 6091, com base no pare-
cer exarado pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, inserido nos autos do Protocolo nº 132667/2012, incentivo 
fiscal na forma que segue:

- isenção de 50% do Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana (IPTU) por 05 (cinco) anos;
- isenção de emolumentos relativos a análise e aprovação de pro-
jetos;
- isenção em até 50% de ISS para a obra e serviço executado para 
a implantação de projeto de construção.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO Prefeito Municipal em exercício 
MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des. Econômico e Empreendedorismo 

Portaria Nº 0101
PORTARIA Nº 0101/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 28/02/2012 a 26/06/2012, a servidora 
municipal DANIELA APARECIDA RODRIGUES DONNER, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0102
PORTARIA Nº 0102/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 05/02/2007 a 03/02/2012, a 
servidora municipal PAMELA PROBST STOCK, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Agente Administrativo, nível “E”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS
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Portaria Nº 0109
PORTARIA Nº 0109/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 126, pará-
grafo único, da Lei Complementar Nº 207/2010, Prêmio Especial, 
ao servidor municipal WALDEMAR PAULO DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Mas-
culino, nível A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0110
PORTARIA Nº 0110/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 21/02/2007 a 21/02/2012, a 
servidora municipal LUCIANA WEISS, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0111
PORTARIA Nº 0111/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 05/02/2007 a 03/02/2012, a 
servidora municipal ELAINE CRISTINA BUDAG, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, nível II, classe A.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0106
PORTARIA Nº 0106/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 22/01/2012, a 
servidora municipal EDLAMAR LEONOR FURTADO DE SOUZA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Pedagogo, nível III, classe 
A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0107
PORTARIA Nº 0107/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 01/02/2007 a 01/02/2012, 
a servidora municipal MARIANE STEFFEN, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Psicólogo, nível H.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0108
PORTARIA Nº 0108/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 11/01/2004 a 10/01/2009, 
ao servidor municipal WALDEMAR PAULO DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Mas-
culino, nível A.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS
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Portaria Nº 0115
PORTARIA Nº 0115/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 25/02/2007 a 24/02/2012, 
a servidora municipal SILVANA TOMEDI, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0116
PORTARIA Nº 0116/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 05/02/2007 a 05/02/2012, a 
servidora municipal DIRCILEY APARECIDA TERTO DA SILVA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0117
PORTARIA Nº 0117/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 01/02/2007 a 01/02/2012, 
a servidora municipal RUBIA CRISTINA MOHR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Contador, classe H.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0112
PORTARIA Nº 0112/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 25/02/2007 a 25/02/2012, a 
servidora municipal GLORIA JANAINA MERIZ, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0113
PORTARIA Nº 0113/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 25/02/2007 a 24/02/2012, a 
servidora municipal ELENICE FLOR SORA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0114
PORTARIA Nº 0114/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 25/02/2007 a 24/02/2012, a 
servidora municipal SILVANA DO NASCIMENTO, ocupante do car-
go de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS
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Portaria Nº 0121
PORTARIA Nº 0121/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 14/02/2007 a 14/02/2012, 
ao servidor municipal JAIME JUVENCIO LOPES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0122
PORTARIA Nº 0122/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 15/01/2007 a 13/01/2013, 
a servidora municipal CAROLINE BOSCO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Auxiliar Administrativo II, classe D, do quadro 
de servidores da Fundação Cultural.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração 

VANIR MARIA CÍRICO RAIZER
Superintendente da FCRS
TAS

Portaria Nº 0123
PORTARIA Nº 0123/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 20/01/2012, a 
servidora municipal JOSANE URSULA HEESCH, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0118
PORTARIA Nº 0118/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 28/02/2007 a 26/02/2012, 
ao servidor municipal TELMO ROBERTO DE MORAIS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, classe E.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0119
PORTARIA Nº 0119/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 13/09/2006 a 11/09/2011, 
ao servidor municipal JAIME FREIBERGER, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0120
PORTARIA Nº 0120/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 01/02/2007 a 01/02/2012, 
ao servidor municipal ANTONIO MANTOANELLI, ocupante do car-
go de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS
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propostas serão recebidos até às 14:00 horas do dia 10 de abril 
de 2012, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada às 14:00 horas do dia 10 de abril de 2012, na Sala de 
Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 07 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito Municipal em exercício 

Edital de Chamamento Público 064/2012
Chamada Pública n.° 064/2012.

A Prefeitura de Rio do Sul pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Rua 25 de Julho n.º 01 , inscrita no CNPJ sob n.º 
83102574/0001-06 representada neste ato pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, o Senhor Garibaldi Antonio Ayroso no uso de 
suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 21, 
da Resolução/CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está realizando aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
SC, durante o período de 09 a 19 de Março de 2012, com fina-
lidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos 
fornecedores.

1. Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura 
Familiar deverão entregar as Entidades Executoras os documentos 
prescritos nos § 2º e § 3º, do Art. 22 da Resolução/CD/FNDE n° 
38, de 16/07/2009.

1.1. Os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão en-
tregar:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP principal, ou 
extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar para Alimentação Escolar, elaborado conjuntamente entre o 
Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os 
Agricultores Familiares participantes;
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
quando for o caso.

1.2. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedo-
res Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações 
deverão entregar:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ);
b) cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas;
c) cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita 
Federal e Dívida Ativa da União;
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartó-
rio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. 
No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada 
cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil 
de Pessoa Jurídica;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar para Alimentação Escolar;
e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.

2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empre-
endedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respei-
tar o valor máximo de R$ 9.000,00 (nove

Portaria Nº 0124
PORTARIA Nº 0124/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 126, pará-
grafo único, da Lei Complementar Nº 207/2010, Prêmio Especial, 
a servidora municipal SILVANA MARA COSTA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Portaria Nº 0125
PORTARIA Nº 0125/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 30/09/2003 a 29/069/2008, 
ao servidor municipal GILMAR BLEMER, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo, classe E.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Março de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração TAS

Concorrência Pública 060/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE PROCES-
SOS LICITATÓRIOS
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
060/2012

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA, execução por empreitada por preço unitário do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa 
para execução de muro de contenção na Av. Oscar Barcelos, Cen-
tro em Rio do Sul, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, pelas normas, especificações e condições 
contidas no edital e seus anexos.
O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir seus anexos, poderão fazê-lo junto 
a Recopy Fotocopiadora, localizado na Al. Aristiliano Ramos, 816, 
Centro, no horário comercial, fone, 47 3522-2125, sendo o custo 
por conta do interessado.
Os envelopes contendo as documentações de habilitação e 
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FNDE nº 67/2009) e Resolução CFN nº 465/2010

- 47,61% para o PNAEC 08.02.2123.3.3.90.30.07.00.00.00 
(124/2012);
- 33,57% para o PNAEF 08.02.2052.3.3.90.30.07.00.00.00 
(125/2012);
- 18,82% para o PNAEP 08.02.2123.3.3.90.30.07.00.00.00 
(174/2012);

8. Todos os produtos a serem entregues deverão seguir o crono-
grama da programação prevista pelo Setor de Alimentação Escolar 
da Secretaria Municipal de Educação.

Rio do Sul, 08 de Março de 2012.
Registre-se e publique-se.

GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito Municipal em exercício 

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação 

Extrato de Edital 11/2012 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2012 - FMS, de 01 de março de 
2012.

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, por seu Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos in-
teressados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo 
exposto:

Objeto: contratação de empresa especializada para reformas na 
ESF Santana e no Centro de Atendimento à Mulher (CAM) desta 
secretaria.

Executor: Construtora Gutjahr tda.
Endereço: Tavessa CSU, 28, bairro Boa Vista, Rio do Sul - SC.
CNPJ: 07.608.392/0001-15

Preço: R$ 93.939,18 (noventa e três mil, novecentos e trinta e 
nove reais e dezoito centavos).

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Rio do Sul, 05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício 

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Extrato de Edital 61/2011 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 61/2011 - FMS, de 15 de dezembro 
de 2011.

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, por seu Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos in-
teressados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo 
exposto:

Objeto: aquisição de medicamentos em caráter emergencial para 
distribuição pelo Departamento de Assistência Farmacêutica desta 
secretaria

Executor: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
Endereço: Estrada Boa Esperança, 2320, bairro Fundo Canoas, Rio 

mil reais), por DAP por ano, conforme disciplinado no Art. 24 da 
Resolução CD/FNDE n.º 38, de 16/07/2009.
3. Gêneros alimentícios a serem adquiridos para alimentação es-
colar:

PRODUTO
MESES / REFE-
RENTES

ENTREGA
TOT. QUANTI-
DADE

DOCE DE FRUTA 
/ KG

Mar - jun mensal 916

FEIJÃO / KG Mar - jun mensal 2880
ALETRIA CASEIRA 
/ KG

Mar - jun mensal 450

SUCO INTEGRAL 
ORGANICO / LT

Mar - jun mensal 450

SUCO INTEGRAL 
/ LT

Mar - jun mensal 450

BISCOITO CASEI-
RO / KG

Mar - jun mensal 1000

MACARÃO CASEI-
RO/ KG

Mar - jun mensal 450

AIPIM / KG Mar - jun quinzenal 1000
BATATA DOCE 
/ KG

Mar - jun quinzenal 1680

PEPINO SALADA 
/ KG

Mar - jun quinzenal 1120

ABOBORA / KG Mar - jun quinzenal 720
VAGEM / KG Mar - jun quinzenal 360
ABOBRINA / KG Mar - jun quinzenal 640
ALHO / KG Mar - jun quinzenal 560
BETERRABA / KG Mar - jun semanal 2240
REPOLHO / UND Mar - jun semanal 2240
COUVE-FLOR / 
UND

Mar - jun semanal 1760

ALFACE / UNI Mar - jun semanal 4000
BROCOLIS / UNI Mar - jun semanal 1760
CEBOLA / KG Mar - jun semanal 1000
CENOURA / KG Mar - jun semanal 3760
BATATA INGLESA 
/ KG 

Mar - jun semanal 14624

OVOS / BJ Mar - jun semanal 4800
MELADO DE CANA 
/ KG

Abril mensal 350

BATATA SALSA Abril mensal 250

4. As amostras dos produtos deverão ser entregues até o dia 19 
de Março de 2012, até às 11h, no Depósito Central de Alimentação 
Escolar, maiores informações na sede da Secretaria Municipal de 
Educação na Rua Wenceslau Borini, n.º 2950, Rio do Sul/SC pelos 
telefones (47) 3531-1100, no horário 7h30min às 11h. As espe-
cificações e as quantidades dos produtos estarão disponíveis nas 
Secretarias de Educação e Agricultura.

5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Rua Wenceslau Borini, n.º 
2950, Rio do Sul/SC, às segundas-feiras de manhã até às 8 horas, 
conforme o cronograma de entrega pré-estabelecido pelo Setor de 
Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através 
de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar para Alimentação Escolar, com uma programação 
semanal e mensal de entrega mediante tabela específica.

7. O valor para aquisição dos gêneros alimentícios citados, se-
guirá a seguinte prescrição abaixo, conforme recursos recebi-
dos do FNDE para a alimentação escolar. (De acordo com a Lei 
11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 38/2009; Resolução CD/
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Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
254/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ANTONIO OLMIRO AVILLA CARPES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 259/2010
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 259/2010 firmado 
em 28/06/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA
LARISSA MULLER PAULIT ISKY, portador(a) do CPF nº 056.922.929-
47, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 259/2010, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
259/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

BRUNA LARISSA MULLER PAULITISKY
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

do Sul - SC.
CNPJ: 00.802.002/0001-02

Preço: R$ 97.057,23 (noventa e sete mil, cinquenta e sete reais e 
vinte e três centavos).

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 228/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 228/2011 firmado 
em 02/03/2011, com término previsto para 31/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FERNANDO GUEDES 
DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº 005.222.909-22, na qualida-
de de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 228/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
228/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/01/2012 e encerran-
do-se em 30/04/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

FERNANDO GUEDES DE OLIVEIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 254/2010
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 254/2010 firmado 
em 14/06/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANTONIO OLMI-
RO AVILLA CARPES, portador(a) do CPF nº 501.353.410-00, na 
qualidade de Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 254/2010, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Contrato 
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CLARICE ELISA DA SILVA CHAVEZ CALDERON
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 011/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 011/2009 firmado 
em 05/10/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREIA
BERTOCHI, portador(a) do CPF nº 027.845.869-60, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 011/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
011/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ANDREIA BERTOCHI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 167/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 167/2010 firmado 
em 03/03/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELAINE
BESCHT OLD, portador(a) do CPF nº 075.677.219-29, na qualida-
de de Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 167/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
167/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 220/2010
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 220/2010 firmado 
em 05/04/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) VALERIA
ZIRBEL, portador(a) do CPF nº 004.791.339-80, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 5º
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 220/2010, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
220/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

VALERIA ZIRBEL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 294/2010
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 294/2010 firmado 
em 17/11/2010, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLARICE
ELISA DA SILVA CHAVEZ CALDERON, portador(a) do CPF nº 
988.542.089-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 294/2010, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
294/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0769/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encer-
rando-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

DANIELE BATISTA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 808/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0808/2009 firma-
do em 01/09/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIELE
NOVELET TO, portador(a) do CPF nº 048.166.199-92, na quali-
dade de Contratado(a), celebram o 7º Aditivo ao Contrato Admi-
nistrativo n° 0808/2009, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0808/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encer-
rando-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

DANIELE NOVELETTO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ELAINE BESCHTOLD
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 006/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 006/2009 firmado 
em 21/09/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANIELI
SASSE, portador(a) do CPF nº 056.035.849-04, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 7º
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 006/2009, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula terceira do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
006/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/12/2011 e encerran-
do-se em 30/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ANIELI SASSE
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 769/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0769/2009 firma-
do em 24/08/2009, com término previsto para 30/12/2011.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIELE
BATISTA, portador(a) do CPF nº 047.984.419-45, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 7º
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0769/2009, mediante as 
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Câmara muniCiPal

Resolução Nº 644
RESOLUÇÃO No 644, DE 07 DE MARÇO DE 2012
Autoriza pagamento de 5 (cinco) diárias, inscrição e indenização 
de transporte a Vereador.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, etc 

Art. 1o Fica autorizado o pagamento de 5 (cinco) diárias ao Vere-
ador Mário Miguel, no valor de R$ 2.601,90 (dois mil seiscentos e 
um reais e noventa centavos), para participar do 526º Curso de 
Capacitação para Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretá-
rios Municipais, Assessores e Servidores, a ser realizado nos dias 
13, 14, 15, 16 e 17 de março de 2012, tendo como local o Auditó-
rio do Phenícia Bittar Hotel, na cidade de Brasília - DF.
Art. 2o Fica ainda autorizado o pagamento da taxa de inscrição 
no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) ao participante.
Art. 3o A indenização de transporte em veículo particular, no tre-
cho compreendido entre os municípios de Rio do Sul e Florianópo-
lis, será ressarcida de acordo com o que regulamenta a Resolução 
nº 588/10.
Art. 4o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, inclusive as pas-
sagens aéreas.
Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 07 de março de 2012.
JOSÉ THOMÉ
Presidente da Mesa

ROBERTO SCHULZE
Vice Presidente da Mesa

DIONÍSIO MAÇANEIRO 
1º Secretário 
MÁRIO MIGUEL
2º Secretário 

Resumo da Ata de Registro de Preços N° 01/2012
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2012 REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2012 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 
02/2012.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
DOZE, A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, NESTE ATO RE-
PRESENTADA PELO SEU PRESIDENTE, SR. JOSÉ THOMÉ, RESOL-
VE REGISTRAR OS PREÇOS DA EMPRESA WEIKAN TECNOLOGIA 
LTDA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. HENRIQUE MATTOS 
DO AMARAL. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS DE INFORMÁTICA. CONFORME OS ITENS ABAIXO DIS-
CRIMINADOS:
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ITEM QUANTTOTAL PRODUTO PREÇO UN. R$ PREÇO TOTAL R$

1 12

MICROCOMPUTADOR  
PROCESSADOR: MÍNIMO COM 2 NÚCLEOS, CLOCK DE NO MÍNIMO 2,6 
GHZ OU EQUIVALENTE POR NÚCLEO, COM POSSIBILIDADE DE EX-
PANSÃO PARA PROCESSADOR COM ATÉ 4 NÚCLEOS E COOLER  BOX. 
MOTHERBOARD: 
MEMÓRIA: ARQUITETURA DUAL CHANNEL OU SUPERIOR, MÍNIMO DE 
2 SOQUETES COM SUPORTE PARA NO  MÍNIMO 4 GB DE MEMÓRIA 
DDR3 2000/1600/1333/1066. 
VÍDEO: CONTROLADOR 3D INTEGRADO, COM MEMÓRIA DE NO 
MÍNIMO 256MB, EQUIVALENTE A NVIDIA GEFORCE OU ATI RADEON. 
SLOTS DE EXPANSÃO: MÍNIMO DE 1 PCI EXPRESS X16, 2 PCI. 
ARMAZENAMENTO: MÍNIMO DE 4 ENTRADAS SATA II DE 3GB/S, 1 
PATA 100 OU 133. 
LAN: INTEGRADO, 10/100 OU SUPERIOR. 
ÁUDIO: INTEGRADO, 6 CANAIS (5.1), COM SAÍDA S/PDIF ÓPTICA. 
USB: MÍNIMO DE 4 PORTAS USB 2.0 NO PAINEL TRASEIRO, COM 
CAPACIDADE PARA EXPANSÃO DE NO MÍNIMO MAIS DUAS ATRAVÉS 
DE PAINEL FRONTAL. 
MEMÓRIA: 4 GB DDR3 1333 OU SUPERIOR.         
ARMAZENAMENTO: DISCO RÍGIDO COM NO MÍNIMO 500 GB 7200RPM 
SATA II OU SUPERIOR. 
DRIVES: 
GRAVADOR DE DVD, COMPATÍVEL COM DVD+R, DVD+R DL, DVD+RW 
DVD-R, DVD-RW, DVD-RAM, CD-R, CD-RW, COM VELOCIDADES MÍNI-
MAS DE 48 X 32 X 48 E 16 X 8 X 16
GABINETE: 
FORMATO SLIM, PADRÃO ATX, 
1 BAIA EXTERNA DE 5,25”, 
1 BAIA EXTERNA DE 3,5”, 
2 BAIAS INTERNAS DE 3,5”, 
CONECTORES FRONTAIS PARA USB, SOM E MICROFONE, 
FONTE COM CONECTOR 24 PINOS ATX, CONECTOR 12V 4 PINOS ATX, 
CONECTOR SATA, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 250 W REAIS. 
REDE WIRELESS: INTERFACE PCI, COMPATÍVEL COM 802.11B E 
802.11G, VELOCIDADE DE 108 MB/S. 
ACESSÓRIOS: 
TECLADO: CONEXÃO USB OU PS/2. PADRÃO ABNT 2, MÍNIMO 102 
TECLAS. 
MOUSE: ÓPTICO OU LASER, CONEXÃO USB OU PS/2. MÍNIMO 2 
BOTÕES E SCROLL. 
CABOS: ACOMPANHAR CABO DE FORÇA. 
OBSERVAÇÕES: ACOMPANHADO DE TODOS OS ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA O SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO, RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO E MANUAIS, AMBOS EM PORTUGUÊS; OS PROGRA-
MAS E DRIVERS DEVEM SER FORNECIDOS EM CDROM OU INDICADO 
ENDEREÇO WEB PARA DOWNLOAD DOS MESMOS. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES, PARA TODOS OS ITENS DESCRI-
TOS. 

1.350,00 16.200,00

R$ 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS)
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1 4

SERVIDOR
PROCESSADOR: MÍNIMO COM 4 NÚCLEOS, CLOCK DE NO MÍNIMO 3 
GHZ OU EQUIVALENTE POR NÚCLEO, COM POSSIBILIDADE DE EX-
PANSÃO PARA PROCESSADOR COM ATÉ 6 NÚCLEOS E COOLER  BOX. 
MOTHERBOARD: 
MEMÓRIA: ARQUITETURA DUAL CHANNEL OU SUPERIOR, MÍNIMO DE 
2 SOQUETES COM SUPORTE PARA NO  MÍNIMO 8 GB DE MEMÓRIA 
DDR3 2000/1600/1333/1066. 
VÍDEO: CONTROLADOR 3D INTEGRADO, COM MEMÓRIA DE NO 
MÍNIMO 256MB, EQUIVALENTE A NVIDIA GEFORCE OU ATI RADEON. 
SLOTS DE EXPANSÃO: MÍNIMO DE 1 PCI EXPRESS X16, 2 PCI. 
ARMAZENAMENTO: MÍNIMO DE 4 ENTRADAS SATA II DE 3GB/S, 1 
PATA 100 OU 133. 
LAN: 2 PORTAS, INTEGRADO, 10/100/1000. 
ÁUDIO: INTEGRADO, 6 CANAIS (5.1), COM SAÍDA S/PDIF ÓPTICA. 
USB: MÍNIMO DE 4 PORTAS USB 2.0 NO PAINEL TRASEIRO, COM 
CAPACIDADE PARA EXPANSÃO DE NO MÍNIMO MAIS DUAS ATRAVÉS 
DE PAINEL FRONTAL. 
MEMÓRIA: 8 GB DDR3 1333 OU SUPERIOR.         
ARMAZENAMENTO: 2 DISCOS RÍGIDOS COM NO MÍNIMO 1 TB 
7200RPM SATA II OU SUPERIOR. 
DRIVES: 
GRAVADOR DE DVD, COMPATÍVEL COM DVD+R, DVD+R DL, DVD+RW 
DVD-R, DVD-RW, DVD-RAM, CD-R, CD-RW, COM VELOCIDADES MÍNI-
MAS DE 48 X 32 X 48 E 16 X 8 X 16
GABINETE: 
PADRÃO PARA INSTALAÇÃO EM RACK 19”
2U DE ALTURA
INSTALADO SOBRE TRILHOS DESLIZANTES
1 BAIA EXTERNA DE 5,25”, 
1 BAIA EXTERNA DE 3,5”, 
MÍNIMO 2 BAIAS INTERNAS DE 3,5”, 
BOTÕES DE POWER E RESET, E PAINEL FRONTAL USB COM ACESSO 
RESTRITO, ATRAVÉS DE PORTAS COM CHAVE.
COOLERS FRONTAIS E LATERAIS OU SUPERIORES PARA REFRIGERA-
ÇÃO INTERNA.
FONTE COM CONECTOR 24 PINOS ATX, CONECTOR 12V 4 PINOS ATX, 
CONECTOR SATA, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 500 W REAIS. 
ACESSÓRIOS: 
CABOS: ACOMPANHAR CABO DE FORÇA. 

OBSERVAÇÕES: ACOMPANHADO DE TODOS OS ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA O SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO, RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO E MANUAIS, AMBOS EM PORTUGUÊS; OS PROGRA-
MAS E DRIVERS DEVEM SER FORNECIDOS EM CDROM OU INDICADO 
ENDEREÇO WEB PARA DOWNLOAD DOS MESMOS. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES, PARA TODOS OS ITENS DESCRI-
TOS. 

2.700,00 10.800,00

R$ 10.800,00 
(DEZ MIL E 
OITOCENTOS 
REAIS)

1 1

GAVETA TFT
PADRÃO PARA INSTALAÇÃO EM RACK 19”
MONITOR DE NO MÍNIMO 17”
1U DE ALTURA
TECLADO E TOUCHPAD INCORPORADOS
SWITCH KVM INCORPORADO, COM SUPORTE PARA NO MÍNIMO 8 
SERVIDORES, ATRAVÉS DE PORTAS USB, PS/2 E VGA
INSTALADO EM TRILHOS DESLIZANTES.
DEVERÁ SER FORNECIDO COM TODO O CABEAMENTO NECESSÁRIO 
PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO.
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES

7.300,00 7.300,00

R$ 7.300,00 
(SETE MIL E 
TREZENTOS 
REAIS)
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1 4

MONITOR
TAMANHO DE NO MÍNIMO 18,5” WIDESCREEN
TECNOLOGIA LED
COM SOM INCORPORADO AO MONITOR
ACOMPANHADO DE FONTE, CABOS E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA SEU 
PERFEITO FUNCIONAMENTO
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES

350,00 1.400,00

R$ 1.400,00 
(HUM MIL E 
QUATROCEN-
TOS REAIS)

1 3

IMPRESSORAS LASER MONOCROMÁTICA
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A LASER
MONOCROMÁTICA
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: MÍNIMA DE 16 PPM
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 600 X 600 DPI
ALIMENTAÇÃO DE PAPEL: BANDEJA PARA NO MÍNIMO 150 FOLHAS, 
COM SLOT PRIORITÁRIO PARA NO MÍNIMO 10 FOLHAS
TAMANHOS SUPORTADOS: A4, A5, A6, B5, CARTÕES POSTAIS, ENVE-
LOPES B5, C5 E DL (MÍNIMO)
TIPOS SUPORTADOS: PAPÉIS LASER, NORMAL, FOTOGRÁFICO, NÃO 
TRATADO, VEGETAL, CARTOLINA, TRANSPARÊNCIA.
CONECTIVIDADE ATRAVÉS DE CABO USB 2.0
CICLO DE IMPRESSÃO: MÍNIMO DE ATÉ 5000 PÁGINAS FACE ÚNICA 
POR MÊS, MÍNIMO RECOMENDADO DE ATÉ 1500 PÁGINAS FACE 
ÚNICA POR MÊS
ACOMPANHADA DE CARTUCHO DE TONER ORIGINAL E NÃO RECICLA-
DO
ACESSÓRIOS: CABO USB PARA CONECTIVIDADE E CABO DE FORÇA
OBSERVAÇÕES: ACOMPANHADO DE TODOS OS ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA O SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO, RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO E MANUAIS, AMBOS EM PORTUGUÊS. OS PROGRA-
MAS E DRIVERS DEVEM SER FORNECIDOS EM CDROM OU INDICADO 
ENDEREÇO WEB PARA DOWNLOAD DOS MESMOS. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES

400,00 1.200,00
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2 1

MULTIFUNCIONAL COLOR
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A JATO DE TINTA TÉRMICO
COLORIDA
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO PB: MÍNIMA DE 14 PPM
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO COLOR: MÍNIMA DE 10 PPM
SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA EM NO MÁXIMO ATÉ 14 SEGUNDOS
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE IMPRESSÃO: 4800 DPI X 1200 DPI (COLOR) 
E 1200 DPI X 1200 DPI (PRETO)
ALIMENTAÇÃO DE PAPEL: BANDEJA PARA NO MÍNIMO 250 FOLHAS, 
COM ALIMENTADOR PARA DOCUMENTOS PARA NO MÍNIMO 35 FO-
LHAS
TAMANHOS SUPORTADOS: A4, A5, A6, B5, CARTÕES POSTAIS, ENVE-
LOPES B5, C5 E DL (MÍNIMO)
TIPOS SUPORTADOS: PAPÉIS LASER, NORMAL, FOTOGRÁFICO, NÃO 
TRATADO, VEGETAL, CARTOLINA, TRANSPARÊNCIA.
SUPORTE A IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO
CONECTIVIDADE ATRAVÉS DE CABO USB 2.0 E REDE ETHERNET 
10/100
CICLO DE IMPRESSÃO: MÍNIMO DE ATÉ 15000 PÁGINAS FACE ÚNICA 
POR MÊS, MÍNIMO RECOMENDADO DE ATÉ 1250 PÁGINAS FACE 
ÚNICA POR MÊS
ACOMPANHADA DE CARTUCHOS ORIGINAIS E NÃO RECICLADOS
TIPO DE SCANNER: BASE PLANA
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA DE ATÉ 4800 DPI, ÓTICA
PROFUNDIDADE DE BITS: 24 BITS
TAMANHO: MÍNIMO DE 216 X 356 MM
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA DE 6 PPM.
COM ALIMENTADOR AUTOMÁTICO PARA NO MÍNIMO, 50 FOLHAS
OBSERVAÇÕES: ACOMPANHADO DE TODOS OS ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA O SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO, RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO E MANUAIS, AMBOS EM PORTUGUÊS. OS PROGRA-
MAS E DRIVERS DEVEM SER FORNECIDOS EM CDROM OU INDICADO 
ENDEREÇO WEB PARA DOWNLOAD DOS MESMOS. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES

560,00 560,00
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3 2

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A LASER
MONOCROMÁTICA
FUNÇÕES: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E FOTOCÓPIA
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: MÍNIMA DE 16 PPM
VELOCIDADE DE CÓPIA: MÍNIMA DE 16 PPM
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 600 X 600 DPI
ALIMENTAÇÃO DE PAPEL: BANDEJA PARA NO
MÍNIMO 150 FOLHAS
TAMANHOS SUPORTADOS: A4, A5, A6, B5, CARTÕES
POSTAIS, ENVELOPES B5, C5 E DL (MÍNIMO)
TIPOS SUPORTADOS: PAPÉIS LASER, NORMAL,
FOTOGRÁFICO, NÃO TRATADO, VEGETAL, CARTOLINA, TRANSPARÊN-
CIA.
TIPO DE SCANNER: BASE PLANA
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA DE 1200
DPI, ÓTICA
PROFUNDIDADE DE BITS: 24 BITS
TAMANHO: MÍNIMO DE 216 X 297 MM
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA DE 6 PPM.
CONECTIVIDADE ATRAVÉS DE CABO USB 2.0
CICLO DE IMPRESSÃO: MÍNIMO DE ATÉ 8000
PÁGINAS FACE ÚNICA POR MÊS, MÍNIMO RECOMENDADO DE ATÉ 
2000 PÁGINAS FACE ÚNICA POR MÊS
ACOMPANHADA DE CARTUCHO DE TONER ORIGINAL E
NÃO RECICLADO
ACESSÓRIOS: CABO USB PARA CONECTIVIDADE E
CABO DE FORÇA
OBSERVAÇÕES: ACOMPANHADO DE TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O SEU PERFEITO FUNCIONA-
MENTO, RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO E MANUAIS, AMBOS EM 
PORTUGUÊS. OS PROGRAMAS E DRIVERS DEVEM SER FORNECIDOS 
EM CDROM OU INDICADO ENDEREÇO WEB PARA DOWNLOAD DOS 
MESMOS. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES

700,00 1.400,00

R$ 3.160,00 (TRES MIL CENTO E SESSENTA REAIS)

1 2

NOBREAK SERVIDOR
POTÊNCIA MÁXIMA: IGUAL OU SUPERIOR A 2200VA
TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO (110V/220V)
FREQÜÊNCIA NOMINAL DE REDE: 60HZ +/- 5 HZ
VARIAÇÃO MÁXIMA DE ENTRADA: 115V (90V A 137V), 220V (190V A 
253V)
TENSÃO DE SAÍDA: 115V
REGULAÇÃO DE SAÍDA: 5% (OPERAÇÃO BATERIA), 6% (OPERAÇÃO 
REDE).
FREQÜÊNCIA DE SAÍDA: 60HZ +/- % (OPERAÇÃO BATERIA).
ACIONAMENTO DO INVERSOR: MENOR 1 MS
FATOR DE POTÊNCIAS: 0.62
NÚMERO DE TOMADAS: MÍNIMO DE 4
BATERIAS INTERNAS: TIPO GEL SELADA COM VÁLVULA VRLA
TEMPO DE AUTONOMIA: MÍNIMA 60 MINUTOS A PLENA CARGA
TEMPO DE RECARGA: MENOR QUE 6 HORAS PARA 90%
PROTEÇÃO TELEFÔNICA FAX/MODEM: EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA UIT K-20
CABO DE FORÇA: MÍNIMO 150CM
PROTEÇÕES: SUB/SOBRETENSÃO, CURTO CIRCUITO E SOBRECARGA 
NO INVERSOR SUPRESSÃO DE SURTOS, PICOS E FILTRAGEM DE RUÍ-
DOS CIRCUITO DESMAGNETIZADOR INVERSOR SINCRONIZADO COM 
A REDE (SISTEMA PLL). 
CONEXÃO PARA BANCO DE BATERIAS 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES 

1.700,00 3.400,00
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deverão ser entregues na sede do Município em ate 24hs, confor-
me autorização do Sr. Prefeito Municipal, e condições estabeleci-
das no respectivo ato convocatório. O Edital poderá ser retirado 
junto ao Setor de Compras e Licitações, de 2ª a 6ª feiras, das 
13:30h às 17:00 horas, por meio de fotocópia às expensas do 
interessado, mediante pagamento do valor das cópias, de acordo 
com o número de folhas, a ser efetivado por funcionário do Exe-
cutivo, ou por via eletrônica no site municipal: www.saltoveloso.
sc.gov.br. O recebimento e abertura dos envelopes “PROPOSTA” e 
“DOCUMENTAÇÃO”, dar-se-á na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço indicado acima, às 10:00h do dia 22 de Março de 2012, 
tendo início pela abertura dos envelopes “PROPOSTA”. Maiores in-
formações poderão ser obtidas através do telefone 49 3536-0146, 
no horário de expediente mencionado anteriormente.

Salto Veloso, 02 de março de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO 
Prefeito Municipal

2 4

NOBREAK ESTAÇÕES
POTÊNCIA MÁXIMA: IGUAL OU SUPERIOR A 600VA
TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO (110V/220V)
FREQÜÊNCIA NOMINAL DE REDE: 60HZ +/- 5 HZ
VARIAÇÃO MÁXIMA DE ENTRADA: 115V (90V A 137V), 220V (190V A 
253V)
TENSÃO DE SAÍDA: 115V
REGULAÇÃO DE SAÍDA: 5% (OPERAÇÃO BATERIA), 6% (OPERAÇÃO 
REDE)
FREQÜÊNCIA DE SAÍDA: 60HZ +/- % (OPERAÇÃO BATERIA)
ACIONAMENTO DO INVERSOR: MENOR 1 MS
FATOR DE POTÊNCIAS: 0.62
NÚMERO DE TOMADAS: MÍNIMO DE 4
BATERIAS INTERNAS: TIPO GEL SELADA COM VÁLVULA VRLA
TEMPO DE AUTONOMIA: MÍNIMA 15 MINUTOS A PLENA CARGA
TEMPO DE RECARGA: MENOR QUE 6 HORAS PARA 90%
PROTEÇÃO TELEFÔNICA FAX/MODEM: EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA UIT K-20
CABO DE FORÇA: MÍNIMO 150CM
PROTEÇÕES: SUB/SOBRETENSÃO, CURTO CIRCUITO E SOBRECARGA 
NO INVERSOR SUPRESSÃO DE SURTOS, PICOS E FILTRAGEM DE RUÍ-
DOS CIRCUITO DESMAGNETIZADOR INVERSOR SINCRONIZADO COM 
A REDE (SISTEMA PLL)
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES 

325,00 1.300,00

3 4

ESTABILIZADOR
POTÊNCIA MÁXIMA: IGUAL OU SUPERIOR A 500VA. 
TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO (110V/220V). 
FREQÜÊNCIA NOMINAL DE REDE: 60HZ +/- 5 HZ. 
VARIAÇÃO MÁXIMA DE ENTRADA: 115V (90V A 137V), 220V (190V A 
253V). 
TENSÃO DE SAÍDA: 115V. 
REGULAÇÃO DE SAÍDA: 6% 
FREQÜÊNCIA DE SAÍDA: 60HZ +/- % (OPERAÇÃO BATERIA). 
NÚMERO DE TOMADAS: MÍNIMO DE 4. 
CABO DE FORÇA: MÍNIMO 150CM. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES 

115,00 460,00

R$ 5.160,00 
(CINCO MIL 
CENTO E SES-
SENTA REAIS)

FICA DECLARADO QUE O PRAZO DE VALIDADE DESTA ARP SERÁ 
DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS PARTIR DA SUA ASSINATURA, 
JÁ INCLUINDO POSSÍVEIS PRORROGAÇÕES.

JOSÉ THOMÉ
PRESIDENTE DA CÂMARA

Salto Veloso 

Prefeitura

Pregão Presencial N. 0012/2012
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 0012/2012
PROCESSO LICITATORIO N° 0030/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Travessa das Flores, 058, Centro, em 
Salto Veloso, SC., torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que de acordo com as Leis Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações, realizará Licitação Pública na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, menor preço por Global, que visa a Aqui-
sição de medicamentos diversos para o FMS, sendo que os itens 
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Lei Nº 2970/2012
LEI Nº 2970, DE 02 DE MARÇO DE 2012.
ALTERA A LEI Nº 701 DE 24 DE OUTUBRO DE 2003.

O Prefeito Municipal
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei 701, de 24 de outubro de 2003, passar a ter a se-
guinte redação:
“Art. 2ºA 
I -  

d) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Con-
tábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades 
desenvolvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante 
paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais);

VIII - No âmbito do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgo-
to-SAMAE:
a) 01 (uma) Função Gratificada de Assessoramento Técnico ou 
Administrativo, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 
(hum mil reais);
b) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Con-
tábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades 
desenvolvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante 
paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais);

IX - No âmbito da Empresa Municipal de Habitação-EMHAB:
a) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica de 
Fiscalização de Obra Pública, a ser exercida unicamente por deten-
tor de cargo efetivo e inscrito no Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia-CREA, mediante paga de gratificação 
pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
b) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica de 
Projetos, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efeti-
vo e inscrito no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA, mediante paga de gratificação pecuniária de 
R$ 600,00 (seiscentos reais);
c) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Con-
tábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades 
desenvolvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante 
paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
X - No âmbito da Fundação Cultural 01 (uma) Função Gratificada 
de Responsabilidade Técnica Contábil, vinculada a assinatura e 
responsabilização pelas atividades desenvolvidas, a ser exercida 
unicamente por detentor de cargo efetivo e inscrito no Conselho 
Regional de Contabilidade, mediante paga de gratificação pecuni-
ária de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
XI - No âmbito do IPRESBS:
a) 01 (uma) Função Gratificada de Direção de Perícia, a ser exer-
cida unicamente por detentor de cargo efetivo e inscrito no Con-
selho Regional de Medicina-CRM, mediante paga de gratificação 
pecuniária de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais);
b) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Con-
tábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades 
desenvolvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante 
paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
XII - No âmbito da Fundação Municipal de Desportos 01 (uma) 
Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Contábil, vincu-
lada a assinatura e responsabilização pelas atividades desenvol-
vidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo e 
inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante paga de 
gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais);

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 2969/2012
LEI Nº 2969, DE 03 DE MARÇO DE 2012.
CONCEDE ISENÇÃO DE TARIFA DO TRANSPORTE COLETIVO AOS 
DEFICIENTES NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal
Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. É concedido isenção de tarifa aos usuários do sistema 
de transporte coletivo municipal com renda per capita de até um 
salário mínimo que comprovadamente sejam portadores de defici-
ência, assim definida por norma federal competente.

Art. 2º. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social a 
coordenação, o controle e a fiscalização do benefício de que trata 
esta Lei.

Art. 3º. A isenção é extensível ao acompanhante do portador de 
deficiência, desde:
I - o acompanhante tenha idade mínima de 16 anos;
II - o deficiente seja portador de:
a) deficiência mental severa e profunda, em qualquer idade;
b) deficiência mental moderada associada a transtorno psiquiátri-
co não compensado;
c) transtorno Invasivo do Desenvolvimento com baixo nível fun-
cional; e
d) deficiência física ou deficiência múltipla, com dependência pes-
soal e social, que impossibilite a locomoção com independência.

Art. 4º. Aos cães-guias é permitido o acesso aos veículos que 
operam o transporte coletivo municipal de passageiros quando 
acompanhado de pessoa com deficiência visual ou de treinador ou 
acompanhante habilitado.

Art. 5º. A isenção, válida por até 03 (três) anos, será concedida 
por ato da Secretaria Municipal de Finanças, após requerimento 
aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que po-
derá ser protocolizado, inclusive, na Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais.

Art. 6º. O ingresso ou embarque com a isenção de que trata esta 
lei está condicionado à apresentação de documento com foto, de-
vendo a concessionária manter registros atualizados da lista de 
isentos e seus respectivos acompanhantes.

Art. 7º A deficiência ou incapacidade deve ser atestada por equipe 
multiprofissional do Sistema Público de Saúde.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as Leis Municipais nº 2288/2009 e nº 
184/1998.

São Bento do Sul, 03 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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saúde da condição masculina, com especial ênfase no tocante à 
população com mais de 40 (quarenta) anos;
II - desmistificar procedimentos médicos estigmatizados por uma 
cultura distorcida da condição masculina;
III - educar o homem no sentido dele cuidar da sua saúde e de-
senvolver-lhe o hábito de periodicamente passar por consultas 
médicas e a submeter-se a exames de controle;
IV - difundir informações, de forma clara e simplificada, sobre as 
doenças que acometem a condição masculina, as doenças cuja 
maior incidência ocorre no homem, os sintomas dessas moléstias, 
formas de prevenção de doenças, terapias existentes e orientação 
quanto aos exames necessários, suas periodicidades, e tudo que 
seja útil para esclarecer, elucidar e debelar a ignorância e o pre-
conceito sobre ditas doenças;
V - difundir informações e conceitos, de forma clara e simplificada, 
sobre planejamento familiar, métodos contraceptivos, inclusive e 
principalmente sobre a cirurgia de vasectomia, suas características 
e outras informações que auxiliem na finalidade aqui enunciada;
VI - desenvolver programas de informação e educação para ado-
lescentes, conscientizando acerca do problema da gravidez preco-
ce e doenças sexualmente transmissíveis - DST’s/AIDS, a fim de 
reduzir suas incidências;
VII - difundir informações sobre as conseqüências decorrentes do 
uso de bebidas alcoólicas, da prática do tabagismo, bem como por 
uso de quaisquer outros tipos de drogas, para a saúde corporal, 
mental e para as relações familiares, sociais e do trabalho.
VIII - realizar exames clínicos de resultado imediato, tais como 
verificação de pressão arterial, glicemia, colesterol, dentre outros;
IX - proporcionar assistência com profissionais de fisioterapia, te-
rapias alternativas e outras instituições que dediquem suas ati-
vidades à saúde física e mental dos homens, com vistas à mais 
ampla promoção possível do bem-estar geral do homem;
Parágrafo único - Para a difusão dos temas, orientações e acon-
selhamentos gerais a serem transmitidos durante a Semana da 
Saúde do Homem poderão ser utilizados, entre outros meios, fo-
lhetos, cartazes, cartilhas, livretos, peças publicitárias, bem como 
mostra de vídeos, filmes e documentários cujo tema seja a saúde 
do homem e as finalidades aqui estabelecidas.
Art. 3º. As atividades da Semana da Saúde do Homem serão de-
senvolvidas em todo o Município de São Bento do Sul, a partir de 
estruturas organizadas nos bairros, adotando-se todas as medidas 
necessárias a fim atingir em cada localidade, todos os indivíduos 
do universo masculino.
Art. 4º. As campanhas publicitárias da Secretaria Municipal da 
Saúde conterão inserções com informações sobre os principais 
temas relativos à saúde do homem, em sistema de rotatividade 
periódica, a partir de seleção técnica feita por aquela Pasta.
Art. 5º. O Município, para bem executar o quanto permite esta lei, 
poderá estabelecer parcerias entre os próprios organismos muni-
cipais, inclusive com universidades, sindicatos e demais entidades 
da sociedade civil organizada.
Art. 6º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei a fim de 
aperfeiçoar e viabilizar sua execução.

Art. 7º. As despesas decorrentes do implemento desta lei correrão 
à conta de dotações consignadas no orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário.
Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

XIII - No âmbito da Administração Pública Municipal Direta 03 
(três) Funções Gratificadas de Responsabilidade Técnica Contábil, 
vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades desen-
volvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo 
e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante paga 
de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais);”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Lei Nº 2971/2012
LEI Nº 2971, DE 02 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA O EXECUTIVO A CONCEDER PARTE IDEAL DE IMÓVEL 
COM DIREITO REAL DE USO PARA MILIMAQ EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA E SÃO BENTO INSPEÇÕES VEÍCULARES.

O Prefeito Municipal
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder com direito 
real de uso, uma área de terra com 3.500,00 m2, parte de uma 
área maior, com 6.838,21 m2, de propriedade do Município de 
São Bento do Sul, inscrita na matrícula sob nº 40.227, conforme 
croquis de localização anexo, localizada no Bairro Brasília, nes-
ta cidade, fazendo frente para a Av. Ornith Bollmann, à Milimaq 
Equipamentos Industriais Ltda. e São Bento Inspeções Veiculares 
Ltda, sendo a parte ideal da primeira a metragem de 1750 m2 
e a parte ideal da segunda a metragem de 1750 m2, segundo 
a concessão efetivada nos autos do processo administrativo n. 
776/2010 e 6173/0.

Parágrafo único. O prazo da concessão referida no caput será de 
10 (dez) anos, prorrogável por igual período, conforme incentivo 
previsto no inciso III, do art. 4º, da Lei nº 2.723 de 22 de fevereiro 
de 2011.

Art. 2º. A concessão cessará se no prazo de dois anos a partir 
desta lei se as obras não forem finalizadas.

Art. 3º. Ficam revogadas as Leis nº 2874 de 02 de setembro de 
2011 e Lei nº 2875 de 06 de setembro de 2011.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Lei Nº 2972/2012
LEI Nº 2972, DE 02 DE MARÇO DE 2012.
INSTITUI A SEMANA DA SAÚDE DO HOMEM E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal

Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituída a Semana Municipal da Saúde do Homem, 
a ser realizada anualmente, sempre constando do dia 15 de julho, 
Dia Internacional do Homem.
Art. 2º. São objetivos da Semana Municipal da Saúde do Homem:
I - ampliar a consciência do homem quanto a fatores peculiares à 
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Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 6.029 - Ampliando Áreas de Lazer
490 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 
40.000,00
497 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$ 
30.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1018/2012
DECRETO Nº 1018 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
CRIA COMISSÃO DE ESTUDOS DA NOVA AVALIAÇÃO DE DESEM-
PENHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Estudos da Nova Avaliação de 
Desempenho dos Servidores Públicos Municipais, órgão colegiado 
transitório incumbido de estudar o anteprojeto de lei que discipli-
nará a avaliação de desempenho funcional periódica e a especial 
para aquisição de estabilidade.
Art. 2º. O anteprojeto de lei referido no artigo anterior será elabo-
rado pela Assessoria Administrativa do Gabinete do Prefeito (AS-
SAD) em prazo de até 15 (quinze) dias da vigência do presente 
decreto e será encaminhada a Comissão de Estudos da Nova Ava-
liação de Desempenho dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 3º. De posse do anteprojeto a dita Comissão irá estuda-lo com 
vistas a suprimir, adicionar ou modificar o que entender cabível no 
texto do mesmo, em rodadas sucessivas de trabalho, alternadas 
por reanálise da ASSAD, tudo no prazo até 60 (sessenta dias).
Art. 4º. O prazo referido no artigo anterior suspende-se cada vez 
que uma edição do anteprojeto foi remetida pela Comissão à AS-
SAD.
Art. 5º. A Comissão de que trata este decreto será formada pelos 
seguintes 07 (sete) agentes públicos:
I - Sr. Adriana Bombassalo Zanela e Peter Alexandre Kneuhbeuler, 
como representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais de São Bento do Sul;

II - Sr. Marcos Goethler, Marla Huebl e Douglas Henrique Olsen 
como representantes das entidades autárquicas e fundacionais 
municipais;
III - Sr. Fábia Alessandra Mengarda e Regina Célia Witt como re-
presentantes do Departamento de Recursos Humanos da Admi-
nistração Direta.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1019/2012
DECRETO Nº 1019, DE 05 DE MARÇO DE 2012
ALTERA O DECRETO Nº 0385, DE 18 DE JUNHO 2010, QUE DE-
SIGNA A AUTORIDADE DE TRÂNSITO E OS MEMBROS DO DEPAR-
TAMENTO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

O Prefeito Municipal, MAGNO BOLLMANN, no de suas atribuições 
legais,

Lei Nº 2974/2012
LEI Nº 2974, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SU-
PLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO DE 2012.

O Prefeito Municipal

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais) no orçamento 
vigente do Município. 

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por De-
creto do Chefe do Poder Executivo e incluirá as seguintes dotações 
orçamentárias no orçamento vigente:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito Unidade: 03 - Polícia Militar
Atividade: 2.005 - FUNREBOM - POLÍCIA MILITAR
XXX 3.3.91.39.00.00.00.00.0106 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 
2.000,00

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO Unidade: 01 - 
Encargos Gerais do Município Atividade: 2.051 - Despesas de Ser-
viços Gerais do Município XXX 3.1.90.92.00.00.00.00.0100 - Desp 
de Exercícios Anteriores R$ 1.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 6.029 - Ampliando Áreas de Lazer
XXX 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. e Mat. Permanente R$ 
70.000,00

Art. 2º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 514.307,76 (quinhentos e quatorze mil e trezen-
tos e sete reais e setenta e seis centavos) no orçamento vigente 
do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte 
dotação orçamentária no orçamento vigente:

Órgão: 15 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto: 1.029 - Construção, Reforma e Ampliação de espaços físi-
cos para práticas esportivas
28 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$ 
514.307,76

Art. 3º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais Especial e Su-
plementar, abertos nos artigo 1º e 2º, será utilizado como fonte 
de recursos o superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial 
- Anexo 14, na fonte de recursos 0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS, 
no valor de R$ 514.307,76, e as anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito Unidade: 03 - Polícia Militar
Atividade: 2.005 - FUNREBOM - POLÍCIA MILITAR
248 3.3.90.39.00.00.00.00.0106 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 
2.000,00

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO Unidade: 01 - 
Encargos Gerais do Município Atividade: 2.051 - Despesas de Ser-
viços Gerais do Município 410 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Out 
Serv Terc - P.Jurídica R$ 1.000,00
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Bento do Sul, encaminhadas por meio desta.

Art. 3º - Somente poderão acessar a CASA ABRIGO as mulheres 
com seus núcleos familiares, vítimas de violência doméstica ou 
familiar, após estar em concordância com o Regimento Interno.

Art. 4º - A CASA ABRIGO terá abrangência somente no Município 
de São Bento do Sul.

Art. 5º A execução deste programa será da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS.

Art. 6º - O fornecimento de abrigo poderá ser de no máximo 90 
(noventa) dias.

Art. 7º - A casa terá capacidade de abrigar 10 (dez) pessoas por 
dia, no total.

Art. 8º - A equipe interdisciplinar será composta de:

I - Equipe técnica:
01 - ASSISTENTE SOCIAL
01 - PSICÓLOGO 
01 - PEDAGOGO 
II - Equipe de apoio:
01 - COORDENADOR
02 - CUIDADORES SOCIAIS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - conforme necessidade

Art. 9º - São direitos da família abrigada:

I - Ser atendida na sua integralidade pela equipe técnica do Pro-
grama.
II - Participar das discussões e sugerir melhorias e mudanças no 
que diga respeito à qualidade do Programa e funcionamento da 
casa.
III - Participar de atividades sócio-educativas propostas pela equi-
pe do Programa.
IV - Ter livre acesso ao espaço físico da casa, exceto área adminis-
trativa, que fica restrita aos profissionais.
V - Receber suporte educativo, formativo e instrumental para re-
conhecimento de seus direitos e garantia da sua cidadania.
VI - Inserção na rede de políticas públicas (assistência, saúde, 
habitação entre outros).
VII - Ter acesso a uma cópia deste regimento.

Art. 10 - São deveres dos abrigados:

I - Seguir o regimento interno e as rotinas da CASA ABRIGO;
II - Manter em sigilo o endereço da casa, mesmo após seu desli-
gamento.
III - Informar por escrito todos os objetos de valor que portarem, 
pois a administração não se responsabiliza por bens que não es-
tiverem relacionados e por valores que não forem entregues na 
administração.
IV - Respeitar as outras mulheres abrigadas, seus filhos, bem 
como seus pertences.
V - Responsabilizar-se por sua higiene mantendo em ordem suas 
roupas e material de uso pessoal.
VI - Comparecer às consultas médicas, odontológicas, bem como 
as atividades agendadas através da equipe técnica.
VII - Cumprir os horários das refeições e descanso.
VIII - Realizar as tarefas que lhe forem atribuídas no cronograma.
IX - Zelar pela limpeza e organização da CASA.
X - Todo material fornecido pela CASA ABRIGO é de responsabili-
dade individual e deverá ser devolvido quando do desligamento do 
abrigo, exceto material de higiene pessoal;
XI - As roupas de cama e banho deverão ser trocadas e lavadas no 
mínimo uma vez por semana.

DECRETA:
Art.1º. O Decreto nº 0385, de 18 de junho de 2010, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica designado como Autoridade de Trânsito do Município 
o Sr. Luiz Claudio Gayer Schuves, Secretário de Planejamento e 
Urbanismo interino, com endereço funcional à Rua Jorge Lacerda, 
75, CEP 89.280-902, telefone (047) 3631 6017, fax (047) 3631 
6007, e-mail: schuves@saobentodosul.sc.gov.br.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de março de 2012.

São Bento do Sul, 05 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1020/2012
DECRETO Nº 1020, DE 05 DE MARÇO DE 2012
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA MULHER - COMDIM

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 02, de 02 de março de 
2012, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

São Bento do Sul, 02 de março de 2012
Resolução nº. 02/2012

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM de São 
Bento do Sul, no uso de suas atribuições legais conforme Lei nº. 
2409/2009, em reunião extraordinária no dia 01 de março de 
2012, RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Regimento Interno da Casa Abrigo - Para mu-
lheres e núcleos familiares em situação de violência doméstica e 
familiar.
.

Art. 2º Esta resolução entra em vigência na data da sua publica-
ção.

FLORINDA IVETE ROSÁ ROHRBACHER
Presidente do COMDIM

REGIMENTO INTERNO CASA ABRIGO - PARA MULHERES E NÚ-
CLEOS FAMILIARES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR

Art. 1º - A CASA ABRIGO tem por objetivo abrigar e proteger mu-
lheres vítimas de violência doméstica ou familiar, assim como seus 
dependentes, tendo como base para atendimento o disposto na 
Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, buscan-
do torná-las indivíduos autônomos e de direito.

Art. 2º - Serão encaminhadas à CASA ABRIGO as mulheres vítimas 
de violência com seus núcleos familiares, somente após a consta-
tação de inexistência de parentes em condições de recebê-las e 
registro de Boletim de Ocorrência através da Delegacia de Polícia 
da Criança, Adolescente e Proteção à Mulher e ao Idoso de São 
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II - Receber a mulher e seus filhos com carinho.
III - Apresentá-las às pessoas abrigadas e levá-la para conhecer o 
espaço físico da casa.
IV - Fornecer materiais de higiene pessoal e artigos de cama e 
banho (anotar no formulário).
V - Gerenciar a acolhida às mulheres em situação de violência 
doméstica e intrafamiliar e de seu núcleo familiar em risco de vida.
VI - Informar, em linhas gerais, a respeito da dinâmica do progra-
ma, bem como o regimento da casa, que deverão seguir (assinar 
o termo de ciência), preencher cadastro de inclusão (com breve 
histórico e os pertences que dispõem);
VII - Organizar e registrar informações em forma de relatório e 
banco de dados.
VIII - Zelar pela manutenção dos equipamentos da “CASA ABRI-
GO”.
IX - Viabilizar as negociações semanais para o desenvolvimento 
do trabalho.
X - Viabilizar o direito de brincar das crianças.
XI - Comunicar imediatamente a coordenação ou técnicos de plan-
tão, tão logo haja possibilidade de abrigamento.
XII - Realizar a confecção de cronograma de atividades internas 
da casa todas as noites juntamente com as abrigadas.
XIII - Acompanhar a realização das atividades pelas abrigadas 
primando pela limpeza, cuidados e organizações de todas as de-
pendências da casa, caso seja necessário orientá-las na forma de 
realizar as atividades.
XIV - Coordenar as entradas e saídas diárias das abrigadas e seu 
núcleo familiar, preenchendo formulário próprio, para que as mu-
lheres não saiam ao mesmo tempo deixando as crianças aos cui-
dados das cuidadoras (salvo exceções).
XV - Orientar as mulheres e seus filhos na higiene pessoal, bem 
como o cuidado com seus filhos quando necessário.
XVI - É responsabilidade da cuidadora social coordenar e orientar 
o uso da cozinha.
XVII - Comunicar à coordenação ou técnicos de plantão diante de 
qualquer situação de emergência e risco.
XVIII - Oportunizar à família abrigada momentos de particular 
convivência afim de que esses exercitem o convívio familiar.
XIX - Zelar pela manutenção da instituição, corresponsabilizando-
se pelos cuidados com o patrimônio.
XX - Intervir em situações de conflito que possam ocorrer na casa, 
buscando mediar o conflito, respeitando os direitos humanos e 
individuais.
XXI - Repassar para a equipe técnica fatos relevantes de cada abri-
gada que possam auxiliar na resolução da situação, como também 
fatos conflitantes ocorridos entre as abrigadas.
XXII - Cuidar e alimentar as crianças, quando da ausência da mãe.
XXIII - Atender ao telefone, repassando as informações necessá-
rias.
XXIV - Abrir ou fechar o portão para entrada ou saídas das abriga-
das e de pessoas autorizadas.
XXV - Comunicar à coordenação as manutenções necessárias a 
serem feitas na casa.
XXVI - Registrar um relatório no final de cada plantão de trabalho 
para repassar ao turno seguinte, contendo informações técnicas 
sobre o cotidiano das abrigadas em suas fichas e registro, além 
das orientações/encaminhamentos repassados pela equipe técni-
ca.
XXVII - Realizar ações educativas, recreativas e lúdicas com as 
abrigadas, bem como também com seus filhos quando possível.
XXVIII - Orientar quanto à administração de medicamentos quan-
do necessário e de acordo com prescrição médica.
XXIX - Preencher o registro individual diário de cada abrigada.
XXX - Realizar as ligações solicitadas pelas abrigadas quando ne-
cessário e conforme critérios estabelecidos pela equipe técnica.
XXXI - Participar das reuniões mensais com a equipe técnica e as 
demais atividades relativas ao bom funcionamento da CASA ABRI-
GO quando necessário.
XXXII - Manter a cozinha e refeitório (os armários, a geladeira e 

XII - Não deixar produtos de higiene pessoal no banheiro.

Art. 11 - As crianças ficarão sob responsabilidade das respectivas 
mães e devem ser respeitados os seguintes cuidados:

I - Os cuidados com as crianças serão de responsabilidade da 
mãe, salvo quando a mesma se ausentar da casa para trabalhar, 
procurar emprego ou em casos especiais. Neste caso seus filhos fi-
carão sob os cuidados da orientadora social. Nas demais ocasiões, 
os filhos deverão acompanhá-la.
II - As mães se responsabilizarão pelos cuidados com higiene e 
saúde de seus filhos (unhas, piolhos, coriza e machucados). Os 
medicamentos deverão ser administrados somente com prescrição 
médica.
III - Orientar e acompanhar as crianças no banho e higiene diária.

Art. 12 - Fica terminantemente proibido:

I - O uso de celular, cigarro, bebida alcoólica e outras substâncias 
entorpecentes nas dependências da CASA ABRIGO;
II - Divulgar o endereço do abrigo durante e depois da perma-
nência na casa (a divulgação coloca todas as outras abrigadas 
em risco) sob pena de aplicação de pena pecuniária e/ou pena de 
prestação de serviços na própria CASA ABRIGO, como uma forma 
de disciplinar o sigilo.
III - Receber visitas de qualquer ordem.
IV - O acesso ao quarto das outras abrigadas, sem permissão 
dessas.
V - Sair sem autorização da equipe ou cuidador social.

Art. 13 - Não será permitida a saída ou retorno das mulheres após 
as 20h00m, com exceção das mulheres que trabalham nesse perí-
odo, ou em caso de doença.
§ 1ª - Em todas as saídas as abrigadas deverão informar por escri-
to o motivo, telefone, endereço de pessoa para contato e previsão 
de retorno.
§ 2º - Em caso de abandono da casa, os pertences da família 
serão guardados por trinta dias, após este período, serão encami-
nhados para doação.

Art. 14 - O desligamento da família da CASA ABRIGO será realiza-
do após parecer favorável da equipe técnica.

Parágrafo único. A abrigada poderá se desligar voluntariamente 
mediante assinatura do termo de responsabilidade pelo respectivo 
ato.

Art. 15 - A coordenação do Programa Casa Abrigo da Mulher es-
tará a cargo de um profissional da equipe técnica, designado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sem ônus para a mes-
ma, que contará com irrestrito apoio dos demais profissionais do 
programa da referida. São suas atribuições:

I - Coordenar a manutenção do serviço de Abrigamento para mu-
lheres com seus núcleos familiares em situação de violência do-
méstica e intrafamiliar.
II - Coordenar as atividades de equipe da “CASA ABRIGO”.
III - Coordenar os recursos humanos, financeiros, físicos, políticos 
e materiais da CASA ABRIGO.
IV - Realizar reuniões com equipe multidisciplinar quando neces-
sário.
V - Manter controle das compras, bem como prestar contas ao 
administrativo financeiro.
VI - Participar das reuniões mensais com a equipe técnica e as 
demais atividades da secretaria, quando convocado.

Art. 16 - São obrigações da Cuidadora Social:

I - Realizar a acolhida da família no abrigo.
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1022/2012
DECRETO Nº 1022, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com a Lei nº 2974 de 06 de março de 2012

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 514.307,76 (quinhentos e quatorze mil e trezentos e sete reais 
e setenta e seis centavos) no orçamento vigente do Município de 
São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentá-
ria:

Órgão: 15 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto: 1.029 - Construção, Reforma e Ampliação de espaços físi-
cos para práticas esportivas
28 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R $ 
514.307,76

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, aber-
to no artigo 1º, será utilizado como fonte de recursos o superávit 
financeiro, apurado no Balanço Patrimonial - Anexo 14, na fon-
te de recursos 0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$ 
514.307,76.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1023/2012
DECRETO Nº 1023, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
PRORROGA PRAZO DO DECRETO Nº 500, DE 18 DE NOVEMBRO 
2010.  
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei nº 1939, de 28 de agosto de 2007,

RESOLVE,
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do art. 3º, do Decreto 500, de 18 
de novembro de 2010, para o último dia útil do mês de março de 
2012. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LISTAGEM de PortariaS
O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 10181, de 22 de fevereiro de 2012. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 02 de fevereiro de 2012. Shirley Aparecida 

freezer) limpos e organizados.
XXXIII - Cuidar de todo o equipamento da cozinha, indicando à 
coordenação todas as manutenções a serem efetuadas.
XXXIV - Preparar e cozinhar alimentos.
XXXV - Controlar a despensa, juntamente com a coordenação, 
com o intuito que não falte alimentação e nem haja desperdício.
XXXVI - Fazer a lista de compras com a coordenação.
XXXVII - Guardar as compras e registrar a saída na planilha.

Art. 17 - O trabalho da equipe técnica seguirá as diretrizes propos-
tas pela Resolução n° 109, de 11 de novembro de 2009 (Tipifica-
ção nacional dos serviços socioassistenciais).

FLORINDA IVETE ROSÁ ROHRBACHER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM

Decreto Nº 1021/2012
DECRETO Nº 1021, DE 06 DE MARÇO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO DE 2012.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com a Lei nº 2974 de 06 de março de 2012

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
73.000,00 (setenta e três mil reais) no orçamento vigente do Mu-
nicípio e incluirá as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito Unidade: 03 - Polícia Militar
Atividade: 2.005 - FUNREBOM - POLÍCIA MILITAR
XXX 3.3.91.39.00.00.00.00.0106 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 
2.000,00

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO Unidade: 01 - 
Encargos Gerais do Município Atividade: 2.051 - Despesas de Ser-
viços Gerais do Município XXX 3.1.90.92.00.00.00.00.0100 - Desp 
de Exercícios Anteriores R$ 1.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 6.029 - Ampliando Áreas de Lazer
XXX 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. e Mat. Permanente R$ 
70.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial, aberto no 
artigo 1º, será utilizado como fonte de recursos a anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito Unidade: 03 - Polícia Militar
Atividade: 2.005 - FUNREBOM - POLÍCIA MILITAR
248 3.3.90.39.00.00.00.00.0106 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 
2.000,00

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO Unidade: 01 - 
Encargos Gerais do Município Atividade: 2.051 - Despesas de Ser-
viços Gerais do Município 410 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Out 
Serv Terc - P.Jurídica R$ 1.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 6.029 - Ampliando Áreas de Lazer
490 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 
40.000,00
497 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$ 
30.000,00
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Portaria nº 10381, de 05 de março de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Rita Pereira. Professor. SEMED.

Portaria nº 10382, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 15 de fevereiro de 2012. Eliane Kubiak Graze-
ck. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Algodão Doce. 
SEMED.

Portaria nº 10383, 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Cléia de Oliveira Kru-
pacz. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Pingo de 
Gente. SEMED.

Portaria nº 10384, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 22 de fevereiro de 2012. Cristina dos Santos 
Dums. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Fada Ma-
drinha. SEMED.

Portaria nº 10385, de 05 de março de 2012. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 14 de fevereiro de 2012. Isabel Melania 
Peitruka. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Fada Ma-
drinha. SEMED.

Portaria nº 10386, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Marli Teresinha Schu-
macher da Silva Soares. Atendente Educativo. 30 horas semanais. 
CEIM Castelo Encantado. SEMED.

Portaria nº 10387, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2012. Nadja Santos Galvão 
da Silva. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Sophia 
Schwedler. SEMED.

Portaria nº 10388, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 14 de fevereiro de 2012. Silvana Bertoli Santos 
Ehresmann. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Tem-
po Mágico. SEMED.

Portaria nº 10389, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Sandra Emidia Ca-
margo. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Prof Lucia 
Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 10390, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Simone Aparecida Sil-
vério. Especialista em Educação. 40 horas semanais. EBM Dalmir 
Pedro Cubas. SEMED.

Portaria nº 10391, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 23 de fevereiro de 2012. Daniele Machado 
Barcelos. Professor de Artes. 20 horas semanais. CEIM Castelo 
Encantado, CEIM Raio de Sol e CEIM Cantinho do Céu. SEMED.

Portaria nº 10392, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 15 de fevereiro de 2012. Clarice Maria Stock. 
Professor de Educação Especial - Intérprete de Libras. 20 horas 
semanais. EBM Prof Lucia Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 10393, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 15 de fevereiro de 2012. Alzira Luciana Braz 
dos Santos. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM 
Nosso Mundo. SEMED.

Portaria nº 10394, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 22 de fevereiro de 2012. Danielle Fernandes. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. EBM Hercílio Ma-
linowsky e CIEM Pastor Adolfo Prinz. SEMED.

Lachowicz. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM 
Pres Castelo Branco. SEMED.

Portaria nº 10363, de 05 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 02 de março de 2012. Gilselaine Hirt. Auxiliar 
de Biblioteca. Grupo Operacional 3. Classe A. 40 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 10364, de 05 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 02 de março de 2012. Aquelina de Fátima Roell. 
Atendente Educativo. Classe A. Referência 1. Área de Atuação: 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação Especial. 30 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 10365, de 05 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 02 de março de 2012. Janaina Schoeffel. Pro-
fessor Educação Infantil. Classe D. Referência 1. Área de Atuação 
4. 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 10367, de 05 de março de 2012. Declara Vago Cargo 
de Atendente Educativo ocupado pela servidora Osciele Terezinha 
Neppel, a partir de 01 de março de 2012, nos termos do art. 47, 
VI, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 10368, de 05 de março de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Andréa Cristina Siqueira. Professor. SEMED.

Portaria nº 10369, de 05 de março de 2012. Exonera Servidor 
Público, a pedido. Beatriz Aparecida Souza Camargo. Auxiliar de 
Serviços. SEMED.

Portaria nº 10370, de 05 de março de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Daniele Machado Barcelos. Professor. SEMED.

Portaria nº 10371, de 05 de março de 2012. Declara Vago Cargo 
de Auxiliar de Serviços ocupado pela servidora Dinaci Cabral, a 
partir de 25 de fevereiro de 2012, nos termos do art. 47, V, da Lei 
nº 228/2001.

Portaria nº 10372, de 05 de março de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Edeltraud Onivia Cubas Fuckner. Professor. SE-
MED.

Portaria nº 10373, de 05 de março de 2012. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Giseli da Veiga Coutinho Bueno de Lima. Professor. 
SEMED.

Portaria nº 10374, de 05 de março de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Helena Maria Fogaça. Auxiliar de Serviços. SE-
MED.

Portaria nº 10375, de 05 de março de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Isabel Melania Peitruka. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 10376, de 05 de março de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Leliane dos Santos. Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 10378, de 05 de março de 2012. Exonera Servidor 
Público, a partir de 10 de fevereiro de 2012. Michelle Woehl Lan-
doski. Professor. SEMED.

Portaria nº 10379, de 05 de março de 2012. Declara Vago Cargo 
de Professor ocupado pela servidora Rosimara Hanemann, a par-
tir de 01 de março de 2012, nos termos do art. 47, V, da Lei nº 
228/2001.

Portaria nº 10380, de 05 de março de 2012. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Shirley Aparecida Lachowicz. Professor. SEMED.
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Portaria nº 10409, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Públi-
co, a partir de 15 de fevereiro de 2012. Nadini da Silva. Professor 
Oficina de Dança. 20 horas semanais. EBM Cel Osny Vasconcellos, 
EBM Pres Castelo Branco e EBM Emilio Engel. SEMED.

Portaria nº 10410, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Públi-
co, a partir de 08 de fevereiro de 2012. Andressa Braz de Oliveira. 
Professor Oficina de Informática. 30 horas semanais. EBM Alexan-
dre Pfeiffer e EBM Prof Lucia Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 10411, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2012. Amilton Rogério Le-
venberger. Professor Oficina de Xadrez. 10 horas semanais. EBM 
Rodolfo Berti. SEMED.

Portaria nº 10412, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 22 de fevereiro de 2012. Ivete Telma. Profes-
sor Séries Iniciais. 40 horas semanais. EBM Prof Carlos Doetsch. 
SEMED.

Portaria nº 10413, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 15 de fevereiro de 2012. Ana Alsir Minetto 
Denk. Secretária de Escola. 40 horas semanais. EBM Garibaldina 
Fuginaga e EBM Ilona Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 10414, de 05 de março de 2012. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 17 de fevereiro de 2012. Angélica Martins 
Dranka. Secretária de Escola. 40 horas semanais. EBM Prof Lucia 
Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 10415, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 15 de fevereiro de 2012. Mara Lucia Schloe-
gel. Secretária de Escola. 40 horas semanais. EBM Pref Henrique 
Schwarz. SEMED.

Portaria nº 10416, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 14 de fevereiro de 2012. Marilu Breger da Sil-
va. Secretária de Escola. 40 horas semanais. EBM Carlos Doetsch. 
SEMED.

Portaria nº 10417, de 05 de março de 2012. Concede Auxilio Do-
ença INSS, no período de 13/01/2012 a 05/03/2012. Andressa Ro-
drigues de Almeida Soares. Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 10419, de 05 de março de 2012. Prorroga, no período 
de 03/10/11 a 20/12/11, o auxílio doença INSS concedido à ser-
vidora temporária Sonia Kruger. Agente Comunitário de Saúde. 
SEMUS.

Portaria nº 10420, de 05 de março de 2012. Concede Retorno às 
Atividades, a partir de 01 de março de 2012, à servidora Maria Sa-
lete Gauziski Baptista Fragozo, ocupante do cargo de Oficial Admi-
nistrativo, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo e 
Revoga a Portaria nº 3099/2010.

Portaria nº 10421, de 05 de março de 2012. Concede, pelo pra-
zo de um ano, Licença para Tratar de Assuntos Particulares, sem 
vencimentos, à servidora Sandra Maria Sadowski Andrzejewski, 
conforme Processo nº 358/2012. Oficial Administrativo. SECAD.

Portaria nº 10422, de 05 de março de 2012. Retira, a partir de 
01 de março de 2012, a Gratificação de Função FG 3 concedida 
à servidora Sandra Maria Sadowski Andrzejewski. Oficial Adminis-
trativo. SECAD.

Portaria nº 10423, de 05 de março de 2012. Revoga, a partir de 
02 de março de 2012, a Portaria nº 10022/2012 que nomeou ser-
vidor público municipal Marcelo Brandt Fialho, no cargo de Médico 

Portaria nº 10395, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Danielli Grein. Profes-
sor Educação Infantil. 20 horas semanais. PEM Cantinho do Céu. 
SEMED.

Portaria nº 10396, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 14 de fevereiro de 2012. Mariléia Moranti. Pro-
fessor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Nosso Mundo. 
SEMED.

Portaria nº 10397, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2012. Patricia Schoeffel. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Pica Pau. 
SEMED.

Portaria nº 10398, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Sandra Colaço. Pro-
fessor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Algodão Doce. 
SEMED.

Portaria nº 10399, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 15 de fevereiro de 2012. Scheila Brixi. Pro-
fessor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM Aracy Hansen. 
SEMED.

Portaria nº 10400, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 15 de fevereiro de 2012. Andreia Wohl. Pro-
fessor Educação Física. 20 horas semanais. EBM Newton Mendes. 
SEMED.

Portaria nº 10401, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Silvana de Cássia Fer-
reira. Professor Educação Física. 20 horas semanais. EBM Rodolfo 
Berti. SEMED.

Portaria nº 10402, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Silvana de Cássia Fer-
reira. Professor Educação Física. 10 horas semanais. EBM Sophia 
Schwedler. SEMED.

Portaria nº 10403, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 14 de fevereiro de 2012. Juliane Muchalsky. 
Professor de Geografia. 20 horas semanais. EBM Rodolfo Berti. 
SEMED.

Portaria nº 10404, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 14 de fevereiro de 2012. Juliane Muchalsky. 
Professor de Geografia. 20 horas semanais. EBM Denise Harms. 
SEMED.

Portaria nº 10405, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Josiane de Fátima 
Jankovski Fuckner. Professor de Inglês. 10 horas semanais. EBM 
Newton Mendes. SEMED.

Portaria nº 10406, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 16 de fevereiro de 2012. Luciana Pilz Berken-
brock. Professor de Inglês. 10 horas semanais. EBM Newton Men-
des. SEMED.

Portaria nº 10407, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 09 de fevereiro de 2012. Peter Henry Grimm. 
Professor de Inglês. 20 horas semanais. EBM Ladir dos Santos, 
EBM Carlos Doestch e EBM Garibaldina Fuginaga. SEMED.

Portaria nº 10408, de 05 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 14 de fevereiro de 2012. Graciano Jankovski. 
Professor de Língua Portuguesa. 30 horas semanais. EBM Waltru-
des Kruger. SEMED.
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Portaria Nº 10359/2012
PORTARIA Nº 10359, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012
CONCEDE APOSENTADORIA

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei Munici-
pal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de março de 
2012, aposentadoria voluntária proporcional por idade à segurada 
ROMILDA XAVIER PAES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Atendente Educativo, nível B/03, matrícula nº 32990, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 209/12, deferido pelo Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 
Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2012.

São Bento do Sul, 29 de fevereiro de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10360/2012
PORTARIA Nº 10360, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012

ANULA PORTARIA Nº 478/01

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar nula, a partir de 01 de março de 2012, a Portaria 
nº 478/01, que concedia aposentadoria à DORACI DOS PRAZERES 
COSTA DE LIMA, em virtude das restrições apontadas pelo Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC, processo SPE 
nº 02/10336170.

Art. 2º - Determinar o imediato retorno da servidora às suas fun-
ções no quadro de servidores ativos do município de São Bento 
do Sul.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de fevereiro de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10361/2012
PORTARIA Nº 10361, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012
CONCEDE APOSENTADORIA

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei Munici-
pal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

Psiquiatra, na Secretaria Municipal de Saúde, por não compareci-
mento em tempo hábil.

Portaria nº 10425, de 05 de março de 2012. Opera Remoção da 
Servidora Josemeri dos Santos Tschoeke, ocupante do cargo de 
Professor, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
para o quadro da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 10427, de 06 de março de 2012. Concede Licença 
Maternidade, no período de 20/02/2012 a 18/06/2012. Viviane de 
Macedo Carneiro. Médico Neuropediatra. SEMUS.

Portaria nº 10428, de 06 de março de 2012. Concede Licença 
Maternidade, no período de 18/02/2012 a 16/06/2012. Sabrina 
Bollmann Garcia Schwingel. Médico Pneumologista. SEMUS.

Portaria nº 10429, de 06 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 27 de fevereiro de 2012. Daniele Ferreira. As-
sistente Social. Nível 8. Letra A. 30 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 10430, de 06 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 27 de fevereiro de 2012. Daniele Giovanella 
Silveira. Assistente Social. Nível 8. Letra A. 30 horas semanais. 
SEMAS.

Portaria nº 10431, de 06 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 27 de fevereiro de 2012. Elisabeth Hartmann 
Link. Professor de Artes. Classe D. Referência 1. Área de Atuação 
2. 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 10432, de 06 de março de 2012. Revoga a Portaria nº 
9972 de 07 de fevereiro de 2012 que nomeou servidora pública 
municipal Cristiane Aparecida Correa Borges, no cargo de Auxiliar 
de Serviços, na Secretaria Municipal de Assistência Social, por não 
comparecimento em tempo hábil.

São Bento do Sul, 09 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal

Portaria Nº 10338/2012
PORTARIA Nº 10338, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

Autoriza dirigir veículos oficiais

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor RAPHAEL BEDIN BUENO, ocupantes do 
cargo de Engenheiro Civil, na Secretaria Municipal de Planejamen-
to e Urbanismo, a dirigir eventualmente e quando necessário, os 
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Planejamento e Urba-
nismo abaixo relacionados:

- GM/Celta, placa MCS 6957
- GM/Celta, placa MCS 6867
- GM/Celta, placa MCX 3636
- GM/Celta, placa MBT 6615
- GM/Corsa, placa MBE 3527
- VW/Gol, placa MHQ 6962

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de fevereiro de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 10426/2012
PORTARIA Nº 10426, DE 06 DE MARÇO DE 2012
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAR PROCES-
SO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 004/2012

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para acompanhar o Processo 
Seletivo de Contratação Temporária nº 004/2012.

Art. 2º A Comissão Especial que acompanhará o processo de sele-
ção dos candidatos fica assim constituída:

ALEXANDRE VINICIUS WEISS - Representante da Assessoria Ju-
rídica;

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO - Representante do 
Departamento de Recursos Humanos;

VERA LUCIA KUZAWSKI - Representante do Departamento de Re-
cursos Humanos;

JOSSEMERI KERSCHER - Representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Resumido Pregão Presencial 27/2012 do Fundo 
Municipal de Saúde
EDITAL DE PREGÃO Nº. 27/2012
MENOR PREÇO 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, através do seu Presidente e do Pregoei-
ro Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 08:45 horas do dia 26 de março de 
2012, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, nº 
75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÉICULO PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 09 de março de 2012.

TIAGO MARTINHUK
PREGOEIRO MUNICIPAL

MARCUS MALUF
PRES. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Resumido Pregão Presencial 28/2012 do Fundo 
Municipal de Saúde
EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2012
MENOR PREÇO GLOBAL

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de março de 
2012, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de 
contribuição especial de professor à segurada ROSIMARA HAN-
NEMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
classe D, referência 5, área de atuação 1, matrícula nº 2630, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 340/12, deferido pelo Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 
Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2012.

São Bento do Sul, 29 de fevereiro de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10418/2012
PORTARIA Nº 10418, DE 05 DE MARÇO DE 2012
CORRIGE PORTARIA Nº 9931/2012

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Corrigir a Portaria nº 9931 de 06 de fevereiro de 2012, que 
concedeu prorrogação da licença de parte da jornada de trabalho 
à servidora CRISTINA APARECIDA DOMINSKI DE LIMA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, no tocante a data de 
início da prorrogação passando de “a contar de 03 de fevereiro de 
2012” para “a contar de 21 de novembro de 2011”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2012.

São Bento do Sul, 05 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10424/2012
PORTARIA Nº 10424, DE 05 DE MARÇO DE 2012
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor WILLIAN GLATZ, ocupante do cargo de 
Agente de Autoridade de Trânsito, na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Urbanismo, a dirigir, eventualmente e quando neces-
sário, os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo abaixo relacionados:

- HONDA CG 125 CARGO, placa MJP 1091
- HONDA CG 125 CARGO, placa MJP 1361

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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MARLISE IRACI PSCHEIDT KOHLBECK, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor (área de atuação 4), lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2012, em virtude 
de concessão de Licença Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 063/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 063/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 575/2011, à servidora SABRI-
NA BOLLMANN GARCIA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Médico Pneumologista, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, a partir de 18/03/2012, em virtude de concessão de Licença 
Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 18/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 065/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 065/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 14/03/2012 a 05/04/2012, à servidora ANA LUCIA 
POLVERELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico 
Oftalmologista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 28/02/2012 a 13/03/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, através do seu Presidente e do Pregoei-
ro Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 13:45 horas do dia 26 de março de 
2012, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, nº 
75, propostas para:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLÍNICA VETERI-
NÁRIA PARA ATENDIMENTO DOS ANIMAIS ABANDONADOS OU 
QUE SOFRERAM ACIDENTES NAS VIAS DO MUNICÍPIO CONFOR-
ME DETALHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS ANEXO Os interes-
sados poderão obter maiores informações e retirar o Edital com-
pleto, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Compras) 
da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 09 de março de 2012.
TIAGO MARTINHUK
PREGOEIRO MUNICIPAL

MARCUS MALUF
PRES. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Resumido Pregão Presencial 89/2012
EDITAL DE PREGÃO Nº. 89 /2012
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Administração e do Pregoeiro 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 08:30 horas do dia 27 de março de 
2012, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, nº 
75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXAS. Os interes-
sados poderão obter maiores informações e retirar o Edital com-
pleto, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da 
Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no en-
dereço acima especificado, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 09 de março de 2012.
TIAGO MARTINHUK
PREGOEIRO MUNICIPAL

MARCO RODRIGO REDLICH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 062/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 062/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁ-
RIA, concedido pela Portaria IPRESBS nº 046/2012, à servidora 
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no período de 09/03/2012 a 07/04/2012, à servidora MARIA IRA-
CILDA SCHROEDER BATISTA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Instrutor, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e se-
guintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/02/2012 a 08/03/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 074/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 074/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 17/03/2012 a 26/03/2012, à servidora NADIA APA-
RECIDA STURMER, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor (área de atuação 1), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 02/03/2012 a 16/03/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 075/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 075/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 16/03/2012 a 29/04/2012, ao servidor NILTON GOMES 
DE ABREU, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, con-
forme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 01/03/2012 a 15/03/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/03/2012.

Portaria IPRESBS Nº 066/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 066/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 14/03/2012 a 05/04/2012, à servidora ANA LUCIA 
POLVERELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico 
Perito Previdenciário, lotada no Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 28/02/2012 a 13/03/2012, compete 
ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de São Bento do Sul - IPRESBS.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 071/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 071/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 20/03/2012 a 02/06/2012, à servidora KÁTIA REGI-
NA WOLFF CELESKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor (área de atuação 2), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 05/03/2012 a 19/03/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 072/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 072/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
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pelo período de 01/03/2012 a 15/04/2012, concedido à servidora 
ANGELA APARECIDA DOMINGUES DE MELLO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Prático de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 143/2010, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 068/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 068/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2012 a 01/06/2012, concedido à servidora 
BERNADETE PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, através da Portaria IPRESBS nº. 264/2010, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 069/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 069/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2012 a 01/09/2012, concedido à servido-
ra DANIELA GROSSL PICKLER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 059/2011, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 077/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 077/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 24/02/2012 a 12/04/2012, à servidora SÔNIA APA-
RECIDA ROTTER, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor (área de atuação 2), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 09/02/2012 a 23/02/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 24/02/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 064/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 064/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2012 a 01/06/2012, concedido à servidora 
ANA MÁRCIA MOROSCKO ROHRBACHER, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 354/2009, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 067/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 067/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
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produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 078/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 078/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 03/03/2012 a 30/06/2012, concedido à servidora 
VERA LUCIA WEIHERMANN ILG, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, através da Portaria IPRESBS nº. 011/2012, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 079/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 079/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2012 a 01/06/2012, concedido à servidora 
ZELIA DO CARMO DE PAULA DRECHSLER, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 058/2011, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 080/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 080/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 27/02/2012 a 09/03/2012, concedido à servidora 

Portaria IPRESBS Nº. 070/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 070/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2012 a 01/12/2012, concedido à servidora 
ISOLDE SCHTIGLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 039/2008, conforme perícia mé-
dica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 073/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 073/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2012 a 01/06/2012, concedido à servidora 
MARIA LENIR PADILHA DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 162/2010, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 076/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 076/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2012 a 01/07/2012, concedido à servidora 
ROSELI TEREZINHA LUY, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professor (área de atuação 1), lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 038/2011, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Complementar Nº 141, de 08 de Março de 2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012.
ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES: Nº 90, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2007; Nº 99, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009; Nº 56, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2005; E Nº 80, DE 16 DE MARÇO DE 2007, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CON-
FERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAZ SABER QUE A CÂMA-
RA DE VEREADORES APROVOU E ESTE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:

ART. 1º. A LEI COMPLEMENTAR Nº 90, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2007, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

“ART. 4º

§ 6º PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL O PROFESSOR DEVE-
RÁ APRESENTAR A SEGUINTE HABILITAÇÃO: 
I - LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, COM HABILITAÇÃO EM EDU-
CAÇÃO INFANTIL; OU
II - LICENCIATURA EM PEDAGOGIA OU CURSO NORMAL SUPE-
RIOR.
§ 7º PARA ATUAR NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL O PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR A SEGUINTE HABILI-
TAÇÃO: 
I - LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, COM HABILITAÇÃO NOS 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL; OU
II - LICENCIATURA EM PEDAGOGIA OU CURSO NORMAL SUPE-
RIOR.” (NR)

“ART. 27. O PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NOME-
ADO DIRETOR DE ESCOLA, RECEBERÁ O ADICIONAL DE RESPON-
SABILIDADE, NÍVEL 4 (AR-4), DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 99, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009, 
E O PROFESSOR DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, NOMEADO DI-
RETOR DE ESCOLA, RECEBERÁ A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO, DE 
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO ART. 39 E ANEXO IV, DESTA 
LEI COMPLEMENTAR.
PARÁGRAFO ÚNICO. HAVERÁ DIRETOR NAS UNIDADES ESCOLA-
RES QUE ATENDAM A EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ENSINO FUN-
DAMENTAL QUE TENHAM 08 (OITO) OU MAIS TURMAS.” (NR)

“ART. 39

§ 1º. O PROFESSOR DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, CEDIDO 
AO MUNICÍPIO, EM CONVÊNIO ESPECÍFICO, PELO PROCESSO DE 
MUNICIPALIZAÇÃO E QUE FOR NOMEADO “DIRETOR DE ESCOLA” 
RECEBERÁ, EM FOLHA DE PAGAMENTO PRÓPRIA, UMA REMUNE-
RAÇÃO COMPLEMENTAR IDENTIFICADA COMO GRATIFICAÇÃO 
DE FUNÇÃO, A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FRENTE ÀS RESPON-
SABILIDADES QUE LHES FOREM COMETIDAS.
§ 2º. O VALOR ATRIBUÍDO À GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE QUE 
TRATA O § 1º, BEM COMO A QUANTIDADE, ESTÃO ESTABELECI-
DOS NO QUADRO II, DO ANEXO IV, DESTA LEI COMPLEMENTAR.
§ 3º. O VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO SERÁ REAJUS-
TADO SEMPRE NA MESMA ÉPOCA E NOS MESMOS ÍNDICES DOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETI-
VOS.” (NR)

ART. 2º. OS ANEXOS IV E V, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 90, DE 26 

MARIA CELIA CARVALHO DA SILVA, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor (área de atuação 1), lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 
037/2012, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 27/02/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 081/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 081/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 03/03/2012 a 09/03/2012, concedido à servidora 
VERA LUCI ENGEL RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 355/2010, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/03/2012.

São Bento do Sul, 07/03/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Samae

Tomada de Preço 14/2012
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº. 14/2012. 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São 
Bento do Sul-SC, torna público que às 09:30h do dia 28/03/2012 
realizará em sua sede, abertura de licitação na modalidade Toma-
da de Preços, do Tipo Menor Preço Global, para: PROJETO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO DA ETA - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ÁGUA, MODELO COMPACTA. O texto integral do Edital e maior 
esclarecimento poderão ser obtidos na sede do SAMAE, na Rua 
Marechal Floriano, 214 - Centro, São Bento do Sul-SC, ou solicita-
do via Internet (www.samaesbs.sc.gov.br).

CLAUDETE STAWNY 
Pregoeira
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EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR SERÃO UTILIZA-
DOS RECURSOS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL.

ART. 10. ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRA EM VIGOR NA DATA 
DA SUA PUBLICAÇÃO. 

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO IV
(LEI COMPLEMENTAR Nº 090, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007)
QUADROS DE VAGAS

QUADRO I

CATEGORIA 
FUNCIONAL NÚMERO DE VAGAS
CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL 10H 20H 30H 40H TOTAL 

PRO-
FESSOR 
DE 
EDU-
CAÇÃO 
INFAN-
TIL 
E/OU 
ANOS 
INI-
CIAIS 
DO 
ENSINO 
FUNDA-
MENTAL

ÁREA 
DE 
ATUA-
ÇÃO

- 32 - 40     72

142

ÁREA 1 
- EDU-
CAÇÃO 
INFAN-
TIL
ÁREA 2 
- ANOS 
INI-
CIAIS 
DO 
ENSINO 
FUNDA-
MENTAL- 30 - 40 70

PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL:
PORTUGUÊS 06 08 06 10 30
MATEMÁTICA 06 08 06 10 30
CIÊNCIAS 05 05 05 05 20
HISTÓRIA 05 05 05 05 20
GEOGRAFIA 05 05 05 05 20
EDUCAÇÃO FÍSICA 04 10 06 10 30
ARTES 05 06 04 10 25
LÍNGUA ESTRANGEIRA-
INGLÊS 05 06 04 10 25
ENSINO RELIGIOSO 03 02 02 02 09
INFORMÁTICA 05 05 05 05 20
HORTICULTURA 01 01 - - 02
ARTESANATO 01 01 - - 02
SUPORTE PEDAGÓGICO: 
ORIENTADOR EDUCA-
CIONAL - - - 04 04
PSICOPEDAGOGO - - - 01 01
PSICÓLOGO - - - 06 06
FONOAUDIÓLOGO - 02 02 02 06
NUTRICIONISTA - 02 - 02 04
ASSISTENTE TÉCNICO 
PEDAGÓGICO - - - 15 15

QUADRO II

DE DEZEMBRO DE 2007, PASSAM A VIGORAR COM AS REDAÇÕES 
CONSTANTES DOS ANEXOS I E II, DESTA LEI COMPLEMENTAR, 
RESPECTIVAMENTE.

ART. 3º. OS ANEXOS III E IV, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 99, DE 
03 DE FEVEREIRO DE 2009, PASSAM A VIGORAR COM AS REDA-
ÇÕES CONSTANTES DOS ANEXOS III E IV, DESTA LEI COMPLE-
MENTAR, RESPECTIVAMENTE.

ART. 4º. O ARTIGO 6º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2005, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDA-
ÇÃO: 

“ART. 6º

I - AGENTE ADMINISTRATIVO;
II - AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO;
III - AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA;
IV - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO;
V - ASSISTENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO;
VI - ASSISTENTE DE OBRAS E SERVIÇOS;
VII - AUXILIAR DE ENFERMAGEM;
VIII - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS;
IX - FISCAL DE TRIBUTOS E OBRAS;
X - MOTORISTA;
XI - MOTORISTA CARGA PESADA;
XII - OPERADOR DE MÁQUINAS II;
XIII - TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO;
XIV - TÉCNICO EM ATIVIDADES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS;
XV - TÉCNICO EM TRIBUTAÇÃO;
XVI - AGENTE DE APOIO OPERACIONAL.

  § 4º EXCETUA-SE DA PREVISÃO CONSTANTE DO § 3º, DESTE 
ARTIGO, OS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM TRIBUTAÇÃO E TÉCNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO, CUJOS NÍVEIS DE VENCIMENTOS CONSTAM 
DO ANEXO II, DESTA LEI COMPLEMENTAR.” (NR)

ART. 5º. OS ANEXOS I, II, III, IV, V E VII, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 56, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005, PASSAM A VIGORAR COM 
AS REDAÇÕES CONSTANTES DOS ANEXOS V, VI, VII, VIII, IX E X 
DESTA LEI COMPLEMENTAR, RESPECTIVAMENTE.

ART. 6º. OS SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL SE-
RÃO ENQUADRADOS, POR TRANSFORMAÇÃO, NO NOVO CARGO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, OBEDECIDA A HABILITAÇÃO ESPE-
CÍFICA PARA A RESPECTIVA ÁREA DE ATUAÇÃO, CONFORME DE-
FINIDO NO ANEXO I DESTA LEI COMPLEMENTAR.

ART. 7º. O CARGO DE TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, CRIADO 
PELO ART. 9º, INCISO XII E ANEXO V, ITEM 7, DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 56, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005, FICA TRANSFOR-
MADO EM TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL.
PARÁGRAFO ÚNICO. AS ATRIBUIÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, NÍ-
VEL DE VENCIMENTO, CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO, HABI-
LITAÇÃO EXIGIDA E OS REQUISITOS QUALIFICATIVOS DO CAR-
GO, DE QUE TRATA O CAPUT DESTE ARTIGO, SÃO OS DESCRITOS 
NO ANEXO V, ITEM 7, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2005, QUE PASSA A VIGORAR COM A REDAÇÃO 
CONSTANTE DO ANEXO IX, DESTA LEI COMPLEMENTAR.

ART. 8º. O ANEXO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 16 DE 
MARÇO DE 2007, PASSA A VIGORAR COM A REDAÇÃO CONSTAN-
TE DO ANEXO XI, DESTA LEI COMPLEMENTAR.
 
ART. 9º. PARA COBRIR AS DESPESAS DECORRENTES DA 
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PROFESSOR 
DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 
E/OU ANOS 
INICIAIS DO 
ENSINO FUN-
DAMENTAL

ÁREA DE 
ATUAÇÃO

LICENCIATURA EM PEDAGO-
GIA, COM HABILITAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO INFANTIL; OU 
LICENCIATURA EM PEDA-
GOGIA OU CURSO NORMAL 
SUPERIOR.

ÁREA 1 - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

ÁREA 
2 - ANOS 
INICIAIS DO 
ENSINO FUN-
DAMENTAL

LICENCIATURA EM PEDAGO-
GIA, COM HABILITAÇÃO NOS 
ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL; OU  LICEN-
CIATURA EM PEDAGOGIA OU 
CURSO NORMAL SUPERIOR

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO III
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO III
(LEI COMPLEMENTAR Nº 099, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009)

ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE – AR

CÓDIGO/
NÍVEL %AGS-1

ADICIONAL
ORIGINAL

ADICIONAL 
ATUALIZADO Nº DE VAGAS

AR-1 35% R$ 1.680,00 R$ 1.848,00 4
AR-2 30% R$ 1.560,00 R$ 1.560,00 3
AR-3 20% R$ 960,00 R$ 1.056,00 9
AR-4 15% R$ 720,00 R$ 792,00          40
AR-5 10% R$ 480,00 R$ 528,00 1
AR-6 6% R$ 288,00 R$ 316,80 26

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO IV
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO IV
(LEI COMPLEMENTAR Nº 099, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009)

NÚMERO DE VAGAS DO ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE – AR

ÓRGÃO

DENO-
MINA-
ÇÃO DO 
CARGO AR-1 AR-2 AR-3 AR-4 AR-5 AR-6

GABINE-
TE DO 
PREFEI-
TO

ASSES-
SORIA 
DE GA-
BINETE 2
ASSES-
SORIA 
DE CO-
MUNICA-
ÇÃO 1
ASSES-
SORIA 
DE 
ARTICU-
LAÇÃO 1

QUADRO DE VAGAS DE FUNÇÃO GRATIFICADA

DIRETOR DE ESCOLA QUANTIDADE
VALOR DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA

PROFESSOR DA REDE 
ESTADUAL DE 
ENSINO CEDIDO AO 
MUNICÍPIO 05 R$ 792,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO II
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO V
(LEI COMPLEMENTAR Nº 090, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007)

HABILITAÇÃO NECESSÁRIA AO INGRESSO

CARGO HABILITAÇÃO EXIGIDA

ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO
LICENCIATURA PLENA NA 
ÁREA EDUCACIONAL

ORIENTADOR EDUCACIONAL

PEDAGOGIA COM HABILI-
TAÇÃO EM ORIENTAÇÃO 
EDUCACIONAL

PROFESSOR DE ARTESANATO

LICENCIATURA EM TÉCNI-
CAS COMERCIAIS, EDU-
CAÇÃO ARTÍSTICA, ARTES 
OU PREPARAÇÃO PARA O 
TRABALHO

PROFESSOR DE ARTES
LICENCIATURA PLENA EM 
ARTES 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
LICENCIATURA PLENA EM 
CIÊNCIAS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
LICENCIATURA PLENA EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO
LICENCIATURA PLENA EM 
CIÊNCIAS DA RELIGIÃO 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA
LICENCIATURA PLENA EM 
GEOGRAFIA 

PROFESSOR DE HISTÓRIA
LICENCIATURA PLENA EM 
HISTÓRIA 

PROFESSOR DE HORTICULTURA

CURSO TÉCNICO OU EN-
SINO SUPERIOR NA ÁREA 
AGRÍCOLA 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA
ENSINO SUPERIOR NA ÁREA 
DE INFORMÁTICA 

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
LICENCIATURA PLENA EM 
INGLÊS 

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 
ESPANHOL

LICENCIATURA PLENA EM 
ESPANHOL

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
LICENCIATURA PLENA EM 
MATEMÁTICA

PROFESSOR DE PORTUGUÊS
LICENCIATURA PLENA EM 
PORTUGUÊS 
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SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DE 
ADMI-
NISTRA-
ÇÃO E 
PLANE-
JAMEN-
TO

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DE 
ADMI-
NISTRA-
ÇÃO E 
PLANE-
JAMEN-
TO
DIRETO-
RIA DE 
PLANE-
JAMEN-
TO E 
GESTÃO 1
DIRETO-
RIA DE 
TECNO-
LOGIA 
DA 
INFOR-
MAÇÃO 1 1
GERÊN-
CIA DE 
LICITA-
ÇÕES E 
COM-
PRAS 1 1 2
GERÊN-
CIA DE 
RECUR-
SOS HU-
MANOS 1 1
GERÊN-
CIA DE 
MANU-
TENÇÃO 
DE 
EQUIPA-
MENTOS 
E VEÍCU-
LOS 1 3

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DE 
FAZEN-
DA

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DE 
FAZEN-
DA 1

PRO-
CURA-
DORIA 
GERAL 
DO MU-
NICÍPIO

PRO-
CURA-
DORIA 
GERAL 
DO MU-
NICÍPIO 1

CON-
TROLA-
DORIA 
GERAL 
DO MU-
NICÍPIO

CON-
TROLA-
DORIA 
GERAL 
DO MU-
NICÍPIO 2

CONTA-
DORIA 
GERAL 
DO MU-
NICÍPIO

CONTA-
DORIA 
GERAL 
DO MU-
NICÍPIO 1 1
GERÊN-
CIA DE 
ADMI-
NIS-
TRAÇÃO 
FINAN-
CEIRA 1
GERÊN-
CIA DE 
CON-
TROLE 
PATRI-
MONIAL 1
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SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DE 
SAÚDE

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DE 
SAÚDE
DIRETO-
RIA DE 
ADMI-
NISTRA-
ÇÃO 1 2
DIRETO-
RIA DE 
RELA-
CIONA-
MENTO 
E HU-
MANIZA-
ÇÃO DA 
SAÚDE 1
GERÊN-
CIA DE 
APOIO 
OPERA-
CIONAL 1
GERÊN-
CIA DE 
VIGI-
LÂNCIA 
SANITÁ-
RIA 1
GERÊN-
CIA DE 
CON-
TROLE 
EPIDE-
MIOLÓ-
GICO E 
SER-
VIÇOS 
CONVE-
NIADOS 1
GERÊN-
CIA DE 
ACOLHI-
MENTO 
AO CI-
DADÃO 1

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DE 
EDUCA-
ÇÃO

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DE 
EDUCA-
ÇÃO
DIRE-
TORIA 
GERAL 
DE EDU-
CAÇÃO 1 12 1
GERÊN-
CIA DE 
SUPER-
VISÃO 
PEDA-
GÓGICA 1
GERÊN-
CIA DE 
APOIO 
ADMI-
NISTRA-
TIVO E 
OPERA-
CIONAL 1
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SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DO 
DESEN-
VOLVI-
MENTO 
RURAL

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DO 
DESEN-
VOLVI-
MENTO 
RURAL
DIRETO-
RIA DE 
ESTÍMU-
LO ÀS 
ATIVI-
DADES 
ECONÔ-
MICAS 
RURAIS 1 2
DIRETO-
RIA DE 
INFRA-
ESTRU-
TURA 
RURAL 1 1
GERÊN-
CIA DE 
INS-
PEÇÃO 
ANIMAL 1 1
GERÊN-
CIA DE 
INFRA-
ESTRU-
TURA 
DO 
DISTRI-
TO DE 
FREDE-
RICO 
WAST-
NER 1
GERÊN-
CIA DE 
INFRA-
ESTRU-
TURA 
DO 
DISTRI-
TO DE 
PRESI-
DENTE 
JUSCELI-
NO 1 1
GERÊN-
CIA DE 
INFRA-
ESTRU-
TURA 
DO DIS-
TRITO 
DE SÃO 
ROQUE 1 1

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DO 
DESEN-
VOLVI-
MENTO 
URBANO

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DO 
DESEN-
VOLVI-
MENTO 
URBANO 
DIRETO-
RIA DE 
PLA-
NEJA-
MENTO 
URBANO 1
DIRETO-
RIA DE 
SERVI-
ÇOS UR-
BANOS 1
GERÊN-
CIA DE 
PLA-
NEJA-
MENTO 
URBANO 
E OBRAS 
PÚBLI-
CAS 3 1
GERÊN-
CIA DE 
APOIO 
TÉCNI-
CO E 
FISCALI-
ZAÇÃO 3
GERÊN-
CIA DE 
HABITA-
ÇÃO 1
GERÊN-
CIA DE 
INFRA-
ESTRU-
TURA 
URBANA 1 4
GERÊN-
CIA DE 
SERVI-
ÇOS UR-
BANOS 
E MEIO 
AMBIEN-
TE 1 2
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OCUPAÇÕES DE 
NÍVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 
– NAT

TÉCNICO DE 
APOIO ADMINIS-
TRATIVO 5 2001
TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA 6 2002
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4 2004
TÉCNICO EM 
SAÚDE BUCAL 4 2005
TÉCNICO EM 
TOPOGRAFIA/ 
AGRIMENSURA 13 2006
TÉCNICO EM 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 5 2007
TÉCNICO EM 
TRIBUTAÇÃO 11 43
TÉCNICO EM AD-
MINISTRAÇÃO 11 35

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DO 
DESEN-
VOLVI-
MENTO 
SOCIAL

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DO 
DESEN-
VOLVI-
MENTO 
SOCIAL 1
GERÊN-
CIA DE 
PRO-
TEÇÃO 
SOCIAL 1 1
GERÊN-
CIA DE 
APOIO A 
PRO-
GRAMAS 
SOCIAIS 1

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DO 
DESEN-
VOLVI-
MENTO 
ECONÔ-
MICO

SECRE-
TARIA 
MUNICI-
PAL DO 
DESEN-
VOLVI-
MENTO 
ECONÔ-
MICO

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO V
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO I
(LEI COMPLEMENTAR Nº 056, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005)

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E RESPECTIVO GRUPO OCU-
PACIONAL

GRUPO OCUPA-
CIONAL CARGO NÍVEL CÓDIGO

OCUPAÇÕES DE 
NÍVEL OPERACIO-
NAL BÁSICO -
NOB

AGENTE DE 
APOIO OPERA-
CIONAL 1 1001
AGENTE DE 
CONSTRUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 
OBRAS PÚBLICAS 4 1002
AGENTE DE 
OPERAÇÃO DE 
VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS 4

1003

AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE 
E DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS 1 1004
AGENTE ADMI-
NISTRATIVO 5 82
ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO 5 29
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SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO VI
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO II
TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS

CÓDIGO
VENCIMENTO   ORI-
GINAL

VENCIMENTO ATUALI-
ZADO

. .

. .

. .

. .

. .

. .

. .

. .
25 R$ 1.565,58 R$ 1.565,58
26 R$ 1.807,76 R$ 1.807,76

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO VII
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO III
(LEI COMPLEMENTAR Nº 056, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005)

CARGOS EM EXTINÇÃO QUE SERÃO EXTINTOS NA MEDIDA EM 
QUE VAGAREM

CARGOS VAGAS
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AGENTE ADMINISTRA-
TIVO 02 40 HORAS
AGENTE DE MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO 02 40 HORAS
AGENTE DE SAÚDE 
PÚBLICA 01 40 HORAS
ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO 01 40 HORAS
ASSISTENTE DE MA-
NUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO 02 40 HORAS
ASSISTENTE DE OBRAS 
E SERVIÇOS 03 40 HORAS
AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM 01 40 HORAS
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 20 40 HORAS
FISCAL DE TRIBUTOS E 
OBRAS 01 40 HORAS
MOTORISTA 04 40 HORAS
MOTORISTA CARGA 
PESADA 09 40 HORAS
OPERADOR DE MAQUI-
NAS II 06 40 HORAS
TÉCNICO EM ADMINIS-
TRAÇÃO 01 40 HORAS
TÉCNICO EM ATIVIDA-
DES ECONÔMICAS E 
FINANCEIRAS 01 40 HORAS

OCUPAÇÕES DE 
NÍVEL 
ADMINISTRATIVO 
SUPERIOR – NAS

ANALISTA ADMI-
NISTRATIVO 11 3001
ARQUITETO E 
URBANISTA 21 3002
ASSISTENTE 
SOCIAL 13 3003
FARMACÊUTICO 
BIOQUÍMICO 13 3004
CONTADOR 21 3005
ENFERMEIRO 13 3006
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 13 3007
ENGENHEIRO 
CIVIL 21 3008
FISCAL DE TRI-
BUTOS MUNICI-
PAIS 11 3010
FISIOTERAPEUTA 
– 20 HORAS 6 3011
MÉDICO – 20 
HORAS 22 3012
MÉDICO – 40 
HORAS 23 3013
MÉDICO AVAL. E 
CONTROLADOR – 
20 HORAS 22 3014
MÉDICO ESPE-
CIALISTA – 20 
HORAS 16 3015
MÉDICO VETERI-
NÁRIO 13 3016
ODONTÓLOGO – 
20 HORAS 26 3017
ODONTÓLOGO – 
40 HORAS 18 3018
PROCURADOR – 
20 HORAS 15 3019

PSICÓLOGO 13 3020
ANALISTA DE 
CONTROLE 
INTERNO – 40 
HORAS 21 3021
NUTRICIONISTA 
– 20 HORAS       5 3022
FONOAUDIÓLO-
GO – 20 HORAS 5 3023
ODONTÓLOGO 
ESPECIALISTA 12 3024

BIBLIOTECÁRIO 10 3025
ARTICULADOR DE 
ATIVIDADES DA 
BIBLIOTECA 9 3026
PROCURA-
DOR II - 40 
HORAS 21 3027
TECNÓLOGO EM 
EDIFICAÇÕES 11 3028
NUTRICIONISTA 
II - 40 HORAS 24 3029
TERAPEUTA OCU-
PACIONAL 5 3030
FONOAUDIÓLO-
GO – 30 HORAS 25 3031
FONOAUDIÓLO-
GO – 40 HORAS 24 3032
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23.4. VAGAS: 02;

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO X
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO VII
(LEI COMPLEMENTAR Nº 056, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005)

QUADRO RESUMO DE VAGAS

GRUPO OCUPACIONAL CARGO VAGAS

.

OCUPAÇÕES DE NÍVEL 
TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO – NAT

.

.
TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM 30
TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL 10

.

OCUPAÇÕES DE
NIVEL ADMINISTRA-
TIVO
  SUPERIOR – NAS

. .
ENFERMEIRO 15
. .
PSICÓLOGO 09
. .
NUTRICIONISTA – 20 
HORAS 02
FONOAUDIÓLOGO – 20 
HORAS 02
. .
. .
NUTRICIONISTA II – 40 
HORAS 02
. .
FONOAUDIÓLOGO – 40 
HORAS 02
FONOAUDIÓLOGO – 30 
HORAS 02

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO XI
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO I
(LEI COMPLEMENTAR Nº 080, DE 16 DE MARÇO DE 2007)

QUADRO DE CARGOS E VAGAS

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO VAGAS VENCIMENTO NÍVEL
ARTICULADOR 
DE ATIVIDADES 
DESPORTIVAS E 
RECREATIVAS – 
40H 5 R$ 2.200,00 II
.

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

TÉCNICO EM TRIBU-
TAÇÃO 01 40 HORAS
AGENTE DE APOIO 
OPERACIONAL 49 40 HORAS

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO VIII
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO IV - DESCRIÇÃO DOS CARGOS MANTIDOS
(LEI COMPLEMENTAR Nº 056, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005)

OCUPAÇÕES DE NÍVEL ADMINISTRATIVO SUPERIOR – NAS

6. ENFERMEIRO

6.4. VAGAS: 15

14. PSICÓLOGO

14.4. VAGAS: 09

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, 08 DE MARÇO DE 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO IX
(LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 08 DE MARÇO DE 2012)

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS CARGOS CRIADOS 
PELA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR
(LEI COMPLEMENTAR Nº 056, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005)

OCUPAÇÕES DE NÍVEL TÉCNICO ADMINISTRATIVO – NAT
6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM

6.4. VAGAS: 30

7. TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

7.3. HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO: ENSINO MÉ-
DIO COMPLETO, CURSO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE ESPE-
CÍFICO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, REGISTRO NO ÓRGÃO FISCALI-
ZADOR DA PROFISSÃO E CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA B.
7.4. VAGAS: 10

OCUPAÇÕES DE NÍVEL ADMINISTRATIVO SUPERIOR – NAS

15. NUTRICIONISTA I

15.4. VAGAS: 02

16. FONOAUDIÓLOGO

16.1. CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40, 30 OU 20 HORAS, CONFOR-
ME DISPUSER O RESPECTIVO EDITAL DE CONCURSO;

16.4. VAGAS: 
16.4.1: VAGAS PARA O CARGO DE QUARENTA HORAS SEMANAIS: 
02
16.4.2: VAGAS PARA O CARGO DE TRINTA HORAS SEMANAIS: 02
16.4.3: VAGAS PARA O CARGO DE VINTE HORAS SEMANAIS: 02

23. NUTRICIONISTA II
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“Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ATRAVÉS DO HOSPITAL DA FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL 
AO TRABALHADOR RURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC; 
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELOS PROFISSIONAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 125/2012
PORTARIA n.º 125/2012
Revoga a Portaria nº. 087/2012 que concede férias ao servidor 
JEFFERSON MÁRIO SANTANA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando a supremacia do interesse público,

RESOLVE:
Art. 1.º- Revogar a Portaria nº. 087/2012 que concede férias do 
servidor JEFFERSON MÁRIO SANTANA, devido a necessidade de 
prestação de serviços jurídicos junto a Administração Municipal.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2012.

Processo de Dispensa de Licitação 13.2012
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 13.2012

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88113-250, torna público 
que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993 em conformidade com as condições e 
anexos que seguem:

1- Nos termos do art. 24, I, da Lei nº. 8.666/1993, dispensável é 
a licitação para a contratação de empresa para a fabricação e ins-
talação de 02 (dois) abrigos de passageiros, nos mesmos moldes, 
modelo e projetos anexos.

2- Para atendimento ao pedido do art. 26, da Lei nº. 8.666/1993, 
expõe-se o que segue:
2.1- Contratam-se os serviços com a empresa MARUIM EMPREI-
TEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA., em razão de sua proposta/orça-
mento ser a de menor preço.
2.2- O valor global dos serviços contratados é de R$ 9.476,00 
(nove mil quatrocentos e setenta e seis reais)
2.3- Para a assinatura do contrato, a empresa MARUIM EMPREI-
TEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA deverá apresentar, além de có-
pia autenticada de seu estatuto social devidamente registrado, a 
prova de regularidade com o INSS (CND) e com o FGTS, uma 
declaração comprovando o cumprimento ao disposto no Art. 7º 
XXXIII, da Constituição Federal de 1988, que trata da proibição 
do trabalho infantil; e a CND Municipal de sua sede ou domicílio;

Decreto Nº 4.384, de 08 de Março de 2012.
DECRETO Nº 4.384, DE 08 DE MARÇO DE 2012.
Altera o Decreto nº 4.355, de 19 de janeiro de 2012, e dá outras 
providencias.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, no uso de 
suas atribuições que lhe confere os incisos VII e IX, do art. 55, 
da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis Complementares 
Municipais nº 099, de 03 de fevereiro de 2009 e nº 056, de 14 de 
outubro de 2005,

DECRETA:
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 4.355, de 19 de janeiro de 
2012 que “dispõe sobre o quadro lotacional dos Cargos de provi-
mento efetivo e comissionado de cada órgão do Município de São 
Lourenço do Oeste”, passa a vigorar com as alterações constantes 
do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 08 de março de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO (Decreto nº 4.384, de 08 de março de 2012)

QUADRO LOTACIONAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETI-
VO E COMISSIONADO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
ANALISTA ADMINIS-
TRATIVO - ANAL. DE 
SISTEMAS 3001 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE EDUCAÇÃO

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
ANALISTA ADMINISTRATIVO - 
ANAL. DE SISTEMAS 3001 01

São Lourenço do Oeste, SC, 08 de março de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Retificação do Extrato de Publicação do Contrato Nº 
012/2012 (FMS)
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
012/2012 (FMS), de 29/02/2012, publicado no DOM/SC - Edição 
Nº 945, pág. 195, data de 08/02/2012.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Tomé Francisco Etges, no uso de suas atribui-
ções legais, TORNA PÚBLICO a retificação do Extrato do Contrato, 
acima descrito, firmado pelo Fundo Municipal de Saúde, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.359.214/0001-75 com a empresa Fundação 
Hospitalar de Assistência ao Trabalhador Rural de São Lourenço do 
Oeste, Inscrita no CNPJ nº 86.223.864/0001-98, publicado em 08 
de março de 2012, no Diário Oficial dos Municípios, tendo como 
alteração o Objeto, passando a vigorar com a seguinte redação: 
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Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº. 4.423/2012, de 06 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.423/2012, de 06 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Lucie-
ne Lopes Coelho, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.424/2012, de 06 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.424/2012, de 06 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.397/2012, de 09/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Walter Egidio Mukai, para exercer o cargo 
de Engenheiro Civil, percebendo o nível salarial n° 75 (Administra-
ção), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, 
de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 002/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de março de 2012.
FELIPE VOIGT  
Prefeito Municipal 

LEONOR JACOBI
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

No mais a presente contratação, na modalidade Dispensa de Lici-
tação, obedece a todos os termos da Lei nº. 8.666/1993, sujeitan-
do-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º035/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º035/2012

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
VILMAR PRIM, portador do RG: 3.442.468, inscrito no CPF sob 
nº. 983.914.029-91, PIS/PASEP: 124.39375758, residente a Rua 
Mathias Nicolau Hoffmann , nº. 168, Boa Parada - São Pedro de 
Alcântara/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1 . Este contrato tem como objeto a prestação de serviços 
de carpinteiro para consertar o forro e telhado da Escola Municipal 
Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, que foram danificados por 
uma forte chuva.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 547,00 (qui-
nhentos e quarenta sete reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 06/03/2012 a 
09/03/2012.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2012
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
VILMAR PRIM
Contratado

ERNEI JOSÉ STÄHELIN 
Prefeito Municipal
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Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.397/2012, de 09/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Deisy Alini Ruthes, para exercer o cargo 
de Farmacêutica, percebendo o nível salarial n° 50 (Administra-
ção), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, 
de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 002/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de março de 2012.

FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.427/2012, de 06 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.427/2012, de 06 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Sandra 
Mara Oliveira Vogel, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de março de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 
HARILDO KONELL
Secretário de educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.428/2012, de 07 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.428/2012, de 07 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.425/2012, de 06 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.425/2012, de 06 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão do servidor, senhor Pedro Fu-
sinato Neto em 05 de março de 2012;

Considerando que não há candidatos de Concurso Público e/ou 
Processo Seletivo aprovados para serem convocados;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

Considerando o Decreto Municipal n° 2.390/2012, de 03/02/2012, 
que autoriza a contratação emergencial para atender a necessida-
de de especial interesse público na Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social do Município;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Roberta Danusa Dias, para exercer o car-
go de Odontóloga - ESF, percebendo o nível salarial n° 06 - ESF, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 020/2003, de 
25/02/2003, e suas alterações, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos ser-
viços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, 
I, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, e no Decreto n° 
2.390/2012, de 03/02/2012, e contrato assinado entre as partes, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.426/2012, de 06 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.426/2012, de 06 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 214

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

Único de Saúde;

Considerando que não há candidatos de Concurso Público e/ou 
Processo Seletivo aprovados para serem convocados;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

Considerando o Decreto Municipal n° 2.390/2012, de 03/02/2012, 
que autoriza a contratação emergencial para atender a necessida-
de de especial interesse público na Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social do Município;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Luciene Lopes Coelho, para exercer o 
cargo de Técnica em Enfermagem - ESF, percebendo o nível sala-
rial n° 03 - ESF, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
020/2003, de 25/02/2003, e suas alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendimen-
to aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto 
no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, e no 
Decreto n° 2.390/2012, de 03/02/2012, e contrato assinado entre 
as partes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de março de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.431/2012, de 07 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.431/2012, de 07 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2009/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.078/2010, de 24/02/2010, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Hercílio Peitruka Junior, para exercer o car-
go de Contador, percebendo o nível salarial n° 80 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 
19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 001/2009/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária, Sra. Mara Denise de Souza, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de março de 2012.

FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.429/2012, de 07 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.429/2012, de 07 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária, Sra. Claudiane de Oliveira Ramos, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
HARILDO KONELL
Secretário de educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.430/2012, de 07 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.430/2012, de 07 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o aumento da demanda de usuários no Sistema 
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nº 012/2012 - CG/SCH da Controladoria Municipal e acato suas 
orientações, determinado o seguinte:

- SUSPENDA-SE A APLICAÇÃO DA MULTA a empresa Edson Luiz 
Kamer-ME, até conclusão de Processo de Sindicância;

- Determino a ABERTURA DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA para 
apurar os fatos, identificando os envolvidos e penalizando-os caso 
necessário.

Publique-se. Intimem-se os interessados. Cumpra-se.

Schroeder(SC), 06 de Março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 14/2012-
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 14/2012–FMS 
Processo de licitação nº. 06/2012 – FMS  - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 05/2012- FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: OXIGÊNIO JOINVILLE LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
o no 01.831.697/0001-05, estabelecida na Rua Albano Schmidt, 
nº. 1155, Bairro Boa Vista, na cidade de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89205-101.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de oxigênio terapêutico para suprir as ne-
cessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefei-
tura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses, conforme 
especificações no ANEXO X – Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÕES QDTE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de março de 2012.

FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.432/2012, de 07 de Março de 2012.
PORTARIA Nº. 4.432/2012, de 07 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2009/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.078/2010, de 24/02/2010, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Natalia Kersten Brumuller, para exercer 
o cargo de Recepcionista, percebendo o nível salarial n° 21 (Ad-
ministração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Con-
curso Público n°. 001/2009/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de março de 2012.

FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decisão Do Gabinete Do Prefeito 
Gabinete do Prefeito 
Processo Administrativo nº 4762/2011-PMS

Objeto: Verificar possíveis irregularidades por parte da empresa 
Edson Luiz Kamer-ME, quanto ao efetivo fornecimento de equipa-
mentos de som e luz para a realização da apresentação do auto 
de natal da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da 
Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.

DECISÃO 
Diante de tudo que me foi apresentado, RECEBO o Memorando 
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CILINDRO DE 03m³ 
DE OXIGENIO PARA 
USO TERAPEUTICO 
(O2); PARA PREVE-
NIR, DIAGNOSTICAR, 
TRATAR, ALIVIAR OU 
CURAR ENFERMIDADES 
OU PARA DOENÇAS 
NAS TERAPEUTICAS DE 
INALAÇÃO E NEBULIZA-
ÇÃO. PROPRIEDADES 
FÍSIO-QUÍMICAS:  
- ESTADO FÍSICO: 
GASOSO- ODOR: INO-
DORO- PH: NÃO APLI-
CÁVELTEMPERATURAS 
ESPECÍFICAS OU FAI-
XAS DE TEMPERATURA 
NAS QUAIS OCORREM 
MUDANÇAS DE ESTADO 
FÍSICO: - PONTO DE 
EBULIÇÃO: - 182,9 
ºC- PONTO DE CON-
GELAMENTO: -218,8 
ºC- TEMPERATUEA DE 
AUTO-IGNIÇÃO: NÃO 
DETERMINADO.- LIMITE 
DE EXPLOSIVIDADE 
INFERIOR: NÃO DETER-
MINADO- DENSIDADE: 
1,326 Kg/m³ A 21 ºC E 
1 atm- DENSIDADE DO 
LIQUIDO NO PONTO 
DE EBULIÇÃO: 1.141 
Kg/m³ - PRESSÃO DE 
EBULIÇÃO: ACIMA DA 
TEMPERATURA CRÍTICA 
– 118,4 ºC ( 21 ºC E 1 
atm) - SOLUBILIDADE: 
MUITO POUCO SOLÚVEL 
EM ÁGUA. 100

CILIN-
DRO 66,00 6.600,0001

CILINDRO DE 01 M³ 
DE OXIGENIO PARA 
USO TERAPEUTICO 
(O2); PARA PREVE-
NIR, DIAGNOSTICAR, 
TRATAR, ALIVIAR OU 
CURAR ENFERMIDADES 
OU PARA DOENÇAS 
NAS TERAPEUTICAS DE 
INALAÇÃO E NEBULIZA-
ÇÃO. PROPRIEDADES 
FÍSIO-QUÍMICAS:  
- ESTADO FÍSICO: 
GASOSO- ODOR: INO-
DORO- PH: NÃO APLI-
CÁVELTEMPERATURAS 
ESPECÍFICAS OU FAI-
XAS DE TEMPERATURA 
NAS QUAIS OCORREM 
MUDANÇAS DE ESTADO 
FÍSICO: - PONTO DE 
EBULIÇÃO: - 182,9 
ºC- PONTO DE CON-
GELAMENTO: -218,8 
ºC- TEMPERATUEA DE 
AUTO-IGNIÇÃO: NÃO 
DETERMINADO.- LIMITE 
DE EXPLOSIVIDADE 
INFERIOR: NÃO DETER-
MINADO- DENSIDADE: 
1,326 Kg/m³ A 21 ºC E 
1 atm- DENSIDADE DO 
LIQUIDO NO PONTO 
DE EBULIÇÃO: 1.141 
Kg/m³ - PRESSÃO DE 
EBULIÇÃO: ACIMA DA 
TEMPERATURA CRÍTICA 
– 118,4 ºC ( 21 ºC E 1 
atm) - SOLUBILIDADE: 
MUITO POUCO SOLÚVEL 
EM ÁGUA. 80

CILIN-
DRO 54,00 4.320,00
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04

CILINDRO DE 10 M³ 
DE OXIGENIO PARA 
USO TERAPEUTICO 
(O2); PARA PREVE-
NIR, DIAGNOSTICAR, 
TRATAR, ALIVIAR OU 
CURAR ENFERMIDADES 
OU PARA DOENÇAS 
NAS TERAPEUTICAS DE 
INALAÇÃO E NEBULIZA-
ÇÃO. PROPRIEDADES 
FÍSIO-QUÍMICAS:  
- ESTADO FÍSICO: 
GASOSO- ODOR: INO-
DORO- PH: NÃO APLI-
CÁVELTEMPERATURAS 
ESPECÍFICAS OU FAI-
XAS DE TEMPERATURA 
NAS QUAIS OCORREM 
MUDANÇAS DE ESTADO 
FÍSICO: - PONTO DE 
EBULIÇÃO: - 182,9 
ºC- PONTO DE CON-
GELAMENTO: -218,8 
ºC- TEMPERATUEA DE 
AUTO-IGNIÇÃO: NÃO 
DETERMINADO.- LIMITE 
DE EXPLOSIVIDADE 
INFERIOR: NÃO DETER-
MINADO- DENSIDADE: 
1,326 Kg/m³ A 21 ºC E 
1 atm- DENSIDADE DO 
LIQUIDO NO PONTO 
DE EBULIÇÃO: 1.141 
Kg/m³ - PRESSÃO DE 
EBULIÇÃO: ACIMA DA 
TEMPERATURA CRÍTICA 
– 118,4 ºC ( 21 ºC E 1 
atm) - SOLUBILIDADE: 
MUITO POUCO SOLÚVEL 
EM ÁGUA. 120

CILIN-
DRO 140,00 16.800,00

TOTAL R$ 43.920,00

Valor do contrato: R$ 43.920,00 (quarenta e três mil, novecentos 
e vinte reais).
Data da Assinatura: 08/03/2012 – Vigência: 08/03/2013 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 21/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 21/2012-PMS
Processo Licitatório nº. 15/2012-PMS - Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 09/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

03

CILINDRO DE 07 M³ 
DE OXIGENIO PARA 
USO TERAPEUTICO 
(O2); PARA PREVE-
NIR, DIAGNOSTICAR, 
TRATAR, ALIVIAR OU 
CURAR ENFERMIDADES 
OU PARA DOENÇAS 
NAS TERAPEUTICAS DE 
INALAÇÃO E NEBULIZA-
ÇÃO. PROPRIEDADES 
FÍSIO-QUÍMICAS:  
- ESTADO FÍSICO: 
GASOSO- ODOR: INO-
DORO- PH: NÃO APLI-
CÁVELTEMPERATURAS 
ESPECÍFICAS OU FAI-
XAS DE TEMPERATURA 
NAS QUAIS OCORREM 
MUDANÇAS DE ESTADO 
FÍSICO: - PONTO DE 
EBULIÇÃO: - 182,9 
ºC- PONTO DE CON-
GELAMENTO: -218,8 
ºC- TEMPERATUEA DE 
AUTO-IGNIÇÃO: NÃO 
DETERMINADO.- LIMITE 
DE EXPLOSIVIDADE 
INFERIOR: NÃO DETER-
MINADO- DENSIDADE: 
1,326 Kg/m³ A 21 ºC E 
1 atm- DENSIDADE DO 
LIQUIDO NO PONTO 
DE EBULIÇÃO: 1.141 
Kg/m³ - PRESSÃO DE 
EBULIÇÃO: ACIMA DA 
TEMPERATURA CRÍTICA 
– 118,4 ºC ( 21 ºC E 1 
atm) - SOLUBILIDADE: 
MUITO POUCO SOLÚVEL 
EM ÁGUA. 150

CILIN-
DRO 108,00 16.200,00
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Contratada: VALDIR ABATI ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
14.412.000/0001-03, estabelecida na Rua Presidente Costa e Sil-
va, nº 430, sala B, Rio Hern, na cidade de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89256-500.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para contratação de empresa especializada em limpeza 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
necessários) de caixas de captação fluvial sifonadas localizados 
aos bordos dos acostamentos ou meio-fios da malha viária urbana 
do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses, con-
forme especificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na 
proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como 
se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Remover 
grade da 
boca-de-
lobo para 
efetuar a 
limpeza das 
caixas de 
captação 
fluvial 
(bocas-
de-lobo), 
obstruídas 
por barro, 
pedras e 
areia, tra-
zidas pelas 
enxurradas 
e inun-
dações e 
afixar grade 
de boca-de-
lobo.

1.300 m² 7,50 9.750,00

VALOR R$ 
TOTAL

9.750,00

Valor do contrato: R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinqüenta 
reais).
Data da Assinatura: 07/03/2012 - Vigência: 07/03/2013

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
em limpeza (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de caixas de captação fluvial sifonadas localizados 
aos bordos dos acostamentos ou me

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  7/2012               Data do Registro:  07/03/2012               Válido até:  07/03/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Remover grade da boca-de-lobo para efetuar a limpeza das caixas de captação fluvial
(bocas-de-lobo), obstruídas por barro, pedras e areia, trazidas pelas enxurradas e inundações
e afixar grade de boca-de-lobo.

M² VALDIR ABATI ME   (12282)1 17,50000

KLAUS DUVE - ME   (10155) 27,70000

SCHROEDER,   7   de  Março   de   2012.

Ata de Registro de Preço Pregão Nº 09/2012-PMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de oxigênio terapêutico para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  3/2012               Data do Registro:  08/03/2012               Válido até:  08/03/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CILINDRO DE 01 M³ DE OXIGENIO PARA USO TERAPEUTICO (O2); PARA PREVENIR,
DIAGNOSTICAR, TRATAR, ALIVIAR OU CURAR ENFERMIDADES OU PARA DOENÇAS
NAS TERAPEUTICAS DE INALAÇÃO E NEBULIZAÇÃO. PROPRIEDADES
FÍSIO-QUÍMICAS:
- ESTADO FÍSICO: GASOSO- ODOR: INODORO- PH: NÃO APLICÁVELTEMPERATURAS
ESPECÍFICAS OU FAIXAS DE TEMPERATURA NAS QUAIS OCORREM MUDANÇAS DE
ESTADO FÍSICO: - PONTO DE EBULIÇÃO: - 182,9 ºC- PONTO DE CONGELAMENTO:
-218,8 ºC- TEMPERATUEA DE AUTO-IGNIÇÃO: NÃO DETERMINADO.- LIMITE DE
EXPLOSIVIDADE INFERIOR: NÃO DETERMINADO- DENSIDADE: 1,326 Kg/m³ A 21 ºC E 1
atm- DENSIDADE DO LIQUIDO NO PONTO DE EBULIÇÃO: 1.141 Kg/m³ - PRESSÃO DE
EBULIÇÃO: ACIMA DA TEMPERATURA CRÍTICA - 118,4 ºC ( 21 ºC E 1 atm) -
SOLUBILIDADE: MUITO POUCO SOLÚVEL EM ÁGUA.

CILIN OXIGENIO JOINVILLE LTDA EPP   (7533)1 154,00000

CILINDRO DE 03m³ DE OXIGENIO PARA USO TERAPEUTICO (O2); PARA PREVENIR,
DIAGNOSTICAR, TRATAR, ALIVIAR OU CURAR ENFERMIDADES OU PARA DOENÇAS
NAS TERAPEUTICAS DE INALAÇÃO E NEBULIZAÇÃO. PROPRIEDADES
FÍSIO-QUÍMICAS:
- ESTADO FÍSICO: GASOSO- ODOR: INODORO- PH: NÃO APLICÁVELTEMPERATURAS
ESPECÍFICAS OU FAIXAS DE TEMPERATURA NAS QUAIS OCORREM MUDANÇAS DE
ESTADO FÍSICO: - PONTO DE EBULIÇÃO: - 182,9 ºC- PONTO DE CONGELAMENTO:
-218,8 ºC- TEMPERATUEA DE AUTO-IGNIÇÃO: NÃO DETERMINADO.- LIMITE DE
EXPLOSIVIDADE INFERIOR: NÃO DETERMINADO- DENSIDADE: 1,326 Kg/m³ A 21 ºC E 1
atm- DENSIDADE DO LIQUIDO NO PONTO DE EBULIÇÃO: 1.141 Kg/m³ - PRESSÃO DE
EBULIÇÃO: ACIMA DA TEMPERATURA CRÍTICA - 118,4 ºC ( 21 ºC E 1 atm) -
SOLUBILIDADE: MUITO POUCO SOLÚVEL EM ÁGUA.

CILIN OXIGENIO JOINVILLE LTDA EPP   (7533)2 166,00000

CILINDRO DE 07 M³ DE OXIGENIO PARA USO TERAPEUTICO (O2); PARA PREVENIR,
DIAGNOSTICAR, TRATAR, ALIVIAR OU CURAR ENFERMIDADES OU PARA DOENÇAS
NAS TERAPEUTICAS DE INALAÇÃO E NEBULIZAÇÃO. PROPRIEDADES
FÍSIO-QUÍMICAS:
- ESTADO FÍSICO: GASOSO- ODOR: INODORO- PH: NÃO APLICÁVELTEMPERATURAS
ESPECÍFICAS OU FAIXAS DE TEMPERATURA NAS QUAIS OCORREM MUDANÇAS DE
ESTADO FÍSICO: - PONTO DE EBULIÇÃO: - 182,9 ºC- PONTO DE CONGELAMENTO:
-218,8 ºC- TEMPERATUEA DE AUTO-IGNIÇÃO: NÃO DETERMINADO.- LIMITE DE
EXPLOSIVIDADE INFERIOR: NÃO DETERMINADO- DENSIDADE: 1,326 Kg/m³ A 21 ºC E 1
atm- DENSIDADE DO LIQUIDO NO PONTO DE EBULIÇÃO: 1.141 Kg/m³ - PRESSÃO DE
EBULIÇÃO: ACIMA DA TEMPERATURA CRÍTICA - 118,4 ºC ( 21 ºC E 1 atm) -
SOLUBILIDADE: MUITO POUCO SOLÚVEL EM ÁGUA.

CILIN OXIGENIO JOINVILLE LTDA EPP   (7533)3 1108,00000

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 05/2012-FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de oxigênio terapêutico para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  3/2012               Data do Registro:  08/03/2012               Válido até:  08/03/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CILINDRO DE 10 M³ DE OXIGENIO PARA USO TERAPEUTICO (O2); PARA PREVENIR,
DIAGNOSTICAR, TRATAR, ALIVIAR OU CURAR ENFERMIDADES OU PARA DOENÇAS
NAS TERAPEUTICAS DE INALAÇÃO E NEBULIZAÇÃO. PROPRIEDADES
FÍSIO-QUÍMICAS:
- ESTADO FÍSICO: GASOSO- ODOR: INODORO- PH: NÃO APLICÁVELTEMPERATURAS
ESPECÍFICAS OU FAIXAS DE TEMPERATURA NAS QUAIS OCORREM MUDANÇAS DE
ESTADO FÍSICO: - PONTO DE EBULIÇÃO: - 182,9 ºC- PONTO DE CONGELAMENTO:
-218,8 ºC- TEMPERATUEA DE AUTO-IGNIÇÃO: NÃO DETERMINADO.- LIMITE DE
EXPLOSIVIDADE INFERIOR: NÃO DETERMINADO- DENSIDADE: 1,326 Kg/m³ A 21 ºC E 1
atm- DENSIDADE DO LIQUIDO NO PONTO DE EBULIÇÃO: 1.141 Kg/m³ - PRESSÃO DE
EBULIÇÃO: ACIMA DA TEMPERATURA CRÍTICA - 118,4 ºC ( 21 ºC E 1 atm) -
SOLUBILIDADE: MUITO POUCO SOLÚVEL EM ÁGUA.

CILIN OXIGENIO JOINVILLE LTDA EPP   (7533)4 1140,00000

SCHROEDER,   8   de  Março   de   2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 222

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 94609/03/2012 (Sexta-feira)

manutenção e limpeza de praças e jardins pertencentes ao muni-
cípio durante o exercício de 2012
Valor: até R$ 63.450,00
Vigência: 31/12/2012

Contrato n23/2012
Contrato n°23/2012
Adjudicação: Processo de Licitação n°19/2012 - Dispensa 
n°18/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: CONFER - CONSTRUTORA FERNANDES LTDA
Objeto: Locação de pátio com equipamentos para britagem de 
seixo rolado, área para depósito de material bruto e beneficiado 
além de área para instalação do britador próprio do patrimônio 
municipal
Valor: até R$ 25.000,00
Vigência: 31/12/2012

Contrato n25/2012
Contrato n°25/2012
Adjudicação: Pregão Presencial nº. 6/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: ALF COMÉRCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
Objeto: Aquisição de mobiliário - Lote 4 e 5 - para o funcionamen-
to da Creche PROINFÂNCIA, conforme o convênio com o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
Valor: até R$ 17.100,00
Vigência: vigerá até a entrega dos materiais e seu respectivo 
adimplemento, podendo ser prorrogado, desde que plenamente 
justificado, atendendo aos interesses e conveniência da Adminis-
tração.

Contrato n26/2012
Contrato n°26/2012
Adjudicação: Pregão Presencial nº. 6/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: MM SÃO JOSÉ LTDA ME
Objeto: Aquisição de mobiliário - Lote 1 - para o funcionamento da 
Creche PROINFÂNCIA, conforme o convênio com o Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento da Educação - FNDE
Valor: até R$ 9.090,00
Vigência: vigerá até a entrega dos materiais e seu respectivo 
adimplemento, podendo ser prorrogado, desde que plenamente 
justificado, atendendo aos interesses e conveniência da Adminis-
tração.

Contrato n27/2012
Contrato n°27/2012
Adjudicação: Pregão Presencial nº. 6/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: SANDRO JOSÉ SARVALAIO ME
Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliário - Lote 2, 3 e 7 - 
para o funcionamento da Creche PROINFÂNCIA, conforme o con-
vênio com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE
Valor: até R$ 15.430,00
Vigência: vigerá até a entrega dos materiais e seu respectivo 
adimplemento, podendo ser prorrogado, desde que plenamente 
justificado, atendendo aos interesses e conveniência da Adminis-
tração.

Siderópolis

Prefeitura

Contraro n24/2012
Contrato n°24/2012
Adjudicação: Pregão Presencial nº. 6/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: COMERCIO DE FERRAGENS MATTIA LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos e eletrodomésti-
cos - Lote 6 - para o funcionamento da Creche PROINFÂNCIA, 
conforme o convênio com o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE
Valor: até R$ 36.000,00
Vigência: vigerá até a entrega dos materiais e seu respectivo 
adimplemento, podendo ser prorrogado, desde que plenamente 
justificado, atendendo aos interesses e conveniência da Adminis-
tração.

Contrato n19/2012
Contrato n°19/2012
Adjudicação: Processo de Licitação N°01/2012 - Modalidade: Pre-
gão Presencial n°01/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo o fornecimento de 
gêneros alimentícios para a merenda escolar e Secretaria de Ad-
ministração Valor: até R$ 128.558,30
Vigência: 31/12/2012

Contrato n20/2012
Contrato n°20/2012
Adjudicação: Processo de Licitação N°01/2012 - Modalidade: Pre-
gão Presencial n°01/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo o fornecimento de 
gêneros alimentícios para a merenda escolar e Secretaria de Ad-
ministração Valor: até R$ 34.799,10
Vigência: 31/12/2012

Contrato n21/2012
Contrato n°21/2012
Adjudicação: Processo de Licitação n°16/2012, Inexigibilidade de 
Licitação n°16/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: EDITORA IBPEX LTDA
Objeto: Aquisição de Material Didático Apostilado UNINTER, in-
cluindo assessoria pedagógica, portal na internet, TV Interação e 
Suporte 0800, para implantação da disciplina de Inglês na Grade 
Curricular das Séries iniciais, até o limite de 259 unidades
Valor: até R$ 17.974,60
Vigência: 31/12/2012

Contrato n22/2012
Contrato n°22/2012
Adjudicação: Processo de Licitação n°13/2012 - Carta Convite 
n.°13/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: COLINA COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA ME

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para 
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Timbó

Prefeitura

Lei Nº 2559, de 09 de Março de 2012
LEI Nº 2559, DE 09 DE MARÇO DE 2012
Institui o Programa de Prorrogação da Licença Maternidade e Ado-
tante nos termos do artigo 2º da Lei Federal nº 11.770, de 09 de 
setembro de 2008.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Prorrogação de Licença-Ma-
ternidade no âmbito da administração pública municipal de Tim-
bó, nos termos do artigo 2º da Lei Federal nº 11.770, de 09 de 
setembro de 2008.

Art. 2º O Programa de Prorrogação da Licença Maternidade con-
siste na concessão pelo poder público municipal, de licença re-
munerada de 60 (sessenta) dias a contar da data do término da 
licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias prevista no inciso 
XVIII do art. 7º da Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Parágrafo único. Durante o período de prorrogação da licença-
maternidade, a servidora ou empregada pública terá direito à sua 
remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de 
percepção do salário-maternidade pago pelo regime de previdên-
cia.

Art. 3º Serão beneficiadas pelo Programa de Prorrogação da Li-
cença Maternidade, as servidoras e empregadas públicas do mu-
nicípio de Timbó, administração direta e indireta.

§ 1º O benefício prorrogação será garantido, também à servidora 
ou à empregada Pública que adotar ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção nos termos previstos no art. 178 e § 1º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993.

§ 2º A prorrogação será garantida à servidora pública que requeira 
o benefício até o final do primeiro mês após o parto e terá duração 
de sessenta dias.

Art. 4º O ônus do pagamento relativo ao período da prorrogação 
ficará a cargo do Administração Pública Municipal, nos termos do 
artigo 2º da Lei Federal nº 11.770, de 9 de setembro de 2008.

Art. 5º No período de prorrogação de licença-maternidade e licen-
ça à adotante de que trata esta Lei, a servidora pública referida 
no art. 3º, não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a 
criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar.

Parágrafo único. Em caso de ocorrência de quaisquer das situa-
ções previstas no caput, a beneficiária perderá o direito à prorro-
gação, sem prejuízo do devido ressarcimento ao erário.

Art. 6º A servidora em gozo de licença-maternidade, na data de 
publicação desta Lei, poderá solicitar a prorrogação prevista no 
art. 2°.

Parágrafo único. O prazo para requerer a prorrogação prevista 
neste artigo é de até trinta dias contados da data da publicação 
oficial desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Contrato n28/2012
Contrato n°28/2012
Adjudicação: Processo de Licitação n15/2012 - Carta Convite n 
15/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: ARI CESAR JOSE DE ARAUJO - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços e pe-
ças de ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS para reforma da frota perten-
cente ao Município Valor: até R$ 75.205,00
Vigência: até 31/12/2012.

Contrato n29/2012
Contrato n°29/2012
Adjudicação: Processo de Licitação n°10/2012 - Modalidade: Pre-
gão N°10/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: KF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Objeto: fornecimento parcelado de Tubos de Concreto para even-
tuais manutenções de redes de drenagem em ruas e avenidas do 
Município, conforme as necessidades das Secretarias Municipais.
Valor: até R$96.825,00
Vigência: até 31/12/2012.

Contrato n30/2012
Contrato n°30/2012
Adjudicação: Processo de Licitação n°08/2012 - TOMADA DE PRE-
ÇOS n°08/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: DKR COMERCIO ELETRO ELETRONICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
reparos e manutenção na rede de iluminação pública, compreen-
dendo todo o perímetro urbano e rural do município de Siderópolis 
e manutenção dos próprios da Prefeitura, até o limite de 3.500 ho-
ras. Todos os serviços deverão atender as condições de segurança 
estabelecida na NR-10.
Valor: até R$140.000,00
Vigência: até 31/12/2012.

Contrato n31/2012
Contrato n°31/2012
Adjudicação: Pregão Presencial nº12/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Contratado: CONCURSUL - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de Ins-
tituição ou empresa especializada para realização de Concurso 
Público para cargos do Quadro Permanente do Município, compre-
endendo inscrição de candidatos, elaboração de editais, avisos, 
atas, elaboração, aplicação, correção de provas e demais atos ne-
cessários até a emissão da listagem do resultado final.
Valor: até R$18.900,00
Vigência: prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 
assinatura deste contrato 
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Decreto N° 2665, de 09 de Fevereiro de 2012
DECRETO N° 2665, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 1.900.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2543, de 
16/12/2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2012, no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil 
reais) mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste 
decreto, conforme segue:

08.02.026.451.0052.1065.
SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

08.02.026.451.0052.1065. OBRAS MUNICIPAIS

08.02.026.451.0052.1065. PAVIMENTAÇÕES E 
DRENAGENS

400000.00 DESPESAS DE CAPI-
TAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00 APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.30000
SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO ANO AN-
TERIOR

1.900.000,00

TOTAL 1.900.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2666, de 09 de Fevereiro de 2012
DECRETO N° 2666, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 232.412,46.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2543, de 
16/12/2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2012, no valor de R$ 232.412,46 (duzentos e trinta e dois mil, 
quatrocentos e doze reais e quarenta e seis centavos) mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, con-
forme segue:

08.02.015.451.0052.1071. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
08.02.015.451.0052.1071. OBRAS MUNICIPAIS 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de março de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Lei Nº 2560, de 09 de Março de 2012
LEI Nº 2560, DE 09 DE MARÇO DE 2012

Autoriza a abertura de Crédito Especial de valores em dotações 
orçamentárias, no Orçamento-Programa 2012, da Administração 
Indireta do Município de Timbó.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Prefeito de Timbó, fica autorizado a abrir Crédito Espe-
cial, no valor de até R$ 54.072,00 (cinqüenta e quatro mil e seten-
ta e dois reais), à conta do superávit financeiro do exercício an-
terior, obedecendo a seguinte distribuição nas dotações Projetos/
Atividade, Elementos e Unidades Orçamentárias do Orçamento-
Programa 2012 da Administração Indireta do Município de Timbó 
(Lei nº 2.543/2011):

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - SAMAE

25.01.017.512.0100.1305
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0100.1305
TRATAMENTO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE ÁGUA

25.01.017.512.0100.1305
OBRAS E INSTALAÇÕES - 
ÁGUA

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS

447100.00
TRANSFERENCIAS A CONSOR-
CIOS PÚBLICOS

0.60000
Superavit Financeiro Ano 
anterior

48.096,00

total 48.096,00

25.01.017.512.0100.2300.
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0100.2300.
TRATAMENTO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE ÁGUA

25.01.017.512.0100.2300.
MANUTENÇÃO DA ADMINIS-
TRAÇÃO - AGUA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00
PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS

317100.00
TRANSFERENCIAS A CONSOR-
CIOS PÚBLICOS

0.60000
Superavit Financeiro Ano 
anterior

5.976,00

total 5.976,00
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL 54.072,00

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de março de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2543, de 
16/12/2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2012, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, 
conforme segue:

24.01.026.782.0046.1261. FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
24.01.026.782.0046.1261. DEMUTRAN 
24.01.026.782.0046.1261. FROTA DE VEICULOS - DEMUTRAN 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 SUPERAVIT FINANCEIRO LIVRE 42.000,00
TOTAL 42.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2669, de 13 de Fevereiro de 2012
DECRETO N° 2669, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 107.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2543, de 
16/12/2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2012, no valor de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais) mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, con-
forme segue:

15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL 
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
MAC 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30200 SUPERAVIT FINANCEIRO REC. IMP. E DE TRANSF. IMP 
SAUDE 25.000,00
TOTAL 25.000,00
15.03.010.303.0076.2170. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.03.010.303.0076.2170. SIPORTE PROFILATICO E TERAPEUTI-
CO 
15.03.010.303.0076.2170. MANUTENÇÃO DO SUPORTE PROFILA-
TICO E TERAPEUTICO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

08.02.015.451.0052.1071. ESPAÇOS PÚBLICOS 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 SUPERAVIT FINANCEIRO DO ANO ANTERIOR 232.412,46
TOTAL 232.412,46

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2667, de 09 de Fevereiro de 2012
DECRETO N° 2667, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 15.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2543, de 
16/12/2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2012, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

16.10.008.244.0086.2270. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 
16.10.008.244.0086.2270. APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 
DPTO E DOS EQUI SOCIAIS 
16.10.008.244.0086.2270. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO DPTO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 SUPERAVIT FINANCEIRO LIVRE 15.000,00
TOTAL 15.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2668, de 09 de Fevereiro de 2012
DECRETO N° 2668, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 42.000,00.
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Vidal Ramos

Prefeitura

Edital Pregão Registro de Preços Nº. 03/2012 - 
Material Odontológico 
Prefeitura de Vidal Ramos
Fundo Municipal da Saúde de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 03/2012
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 03/2012

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DA UNIDADE ODONTOLÓGICA 
PARA O DEPARTAMENTO DA SAÚDE DE VIDAL RAMOS. A ser utili-
zado no transcurso do exercício de 2012. Quantidade apurada por 
estimativa com previsão de entrega fragmentada de acordo com o 
consumo, mediante requisição prévia.

REGIMENTO: O Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos, do-
ravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo 
PORTARIA Nº. 257/2005 de 26/08/2005, torna público aos in-
teressados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo dis-
criminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 03/2012, do tipo 
MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as regras 
estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 
3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.
A proponente deverá ainda apresentar, até dia 16/03/2012 às 
16:30, uma amostra do objeto de cada item do lote 13, observa-
das as especificações previstas no Anexo II - Termo de Referência. 
Local Fundo Municipal da Saúde

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a 
Documentação de Habilitação, no Setor de Compras e Licitações 
na prefeitura municipal até às 16:30 horas do dia 20/03/2012.

A sessão pública para acolhimento dos lances verbais do pregão, 
será realizada a partir das 9:00 horas do dia 22/03/2012 com as 
propostas previamente classificadas, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Edital Pregão Registro de Preços Nº. 21/2012 - 
Serviços de Torno e Solda Mecanica
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 21/2012

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.36700 SUPERVAIT FINANCEIRO - ASSIST. FARMACEUTICA BA-
SICA 50.000,00
TOTAL 50.000,00
15.04.010.304.0074.2166. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.04.010.304.0074.2166. VIGILANCIA EM SAUDE 
15.04.010.304.0074.2166. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANI-
TÁRIA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30200 SUPERAVIT FINANCEIRO REC. IMP. E DE TRANSF. IMP 
SAUDE 32.000,00
TOTAL 32.000,00
TOTAL GERAL 107.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação n° 39/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 33/2012 Sonorização Efacitus
Processo de Licitação n° 39/2012
Edital de Pregão Presencial nº 33/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção,
na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor 
preço por LOTE, para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Sonorização durante a realização da 10ª 
edição da EFACITUS, a realizar-se nos dias 27,28,29 de abril de 
2012.
Entrega dos envelopes será dia 22/03/2012 ás 14h30min.
Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou 
pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 08 de março de 2012.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal
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Videira/SC, 07 de Março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 39/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 39/2012 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) 
ROÇADEIRAS PORTÁTEIS E 01(UMA) PLATAFORMA TRASEIRA 
PARA SER ACOPLADA AO TRATOR AGRALE DE USO DA SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 
horas do dia 03 de Abril de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 07 de Março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 099 - Rateio - Campos Novos
Extrato de Contrato nº 099/2012
Contrato de Rateio - Campos Novos
CONTRATANTE: Município de Campos Novos
CNPJ: 82.939.232/0001-74
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 109/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Campos Novos e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em aten-
dimento ao Contrato de Programa nº 57/2010.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2012.

Florianópolis, 17 de fevereiro de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 21/2012

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a SERVIÇOS DE 
TORNO E SOLDA MECÂNICA BEM COMO A MATÉRIA PRIMA NE-
CESSÁRIA PARA REMANUFATURAMENTO DE PEÇAS E COMPO-
NENTES DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DURANTE O EXER-
CÍCIO DE 2012. PODENDO VARIAR PARA MAIS OU PARA MENOS 
CONFORME AS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DO DEPARTAMEN-
TO DE OBRAS E EDUCAÇÃO.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA 
Nº. 257/2005 de 26/08/2005 torna público, aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 21/2012, 
do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 
12/03/2012, às 09:00 hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 38/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 38/2012 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ABRIL A DEZEMBRO DE 2012, CONFORME RELAÇÃO DE LINHAS E 
ITINERÁRIO, PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 09:00 horas do dia 29 de Março de 2012, na Avenida Mano-
el Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 09:15 horas do 
mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.
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CiS/amarP

Resolução Nº 05/2012
Resolução nº 05/2012

Cláudio Spricigo, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal de Ar-
roio Trinta, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, 
art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Em conformidade com a decisão da Câmara Técnica do 
CIS/AMARP (ATA Nº 02/2012) fica DESCREDENCIADO o Prestador 
de Serviço DE ASSISTÊNCIA/INTERNAÇÃO A PESSOAS COM DE-
PENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, a seguir:

- COMUNIDADE TERAPÊUTICA DIGNIDADE PARA VIDA- Termo de 
Credenciamento nº 31/2012.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 27 de fevereiro de 2012.
CLÁUDIO SPRICIGO 
Presidente CIS-AMARP

CiS/amurC

Extrato_Licitação 02/12- Pregão presencial 01/2012
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 02/2012
EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N°: 01/2012

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado, 
torna público para conhecimento dos interessados que se encon-
tra aberto EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL, para Registro de pre-
ços para aquisição de filmes e materiais suplementares para os 
equipamentos de Raios X, Ressonância Magnética e Mamógrafo, 
que realizar-se-á nos termos que preceitua as Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06. Fixa-se o 
dia 22/03/2012, às 10:15 horas para abertura das propostas, e as 
10:00 horas como último prazo para entrega dos envelopes. Maio-
res informações poderão ser obtidas no Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Região do Contestado-CISAMURC, sita Rua João da 
Cruz Kreiling, 1085, no município de Canoinhas, SC, de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:30 horas às 12:00 e das 13:30 
às 17:00 horas, pelo telefone (47) 3622-5576, ou através do site 
www.amplanorte.org.br no link “Consórcio de Saúde”.

Canoinhas, 08 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Presidente
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